
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 735.2022.DCCON.0895651.2022.017753

Manaus, 13 de setembro de 2022.

Ao Senhor
PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES
Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ.
 

 

Assunto: Aviso de expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ.

 

 

Senhor Gestor/Fiscal,

 

Considerando a Portaria n.º 0255/2018/SUBADM (0895736);

Considerando o disposto no Ato n.º 112/2012 3 PGJ, o qual determina que a instrução dos
processos administrativos, quando não definida em lei, deverá ser realizada e encerrada no prazo de até 120
(cento e vinte) dias; e,

Considerando que o Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ
(0895735), firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a empresa ELEVADORES BRASIL
LTDA, cujo objeto refere-se a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição
de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais
materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos elevadores dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tem vigência até 19.03.2023, solicito a tomada de providências
cabíveis, caso seja necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

Outrossim, informo que o referido contrato não poderá mais ser prorrogado, pois
completará 60 (sessenta) meses de vigência na data supracitada. Desta forma, havendo necessidade de
continuidade na prestação do serviço, tal manifestação deve ser dirigida à Subprocuradoria-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , acompanhada do Termo de Referência/Projeto Básico e
solicitação de celebração de um novo contrato.

Em tempo, caso Vossa Senhoria já tenha adotado as providências necessárias, solicito que
informe a esta Divisão de Contratos e Convênio (DCCON), via expediente, qual procedimento adotado.

Por fim, informo que foi(ram) relacionado(s) aos presentes autos o(s) processo(s) SEI
nº(s) 2017.004349 - Processo Original.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 13/09/2022, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0895651
e o código CRC DBC4C17E.
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Ministério Público do E stado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de J ustiça 

PROCESSO N. 2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 — MP/PGJ 

Termo de Contrato Administrativo, que 
entre si celebram o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS e a empresa 
ELEVADORES BRASIL LTDA, 
objetivando a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de 
elevadores. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, 
com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 
7.995 — Nova Esperança, 69.037-473, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 04.153.748/0001-
85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Exma. Sra. Leda 
Mara Nascimento Albuquerque, residente e domiciliada em Manaus/AM, portadora 
do documento de identidade n.° 638133 — SESEG, e inscrita no CPF (MF) sob o n.° 
239.809.582-72, e a empresa ELEVADORES BRASIL LTDA, com sede na Av. 
Carvalho Leal, n.° 162, Cachoeirinha, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.9  10.602.740/0001-
51, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Reynaldo Figueiredo de Souza, portador do documento de identidade n.° 964901-8 
SSP/AM e inscrito no CPF (MF) n.° 413.809.592-68, e ,tendo em vista o que consta do 
Processo n.° 2017.004349, doravante referido por PROCESSO e, em consequência do 
Pregão Presencial n.° 5.001/2018 — CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente TERMO 
DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES, nos termos das Leis Federais n.° 
8.666/93 e n.° 10.520/02, e demais legislações pertinentes, e pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
2b 

O presente ajuste tem por objeto a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, 
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição 
necessários para execução dos serviços, nos elevadores dos prédios da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do 

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova E sperança 4  CE P: 69.037-473 4  Manaus/AM 
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Minist&io Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

PROCESSO N.° 2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 — MP/PGJ 

Pregão Presencial n.° 5.001/2018 — CPL/MP/PGJ, que integra este termo contratual, 
com seus anexos, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos 
elevadores deverão ser executados nos 6 (seis) equipamentos, instalados nos prédios 
da CONTRATANTE, conforme a seguinte descrição: 

Item 

— - 	-- - 

",timcro 1 abUCJfl? 
Capacidade i 

Carga (K 
Número de 

Paradas 
'Velocidade 

(nlimin) 

Instalados no editicio-sede, localizado na Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, 
Amazonas 

1 Número de série 17794. 
Linha OMI 

ThyssenKrupp 8/ 560 5 60,00 

2 Número de série 17795. 
Linha OMI 

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00 

3 Número de série 17796. 
Linha OMI 

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00 

Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado na Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança. CEP 69037473. 
Manaus, Amazonas 

4 
Número de série M3281 

Linha VW2. 
Casa de máquinas instalado 
no térreo do prédio. 

°TIS 8 / 630 4 60,00 

5 
Número de série M3282. 

Linha VW2. 
Casa de máquinas instalado 
no térreo do prédio. 

OTIS 8 / 630 4 60,00 

Instalados no Anexo localizado na Avenida André Araújo n.° 23, Aleixo, CEP 69037-473, Manaus, Amazonas 

6 Número de série 63733. 
Linha PRP 

ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00 

Parágrafo primeiro. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o 
qual evita que os elevadores atendam à mesma chamada. 

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CEP: 69.037-473 - Manaus/AM 
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Ministério Público do Estado do Amaz 
Procuradoria- Geral de J ustiça 

PROCESSO N.° 2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 — MP/PGJ 

Parágrafo segundo. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o 
prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro. Os serviços objeto deste contrato abrangem a MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, com cobertura de todos os equipamentos, peças, 
ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento das atividades, bem como as 
características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo todas as 
despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, 
impostos e demais despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação. 

Parágrafo quarto. As peças e componentes, aplicados na MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA dos elevadores, deverão apresentar padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação dos 
equipamentos, sendo obrigatoriamente novos e de primeiro uso, originais, com 
garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo quinto. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA dos elevadores deverão, no que couber, vir 
acompanhados de manuais originais de instalação, configuração e operação dos 
mesmos, incluindo ainda todos os que se fizerem necessários a sua correta operação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações: 

1. Os serviços prestados pela CONTRATADA no elevador alcançam: 
cabina, luminária, circulador de ar, máquina de tração, rolamentos, 
motor, freio, coletor e escovas; limitador de velocidade; painéis de 
comando, painéis elétricos, bobinas, relês, conjuntos elétricos e 
eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; drive's, chaves; 
contatores, módulo de potência; cabos de aço; cabos elétricos; cabos 
de comando; polias de tração, de compensação e esticadoras; para-
choques, guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins; 
carretilhas de portas, trincos, fechadores; operadores elétricos, 
portas dos pavimentos, correias e cordoalhas; 

çie 
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Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

PROCESSO N. 2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004./2018 — MP/I G J 

2. Na execução dos serviços deverão ser respeitadas, no que couber: 

	

2.1 	As normas e especificações constantes deste contrato; 
2.2 As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT; 
2.3 As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e 

Município; 
2.4 As prescrições e recomendações dos fabricantes dos 

equipamentos quanto aos procedimentos de manutenção e 
operação; 

	

2.5 	Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia; 
2.6 Aos regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Amazonas; 

	

2.7 	As normas internacionais consagradas, na falta de normas da 
ABNT; 

	

2.8 	As normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

	

2.9 	A resolução CONFEA N.2  425/98 (ART); 
3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos 

elevadores, onde serão registradas suas características, medições, 
observações de funcionamento, peças substituídas e serviços 
executados; 

4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção 
estão incluídos no valor contratado, mesmo que não registrados no 
edital, contrato ou termo de referência; 

5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 
apresentar o Plano Básico de Manutenção, Operação e Controle - 
PM0C, em consonância com as rotinas mínimas descritas neste 
contrato, no qual, além das rotinas de manutenção a serem 
desenvolvidas, deverá constar, obrigatoriamente, a composição da 
equipe de serviço, bem como a função a ser exercida por cada um 
dos seus integrantes. 

6. O Plano Básico de Manutenção, Operação e Controle - PMOC 
poderá ser alterado a qualquer tempo pela CONTRATANTE, que 
poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços, 
bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para promover os acertos 
necessários. 

7. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue 
necessárias alterações ou complementações nas rotinas de 

Avii Coronel Teixeira,  7995,  Nova Elsperança 4  CEP:  69.037- 473 4  Manaus/AM 
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M.inisttri.o Publico do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Gcral de Justiça. 

PROCESSO N.2  2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 — MP/PGJ 

manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos 
equipamentos, instalações e sistemas, deverá submeter o assunto à 
FISCALIZAÇÃO do contrato com prévia antecedência. 

8. A CONTRATADA deverá ainda: 
8.1 Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua 

deste serviço. 
8.2 Manter disponível o registro da execução dos procedimentos 

estabelecidos no PMOC. 
8.3 Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de 

manutenção, operação e controle à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA — DA MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA deverão ser 
executados de forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim 
sendo, as interrupções no funcionamento dos elevadores deverão ocorrer de tal 
forma que pelo menos 1 (um) deles permaneça em serviço no referido prédio, 
devendo ser observado o que segue: 

I. 	Disposições gerais dos serviços de manutenção: 

1. MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades 
técnico-administrativas, de natureza preventiva ou corretiva, com 
vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, da 
integridade e ponto ótimo de operação do equipamento, 
instalações, sistemas ou suas partes; 

2. Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA 
incluirão a realização de todos os testes elétricos e mecânicos, 
revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, 
bem como as orientações à CONTRATANTE acerca da utilização 
normal e adequada de tais equipamentos. 

3. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas 
agendadas com a CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no 
horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá, ainda, ser executada 
em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela 
CONTRATANTE ou mediante comum acordo entre as partes; 

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança —CEP: 69.037-473 —Manaus/AM 
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Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

PROCESSO N.° 2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 — MP/PGJ 

4. A MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela 
CONTRATADA, mediante chamado telefônico, ao número por ela 
indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos seguintes 
limites: 
4.1 Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o 

atendimento deverá ser imediato, após a chamada, num prazo 
máximo, de 1 (UMA) HORA; 

4.2 Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 
(SEIS) HORAS, contadas a partir da chamada; 

4.3 No caso de ambos os elevadores estarem parados, o prazo 
máximo de atendimento será reduzido para 2 (DUAS) HORAS, 
contadas a partir da chamada; 

4.4 Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a 
colocar os elevadores em perfeito estado de funcionamento no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
parada do elevador; 

4.5 Decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o 
atendimento devido, fica a CONTRATANTE autorizada a 
contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da 
CONTRATADA os custos respectivos, sem que tal fato acarrete 
qualquer perda quanto à garantia dos equipamentos, peças e 
materiais aplicados. 

5. Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico 
às dependências da CONTRATANTE. 

II. 	Da Manutenção Preventiva: 

1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA caracteriza-se por todas as 
atividades técnicas e administrativas destinadas a manter os 
equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e 
conservação, bem Como prolongar a vida útil do mesmo. 

2. A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas 
será executada observando-se a periodicidade e as especificações 
das verificações contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são 
descritas nos subitens 3 e 4 abaixo, e nas orientações técnicas 
contidas nos manuais específicos dos equipamentos, nas normas 
vigentes, assim como outras que sejam necessárias ao bom 

r\ 
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Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

PROCESSO N. 2017.004349 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 — MP/PGJ 

funcionamento dos equipamentos, em consonância com as 

orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria 

experiência da CONTRATADA no ramo. 

3. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL: 

2 

i 

t 

1 Verificar 
; retardamento. 

partidas e paradas, checar nivelamento, 

Verificar funcionamento geral do elevador: vibrações, 
tempos de abertura e fechamento de portas. 

, 

aceleração e 

ruídos, 

3 Consultar a FISCALIZAÇÃO do contrato sobre possíveis 
ocorrências. 

4 	Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza 
e condições gerais. 

5 	Registrar as rotinas executadas na O.S. 	de 
i 
, preventiva e incluir alterações no histórico do equipamento. 

manutenção 

Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel 

6 	de operação, intercomunicador, iluminação, ventilador, painéis 
; de acabamento, pisos, guarda corpos, portas, corrediças e 

1 
régua de segurança. 

i Verificar 	todos os pavimentos, 	as botoeiras, indicadores 
7 

1
luminosos, 	portas e 	soleiras, 	aceleração e 	desaceleração, 
nivelamento, fechos eletromecânicos e fechos hidráulicos. 

i 
Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel 

8 de força), quadro de comando, bateria e fonte de luz de 
emergência, máquina e cabos de tração, motor de indução, 

[ freio de contato, regulador de velocidade e nível de óleo. 

Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de 
9 emergência, aparelho de segurança, operador de portas e 

condições do teto e estrutura. 

10 	Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, 
1 deslize do contrapeso e limpeza do poço. 

11 Verificar os cabos de aço corno fator de segurança. 

12 , Verificar 	na 	caixa 	de 	corrida: 	polia 	de 	desvio, limites 
.. 
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superiores, guias e suportes, portas de pavimento e limite de 
redução de descida. 

13 	Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de 
I comando e agregados na cabine e topo. 

14 
	Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas 

eletrônicas e contatoras. 

15 	Li mpeza do poço do elevador. 

16 	I Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção 
¡preventiva e incluir alterações no histórico do equipamento. 

" Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, 
17 	assegurando urna operação silenciosa e manter as guias 

adequadamente lubrificadas. 

4. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
SEMESTRAL: 

Atividade 

1 

Verificar no poço: corrediças inferiores para-choques e 
2 	cornija, polia, cabos, correntes de compensação e polia 

tensora. 

3 
Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e 
fiações. 

[ Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, 
!sustentação dos cabos e chaves de indução. 

8 

M.iuist&io Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

PROCESSO N. 2017.004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 004/2018 4 M P/PG J 

4 	!Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção 
preventiva e incluir alterações no histórico do equipamento. 	- 

5. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25°  dia útil de cada 
mês, o CRONOGRAMA MENSAL DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, do mês subsequente, onde informará: 
5.1A descrição dos serviços que serão realizados; 
5.2 Data da realização dos serviços; 
5.3 Turno em que serão realizados os serviços; 
5.4 Funcionário(s) responsável(is) pela execução; 
5.5 Relação dos materiais que serão utilizados. 
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Atividade 

Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de justiça 

PROCESSO N.° 2017,004349 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 004/2018 - MP/PG J 

III. Da Manutenção Corretiva: 

1. A MANUTENÇÃO CORRETIVA, que abrange todo o serviço 
necessário ao pleno funcionamento do sistema, e consistirá no 
desempenho das atividades destinadas a corrigir defeitos, falhas ou 
irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os 
em perfeitas condições de uso, será executada sempre que houver 
necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito 
funcionamento dos referidos elevadores, incluindo a substituição 
de peças, componentes ou acessórios, ou quando requerida pela 
CONTRATANTE, observando-se a periodicidade e as 
especificações das verificações contidas no PMOC, cujas rotinas 
mínimas são descritas no seguinte subitem: 

2. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Executar serviços de manutenção corretiva e extra-
manutenção em qualquer parte, equipamento ou peça de 
forma a garantir o perfeito funcionamento de todo o 
sistema. Esses serviços deverão ser executados sempre que 

1 

	

	o sistema apresentar problemas, devolvendo sua 
operacionalidade dentro dos prazos especificados. Esses 
serviços deverão atender aos padrões do fabricante, tanto 
em casos de conserto como em casos de substituição de 
peças e componentes. 

Executar, também, serviços de manutenção corretiva 
sempre que, durante manutenção preventiva, for 
identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha 
em qualquer item do sistema. 

2 

3. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser 
removido para conserto em oficinas necessitará de prévia 
autorização da FISCALIZAÇÃO do contrato. As despesas com a 
retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos 
componentes correrão por conta da CONTRATADA. 

4. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a 
qualquer tempo, devendo ser imediatamente comunicada à 
CONTRATANTE. 
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5. Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que 
solicitado as instalações serão testadas na presença do 
representante da CONTRATANTE. 

6. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos 
deverão ser entregues pela CONTRATADA ao fiscal do contrato. 

7. Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de 
garantia, os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser 
executados após a constatação de que o problema não decorre de 
defeito coberto pela garantia. 

8. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia 
decorre de defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o 
fato à FISCALIZAÇÃO do contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo 
engenheiro mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro 
mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos 
serviços, a fim de que sejam tornadas as providências necessárias. 

9. Caso a CONTRATADA execute os serviços e, disto resulte a perda 
da garantia oferecida, ela assumirá durante o período 
remanescente da garantia o ônus a que atualmente está sujeito o 
fabricante do equipamento. 

10. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à 
CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos 
ou omissões que contribuam para a extinção da garantia 
determinada pelo fabricante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RELATÓRIO TÉCNICO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e em 
meio digital, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura dos serviços, RELATÓRIO 
MENSAL assinado pelo engenheiro mecânico responsável técnico e/ou pelo 
engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos serviços, 
conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO do contrato. 

Parágrafo primeiro. Deverão constar deste RELATÓRIO MENSAL o descritivo das 
ocorrências e das rotinas de manutenção preventiva e corretiva realizadas, 
informações sobre índices anormais de falhas no equipamento e em materiais, 
peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e 
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eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos 
equipamentos e das instalações elétricas e mecânicas associadas. 

Parágrafo segundo. Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA quanto CORRETIVA, deverá ser elaborada uma 
DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, ou outro documento similar, onde 
serão indicados os serviços realizados e a relação de peças substituídas, além de 
outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE 
por ocasião da visita e comporá a documentação que acompanha a fatura mensal 
dos serviços da CONTRATADA. No momento do visto, uma cópia do boletim será 
repassada à CONTRATANTE, para ser arquivada em pasta própria. 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO do 
contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos anteriores ao término da 
vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ANUAL — RIA a ser expedido 
pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções: 

I. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência; 
II. Inspeção da máquina e mecanismo do controle; 

111. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador; 
IV. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do elevador. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Integram o presente contrato: 

• O Edital do Pregão Presencial n? 5.001/2018 — CPL/MP/PGJ; 

• A proposta de preços, emitida pela CONTRATADA em 05/03/2018; 

• O Anexo Único deste Contrato — Acordo de Níveis de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

A execução do presente dar-se-á de forma indireta, sob a modalidade 
empreitada por preço global, nos termo do Edital do Pregão Presencial n.Q 5.001/2018 
— CPL/MP/PGJ. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada, por 
servidor (es) ou representante(s) especialmente designado(s) pela autoridade 
CONTRATANTE, por meio de ato específico, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição, observando as determinações do 
artigo 67 da Lei n? 8.666/93, do edital e das seguintes atribuições: 

I. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no 
mesmo todos os documentos referentes à fiscalização dos serviços 
em tela; 

II. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento e execução dos serviços, 
realizando diretamente toda e qualquer comunicação com a 
CONTRATADA (seja mediante anotação no livro, seja mediante 
ofício ou outros documentos); 

III. Visar as Ordens de Serviços expedidas pela CONTRATADA e 
demais documentos; 

IV. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a partir de relatório 
circunstanciado 	e 	fundamentado 	apresentado 	pela 
CONTRATADA, caso haja necessidade de substituição de peças 
nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos 
contemplados no preço apresentado na proposta; 

V. Indicar as ocorrências verificadas, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas observadas; 

VI. Fixar prazo limite para realização das providências necessárias à 
regularização de eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do presente contrato; 

VII. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com 
o contrato; 

VIII. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de 
fatos passíveis de aplicação de penalidades administrativas; 

IX. Verificar se os serviços foram prestados de acordo com as exigências 
do edital e seus anexos, em especial as metas e padrão de qualidade 
convencionadas no Acordo de Níveis de Serviços — ANS; 

X. Atestar a respectiva nota fiscal emitida corretamente pela 
CONTRATADA, para a efetivação do pagamento correspondente; 
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XL Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da 
manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA; 

XII. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao 
desenvolvimento das tarefas. 

XIII. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por 
escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e 
exigindo as medidas reparadoras devidas; 

XIV. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação 
que se faça necessária e envolva acréscimo ou supressão de despesa 
e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas 
indispensáveis; 

XV. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da avença e anexar aos autos cópia dos 
documentos que comprovem essas solicitações; 

XVI. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e 
providências que ultrapassarem sua competência, para a adoção 
das medidas convenientes. 

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais. 

Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto 
deste contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

.., Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução do contrato, 
devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar 
nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE 
e o preposto responsável pela execução do contrato. 

Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, a serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas 
por meio de Ofícios, e-mails, via fax ou por telefone. 
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CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
caberá a CONTRATADA: 

I. Desenvolver todas as obrigações previstas neste contrato, observando 
estritamente os conceitos de qualidade definidos em sua proposta 
comercial apresentada, obedecendo às condições do edital e anexos, e 
no Acordo de Nível de Serviço. 

II. Obriga-se a manter, durante todo o período de vigência do contrato, a 
regularidade de seu registro junto ao Conselho Regional de Engenharia 
do Amazonas — CREA/AM, como também a do Engenheiro Mecânico 
ou Industrial responsável pelo serviço. 
No prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do 
contrato, a CONTRATADA4deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO 
cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do 
profissional que será o responsável técnico pelo acompanhamento e 
execução dos serviços objeto deste contrato. 

IV. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar 
serviços em suas unidades, dando ciência prévia de quaisquer 
alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões, 
observadas as exigências previstas em contrato. 

V. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e 
utensílios necessários ao cumprimento das atividades, bem corno os 
materiais em quantidades e características técnicas adequadas à boa 
execução dos serviços proposto neste contrato. 

VI. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados 
pelos fabricantes dos equipamentos ou exigidos na legislação. 

/Vil Executar, após a assinatura do contrato, urna revisão geral em todos os 
equipamentos e emitir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo, no mínimo: 
descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; 
número de série do equipamento revisado; data; hora de início e 
término dos serviços, discriminação dos serviços executados e peças 
substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela 
execução dos serviços. 

VIII. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 
justificativas, as quais serão apreciadas, para análise e deliberação da 
CONTRATANTE, com vistas à aplicação de penalidades. 
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IX. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e 
com peças originais e genuínas, a manutenção corretiva, preventiva, 
assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de modo 
a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em 
condições de funcionar com segurança, através de pessoal próprio, 
treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus adicionais, 
encargos ou responsabilidades para a instituição. 

X. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às 
casas de máquinas dos elevadores. 

XI. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou 
parte, as peças e os componentes empregados nos equipamentos, que 
não atendam às especificações exigidas, em que se verifiquem 
imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos serviços ou de materiais empregados, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação emitida pela 
CONTRATANTE. 

XII. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do 
equipamento, ou que possam afetar as características estéticas e 
estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal 
anuência da Administração. 

XIII. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a 
CONTRATANTE julgar necessário. 

XIV. Comunicar imediatamente, à FISCALIZAÇÃO, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

XV. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente 
habilitados, identificados por uniformes e crachás da empresa, com 
fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela 
Administração, mediante justificativa da fiscalização, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou 
ao interesse do Serviço Público. 

XVI. Manter seus empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho, 
além das normas disciplinares da instituição. 

XVII. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus 
empregados, sendo única, integral e exclusivamente responsável, em 
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, 
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causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, 
provenientes da execução dos serviços objeto deste contrato, quaisquer 
que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si 
e seus procuradores. 

XVIII. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu 
cuja presença, a juízo da CONTRATANTE, seja considerada 
prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos mesmos, 
ou ainda, à disciplina ou o interesse da instituição. 

XIX. Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações 
decorrentes dos serviços tais como ferramentas, transporte, peças e 
demais implementos que se fizerem necessários ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, bem como encargos e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, 
comerciais, securitárias e previdenciárias, com todas as despesas 
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários (diurno e noturno), não transferindo à instituição a 
responsabilidade de pagamento. 

XX. Além dos encargos pertinentes, ser responsável por todas as obrigações 
relativas a acidentes de trabalho, bem como pelo ônus de indenizar 
todo e qualquer prejuízo pessoal ou material causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros que possa advir, direta ou 
indiretamente, da execução do objeto deste contrato. 

XXI. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura 
correspondente ao serviço executado no período, acompanhada de 
relatório dos serviços realizados, devidamente assinada pelo 
responsável técnico, especificando os serviços realizados e 
quantitativos de peças que tenham sido substituídas ou aplicadas no 
período, bem como dos materiais utilizados e outros registros 
pertinentes, a qual deverá ser atestada e certificada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

XXII. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar 
serviços em suas unidades, dando ciência prévia de quaisquer 
alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões, 
observadas as exigências previstas em contrato. 

XXIII. Entregar as notas fiscais/faturas devidamente discriminadas, em nome 
da Procuradoria-Geral de Justiça, CNIPJ n.0  04.153.748.0001-85, e 
acompanhadas das respectivas certidões negativas de débito para com 
a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço - FGTS, e ainda, certidão de regularidade junto à Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal e junto à Justiça Trabalhista, sendo que a 
regularidade deverá ser mantida durante todo o período do contrato. 

XXIV. Fazer constar nas notas fiscais/faturas a descrição dos 
serviços/produtos, o número da Nota de Empenho e do instrumento 
contratual correspondente. 

XXV. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer 
em seu estatuto ou contrato social, razão ou denominação social, 
CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros dados que 
forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providências 
cabíveis. 

XXVI. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para 
contratar com a CONTRATANTE, apresentando os documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

Parágrafo primeiro. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem 
como das cláusulas contratuais, implicará a não aceitação parcial ou total dos 
serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à 
indenização. 

Parágrafo segundo. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos à 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados da 
notificação à CONTRATADA do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena 
de multa. 

Parágrafo terceiro. A infringência do prazo de início do atendimento, sem motivo de 
força maior e/ou caso fortuito, bem como o não cumprimento de sua execução dará à 
CONTRATANTE o direito de cancelar a proposta e/ou rescindir o contrato, bem 
como aplicar as penalidades previstas na Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

I. designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu 
substituto, mantendo tais dados atualizados; 
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II. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato; 

III. A FISCALIZAÇÃO verificará se os serviços foram prestados de acordo 
com as exigências do Edital e seus anexos, em especial as metas e 
padrão de qualidade convencionados no Acordo de Nível de Serviço — 
ANS; 

IV. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a 
ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas 
reparadoras devidas; 

V. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 
critérios estabelecidos neste no contrato, quanto aos serviços 
devidamente realizados, por meio de Ordem Bancária, após o atesto 
das notas fiscais/faturas pelo responsável; 

VI. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato; 

VII. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao 
desenvolvimento das tarefas; 

VIII. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de 
exercício das suas atividades; 

IX. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA a partir de relatório circunstanciado e 
fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja 
necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, 
estando ou não os mesmos contemplados no preço apresentado na 
proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO VALOR: 

O valor do presente contrato é de R$ 51.999,96 (cinquenta e um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), a ser desembolsado 
em 12 (doze) parcelas de R$ 4.333,33 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

O pagamento à CONTRATADA será efetuado, após apresentação, na sede da 
CONTRATANTE, do requerimento de pagamento acompanhado das Ordens de 
Serviço, Declaração de todos os serviços realizados durante o período e Nota Fiscal 
devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO do contrato. 

Parágrafo primeiro. Para os serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva, o pagamento ocorrerá mensalmente a contar da assinatura do contrato. 

Parágrafo segundo. Por ocasião de cada pagamento, A CONTRATADA deverá 
apresentar mensalmente, nota fiscal/fatura dos serviços, na sede da 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, no mês subsequente ao da 
prestação do serviço, até o dia 10 (dez), de forma a garantir o recolhimento das 
importâncias retidas relativas aos impostos decorrente da prestação do serviço. 

Parágrafo terceiro. No caso de as notas fiscais/faturas a serem emitidas e entregues 
à CONTRATANTE em data posterior à indicada na condição acima, será imputado 
à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

Parágrafo quarto. A nota fiscal/fatura (atestada) e os documentos exigidos no Edital 
e neste contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, mediante 
depósito na conta-corrente da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária, 
deverão ser entregues na data estipulada, exclusivamente, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando 
forem constatadas as irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações 
não caracterizam inadimplência da CONTRANTATE e, por conseguinte, não 
geram direito à compensação financeira: a) os serviços não abrangidos pelo objeto 
contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade prevista no contrato. 

Parágrafo sexto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da mesma, aquele será devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se 
iniciará após a regularização ou representação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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Parágrafo sétimo. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do documento fiscal, 
ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, por parte da 
CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da 
obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o pagamento 
de multa e juros moratórios 

Parágrafo oitavo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência. 

Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a 
data de vencimento e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = ÷ 365 = (6 ÷ 100) ÷ 365 =0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

Parágrafo décimo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na 
hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, 
"d" da Lei n.0  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas oriundas deste contrato ocorrerão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Unidade Gestora: 03101- Procuradoria-Gerai de Justiça; Unidade 
Orçamentária: 03101- Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 
03.122.0001.2001.0001 - Administração da Unidade; Fonte: 0100 - Recursos 
Ordinários; Natureza da Despesa: 33903916 4 Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 13/03/2018, a Nota de 
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Empenho n.° 2018NE00290, no valor global de R$ 43.333,33 (quarenta e três mil, 
trezentos e trinta e três). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REAJUSTAMENTO: 

O contrato poderá ser repactuado, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da 
data do orçamento a que a proposta se referir, ou, ainda, da data da Ultima 
repactuação, visando à adequação aos novos preços de mercado, devidamente 
justificada, em conformidade com o Decreto n.° 2.271, de 07-07-1997 e arts. 37 a 41-b 
da IN/SLTI/MPOG n.° 02, de 30 de abril de 2008, alterada pela IN/SLTI/MPOG n.° 
03/2009, de 15 de outubro de 2009. 

Parágrafo primeiro. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira 
repactuação será contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, 
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
maior parcela do custo da contratação for decorrente de mão de obra e estiver 
vinculado às datas-base destes instrumentos, em conformidade com o disposto no 
art. 37 da IN N.° 02/2008 MPOG. 

Parágrafo segundo. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como 
parâmetro para a repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, firmado pelo sindicato a que pertencerem 
os empregados das empresas contratadas. Se não houver sindicados ou conselhos de 
classe instituídos, cabe à contratada comprovar, caso pleiteie repactuação do 
contrato, a variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário 
exame, pela Administração, da pertinência das informações prestadas. 

Parágrafo terceiro. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo quarto. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será 
concedida mediante negociação entre as partes, condiserando-se o disposto no 
parágrafo 22  do art. 40° da IN n.° 2-SLTI/MPG0, de 30/04/2008 
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Parágrafo quinto. Caberá à CONTRATADA efetuar os cálculos relativos à 
repactuação, acompanhando o pedido a demonstração analítica da alteração dos 
custos, por meio de apresentação da planilha de custos, e demais documentos 
comprobatórios, submetendo-os à apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

Parágrafo sexto. O prazo para o exercício do direito à repactuação se inicia na data 
do fato que desequilibrou financeiramente o contrato e se exaure na data da 
prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for requerida de forma 
tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado à repactuação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES: 

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas 
neste instrumento, na Lei n.° 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, 
realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as alterações contratuais que 
julgarem convenientes. 

Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, 
conforme disposto no art. 65, I da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA TÉCNICA: 

A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
e CORRETIVA total pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou 
acessórios substituídos/aplicados, por um prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
contados do término da execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

Nos termos do art. 56 da Lei n.° 8.666, de 21/6/1993, para segurança do 
integral cumprimento do contrato, a CONTRATADA apresentará garantia, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, de 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, o que corresponde ao valor de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais). 
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Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos 
não efetuados pela CONTRATADA referentes à: 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; e 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo 
o período de execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses 
após a vigência do contrato, em obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, 
da IN n.Q 02/2008. 

Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, 
devidamente designada para este fim, aberta em instituição financeira oficial. 

Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
CONTRATANTE a promover a retenção dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 
título de garantia. 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar garantia 
na hipótese de utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou 
encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda, na alteração do valor contratado, 
para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela 
CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nesta cláusula. 

Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência, 
CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo 
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estabelecido nesta cláusula, a partir do qual se observará o disposto nos parágrafos 
quinto e sexto desta cláusula. 

Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia: 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

II. 	Com a extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 19 de março de 2018 a 19 de março de 2019, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) 
meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência contratual. 

Parágrafo único. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de 
expediente e terá eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES: 

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.2  8.666/1993, a CONTRATADA 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das k - 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

L Advertência; 
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no Edital; 

IIL Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

Parágrafo primeiro. Com  fundamento nos art. 7Q da Lei n? 10.520/2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, podendo ser descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4.°, da referida 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

Parágrafo segundo. As penalidades acima referidas serão propostas pela 
FISCALIZAÇÃO e impostas pela autoridade competente. 

Parágrafo terceiro. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, 
por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO: 

Para fins de efetivo controle sobre a execução contratual, a CONTRATANTE 
adotará o Acordo de Nível de Serviço - ANS, anexo ao presente contrato, a ser Kg  
apurado mensalmente. 

Parágrafo primeiro. Os descontos aplicados à CONTRATADA em razão do 
acompanhamento da execução contratual por meio do Acordo de Nível de Serviço, 
anexo ao presente instrumento, e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos à CONTRATADA. 
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Parágrafo segundo. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS 

Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas 
ou infringir preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes multas: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da 
contratação, por dia de atraso injustificado, limitada a sua 
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso a CONTRATADA 
não inicie a prestação de serviços no prazo proposto e descumpra 
as demais condições avençadas. Após o 10Q dia de atraso, os 
serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser 
aceitos, configurando-se a inexecução do contrato, com as 
conseqüências previstas em lei e no ato convocatório. 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços, 
limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, no caso da 
execução dos serviços ocorrer de forma incompleta ou em 
desconformidade com qualquer condição ou cláusula avençada. 
Após o 10Q dia, os serviços poderão, a critério da Administração, 
não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato. 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da 
contratação, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias, pela falta de apresentação de documentação de regularidade 
da CONTRATADA ou documentação ou relatório disciplinado 
no contrato, por documento. Após o 10Q dia, ficará configurando a 
inexecução do contrato. 

d) Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa aceita pela 
PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido cadastramento 
junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE — CADASTTRAMENTO DE CREDORES DA 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS — 
SEFAZ/AM, na forma prevista no edital; 

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato 
quando, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, o 
vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução 
de Serviço ou não assinar o contrato, deixando, assim, de cumprir 
os prazos fixados. 

f) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial ou total do 
contrato, sobre o valor total da contratação, cumulativamente, ou 
não, com outras sanções. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o 
contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para 
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido 

unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.2  

8.666/1993. 

Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por 
acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos 
do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.2  8.666/1993. 

Parágrafo terceiro - Rescisão judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, 1g9 

judicialmente, nos termos da lei. 

Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, 
sem prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei 

n.2  8.666/1993, acarretará as seguintes conseqüências: 

1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, 	,f 

e dos valores das multas e indenizações a ela devidas; e, 
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2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a 
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das 
multas contratuais, bem como das demais cominações legais. 

Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
CAUCIONAR ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira 
todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA CESSÃO: 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou 
parcial, não podendo a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, 
técnicos, subempreiteiros etc, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO: 

O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial 
do Estado do Amazonas e no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.Q 8.666/1993 e 
ATO PGJ N.0  082/2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DAS NORMAS APLICÁVEIS: 

O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e 
resoluções: 

• Lei n.9  10.520/2005 — Institui a modalidade Pregão; 
• Lei n.9  8.666/1993 — Licitações e Contratos; 
• Lei n.9  8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor; 
• Lei n.9  10.406/2002 — Código Civil Brasileiro; 
• IN SLTI/MPOG n.9  02/2008 e alterações; 
• Resolução CONFEA N. 425/98 (ART). 
• Normas da ABNT, em especial a ABNT NBR 10982:1990, que normatiza 

os elevadores elétricos dispositivo de operação e sinalização, e NBR 
5666:1977, que normatiza os elevadores elétricos, 

• Demais regulamentações referentes ao serviço de manutenção de 
elevador e por outras legislações aplicáveis à espécie. 

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras 
delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.9  37/2009 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, declara que não possui sócios, gerentes ou diretores 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de 
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela 
Administração Superior da CONTRATANTE baseado na legislação vigente. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — DO FORO CONTRATUAL: 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro 
que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e 
anuído, lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes na 
presença das testemunhas abaixo. 

Manaus (Am.), 19 de março 2018. 

CONTRATANTE: 

LEDA MARA NASCI;4NÉI:41.  TO ALBUQUERQUE 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

CONTRATADA: 

REYNA O FIGUEIREDO DE SOUZA 
Re esentante Legal da Empresa 

Elevadores Brasil Ltda. 
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ANEXO ÚNICO 
ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

1. Informações Gerais 

1.1 Este Acordo de Nível de Serviço tem corno objetivo definir as atividades 
consideradas críticas para o Ministério Público do Estado do Amazonas / 
Procuradoria-Geral de Justiça na execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de elevadores. 

1.2 Resultados Esperados 

1.2.1 É necessário que os elevadores instalados estejam sempre em boas 
condições de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor 
tempo possível. Dessa forma, a prioridade na prestação do serviço de 
manutenção preventiva e corretiva dos elevadores é a rapidez no 
atendimento de chamados técnicos. 

1.2.2 A CONTRATANTE adotará indicadores para avaliar o 
desempenho dos serviços contratados. O nível do serviço a ser exigido 
relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados técnicos. 

1.2.3 Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites 
mínimos de desempenho previstos, o pagamento mensal será ajustado 
conforme os itens 1.3 deste Acordo de Nível de Serviço. 

1.3. Indicadores 

1.3,1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este 
indicador tem como objetivo definir critérios mínimos a serem 
atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao cumprimento deS 
prazos no atendimento aos chamados técnicos não emergenciais. 

1.3.1.1 Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi 
prestado dentro do nível de conformidade quando for cumprido 
o prazo para o atendimento ao chamado técnico não 
emergencial. 
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1.3.1.2 Tempo de Atendimento Previsto: corresponde ao número 
de horas previstas para a realização do atendimento ao chamado 
técnico não emergencial. Este prazo é de 6 (seis) horas corridas, 

1.3.1.3 Horas de Atraso: corresponde ao número de horas 
excedidas entre o tempo de atendimento previsto e o tempo 
efetivamente gasto para o atendimento ao chamado técnico não 
emergencial. 

1.3.1.4 índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo 
efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não 
emergencial e do tempo de atendimento previsto. O índice de 
atraso (IAN) é calculado através da seguinte fórmula: 

IAN = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico 
não emergencial 

Tempo de Atendimento Previsto = 6 horas 

1.3.1.5 Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o índice de 
Atraso (IA) é maior que 1 (um). 

1.3.1.6 Forma e Momento da Aferição: a aferição será realizada em 
cada chamado técnico individualmente, constatado o atraso será 
descontado um percentual do valor mensal do serviço, conforme 
item 1.3.1.7. 

1.3.1.7 Multas pelo atraso não emergencial: 

I- 
Indice de Atra 

IA ..ç_ I 

(IA) Descordo sobre o valor mensal do 

\ão ha desconto 

erviço 

1 < IA 5. 1,5 5% 

1,5 < IA 5_ 2 10% 

IA > 2 20% 

1.3.1.8 Comunicação do chamado técnico: A CONTRATANTE 
realizará a comunicação formal, através de mensagem eletrônica 
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(email) para a CONTRATADA da existência da necessidade de 
manutenção corretiva. 

1.3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial:  este indicador 
tem como objetivo definir critérios mínimos a serem atendidos pela 
CONTRATADA no que se refere ao cumprimento de prazos no 
atendimento dos chamados técnicos emergenciais. 

1.3.2.1 Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi 
prestado dentro do nível de conformidade quando for cumprido 
o prazo para o atendimento ao chamado técnico emergencial. 

1.3.2.2 Tempo de Atendimento Emergencial Previsto: 
corresponde ao número de horas previstas para a realização do 
atendimento ao chamado técnico emergencial. Este prazo é de 1 
(uma) ou 2 (duas) horas.  

1.3.2.2.1 1 (UMA) HORA contada a partir da chamada em caso 
de casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine; 

1.3.2.2.2 2 (DUAS) HORAS, contadas a partir da chamada, 
quando dois ou mais elevadores no mesmo Préd io 
estiverem parados; 

1.3.2.3 Horas de Atraso: corresponde ao número de 
horas/minutos excedidos entre o tempo de atendimento 
emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o 
atendimento do chamado técnico. 

1.3.2.4 índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao 
quociente do tempo efetivamente gasto para o atendimento do 
chamado técnico emergencial e do tempo de atendimento 
previsto. O índice de atraso emergencial (IAE) é calculado 
através da seguinte fórmula: 

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado 
técnico não emergencial  

Tempo de Atendimento Previsto = 1 ou 2 horas 
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ximo para atendimento 

Acidentes ou pessoas presas na cabine 	1 hora Lorrida 

Descrição 

Ambos elevadores encontrarem-se parados 2 horas corridas 
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1.3.2.5 Atraso emergencial: ocorre atraso quando o índice de 
Atraso (IA) é maior que 1 (um). 

1.3.2.6 Forma e Momento da Aferição: a aferição será realizada 
em cada chamado técnico individualmente. Constatado o atraso, 
será descontado um percentual do valor mensal do serviço. 

1.3.2.7 Prazo máximo para atendimento emergencial:  

1.3.2.8. Multas pelo Atraso emergencial: 

Indice de At aso AI. ) Desconto obre o valor mensal do serviço 

IA 	I Não há desconto 

1 <IA _. 1,5 5% 

1,5 <IA 5 2 10% 

IA > 2 20% 

1.3.2.9.Comunicação do chamado técnico: A CONTRATANTE 
realizará a comunicação formal, através de mensagem eletrônica 
(email), para a CONTRATADA da existência da necessidade de 
manutenção corretiva. 

1.3.2.9.1 Para fins de manutenção corretiva emergencial, 
além do atendimento no horário comercial, a 
CONTRATADA deverá manter serviço de emergência 
(fornecendo o telefone e/ou BIP para contrato), 
funcionando, pelo menos, entre 18h e 8h. 

1.4. Da Contagem do tempo de atendimento 

1.4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos 
se iniciará com o envio, pela CONTRATANTE, da mensagem 
eletrônica à CONTRATADA. 
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1.4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não 
emergencial terá o termo final no momento em que o técnico da 
CONTRATADA se apresentar à FISCALIZAÇÃO  da Procuradoria-
Geral de Justiça ou outro setor/servidor substituto. O tempo 
efetivamente gasto para atender ao chamado técnico emergencial terá o 
termo final no momento em que o defeito/problema que ocasionou a 
abertura do chamado técnico estiver resolvido. 

1.4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de 
ambos os elevadores encontrarem-se parados, o tempo de atendimento 
emergencial previsto se iniciará, caso a comunicação formal não ocorra 
em hora útil, na primeira hora útil seguinte à comunicação. 

1.4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em 
relatório a ser fornecido pela CONTRATADA, no qual constarão, além 
do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a assinatura do 
FISCAL do contrato e do técnico da CONTRATADA. O original ficará 
com o FISCAL de contrato e uma cópia será entregue a 
CONTRATADA. 

1.4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e 
servirão de controle para aferição do desempenho e performance da 
CONTRATADA e servirão de base para o desconto no valor mensal do 
serviço e a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Nível 
de Serviço. 

1.5 Dos fatores fora do controle da CONTRATADA 

1.5.1. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a 
prestação do serviço com menor nível de conformidade, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da 
CONTRATADA, que será analisada pela CONTRATANTE. 

1.5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade não ocorreu por culpa da CONTRATADA não 
será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste no 
pagamento mensal. 
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1.6. Da troca de peças 

1.6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido 
pela CONTRATADA, que para a solução do problema no equipamento 
há necessidade de instalação/troca de peças, será iniciado um prazo de 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS CORRIDAS para a troca/instalação 
das peças. 

1.6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante 
justificativa apresentada pela CONTRATADA. 

1.6.3. O prazo do subitem 1.6.1 se iniciará com a abertura do chamado 
para a troca/instalação das peças e terminará no momento em que o 
técnico da CONTRATADA se apresentar à FISCALIZAÇÃO. 

1.6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções 
descritas para o Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial. 

1.7. Das sanções administrativas 

1.7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão 
aplicadas as seguintes sanções administrativas à CONTRATADA, além 
das previstas neste contrato e no contrato: 

A. Advertência: 
No caso de ocorrer índice de Atraso ou índice de Atraso 
Emergencial >2, além do desconto no valor mensal do serviço. 

B. Multa de 5% do valor global do contrato: 
Caso mais de 30% dos chamados técnicos no período de 6 meses 
possuírem índice de Atraso ou índice de Atraso Emergencial > 2. 

C. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão 
contratual: 
Caso mais de 50% dos chamados técnicos no período de 6 meses 
possuírem índice de Atraso ou índice de Atraso Emergencial >2. 
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1.7.2. Para fim do período de 6 (seis) meses a que se refere as letras b e c 
do subitem 1.7.1, considera-se iniciado o período na data inicial da 
vigência do contrato e terminado após 6 (seis) meses, iniciando um 
novo período no dia seguinte ao término do primeiro período e assim 
sucessivamente, terminando no último dia da vigência do contrato. 

1.7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão 
aplicadas após regular processo administrativo, sendo garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

1.8. Da Fiscalização 

1.8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Nível de Serviço 
ficará a cargo do FISCAL de contrato indicado pela CONTRATANTE. 

1,8.2. O FISCAL de contrato será responsável por conferir o relatório 
referido nos subitem 1.4.4 e 1.4.5 deste Acordo de Nível de Serviço. 

1.8.3. No último dia útil do mês o FISCAL do contrato enviará 
mensagem eletrônica contendo as informações de cada relatório e, se 
for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do serviço. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

PORTARIA Nº 0255/2018/SUBADM

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2017.004349 – SEI,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o servidor desta Procuradoria-Geral de Justiça, o senhor PAULO

AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES, Agente Técnico – Engenheiro Civil, Chefe da Divisão de
Engenharia, Arquitetura e Cálculo, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo n.º
004/2018-MP/PGJ, firmado entre este Ministério Público e a empresa: ELEVADORES BRASIL
LTDA., cujo objeto refere-se a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição
de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais
materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos elevadores dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do Pregão Presencial n.º
5.001/2018 - CPL/MP/PGJ;

 
II – No impedimento e/ou afastamento do gerenciador/fiscal titular, fica designado como

substituto do referido Contrato, o servidor HENRIQUE MENDES DA ROCHA LOPES, Agente
Técnico – Engenheiro Civil.

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 23 de março de 2018.

 

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Leda Mara Nascimento Albuquerque,
Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em 23/03/2018, às 14:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0177795 e o
código CRC 476A570F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 23.2022.DEAC.0898631.2022.017753

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas,
por um período de 12 meses.

 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

1.1. O Ministério Público do Estado do Amazonas, para consecução dos seus objetivos institucionais,
quais sejam, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis,
necessita dos serviços ora solicitados, que proporcionarão maior segurança e conforto aos usuários das
instalações deste Parquet, bem como redução dos custos de manutenção.

Considera-se necessária a manutenção preventiva e corretiva, tendo como objetivo minimizar o período de
indisponibilidade do sistema, ou mau funcionamento, por problemas técnicos ou outros motivos.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo e materiais de reposição, dos seis equipamentos de transporte vertical instalados nos prédios da
Ministério Público do Estado do Amazonas.

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte
vertical deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados
como descrito:

Item Número Fabricante
Capacidade
de Carga
(Kg)

Número
de
Paradas

Velocidade

(m/min)

 
Instalados no edifício-sede, localizado à Avenida Coronel Teixeira, n.°
7.995. Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

1

Número de série
17794.

Linha OMI

ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2

Número de série
17795.

Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3

Número de série
17796.

Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00
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Linha OMI

 
Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado à Avenida Coronel
Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

4

Número de série
M3281

Linha VW2.

Casa de máquinas
instalado no térreo
do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

5

Número de série
M3282.

Linha VW2.

Casa de máquinas
instalado no térreo
do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

 
Instalados no Anexo localizado à  Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas

6

Número de série
63733.

Linha PRF

ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

 
Instalados na unidade localizada à  Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP
69800-000, Humaitá, Amazonas

7 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

 
Instalados na unidade localizado à Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro,
CEP 69240-000, Autazes, Amazonas

8 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

 
Instalados na Unidade localizado à Avenida Benjamin Constant nº 23,
Centro, CEP 69550-000, Tefé, Amazonas

9

Número de série
182079.

Plataforma Vertical

TKE 2 / 275 2 6,00

 

2.3. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o qual evita que os equipamentos de
transporte vertical atendam à mesma chamada.

2.4. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por
escrito da Contratante.

2.5. Os valores contratados deverão contemplar os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO,
com cobertura de todos os equipamentos, peças, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento
das atividades, bem como as características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo
todas as despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, impostos e
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demais despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.

3.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

Para que possam se habilitar a executar os serviços descritos, os licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

3.1.     Declaração de Vistoria, (Anexo II deste Termo). A realização de vistoria é facultativa.

3.1.1.   Na hipótese de optar pela realização da vistoria, o interessado deverá obedecer às
seguintes condições.

3.1.1.1. A vistoria deverá ser realizada por pessoa devidamente credenciada pela empresa
interessada (Anexo I deste Termo).

3.1.1.2. Essa condição deverá ser comprovada através de carteira de identidade e prova de
vínculo com a empresa interessada, que deverão se apresentar portando Carta de
Credenciamento, emitida pelo representante legal da empresa, apresentando o profissional
que realizará a vistoria;

3.1.1.3. Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão apresentar documento,
denominado Atestado de Vistoria Técnica, modelo Anexo II deste Termo de
Referência, que será assinado por servidor designado da DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC - desta PGJ-AM, onde o servidor declara ter
acompanhado o responsável técnico apresentado pela empresa durante a vistoria técnica
realizada.

3.1.1.4. O referido Atestado deverá ser apresentado posteriormente, na fase licitatória,
nos termos definidos no edital do certame;

3.1.1.5. A vistoria poderá ser realizada até 05 (cinco) dias antes à data estipulada para
abertura da licitação;

3.1.1.6. As visitas deverão ser agendadas com o mínimo de 07 (sete) dias de antecedência
à data limite de vistoria, com a Divisão de Engenharia Arquitetura e Cálculo - DEAC,
pelos telefones (92) 3655-0739, no período das 8h às 13h.

3.1.1.7. O tempo de antecedência para agendamento é necessário para que a
Administração possa planejar a equipe para acompanhamento da vistoria.

3.1.1.8. A visita será realizada por pessoa indicada pela interessada, que se apresentará
municiado de documento de Credenciamento para Vistoria, emitido pelo Representante
Legal da interessada.

3.1.1.9. Por ocasião da visita, a interessada deverá apresentar à PGJ sua Declaração de
Vistoria.

3.1.2   Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, o interessado deverá apresentar no
processo licitatório, em substituição à Declaração de Vistoria, uma Declaração de Dispensa de
Vistoria assinada pelo responsável legal, informando sua opção da não realização desta visita.

3.1.3.   Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos, mesmo não tendo feio a
vistoria.

3.2.     Comprovação de qualificação técnica, constando de:

3.2.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , da localidade da sede da
licitante. No caso de a licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do
CREA-AM, previamente à contratação, em sua plena validade, com indicação do objeto social
compatível com a presente licitação, de acordo com disposto no Inciso I do Art. 30 da Lei nº
8.666/93.

3.2.2. Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição no CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , comprovando que faz parte
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do corpo técnico da pessoa jurídica, no mínimo um Responsável Técnico habilitado na área
Engenharia Mecânica (resolução 218/CONFEA; atribuições do art.12).

3.2.3. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no órgão competente
- CREA, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado, a contento, serviços de
natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o
objeto da presente licitação, em edificações não residenciais e com o fornecimento de todo o
material de reposição.

3.3. Declaração, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação,
em até 5 (cinco) dias úteis, após a celebração do Contrato, providenciará, junto ao CREA/AM, a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei 6496/1977), e encaminhará à
contratante uma cópia autenticada da documentação que comprove o registro.

3.4. Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do contrato, os documentos
que indiquem as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis
para a realização do objeto do Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

3.5. Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em
MANAUS -AM, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os
recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados,
comprovando posteriormente, caso vencedora, esta condição.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações:

4.1.1 MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza
preventiva e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, da
integridade e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações, sistemas ou suas partes;

4.1.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA nos equipamentos de transporte vertical alcançam:
cabina, luminária, circuladores de ar, máquina de tração, rolamentos, motor, freio, coletor e escovas;
limitador de velocidade; painéis de comando, painéis elétricos, bobinas, relês, conjuntos elétricos e
eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; derives, chaves; contactoras, módulo de potência; cabos de
aço; cabos elétricos; cabos de comando; polias de tração, de compensação e esticadoras; para-choques,
guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins; carretilhas de portas, trincos, fechaduras; operadores
elétricos, portas dos pavimentos, correias e cordoalhas.

4.2 Na execução dos serviços deverão ser respeitadas, no que couber:

4.2.1. As normas e especificações constantes deste Termo;

4.2.2. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 3 ABNT;

4.2.3. As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e Município;

4.2.4. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto aos procedimentos de
manutenção e operação;

4.2.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia;

4.2.6. Aos regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Amazonas;

4.2.7. As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;

4.2.8. As normas regulamentadores do Ministério do Trabalho;

4.2.9. A resolução CONFEA N.º 425/98 (ART).

4.3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos equipamentos de transporte vertical,
onde serão registradas suas características, medições, observações de funcionamento, peças substituídas
e serviços executados.

4.4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção deverão estar incluídos no valor
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contratado, mesmo que não registrados nos edital, contrato ou termo de referência.

4.5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano Básico de
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, em consonância com as rotinas mínimas descritas neste
Termo, no qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar,
obrigatoriamente, a composição da Equipe de Serviço, bem como a função a ser exercida por cada um
dos seus integrantes.

4.5.1. O PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC poderá
ser alterado a qualquer tempo pelo CONTRATANTE que poderá modificar as rotinas e a periodicidade
dos serviços, bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de cinco
dias úteis para promover os acertos necessários.

4.5.2. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue necessárias alterações ou
complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos equipamentos,
instalações e sistemas, deverá submeter o assunto ao fiscal do contrato com prévia antecedência.

4.5.3 A CONTRATADA deverá ainda:

4.5.3.1 Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua deste serviço.

4.5.3.2 Manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no PMOC.

4.5.3.3 Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e controle à
fiscalização.

4.6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluirão a realização de todos os testes elétricos e
mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, bem como as orientações
à CONTRATANTE acerca da utilização normal e adequada dos mesmos.

4.7 Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, deverão ser executados de
forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim sendo as interrupções no
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical deverão ocorrer de tal forma que pelo menos 1
(um) deles permaneça em serviço.

4.7.1 A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas agendadas com a
CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá, ainda,
ser executada em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela CONTRATANTE ou
mediante comum acordo entre as partes.

4.7.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante
chamado telefônico, ao número por ela indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos seguintes
limites:

4.7.2.1. em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o atendimento deverá ser imediato, após
a chamada, num prazo máximo, de 1 (um) hora;

4.7.2.2. nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (seis) horas, contadas a partir
da chamada;

4.7.2.3. no caso dos equipamentos de transporte vertical encontrarem-se todos parados, o prazo
máximo de atendimento será reduzido para 2 (duas) horas, contadas a partir da chamada;

4.7.2.4. em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar os equipamentos de
transporte vertical em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados
a partir da parada do equipamentos de transporte vertical;

4.7.2.5. decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o atendimento devido, fica a
CONTRATANTE autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da licitante vencedora
os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à garantia dos equipamentos,
peças e materiais aplicados.

4.7.2.6. para as unidade no interior do estado, excetuando-se o prazo contido no item 4.7.2.1., os
demais prazos serão acrescido de 48 (quarenta e oito) horas.

4.7.3 Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico às dependências da

Termo de Referência 23 (0898631)         SEI 2022.017753 / pg. 46



CONTRATANTE.

4.8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.8.1 Caracteriza-se por todas as atividades técnicas e administrativas destinadas a manter os
equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e conservação, bem como prolongar a
vida útil do mesmo.

4.8.2  A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas será executada observando-se a
periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são
descritas nos subitens 4.7.3 e 4.7.5 deste Termo, e nas orientações técnicas contidas nos manuais
específicos dos equipamentos, nas normas vigentes, assim como outras que sejam necessárias ao bom
funcionamento dos equipamentos, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato
e a própria experiência da CONTRATADA no ramo.

4.8.3. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL.

Atividade Descrição

1 Verificar partidas e paradas, checar nivelamento, aceleração e retardamento

2
Verificar funcionamento geral do equipamentos de transporte vertical:
vibrações, ruídos, tempos de abertura e fechamento de portas

3 Consultar Fiscais sobre possíveis ocorrências

4
Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza e condições
gerais

5
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento

6
Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel de operação,
intercomunicador, iluminação, ventilador, painéis de acabamento, pisos,
guarda corpos, portas, corrediças e régua de segurança.

7
Verificar todos os pavimentos, as botoeiras, indicadores luminosos, portas e
soleiras, aceleração e desaceleração, nivelamento, fechos eletromecânicos e
fechos hidráulicos.

8

Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel de força),
quadro de comando, bateria e fonte de luz de emergência, máquina e cabos
de tração, motor de indução, freio de contato, regulador de velocidade e nível
de óleo.

9
Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de emergência,
aparelho de segurança, operador de portas e condições do teto e estrutura.

10
Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, deslize do
contrapeso e limpeza do poço.

11 Verificar os cabos de aço como fator de segurança.

12
Verificar na caixa de corrida: polia de desvio, limites superiores, guias e
suportes, portas de pavimento e limite de redução de descida.

13
Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de comando e
agregados na cabine e topo.
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14
Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas eletrônicas e
contactoras.

15 Limpeza do Poço do Equipamentos de transporte vertical

16
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento.

17
Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, assegurando uma
operação silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas

4.8.4.  ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL.

Atividade Descrição

1
Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, sustentação
dos cabos e chaves de indução

2
Verificar no poço: corrediças inferiores pára-choques e cornija, polia, cabos,
correntes de compensação e polia tensora

3 Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e fiações

4
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento

4.8.4 A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25. ° dia útil de cada mês, o CRONOGRAMA
MENSAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, do mês subsequente, onde informará:

4.8.4.1 A descrição dos serviços que serão realizados;

4.8.4.2 Data da realização dos serviços;

4.8.4.3 Turno em que serão realizados os serviços;

4.8.4.4 Funcionário(s) responsável(is) pela execução;

4.8.4.5 Relação dos materiais que serão utilizados.

4.9 MANUTENÇÃO CORRETIVA

4.9.1 A MANUTENÇÃO CORRETIVA abrange todo o serviço necessário ao pleno funcionamento do
sistema, e consistirá no desempenho das atividades destinadas a corrigir defeitos, falhas ou irregularidades
apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas condições de uso, será executada sempre que
houver necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito funcionamento dos referidos
equipamentos de transporte vertical, incluindo a substituição de peças, componentes ou acessórios, ou quando
requerida pela CONTRATANTE, observando-se a periodicidade e as especificações das verificações
contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são descritas no subitem 4.9.2 deste Termo.

4.9.2 ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Atividade Descrição

1

Executar serviços de manutenção corretiva e extra-manutenção em qualquer parte, equipamento
ou peça de forma a garantir o perfeito funcionamento de todo o sistema. Esses serviços deverão
ser executados sempre que o sistema apresentar problemas, devolvendo sua operacionalidade
dentro dos prazos especificados. Esses serviços deverão atender os padrões do fabricante,
tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e componentes.

2
Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item do
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sistema.

 4.9.3 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficinas
necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e
a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da CONTRATADA.

4.9.3.1 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a qualquer tempo, devendo ser
imediatamente comunicada à CONTRATANTE.

4.9.3.2 Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que solicitado as instalações serão
testadas na presença do representante da CONTRATATANTE.

4.9.4 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela
CONTRATADA ao fiscal do contrato.

4.9.5 Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de garantia, os serviços de manutenção
corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito
coberto pela garantia.

4.9.6 Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de fabricação, a
CONTRATADA comunicará o fato ao fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante
emissão de Laudo Técnico, assinado pelo engenheiro mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro
mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as
providências necessárias.

4.9.7. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a perda da
garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia o ônus a que atualmente está
sujeito o fabricante do equipamento.

4.9.8. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à CONTRATADA a responsabilidade
por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da garantia determinada pelo
fabricante.

5.   APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS DE SERVIÇOS

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital, acompanhado
da Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, RELATÓRIO MENSAL assinado pelo engenheiro mecânico
responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos
serviços, conforme modelo fornecido pelo gestor do contrato.

5.2. Deverão constar deste RELATÓRIO MENSAL o descritivo das ocorrências e das rotinas de
manutenção preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas no equipamento e
em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e eventuais sugestões,
com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das instalações elétricas e mecânicas
associadas.

5.3 Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para MANUTENÇÃO PREVENTIVA quanto
CORRETIVA, deverá ser elaborada uma DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, ou outro
documento similar, onde serão indicados os serviços realizados e a relação de peças substituídas, além de
outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE por ocasião da visita e
comporá a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da CONTRATADA. No momento do
visto, uma cópia do boletim será repassada à CONTRATANTE, para ser arquivada em pasta própria.

5.4     A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos anteriores ao término da vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ANUAL 3 RIA  a ser
expedido pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções:

5.4.1. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência;

5.4.2. Inspeção da máquina e mecanismo do controle;

5.4.3. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador;

5.4.4. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do equipamentos de transporte vertical.
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6. DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA total
pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por um prazo
mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos serviços.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo total de execução será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do Contrato no
Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua
duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência contratual.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA contratada

8.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de vigência do contrato, a regularidade
de seu registro junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO AMAZONAS 3 CREA-
AM, como também a do Engenheiro Mecânico ou Industrial responsável pelo serviço.

8.2. No prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do profissional que será o
responsável técnico pelo acompanhamento e execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.3. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento
das atividades, bem como os materiais em quantidades e características técnicas adequadas à boa execução
dos serviços, proposto neste termo.

8.3.1. As peças e componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos
equipamentos de transporte vertical, deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos utilizados na fabricação dos equipamentos, sendo obrigatoriamente novos e de primeiro uso,
originais, com garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

8.3.2. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos
equipamentos de transporte vertical deverão, no que couber, vir acompanhados de manuais originais de
instalação, configuração e operação dos mesmos, incluindo ainda todos os que se fizerem necessários a sua
correta operação.

8.4. Indicar preposto da empresa por ocasião da assinatura do contrato, visando os contatos de serviço com o
representante da Administração, durante a execução dos serviços.

8.5. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados pelos fabricantes dos equipamentos
ou exigidos na legislação.

8.6. Executar, após a assinatura do contrato, uma revisão geral em todos os equipamentos e emitir, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo, no mínimo:
descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; número de série do equipamento
revisado; data; hora de início e término dos serviços, discriminação dos serviços executados e peças
substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela execução dos serviços.

8.7. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão
apreciadas, para análise e deliberação da Administração, com vistas à aplicação de penalidades.

8.8. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e com peças originais e genuínas, a
manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de modo a
mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de funcionar com segurança,
através de pessoal próprio, treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus adicionais, encargos ou
responsabilidades para o Órgão.

8.9. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às Casas de Máquinas dos
equipamentos de transporte vertical.

8.10. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou parte, as peças e os
componentes empregados nos equipamentos, que não atendam às especificações exigidas, em que se
verifiquem imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de
materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação emitida pela
CONTRATANTE.
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8.11. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do equipamento, ou que possam
afetar as características estéticas e estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal anuência da
Administração.

8.12. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos
os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

8.13.   Não transferir, sob pretexto algum, qualquer responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos, subempreiteiros etc.

8.14. Comunicar imediatamente, ao fiscal, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.15. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas contratuais, implicará na
não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem
direito a indenização.

8.16. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente ao serviço executado
no período, acompanhada de relatório dos serviços realizados, devidamente assinada pelo responsável
técnico, especificando os serviços realizados e quantitativos de peças que tenham sido substituídas ou
aplicadas no período, bem como dos materiais utilizados e outros registros pertinentes, o qual deverá ser
atestado e certificada pela CONTRATANTE.

8.17. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar serviços em suas unidades, dando
ciência prévia de quaisquer alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões, observadas as
exigências previstas em contrato.

8.18. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por uniformes e
crachás da empresa, com fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela Administração, mediante
justificativa da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço Público.

8.19. Manter seus empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho, além das normas disciplinares
do Órgão.

8.20. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços
objeto deste Termo de Referência, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo
por si e seus procuradores.

8.21. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu cuja presença, a juízo da
CONTRATANTE, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos mesmos, ou
ainda, à disciplina ou o interesse da instituição.

Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes dos serviços tais como
ferramentas, transporte, peças e demais implementos que se fizerem necessários ao perfeito funcionamento dos
equipamentos, bem como encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias,
fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, com todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), não transferindo ao Órgão a responsabilidade de se
pagamento.

Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por escrito da
CONTRATADA;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria Geral de Justiça - PGJ-
AM:

9.1. Designar servidor para acompanhar as empresas licitantes durante a vistoria técnica, mediante verificação
do credenciamento do técnico, bem como atestar o comparecimento.

9.2. Efetuar o pagamento das notas fiscais/ faturas correspondentes às etapas do serviço efetivamente
realizadas, na sua totalidade ou parcialidade.

Termo de Referência 23 (0898631)         SEI 2022.017753 / pg. 51



9.3. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo
de Referência e no contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem Bancária, após
o atesto das notas fiscais/faturas pelo comitê responsável.

9.4. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação dos serviços e
da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

9.6. A fiscalização verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionadas no Acordo de Níveis de Serviços 3
ANS.

9.8. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas
reparadoras devidas.

9.9. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.

9.11. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas atividades.

9.12. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a
partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja necessidade
de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos contemplados no preço
apresentado na proposta.

10 ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

10.1. O Acordo de Níveis de Serviços tem como objetivo definir as atividades consideradas críticas para o
Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de Justiça na execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de transporte vertical.

10.2.  Resultados Esperados

10.2.1. É necessário que os equipamentos de transporte vertical instalados estejam sempre em boas condições
de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor tempo possível. Dessa forma, a prioridade na
prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de transporte vertical é a
rapidez no atendimento de chamados técnicos.

10.2.2. O Órgão adotará indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. O nível do serviço
a ser exigido relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados técnicos.

10.2.3. Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho previstos, o
pagamento mensal será ajustado conforme o item 10.3 deste Acordo de Níveis de Serviços.

10.3.  Indicadores

10.3.1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este indicador tem como objetivo definir
critérios mínimos a serem atendidos pela contratada no que se refere ao cumprimento de prazos no
atendimento dos chamados técnicos não emergenciais.

10.3.1.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do nível de
conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado técnico não emergencial.

10.3.1.2. Tempo de Atendimento Previsto : corresponde ao número de horas previstas para a realização do
atendimento ao chamado técnico não emergencial. Este prazo é de 6 horas corridas.

10.3.1.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de atendimento previsto
e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não emergencial.

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 horas

IA = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não emergencial
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Tempo de Atendimento Previsto = 3 horas

10.3.1.4. Índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto para o atendimento do
chamado técnico não emergencial e do Tempo de atendimento previsto. O Índice de atraso (IA) é calculado
através da seguinte fórmula:

 

10.3.1.5. Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso (IA) é maior que 1 (um).

 

10.3.1.6. Forma e Momento da Aferição: A aferição será realizada em cada chamado técnico individualmente,
constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal do serviço.

10.3.1.7. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IA) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.8. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal, através de
mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da necessidade de manutenção corretiva.

10.3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial: este indicar tem como objetivo definir critérios
mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao cumprimento de prazos no atendimento
dos chamados técnicos emergenciais.

10.3.2.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do nível de conformidade
quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado técnico emergencial.

10.3.2.2. Tempo de Atendimento Emergencial Previsto : corresponde ao número de horas previstas para a
realização do atendimento ao chamado técnico emergencial.

10.3.2.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de atendimento
emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico.

10.3.2.4. Índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto para o
atendimento do chamado técnico emergencial e do Tempo de atendimento previsto. O Índice de atraso
emergencial (IAE) é calculado através da seguinte fórmula:

 

10.3.2.5. Atraso emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso é maior que 1 (um).

10.3.2.6. Forma e Momento da Aferição. A aferição será realizada em cada chamado técnico individualmente,
constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal do serviço.

10.3.2.7. Prazo máximo para atendimento emergencial

Descrição Prazo máximo para atendimento

Acidentes ou pessoas presas na cabine 1 hora corrida

Ambos equipamentos de transporte verticales encontrarem-se parados 2 horas corridas

10.3.2.8. Multas pelo Atraso não emergencial
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Índice de Atraso (IAE) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.9. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal, através de
mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da necessidade de manutenção corretiva.

10.3.1.9.1. Para fins de manutenção corretiva emergencial, além do atendimento no horário comercial, a
CONTRATADA deverá manter <serviço de emergência= (fornecendo o telefone e/ou <BIP= para contrato),
funcionando, pelo menos, entre 18h e 8h.

10.4.  Da Contagem do tempo de atendimento

10.4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos se iniciará com o envio, pela
PGJ/AM , da mensagem eletrônica à Contratada.

10.4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não emergencial terá o termo final no
momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de Serviços Gerais da Procuradoria-Geral
de Justiça. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico emergencial terá o termo final no
momento em que o defeito/problema que ocasionou a abertura do chamado técnico estiver resolvido.

10.4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de ambos os equipamentos de transporte
vertical encontrarem-se parados, o tempo de atendimento emergencial previsto se iniciará, caso a comunicação
formal não ocorra em hora útil, na primeira hora útil seguinte à comunicação.

10.4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em relatório a ser fornecido pela
contratada, no qual constarão, além do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a assinatura do fiscal do
contrato e do técnico da contratada. O original ficará com o fiscal de contrato e uma cópia será entregue a
contratada.

10.4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e servirão de controle para aferição
do desempenho e performance da contratada e servirão de base para o desconto no valor mensal do serviço e
a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Níveis de Serviços.

10.5   Dos fatores fora do controle da contratada

10.5.1. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle da contratada, que será analisada pela Procuradoria-Geral de Justiça.

10.5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor nível de conformidade não ocorreu
por culpa da contratada não será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste no pagamento mensal.

10.6.  Da troca de peças

10.6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido pela contratada, que para a solução
do problema no equipamento há necessidade de instalação/troca de peças, será iniciado um prazo de 24 horas
corridas para a troca/instalação das peças.

10.6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada pela
contratada.

10.6.3. O prazo do subitem 10.6.1 se iniciará com a abertura do chamado para a troca/instalação das peças e
terminará no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de Serviços Gerais.

10.6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções descritas para o Indicador de
Cumprimento de Prazo não Emergencial.

10.7.  Das sanções administrativas
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10.7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão aplicadas as seguintes sanções
administrativas à contratada, além das previstas neste termo de referência e no contrato:

A. Advertência:

No caso de ocorrer Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2, além do desconto no valor mensal
do serviço.

B. Multa de 5% do valor global do contrato:

Caso mais de 30% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de Atraso ou Índice de
Atraso Emergencial > 2.

C. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão contratual:

Caso mais de 50% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de Atraso ou Índice de
Atraso Emergencial > 2.

10.7.2. Para fim do período de 6 meses a que se refere as letras b e c do subitem 10.7.1, considera-se
iniciado o período na data inicial da vigência do contrato e terminado após 6 meses, iniciando um novo período
no dia seguinte ao término do primeiro período e assim sucessivamente, terminando no último dia da vigência
do contrato.

10.7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão aplicadas após regular processo
administrativo, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa.

10.8.  Da Fiscalização

10.8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Níveis de Serviços ficará a cargo do fiscal de
contrato indicado pela Procuradoria-Geral de Justiça.

10.8.2. O fiscal de contrato será responsável por conferir o relatório referido nos subitens 10.4.4 e 10.4.5
deste Acordo de Níveis de Serviços.

10.8.3. No último dia útil do mês o fiscal do contrato enviará mensagem eletrônica contendo as informações de
cada relatório e, se for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do serviço.

11. DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Divisão de Serviços Gerais em conformidade com as
atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis,
com o interesse e a conveniência da Administração e integra o procedimento interno.

 

 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações posteriores.

 

Manaus 3 AM, 16 de setembro de 2022.

 

PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo

 

    Solicitamos aprovação.

 

Manaus 3 AM,        /       / 2022

 

Despacho de Aprovação.

(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado

Manaus 3 AM,        de                   de 2022.
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FRANCISCO EDINALDO LIRA DE
CARVALHO

Diretora-Geral

 

GEROGE PESTANA VIEIRA

Subprocuradora Geral d Justiça para Assuntos
Administrativos

Ordenadora de Despesas

 

 

 

 

 

ANEXO I 3
CREDENCIAMENTO PARA VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

 

 

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, portador do
documento de Identidade n.º ____________________, para realizar a vistoria prevista no subitem 3.1.1.1 do
Termo de Referência nº ___/___, referente ao procedimento licitatório _____________________________,
o qual está habilitado a proceder à vistoria técnica e assinar o Atestado de Vistoria contido no Anexo II do
referido Termo.

 

Manaus, AM,            de                                    de 2017.

 

 

 

Representante legal

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

 

Observações:

< >Emitir o credenciamento em papel timbrado da empresa, identificando o signatário e utilizando o carimbo
padronizado da empresa; Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário
por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos. A vistoria será realizada em data
e horário previamente acordados segundo a conveniência deste Órgão.
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ANEXO II 3
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

Atestamos, para cumprimento do item ........... do Edital referente ao certame &......................, que a empresa
..................................................., representada neste ato por seu representante credenciado, o(a)
Sr(a)................................................, portador(a) do documento de identidade nº .........................,
compareceu às dependências deste órgão e, acompanhado por servidor especialmente designado pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça, tomou conhecimento <in loco=
dos locais, especificações, quantidades, estado geral dos equipamentos e condições de execução dos serviços,
tendo pleno conhecimento do estado de uso e das condições físicas dos mesmos, conforme previsto no
subitem 3.1.1 do Termo de Referência nº ___/____.

 

Manaus, AM,            de                                    de 2017.

 

 

 

Responsável pelo Setor Solicitante

Servidor Designado

 

 

De acordo

Representante credenciado pela empresa licitante

Razão Social e CNPJ da Empresa
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Observações:

< >O atestado de vistoria será emitido em papel timbrado da empresa licitante e assinado pela PGJ/AM. A
verificação referida no item 3.1, e seus subitens, do Termo de Referência nº ___/2017 será de inteira
responsabilidade das licitantes.- Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro
orçamentário por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 16/09/2022, às 15:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0898631
e o código CRC A1DB9589.

2022.017753 v2

Termo de Referência 23 (0898631)         SEI 2022.017753 / pg. 58

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 238.2022.DEAC.0898665.2022.017753

A Sua Excelência o Senhor

Dr. GEORGE PESTANA VIEIRA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Assunto : Encaminha Processo para Contratação de Empresa para Elaboração de Projeto Elétrico e de
Infraestrutura de Rede de informática e apresentar modelo de Projeto Básico para contratação final do
serviço.

 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,

Cumprimento Vossa Excelência, oportunidade em que encaminho o Termo de Referência
N.º 23.2022.DEAC.0898631.2022.017753 para Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, para análise e aprovação.

 

Respeitosamente,

 

Eng. Paulo Augusto Lopes

Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 16/09/2022, às 15:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0898665
e o código CRC B4A5F5E1.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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PARECER Nº 120.2022.01AJ-SUBADM.0900865.2022.017753

PROCESSO: 2022.017753

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, nos equipamentos de transporte vertical dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

_______________________________________________________________________________________________

 

Tratam os autos do Memorando 735 (0895651) da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, por meio do qual avisa da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, que não
poderá mais ser prorrogado, pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de 19.03.2023.

Desta forma, esclarece que, havendo necessidade de continuidade na prestação do serviço,
tal manifestação deve ser dirigida à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, acompanhada do Termo de Referência/Projeto Básico e solicitação de celebração de um
novo contrato.

Assim, a DEAC encaminhou o Termo de Referência 23 (0898631), tratando da
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
vertical dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

 

 É o breve relatório. OPINO.

 

Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento
do regime jurídico-administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que
moldam a atuação dos entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de
licitação, destacam-se, dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da
impessoalidade e da indisponibilidade do interesse público.

Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio
Bandeira de Mello (2009), <[&] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem
perseguições, simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]=. Já quanto ao princípio
da indisponibilidade do interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que
impõe:

 

[&] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].

 

Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37,
inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

XXI 3 ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse
público, bem como para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é
necessária, por regra, a realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em
que se escolhe a proposta mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do
administrador, o regime jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas
situações em que serão aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação. Em qualquer caso, o Termo de Referência é o balizador e o limitador da atuação da
Administração Pública na procedimentalização da contratação.

Feitas tais considerações, cumpre esclarecer que o presente Parecer cinge-se tão somente à
análise do destacado Termo de Referência, à luz da legislação, doutrina e jurisprudência pertinentes; questões
de oportunidade e conveniência, bem como juízo de valor acerca da contratação, fogem à alçada do
parecerista.

Nesse sentido, cumpre assestar que o Termo de Referência é peça técnica indispensável
na fase interna da licitação, traduzindo a justificativa e a necessidade de realização de determinado objeto a ser
contratado pela Administração Pública. Sobre o tema, a Lei n.º 8.666/93 assim dispõe, utilizando a
nomenclatura Projeto Básico:

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

(...)

§ 9º. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade
de licitação.

(...)

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado
causa.

Art. 15. Omissis

§ 7º. Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.

 

Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela
necessidade do referido estudo técnico preliminar:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A
PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.

- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de necessidades identificadas
em estudos prévios ao certame licitatório.

- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e levantamentos
que fundamentaram a fixação das especificações técnicas.

- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a compras de equipamentos sem previsão
de pagamentos antecipados, salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.

- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de produtos não incluídos na relação
estabelecida pela Lei 6.360/1976, salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.

(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5).

 

Com efeito, inobstante a contratação pretendida não envolva e/ou dependa da definição de
critérios técnicos muito detalhados, como sói ser as hipóteses de contratação de obras ou serviços de
engenharia ou de soluções de TI, é forçoso reconhecer que pressupostos técnicos, mesmo que mais simplórios
e menos relevantes, quando considerados em relação ao todo do objeto, compõem de forma decisiva a
especificação dos produtos que ora se pretendem adquirir. Nesse sentido, portanto, como se trata de
objeto contratual sem maiores complexidades, a simples justificativa da contratação suplanta tal
necessidade. 

Quanto ao objeto contido no citado Termo de Referência, tem-se que o Ministério Público
do Estado do Amazonas - MP/AM pretende a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
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dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

Destarte, imperioso verificar se os elementos constitutivos do Termo de Referência se
encontram todos presentes, mormente no que tange à especificação do objeto a ser licitado, bem como a
forma pela qual o objeto da licitação deve ser executado, com a definição de métodos, estratégias de
suprimentos e prazo de execução. Ao se consultar o compêndio de Orientações e Jurisprudência do TCU
(disponível em www.portaltcu.gov.br), tem-se que o Termo de Referência deve conter, dentre outros, os
seguintes elementos:

- Descrição do objeto do certame, de forma precisa, suficiente e clara;

- Critérios de aceitação do objeto;

- Critérios de avaliação do custo do bem ou serviço pela Administração, considerando os preços
praticados no mercado;

- Valor estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, se for o caso;

- Prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto;

- Definição dos métodos e estratégia de suprimento;

- Cronograma físico-financeiro, se for o caso;

- Deveres do contratado e do contratante;

- Prazo de garantia, quando for o caso;

- Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

- Sanções por inadimplemento

 

Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que
o Termo de Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas
objetivas que irão nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

No caso em análise, das informações constantes do Termo de Referência
23 (0898631), observa-se a presença dos requisitos exigíveis, como o objeto a ser contratado, com
especificação de itens,condições para participar da licitação, apresentação de relatórios, garantia, das
obrigações da contratada e contratante e da previsão de sanções administrativas.

Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui
expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Termo de Referência, dado que cumpre com todos os requisitos
exigidos pela Lei n. 8.666/93.

 

É o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência.

 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 21 de setembro de 2022.

 

TEREZA CRISTINA MOTA DOS SANTOS PINTO
Assessora Jurídica
Ato PGJ 176/2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Mota dos Santos Pinto, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 21/09/2022, às 10:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0900865
e o código CRC 3C39B076.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM.0900866.2022.017753

PROCESSO: 2022.017753

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão
de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de
reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
vertical dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado
do Amazonas, por um período de 12 meses.

_______________________________________________________________________________________________

 

Tratam os autos do Memorando 735 (0895651) da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, por meio do qual avisa da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, que não
poderá mais ser prorrogado, pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de 19.03.2023.

Desta forma, esclarece que, havendo necessidade de continuidade na prestação do serviço,
tal manifestação deve ser dirigida à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, acompanhada do Termo de Referência/Projeto Básico e solicitação de celebração de um
novo contrato.

Assim, a DEAC encaminhou o Termo de Referência 23 (0898631), tratando da
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
vertical dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

Nesse sentido, os autos vieram à análise da assessoria jurídica desta Subprocuradoria-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos - SUBADM, que opinou pela APROVAÇÃO do Termo de
Referência 23 (0898631) à medida que cumpriu todos os requisitos exigidos pela Lei n. 8.666/93.

Isto posto, ACOLHO o Parecer 120 (0900865) e APROVO o referido
Termo, devendo a SCOMS proceder a pesquisa de mercado e logo após, o processo seguirá à DOF, para
providências pertinentes.

 

Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 21 de setembro de 2022.

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, por substituição legal

Documento assinado eletronicamente por Nicolau Libório dos Santos Filho, Subprocurador(a)-
Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais , em 21/09/2022, às 11:23, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0900866
e o código CRC 9332B854.
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E-mail - 0901976

Data de Envio: 
  22/09/2022 12:54:47

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    comercial.am@hotmail.com
    robertoalexandre@elevadoresbrasil.com.br
    atendimento@elevadoresbrasil.com.br
    paulo.aragao@otis.com
    naira.viana@thyssenkrupp.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta - Manutenção de Elevadores da PGJ/AM

Mensagem: 
  Prezada empresa fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está realizando pesquisa de mercado
para futura contratação de empresa para prestar serviço de manutenção de elevadores nas unidades do Ministério
Público do Amazonas. Diante disso, solicito sua atenção em enviar proposta referente ao objeto mencionado,
conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

ERIVAN LEAL DE OLIVEIRA
Setor de Compras e Serviços SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
Ministério Público do Estado do Amazonas
Telefone: (92) 3655-0763 

Anexos:
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E-mail - 0902020

Data de Envio: 
  22/09/2022 13:33:28

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    dtri@thyssenkruppelevadores.com.br

Assunto: 
  Solicitação de proposta - Manutenção de Elevadores da ´PGJ/AM

Mensagem: 
  Prezada empresa fornecedora

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está realizando pesquisa de mercado
para futura contratação de empresa para prestar serviço de manutenção de elevadores nas unidades do Ministério
Público do Amazonas situados no Amazonas. Diante disso, solicito sua atenção em enviar, proposta referente ao
objeto mencionado, conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

ERIVAN LEAL DE OLIVEIRA
Setor de Compras e Serviços SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
Telefone: (92) 3655-0763

Anexos:
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E-mail - 0905231

Data de Envio: 
  28/09/2022 10:59:57

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    comercial.am@hotmail.com
    robertoalexandre@elevadoresbrasil.com.br
    atendimento@elevadoresbrasil.com.br
    paulo.aragao@otis.com
    contato@otis.com
    sic.br@tkelevator.com
    vitor.abril@tkelevator.com
    adm@godenelevadores.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta - Manutenção de Elevadores da PGJ/AM

Mensagem: 
  Prezada empresa fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas/Ministério Público do Estado do Amazonas está realizando pesquisa
de mercado para futura contratação de empresa para prestar serviço de manutenção de elevadores nas unidades do
Ministério Público do Amazonas. Diante disso, solicito sua atenção em enviar proposta referente ao objeto
mencionado, conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

ERIVAN LEAL DE OLIVEIRA
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
Ministério Público do Estado do Amazonas
Telefone: (92) 3655-0763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0898631.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 74.2022.DEAC.0905575.2022.017753

Processo: 2022.017753 - Contratação de Manutenção Corretiva e Preventiva de
Elevadores da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas;

Insteressado : DEAC

 

Observando a relação dos equipamentos constante no Termo de Referência n.º
23.2022.DEAC.0898631.2022.017753, verificou-se a ausência do equipamento instaldo na unidade da
Paraíba - (prédio locado), então chamo o feito à ordem para inserir o referido equipamento.

 

Eng. Paulo Augusto Lopes

Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 28/09/2022, às 15:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0905575
e o código CRC E2E3E394.

2022.017753 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas,
por um período de 12 meses.

 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

1.1. O Ministério Público do Estado do Amazonas, para consecução dos seus objetivos institucionais,
quais sejam, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis,
necessita dos serviços ora solicitados, que proporcionarão maior segurança e conforto aos usuários das
instalações deste Parquet, bem como redução dos custos de manutenção.

Considera-se necessária a manutenção preventiva e corretiva, tendo como objetivo minimizar o período
de indisponibilidade do sistema, ou mau funcionamento, por problemas técnicos ou outros motivos.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo e materiais de reposição, dos seis equipamentos de transporte vertical instalados nos prédios da
Ministério Público do Estado do Amazonas.

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte
vertical deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados
como descrito:

Item Número Fabricante
Capacidade
de Carga
(Kg)

Número
de
Paradas

Velocidade

(m/min)

 
Instalados no edifício-sede, localizado à Avenida Coronel Teixeira, n.°
7.995. Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

1

Número de série
17794.

Linha OMI

ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2

Número de série
17795.

Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3

Número de série
17796.

Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00
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Linha OMI

 
Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado à Avenida Coronel
Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

4

Número de série
M3281

Linha VW2.

Casa de máquinas
instalado no térreo
do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

5

Número de série
M3282.

Linha VW2.

Casa de máquinas
instalado no térreo
do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

 
Instalados no Anexo localizado à  Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas

6

Número de série
63733.

Linha PRF

ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

 
Instalado no Anexo localizado à  Avenida Jornalista Umberto Calderado
Filho nº 175,  Adrianopólis, CEP 69057-015, Manaus, Amazonas

7
Número de série 

OVM 1142786

Atlas Schinder 8/560 1 45,00

 
Instalados na unidade localizada à  Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP
69800-000, Humaitá, Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

 
Instalados na unidade localizado à Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro,
CEP 69240-000, Autazes, Amazonas

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

 
Instalados na Unidade localizado à Avenida Benjamin Constant nº 23,
Centro, CEP 69550-000, Tefé, Amazonas

10

Número de série
182079.

Plataforma Vertical

TKE 2 / 275 2 6,00

 

2.3. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o qual evita que os equipamentos de
transporte vertical atendam à mesma chamada.
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2.4. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por
escrito da Contratante.

2.5. Os valores contratados deverão contemplar os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO,
com cobertura de todos os equipamentos, peças, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento
das atividades, bem como as características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo
todas as despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, impostos e
demais despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

Para que possam se habilitar a executar os serviços descritos, os licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

3.1.     Declaração de Vistoria, (Anexo II deste Termo). A realização de vistoria é facultativa.

3.1.1.   Na hipótese de optar pela realização da vistoria, o interessado deverá obedecer às
seguintes condições.

3.1.1.1. A vistoria deverá ser realizada por pessoa devidamente credenciada pela empresa
interessada (Anexo I deste Termo).

3.1.1.2. Essa condição deverá ser comprovada através de carteira de identidade e prova de
vínculo com a empresa interessada, que deverão se apresentar portando Carta de
Credenciamento, emitida pelo representante legal da empresa, apresentando o profissional
que realizará a vistoria;

3.1.1.3. Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão apresentar documento,
denominado Atestado de Vistoria Técnica, modelo Anexo II deste Termo de
Referência, que será assinado por servidor designado da DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC - desta PGJ-AM, onde o servidor declara ter
acompanhado o responsável técnico apresentado pela empresa durante a vistoria técnica
realizada.

3.1.1.4. O referido Atestado deverá ser apresentado posteriormente, na fase licitatória,
nos termos definidos no edital do certame;

3.1.1.5. A vistoria poderá ser realizada até 05 (cinco) dias antes à data estipulada para
abertura da licitação;

3.1.1.6. As visitas deverão ser agendadas com o mínimo de 07 (sete) dias de antecedência
à data limite de vistoria, com a Divisão de Engenharia Arquitetura e Cálculo - DEAC,
pelos telefones (92) 3655-0739, no período das 8h às 13h.

3.1.1.7. O tempo de antecedência para agendamento é necessário para que a
Administração possa planejar a equipe para acompanhamento da vistoria.

3.1.1.8. A visita será realizada por pessoa indicada pela interessada, que se apresentará
municiado de documento de Credenciamento para Vistoria, emitido pelo Representante
Legal da interessada.

3.1.1.9. Por ocasião da visita, a interessada deverá apresentar à PGJ sua Declaração de
Vistoria.

3.1.2   Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, o interessado deverá apresentar no
processo licitatório, em substituição à Declaração de Vistoria, uma Declaração de Dispensa de
Vistoria assinada pelo responsável legal, informando sua opção da não realização desta visita.

3.1.3.   Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos, mesmo não tendo feio a
vistoria.

3.2.     Comprovação de qualificação técnica, constando de:

3.2.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao CONSELHO REGIONAL DE
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ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , da localidade da sede da
licitante. No caso de a licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do
CREA-AM, previamente à contratação, em sua plena validade, com indicação do objeto social
compatível com a presente licitação, de acordo com disposto no Inciso I do Art. 30 da Lei nº
8.666/93.

3.2.2. Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição no CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , comprovando que faz parte
do corpo técnico da pessoa jurídica, no mínimo um Responsável Técnico habilitado na área
Engenharia Mecânica (resolução 218/CONFEA; atribuições do art.12).

3.2.3. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no órgão competente
- CREA, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado, a contento, serviços de
natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o
objeto da presente licitação, em edificações não residenciais e com o fornecimento de todo o
material de reposição.

3.3. Declaração, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação,
em até 5 (cinco) dias úteis, após a celebração do Contrato, providenciará, junto ao CREA/AM, a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei 6496/1977), e encaminhará à
contratante uma cópia autenticada da documentação que comprove o registro.

3.4. Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do contrato, os documentos
que indiquem as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis
para a realização do objeto do Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

3.5. Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em
MANAUS -AM, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os
recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados,
comprovando posteriormente, caso vencedora, esta condição.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações:

4.1.1 MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de
natureza preventiva e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das
características, da integridade e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações, sistemas
ou suas partes;

4.1.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA nos equipamentos de transporte vertical
alcançam: cabina, luminária, circuladores de ar, máquina de tração, rolamentos, motor, freio,
coletor e escovas; limitador de velocidade; painéis de comando, painéis elétricos, bobinas, relês,
conjuntos elétricos e eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; derives, chaves; contactoras,
módulo de potência; cabos de aço; cabos elétricos; cabos de comando; polias de tração, de
compensação e esticadoras; para-choques, guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins;
carretilhas de portas, trincos, fechaduras; operadores elétricos, portas dos pavimentos, correias e
cordoalhas.

4.2 Na execução dos serviços deverão ser respeitadas, no que couber:

4.2.1. As normas e especificações constantes deste Termo;

4.2.2. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 3 ABNT;

4.2.3. As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e Município;

4.2.4. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto aos
procedimentos de manutenção e operação;

4.2.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia;
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4.2.6. Aos regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Amazonas;

4.2.7. As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;

4.2.8. As normas regulamentadores do Ministério do Trabalho;

4.2.9. A resolução CONFEA N.º 425/98 (ART).

4.3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos equipamentos de transporte vertical,
onde serão registradas suas características, medições, observações de funcionamento, peças substituídas
e serviços executados.

4.4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção deverão estar incluídos no valor
contratado, mesmo que não registrados nos edital, contrato ou termo de referência.

4.5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano Básico de
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, em consonância com as rotinas mínimas descritas neste
Termo, no qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar,
obrigatoriamente, a composição da Equipe de Serviço, bem como a função a ser exercida por cada um
dos seus integrantes.

4.5.1. O PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE -
PMOC poderá ser alterado a qualquer tempo pelo CONTRATANTE que poderá modificar as
rotinas e a periodicidade dos serviços, bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual
terá o prazo máximo de cinco dias úteis para promover os acertos necessários.

4.5.2. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue necessárias alterações
ou complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos
equipamentos, instalações e sistemas, deverá submeter o assunto ao fiscal do contrato com prévia
antecedência.

4.5.3 A CONTRATADA deverá ainda:

4.5.3.1 Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua deste serviço.

4.5.3.2 Manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no
PMOC.

4.5.3.3 Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e
controle à fiscalização.

4.6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluirão a realização de todos os testes elétricos e
mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, bem como as orientações
à CONTRATANTE acerca da utilização normal e adequada dos mesmos.

4.7 Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, deverão ser executados de
forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim sendo as interrupções no
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical deverão ocorrer de tal forma que pelo menos 1
(um) deles permaneça em serviço.

4.7.1 A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas agendadas com a
CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá,
ainda, ser executada em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela
CONTRATANTE ou mediante comum acordo entre as partes.

4.7.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante
chamado telefônico, ao número por ela indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos
seguintes limites:

4.7.2.1. em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o atendimento deverá ser
imediato, após a chamada, num prazo máximo, de 1 (um) hora;

4.7.2.2. nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (seis) horas,
contadas a partir da chamada;

4.7.2.3. no caso dos equipamentos de transporte vertical encontrarem-se todos parados, o
prazo máximo de atendimento será reduzido para 2 (duas) horas, contadas a partir da
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chamada;

4.7.2.4. em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar os
equipamentos de transporte vertical em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da parada do equipamentos de transporte vertical;

4.7.2.5. decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o atendimento devido, fica a
CONTRATANTE autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da
licitante vencedora os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à
garantia dos equipamentos, peças e materiais aplicados.

4.7.2.6. para as unidade no interior do estado, excetuando-se o prazo contido no item
4.7.2.1., os demais prazos serão acrescido de 48 (quarenta e oito) horas.

4.7.3 Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico às dependências da
CONTRATANTE.

4.8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.8.1 Caracteriza-se por todas as atividades técnicas e administrativas destinadas a manter os
equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e conservação, bem como
prolongar a vida útil do mesmo.

4.8.2  A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas será executada
observando-se a periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas
rotinas mínimas são descritas nos subitens 4.7.3 e 4.7.5 deste Termo, e nas orientações técnicas
contidas nos manuais específicos dos equipamentos, nas normas vigentes, assim como outras que
sejam necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos, em consonância com as orientações e
demandas do fiscal do contrato e a própria experiência da CONTRATADA no ramo.

4.8.3. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL.

Atividade Descrição

1 Verificar partidas e paradas, checar nivelamento, aceleração e retardamento

2
Verificar funcionamento geral do equipamentos de transporte vertical:
vibrações, ruídos, tempos de abertura e fechamento de portas

3 Consultar Fiscais sobre possíveis ocorrências

4
Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza e condições
gerais

5
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento

6
Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel de operação,
intercomunicador, iluminação, ventilador, painéis de acabamento, pisos,
guarda corpos, portas, corrediças e régua de segurança.

7
Verificar todos os pavimentos, as botoeiras, indicadores luminosos, portas e
soleiras, aceleração e desaceleração, nivelamento, fechos eletromecânicos e
fechos hidráulicos.

8

Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel de força),
quadro de comando, bateria e fonte de luz de emergência, máquina e cabos
de tração, motor de indução, freio de contato, regulador de velocidade e nível
de óleo.

9
Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de emergência,
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9
aparelho de segurança, operador de portas e condições do teto e estrutura.

10
Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, deslize do
contrapeso e limpeza do poço.

11 Verificar os cabos de aço como fator de segurança.

12
Verificar na caixa de corrida: polia de desvio, limites superiores, guias e
suportes, portas de pavimento e limite de redução de descida.

13
Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de comando e
agregados na cabine e topo.

14
Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas eletrônicas e
contactoras.

15 Limpeza do Poço do Equipamentos de transporte vertical

16
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento.

17
Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, assegurando uma
operação silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas

4.8.4.  ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL.

Atividade Descrição

1
Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, sustentação
dos cabos e chaves de indução

2
Verificar no poço: corrediças inferiores pára-choques e cornija, polia, cabos,
correntes de compensação e polia tensora

3 Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e fiações

4
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento

4.8.5. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25. ° dia útil de cada mês,
o CRONOGRAMA MENSAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA , do mês subsequente,
onde informará:

4.8.5.1 A descrição dos serviços que serão realizados;

4.8.5.2 Data da realização dos serviços;

4.8.5.3 Turno em que serão realizados os serviços;

4.8.5.4 Funcionário(s) responsável(is) pela execução;

4.8.5.5 Relação dos materiais que serão utilizados.

4.9 MANUTENÇÃO CORRETIVA

4.9.1 A MANUTENÇÃO CORRETIVA abrange todo o serviço necessário ao pleno
funcionamento do sistema, e consistirá no desempenho das atividades destinadas a corrigir
defeitos, falhas ou irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas
condições de uso, será executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para
restaurar o perfeito funcionamento dos referidos equipamentos de transporte vertical, incluindo a
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substituição de peças, componentes ou acessórios, ou quando requerida pela CONTRATANTE,
observando-se a periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas
rotinas mínimas são descritas no subitem 4.9.2 deste Termo.

4.9.2 ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Atividade Descrição

1

Executar serviços de manutenção corretiva e extra-manutenção em qualquer
parte, equipamento ou peça de forma a garantir o perfeito funcionamento de
todo o sistema. Esses serviços deverão ser executados sempre que o sistema
apresentar problemas, devolvendo sua operacionalidade dentro dos prazos
especificados. Esses serviços deverão atender os padrões do fabricante,
tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e
componentes.

2
Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante
manutenção preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade
de falha em qualquer item do sistema.

 4.9.3 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em
oficinas necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a
remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da
CONTRATADA.

4.9.3.1 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a qualquer tempo,
devendo ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE.

4.9.3.2 Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que solicitado as
instalações serão testadas na presença do representante da CONTRATATANTE.

4.9.4 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela
CONTRATADA ao fiscal do contrato.

4.9.5 Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de garantia, os serviços de
manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não
decorre de defeito coberto pela garantia.

4.9.6 Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo engenheiro mecânico
responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela
condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias.

4.9.7. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia o ônus a que
atualmente está sujeito o fabricante do equipamento.

4.9.8. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à CONTRATADA a
responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da
garantia determinada pelo fabricante.

5.   APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS DE SERVIÇOS

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital,
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, RELATÓRIO MENSAL assinado pelo engenheiro
mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela
condução dos serviços, conforme modelo fornecido pelo gestor do contrato.

5.2. Deverão constar deste RELATÓRIO MENSAL o descritivo das ocorrências e das rotinas de
manutenção preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas no
equipamento e em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das
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instalações elétricas e mecânicas associadas.

5.3 Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para MANUTENÇÃO PREVENTIVA
quanto CORRETIVA, deverá ser elaborada uma DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO,
ou outro documento similar, onde serão indicados os serviços realizados e a relação de peças
substituídas, além de outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE
por ocasião da visita e comporá a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da
CONTRATADA. No momento do visto, uma cópia do boletim será repassada à CONTRATANTE,
para ser arquivada em pasta própria.

5.4     A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos anteriores ao término da vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ANUAL 3
RIA a ser expedido pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções:

5.4.1. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência;

5.4.2. Inspeção da máquina e mecanismo do controle;

5.4.3. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador;

5.4.4. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do equipamentos de transporte
vertical.

6. DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA
total pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por
um prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos serviços.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo total de execução será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do Contrato
no Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência
contratual.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de vigência do contrato, a
regularidade de seu registro junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO
AMAZONAS 3 CREA-AM, como também a do Engenheiro Mecânico ou Industrial responsável pelo
serviço.

8.2. No prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do profissional
que será o responsável técnico pelo acompanhamento e execução dos serviços objeto deste Termo de
Referência.

8.3. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários ao
cumprimento das atividades, bem como os materiais em quantidades e características técnicas adequadas
à boa execução dos serviços, proposto neste termo.

8.3.1. As peças e componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
dos equipamentos de transporte vertical, deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos utilizados na fabricação dos equipamentos, sendo obrigatoriamente novos
e de primeiro uso, originais, com garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

8.3.2. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão, no que couber, vir
acompanhados de manuais originais de instalação, configuração e operação dos mesmos, incluindo
ainda todos os que se fizerem necessários a sua correta operação.

8.4. Indicar preposto da empresa por ocasião da assinatura do contrato, visando os contatos de serviço
com o representante da Administração, durante a execução dos serviços.

8.5. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados pelos fabricantes dos
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equipamentos ou exigidos na legislação.

8.6. Executar, após a assinatura do contrato, uma revisão geral em todos os equipamentos e emitir, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo,
no mínimo: descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; número de série do
equipamento revisado; data; hora de início e término dos serviços, discriminação dos serviços executados
e peças substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela execução dos serviços.

8.7. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão
apreciadas, para análise e deliberação da Administração, com vistas à aplicação de penalidades.

8.8. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e com peças originais e genuínas,
a manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de
modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de funcionar com
segurança, através de pessoal próprio, treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus
adicionais, encargos ou responsabilidades para o Órgão.

8.9. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às Casas de Máquinas dos
equipamentos de transporte vertical.

8.10. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou parte, as peças e os
componentes empregados nos equipamentos, que não atendam às especificações exigidas, em que se
verifiquem imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou
de materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação
emitida pela CONTRATANTE.

8.11. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do equipamento, ou que possam
afetar as características estéticas e estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal
anuência da Administração.

8.12. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

8.13. Não transferir, sob pretexto algum, qualquer responsabilidade para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc.

8.14. Comunicar imediatamente, ao fiscal, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite
a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.15. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas contratuais,
implicará na não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes
recusadas sem direito a indenização.

8.16. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente ao serviço
executado no período, acompanhada de relatório dos serviços realizados, devidamente assinada pelo
responsável técnico, especificando os serviços realizados e quantitativos de peças que tenham sido
substituídas ou aplicadas no período, bem como dos materiais utilizados e outros registros pertinentes, o
qual deverá ser atestado e certificada pela CONTRATANTE.

8.17. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar serviços em suas unidades,
dando ciência prévia de quaisquer alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões,
observadas as exigências previstas em contrato.

8.18. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por
uniformes e crachás da empresa, com fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela
Administração, mediante justificativa da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse
do Serviço Público.

8.19. Manter seus empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho, além das normas
disciplinares do Órgão.

8.20. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
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serviços objeto deste Termo de Referência, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

8.21. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu cuja presença, a juízo da
CONTRATANTE, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos
mesmos, ou ainda, à disciplina ou o interesse da instituição.

Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes dos serviços tais como
ferramentas, transporte, peças e demais implementos que se fizerem necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos, bem como encargos e obrigações concernentes às legislações sociais,
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, com todas as despesas
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), não
transferindo ao Órgão a responsabilidade de se pagamento.

Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por escrito
da CONTRATADA;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria Geral de Justiça - PGJ-
AM:

9.1. Designar servidor para acompanhar as empresas licitantes durante a vistoria técnica, mediante
verificação do credenciamento do técnico, bem como atestar o comparecimento.

9.2. Efetuar o pagamento das notas fiscais/ faturas correspondentes às etapas do serviço efetivamente
realizadas, na sua totalidade ou parcialidade.

9.3. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo de Referência e no contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem
Bancária, após o atesto das notas fiscais/faturas pelo comitê responsável.

9.4. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato.

9.6. A fiscalização verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do Edital e
seus anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionadas no Acordo de Níveis de
Serviços 3 ANS.

9.8. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

9.9. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.

9.11. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas
atividades.

9.12. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a
partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja
necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos
contemplados no preço apresentado na proposta.

10 ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

10.1. O Acordo de Níveis de Serviços tem como objetivo definir as atividades consideradas críticas para
o Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de Justiça na execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de transporte vertical.

10.2.  Resultados Esperados

10.2.1. É necessário que os equipamentos de transporte vertical instalados estejam sempre em
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boas condições de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor tempo possível. Dessa
forma, a prioridade na prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de transporte vertical é a rapidez no atendimento de chamados técnicos.

10.2.2. O Órgão adotará indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. O
nível do serviço a ser exigido relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados
técnicos.

10.2.3. Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho
previstos, o pagamento mensal será ajustado conforme o item 10.3 deste Acordo de Níveis de
Serviços.

10.3.  Indicadores

10.3.1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este indicador tem como
objetivo definir critérios mínimos a serem atendidos pela contratada no que se refere ao
cumprimento de prazos no atendimento dos chamados técnicos não emergenciais.

10.3.1.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do
nível de conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado
técnico não emergencial.

10.3.1.2. Tempo de Atendimento Previsto : corresponde ao número de horas previstas para
a realização do atendimento ao chamado técnico não emergencial. Este prazo é de 6 horas
corridas.

10.3.1.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de
atendimento previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico
não emergencial.

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 horas

IA = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 3 horas

10.3.1.4. Índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico não emergencial e do Tempo de atendimento
previsto. O Índice de atraso (IA) é calculado através da seguinte fórmula:

10.3.1.5. Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso (IA) é maior
que 1 (um).

10.3.1.6. Forma e Momento da Aferição: A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal
do serviço.

10.3.1.7. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IA) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.8. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da
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necessidade de manutenção corretiva.

10.3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial: este indicar tem como objetivo
definir critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao
cumprimento de prazos no atendimento dos chamados técnicos emergenciais.

10.3.2.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do
nível de conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado
técnico emergencial.

10.3.2.2. Tempo de Atendimento Emergencial Previsto : corresponde ao número de horas
previstas para a realização do atendimento ao chamado técnico emergencial.

10.3.2.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de
atendimento emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do
chamado técnico.

10.3.2.4. Índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao quociente do tempo
efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico emergencial e do Tempo de
atendimento previsto. O Índice de atraso emergencial (IAE) é calculado através da seguinte
fórmula:

10.3.2.5. Atraso emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso é maior que 1 (um).

10.3.2.6. Forma e Momento da Aferição. A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal
do serviço.

10.3.2.7. Prazo máximo para atendimento emergencial

Descrição
Prazo máximo para
atendimento

Acidentes ou pessoas presas na cabine 1 hora corrida

Ambos equipamentos de transporte verticales
encontrarem-se parados

2 horas corridas

10.3.2.8. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IAE) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.9. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da
necessidade de manutenção corretiva.

10.3.1.9.1. Para fins de manutenção corretiva emergencial, além do atendimento no
horário comercial, a CONTRATADA deverá manter <serviço de emergência=
(fornecendo o telefone e/ou <BIP= para contrato), funcionando, pelo menos, entre
18h e 8h.

10.4.  Da Contagem do tempo de atendimento

10.4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos se iniciará com o envio,
pela PGJ/AM , da mensagem eletrônica à Contratada.
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10.4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não emergencial terá o
termo final no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de Serviços
Gerais da Procuradoria-Geral de Justiça. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado
técnico emergencial terá o termo final no momento em que o defeito/problema que ocasionou a
abertura do chamado técnico estiver resolvido.

10.4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de ambos os equipamentos de
transporte vertical encontrarem-se parados, o tempo de atendimento emergencial previsto se
iniciará, caso a comunicação formal não ocorra em hora útil, na primeira hora útil seguinte à
comunicação.

10.4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em relatório a ser fornecido
pela contratada, no qual constarão, além do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a
assinatura do fiscal do contrato e do técnico da contratada. O original ficará com o fiscal de
contrato e uma cópia será entregue a contratada.

10.4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e servirão de controle
para aferição do desempenho e performance da contratada e servirão de base para o desconto no
valor mensal do serviço e a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Níveis de
Serviços.

10.5   Dos fatores fora do controle da contratada

10.5.1. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da contratada, que será analisada pela
Procuradoria-Geral de Justiça.

10.5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor nível de conformidade não
ocorreu por culpa da contratada não será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste
no pagamento mensal.

10.6.  Da troca de peças

10.6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido pela contratada, que
para a solução do problema no equipamento há necessidade de instalação/troca de peças, será
iniciado um prazo de 24 horas corridas para a troca/instalação das peças.

10.6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada
pela contratada.

10.6.3. O prazo do subitem 10.6.1 se iniciará com a abertura do chamado para a troca/instalação
das peças e terminará no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de
Serviços Gerais.

10.6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções descritas para o Indicador de
Cumprimento de Prazo não Emergencial.

10.7.  Das sanções administrativas

10.7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão aplicadas as seguintes
sanções administrativas à contratada, além das previstas neste termo de referência e no contrato:

A. Advertência:

No caso de ocorrer Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2, além do
desconto no valor mensal do serviço.

B. Multa de 5% do valor global do contrato:

Caso mais de 30% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice
de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

C. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão contratual:

Caso mais de 50% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice
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de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

10.7.2. Para fim do período de 6 meses a que se refere as letras b e c do subitem 10.7.1,
considera-se iniciado o período na data inicial da vigência do contrato e terminado após 6 meses,
iniciando um novo período no dia seguinte ao término do primeiro período e assim sucessivamente,
terminando no último dia da vigência do contrato.

10.7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão aplicadas após regular
processo administrativo, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa.

10.8.  Da Fiscalização

10.8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Níveis de Serviços ficará a cargo do fiscal
de contrato indicado pela Procuradoria-Geral de Justiça.

10.8.2. O fiscal de contrato será responsável por conferir o relatório referido nos subitens 10.4.4 e
10.4.5 deste Acordo de Níveis de Serviços.

10.8.3. No último dia útil do mês o fiscal do contrato enviará mensagem eletrônica contendo as
informações de cada relatório e, se for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do
serviço.

11. DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Divisão de Serviços Gerais em conformidade com as
atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis,
com o interesse e a conveniência da Administração e integra o procedimento interno.

 

 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações posteriores.

 

Manaus 3 AM, 28 de setembro de 2022.

 

PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo

 

    Solicitamos aprovação.

 

Manaus 3 AM,        /       / 2022

 

 

FRANCISCO EDINALDO LIRA DE
CARVALHO

Diretora-Geral

Despacho de Aprovação.

(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado

Manaus 3 AM,        de                   de 2022.

 

 

GEROGE PESTANA VIEIRA

Subprocuradora Geral d Justiça para Assuntos
Administrativos

Ordenadora de Despesas
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ANEXO I 3
CREDENCIAMENTO PARA VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

 

 

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, portador do
documento de Identidade n.º ____________________, para realizar a vistoria prevista no subitem 3.1.1.1 do
Termo de Referência nº ___/___, referente ao procedimento licitatório _____________________________,
o qual está habilitado a proceder à vistoria técnica e assinar o Atestado de Vistoria contido no Anexo II do
referido Termo.

 

Manaus, AM,            de                                    de 2022.

 

 

 

Representante legal

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

 

Observações:

Emitir o credenciamento em papel timbrado da empresa, identificando o signatário e utilizando o carimbo
padronizado da empresa; Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário
por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos. A vistoria será realizada em data
e horário previamente acordados segundo a conveniência deste Órgão.

 

 

 

 

ANEXO II 3
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

Atestamos, para cumprimento do item ........... do Edital referente ao certame &......................, que a empresa
..................................................., representada neste ato por seu representante credenciado, o(a)
Sr(a)................................................, portador(a) do documento de identidade nº .........................,
compareceu às dependências deste órgão e, acompanhado por servidor especialmente designado pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça, tomou conhecimento <in loco=
dos locais, especificações, quantidades, estado geral dos equipamentos e condições de execução dos serviços,
tendo pleno conhecimento do estado de uso e das condições físicas dos mesmos, conforme previsto no
subitem 3.1.1 do Termo de Referência nº ___/____.
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Manaus, AM,            de                                    de 2022.

 

 

Responsável pelo Setor Solicitante

Servidor Designado

 

 

De acordo

Representante credenciado pela empresa licitante

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

Observações:

O atestado de vistoria será emitido em papel timbrado da empresa licitante e assinado pela PGJ/AM. A
verificação referida no item 3.1, e seus subitens, do Termo de Referência nº ___/2017 será de inteira
responsabilidade das licitantes.- Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro
orçamentário por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 28/09/2022, às 15:57, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0905588
e o código CRC E604FB5F.

2022.017753 v4
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E-mail - 0905847

Data de Envio: 
  29/09/2022 09:05:09

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    comercial.am@hotmail.com
    robertoalexandre@elevadoresbrasil.com.br
    atendimento@elevadoresbrasil.com.br
    paulo.aragao@otis.com
    contato@otis.com
    sic.br@tkelevator.com
    vitor.abril@tkelevator.com
    adm@godenelevadores.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta - Manutenção de Elevadores da PGJ/AM - TR RETIFICADO / acréscimo de 1 equipamento

Mensagem: 
  Prezada empresa fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas/Ministério Público do Estado do Amazonas está realizando pesquisa
de mercado para futura contratação de empresa para prestar serviço de manutenção de elevadores nas unidades do
Ministério Público do Amazonas. Diante disso, solicito sua atenção em enviar proposta referente ao objeto
mencionado, conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

ERIVAN LEAL DE OLIVEIRA
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
Ministério Público do Estado do Amazonas
Telefone: (92) 3655-0763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0905588.html
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_________________________________________________________________________ 

ELEVADORES BRASIL LTDA CNPJ N.º 10.602.740/0001-51 
Av Carvalho Leal n° 162 – Cachoeirinha - Manaus/AM 

Tel.: (92) 3681-1108 – e-mail: atendimento@elevadoresbrasil.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Dados do Fornecedor     Carimbo da empresa/CNPJ 

Empresa: ELEVADORES BRASIL LTDA  
 

CNPJ: 10.602.740/0001-51 

Sócio(s): 
Reynaldo Figueiredo de Souza                      
Ermilio Freires de Souza 

Endereço: Av. Carvalho Leal, Nº 162 

Bairro: Cachoerinha Cidade: Manaus UF: AM 

E-mail: atendimento@elevadoresbrasil.com.br 
            robertoalexandre@elevadoresbrasil.com.br 

Telefone: (92) 3681-1108 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
 
 

Manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças, fornecimento 
total de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos, materiais de consumo, 
e demais materiais de reposição 
necessários para execução dos 
serviços, nos equipamentos de 
transporte verticais dos prédios da 
Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas, no Estado do 
Amazonas. 

Serviço 12 R$ 16.500,00 R$ 198.000,00 

TOTAL GERAL R$ 198.000,00 

 
1) Prazo de Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias. 

 
2) Prazo Para Execução do Serviço: Imediato, após a assinatura do contrato 

 
3) Forma de Pagamento: Nota de Empenho 

 
4) Data: 27/09/2022 
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E-mail - 0914432

Data de Envio: 
  11/10/2022 14:20:54

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    comercial.am@hotmail.com
    paulo.aragao@otis.com
    contato@otis.com
    sic.br@tkelevator.com
    vitor.abril@tkelevator.com
    adm@godenelevadores.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta - Manutenção de Elevadores da PGJ/AM - TR retificado

Mensagem: 
  Prezada empresa fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas/Ministério Público do Estado do Amazonas está realizando pesquisa
de mercado para futura contratação de empresa para prestar serviço de manutenção de elevadores nas unidades do
Ministério Público do Amazonas. Diante disso, solicito sua atenção em enviar proposta referente ao objeto
mencionado, conforme especificações abaixo, constantes do Termo de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.Pedimos a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

ERIVAN LEAL DE OLIVEIRA
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
Ministério Público do Estado do Amazonas
Telefone: (92) 3655-0763

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0905588.html

E-mail SCOMS 0914432         SEI 2022.017753 / pg. 87



[PGJ/AM] Manutenção de elevadores
Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qui, 17/11/2022 09:00
Cco: tecnologiasbeg@gmail.com <tecnologiasbeg@gmail.com>;rmempresarial@hotmail.com
<rmempresarial@hotmail.com>;administrativo2@asrengenharia.rec.br
<administrativo2@asrengenharia.rec.br>;comercial@atielevadores.com.br
<comercial@atielevadores.com.br>;financeiro@b27elevadores.com.br
<financeiro@b27elevadores.com.br>;joiasbrutasnew@gmail.com
<joiasbrutasnew@gmail.com>;conserp@conserpelevadores.com.br
<conserp@conserpelevadores.com.br>;financeiro@conserveservice.com.br
<financeiro@conserveservice.com.br>;nanci@elevadoresergo.com.br
<nanci@elevadoresergo.com.br>;hexcel@hexcel.com.br
<hexcel@hexcel.com.br>;vendas@elevadoresor.com.br
<vendas@elevadoresor.com.br>;wendellfick@gmail.com
<wendellfick@gmail.com>;admgo@embralev.com.br
<admgo@embralev.com.br>;facilitaequipamentos@gmail.com
<facilitaequipamentos@gmail.com>;fortservicoselocacoes@gmail.com
<fortservicoselocacoes@gmail.com>;guaporeprotecao@hotmail.com
<guaporeprotecao@hotmail.com>;m.e.instalacoes@hotmail.com
<m.e.instalacoes@hotmail.com>;servltda@yahoo.com.br
<servltda@yahoo.com.br>;mdaelevadores@hotmail.com
<mdaelevadores@hotmail.com>;financeiro@elevamazon.com.br <financeiro@elevamazon.com.br>

1 anexos (441 KB)
TR 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora, 

Solicitamos proposta comercial para a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão
de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticais dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de
12 meses.

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 90 dias.

3 - A proposta deverá apresentar o valor mensal e anual referente à prestação dos serviços
requeridos.

4 - O fornecedor deverá observar atentamente o disposto no Termo de Referência
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, para que sua proposta esteja de acordo com as
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especificações do objeto e condições de fornecimento do serviço.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.
Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
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E-mail - 0974869

Data de Envio: 
  02/02/2023 15:52:01

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    rmempresarial@hotmail.com
    joiasbrutasnew@gmail.com
    servltda@yahoo.com.br
    mdaelevadores@hotmail.com
    sic@thyssenkruppelevadores.com.br
    sic.br@tkelevator.com
    robertoalexandre@elevadoresbrasil.com.br
    atendimento@elevadoresbrasil.com.br
    elevadores.brasil@hotmail.com
    licitacao@conserveservice.com.br
    financeiro@conserveservice.com.br
    3r@3rmaquinas.com.br
    Universaldiesel.empresarial@hotmail.com
    engeclim@hotmail.com
    fiscal@otis.com
    CARIOCA.LICITACOES@GMAIL.COM
    BARRETO_ENGENHARIA@HOTMAIL.COM
    MEXMONTAGENS@HOTMAIL.COM
    servilarrefrigeracao@yahoo.com.br
    servilarmanaus@gmail.com
    eaguiar.servicos@gmail.com
    vendas@elevadoresor.com.br
    reijiane@gmail.com
    rlvengenharia2018@gmail.com
    m.e.instalacoes@hotmail.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta de preços referente a serviços de manutenção de elevadores.

Mensagem: 
  Prezada Empresa Fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas está realizando pesquisa de mercado para futura
contratação de empresa para prestar serviço de manutenção de elevadores nas unidades do Ministério Público do
Amazonas. Diante disso, solicito sua atenção em enviar proposta referente ao objeto mencionado, conforme
especificações abaixo, constantes do Termo de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a empresa deverá levar em consideração as seguintes observações:

1- A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como CNPJ,
endereço, contatos, e-mail, etc.;

2- A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias;

3- O fornecedor deverá observar atentamente as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;

4- O pagamento será efetuado com Nota de Empenho, sendo necessária a comprovação da regularidade fiscal, com a
apresentação de Certidões Negativas de Débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.Pedimos a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Agradeço a colaboração e fico no aguardo de breve retorno.

Renê Pereira de Oliveira 
Setor de Compras e Serviços - SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
Ministério Público do Estado do Amazonas
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Telefone: (92) 3655-0763

Anexos:
    SEI_MPAM - 0905588 - Termo de Referência 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753.pdf
    Termo_de_Referencia_0905588.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 96.2023.SCOMS.0979807.2022.017753

Manaus, na data da assinatura eletrônica.
Ao Senhor
MARCOS ANDRÉ ABENSUR
Diretor de Orçamento e Finanças 3 DOF

 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de elevadores.

 

Senhor Diretor,

 

Em atenção ao Despacho n.º 596.2022.01AJ-SUBADM (doc. SEI 0900866),
encaminhamos os presentes autos tendo em vista o processo de licitação para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças,
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de
reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12
(doze) meses.

 

Informamos que este Setor de Compras e Serviços 3 SCOMS realizou pesquisa de
mercado via e-mail e telefone, consultando várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail (docs.
SEI 0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869). Dos potenciais fornecedores
consultados nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, atá a presente data. Por isso,
recorremos a plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde realizamos a pesquisa de preços utilizando a Média Saneada
das Propostas Finais (TCU) para obtenção da média que serviu de base para a elaboração dos documentos
abaixo e a produção do Relatório da Cotação - Banco de Preços (doc. SEI 0979810).

 

Desta feita, os valores propostos apenas pelas duas supracitadas empresas serviram de
base para a elaboração do Mapa Demonstrativo de Preços n.º 12.2023.SCOMS (doc. SEI 0979812) e do
Quadro-Resumo do Processo de Compra n.º 44.2023.SCOMS (doc. SEI 0979813), com valor total de R$
132.257,64 (cento e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)++.

 

Dessa forma, encaminhamos os autos para as providências dessa Diretoria de Orçamento e
Finanças 3 DOF, sendo que, posteriormente, deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação 3
CPL, a fim de que se dê prosseguimento regular ao feito.

 

Atenciosamente,
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(assinado eletronicamente)
Anne Jakeline Carvalho das Neves

Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 09/02/2023, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0979807
e o código CRC 47334270.

2022.017753 v2
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONASPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Item 1: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53""(IP: 179.48.96.2)Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53""(IP: 179.48.96.2)

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.102,15Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.123,00

Relatório de Cotação: 2022.017753 - Manutenção preventiva e corretiva de elevadores

Pesquisa realizada entre 09/02/2023 14:39:29 e 09/02/2023 14:43:30Pesquisa realizada entre 09/02/2023 14:39:29 e 09/02/2023 14:43:30

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem 1: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇO EST.PREÇO EST.

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

3 / 12 10 R$ 1.102,15 (un) - R$ 1.102,15 R$ 11.021,45

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Laboratório Farmacêutico

da Marinha

NºPregão:242021

UASG:765741

06/12/2022 R$ 963,44

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Nordeste |

7ª Região Militar/7ª Divisão de Exército

NºPregão:182022

UASG:160194

20/10/2022 R$ 1.123,00

3 Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP NºPregão:1002022

UASG:986563

18/07/2022 R$ 1.220,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 1.102,15R$ 1.102,15

Valor Global:Valor Global:   R$ 11.021,45R$ 11.021,45

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.102,15 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.102,15 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 1.102,15

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

10 Unidades Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peça

s, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição neces

sários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticais dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Es

tado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT%2f%2bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT%252f%252bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%253d%253d 1 / 6
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 963,44R$ 963,44

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Laboratório Farmacêutico da Marinha

Objeto:Objeto: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de

climatização, sistemas de exaustão, câmaras refrigeradas e frigorífica, monta-

cargas e equipamentos à gás e elétricos do Rancho do Laboratório Farmacêutico

da Marinha.

Descrição:Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha IndustrialManutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial - Serviço de Manutenção

Preventiva e Corretiva em elevadores monta-cargas para os equipamentos

abaixo:- 2 (dois) elevadores monta-cargas.

Data:Data: 06/12/2022 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:242021 / UASG:765741

Lote/Item:Lote/Item: /5

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 12

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

22.899.299/0001-09
* VENCEDOR *

MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS - EIRELI R$ 817,46

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em elevadores monta-cargas para os equipamentos abaixo: - 2 (dois) elevadores monta-cargas.          

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

DF Brasília BL CENTRO COMERCIAL BLOCO D, 20 MARCELO (61) 3032-5359 mecatronteceservicos@gmail.com

00.330.676/0001-43 EPODONTO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 1.109,41

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em elevadores monta-cargas para os equipamentos abaixo: - 2 (dois) elevadores monta-c
argas. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem pa
rte do presente objeto, tais como: gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir s
obre as despesas da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos, inclusi
ve frete.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Niterói TV MADAME PACHECO, 41 Robson do Nascimento (21) 3620-1250 epodonto@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.123,00R$ 1.123,00

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7ª Região Militar/7ª Divisão de Exército

Objeto:Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção de Elevadores..

Descrição:Descrição: Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas Rolantes, Mon-ta - Cargas /Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas Rolantes, Mon-ta - Cargas /

Plataforma / EscadasPlataforma / Escadas - Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com

fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur

S/A, residenciais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado

no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340,

bairro Boa Viagem, Recife-PE.

CatSer:CatSer: 35573557 - INSTALACAO / MANUTENCAO - ELEVADORES, ESCADAS ROLANTES,

MONTA - CARGAS / PLATAFORMA / ESCADAS

Data:Data: 20/10/2022 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:182022 / UASG:160194

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 12

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: PE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

10.965.978/0001-41
* VENCEDOR *

A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA R$ 1.000,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur S/A, residenc
iais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340, bairro Boa Via
gem, Recife-PE.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

PE Recife AV DOIS RIOS, 612 (81) 3465-1923

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT%2f%2bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%3d%3d 
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29.080.486/0001-05 PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA R$ 1.100,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur S/A, residenc
iais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340, bairro Boa Via
gem, Recife-PE.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

BA Salvador R SILVEIRA MARTINS, 2568 Mario (71) 99294-5959 prevent.engenharia@yahoo.com

15.026.942/0001-16 ELEVADORES VERSATIL LTDA R$ 1.195,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur S/A, residenc
iais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340, bairro Boa Via
gem, Recife-PE.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

PE Recife R PAULINO CAMARA, 65 (81) 3077-4345 elevadoresversatil@gmail.com

11.836.848/0001-71 DIBASA COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA R$ 1.197,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur S/A, residenc
iais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340, bairro Boa Via
gem, Recife-PE.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

PE Recife R CLAUDINO DOS SANTOS, 326 JORGE LUIZ BARBOSA DA COSTA (81) 3428-6510 dibasa@dibasaelevadores.com.br

02.474.174/0001-11 ELEVADORES SUPER LTDA R$ 2.400,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur S/A, residenc
iais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340, bairro Boa Via
gem, Recife-PE.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RN Natal R PRESIDENTE BANDEIRA, 1151 Marcos Pereira Tomaz (84) 3221-2427 super@elevadoressuper.com.br

03.193.254/0001-61 ELEVADORES MASTER LTDA R$ 2.697,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de Elevadores com fornecimento de materiais e mão de obra de 2 (dois) ELEVADORES ThyssenSur S/A, residenc
iais, nº de série 33073 e 33074, ano de fabricação 2000, instalado no Edifício 19 de Abril no ano de 2000, localizado na Av. Boa Viagem, nº 6.340, bairro Boa Via
gem, Recife-PE.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RN Natal R JACAUNA, 01E Francisco das Chagas e Souza Filho (84) 3211-1087 hyundaimaster.rn@gmail.com

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.220,00R$ 1.220,00

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva dos elevadores tipo plataformas com

fornecimento de peças e materiais para os veículos adaptados pertencentes à

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação..

Descrição:Descrição: Manutenção Elevador Hidráulico/Elétrico - Veículo AutomotivoManutenção Elevador Hidráulico/Elétrico - Veículo Automotivo - Manutenção

preventiva e corretiva de 05 (cinco) elevadores eletro-hidráulico, ORTOBRAS,

instalados em Iveco Citiclass.

CatSer:CatSer: 2033820338 - MANUTENCAO ELEVADOR HIDRAULICO/ELETRICO - VEICULO

AUTOMOTIVO

Data:Data: 18/07/2022 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:1002022 /

UASG:986563

Lote/Item:Lote/Item: /3

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 22/07/2022 13:48

Homologação:Homologação: 22/07/2022 13:49

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53 (IP: 179.48.96.2)
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CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

45.637.234/0001-82
* VENCEDOR *

SARA DE ARAUJO BASTOS 36238874805 R$ 500,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de 05 (cinco) elevadores electro-hidráulico, tipo plataforma, ORTOBRAS, instalados em Iveco Citiclass, com forn
ecimento de peças e matérias para os veículos adaptados, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação                                   

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Itaquaquecetuba AV BANDEIRANTES, 165 (11) 5329-5498 sjsolucoes22@gmail.com

23.511.968/0001-88 MARLEI APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 27909302878 R$ 540,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de 05 (cinco) elevadores eletro-hidráulico, ORTOBRAS, instalados em Iveco Citiclass.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Sumaré R SAO LUIZ GONZAGA, 68 (19) 9644-6937 marlei@instmapel.com.br

29.140.294/0001-39 ELTON SANTOS BARBOSA R$ 2.620,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de 05 (cinco) elevadores eletro-hidráulico, ORTOBRAS, instalados em Iveco Citiclass.                               

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Rio Grande da Serra EST DO RIO PEQUENO, 1451 (11) 4824-7876/ (11) 7521-7290 eltonsantosbarbosa@gmail.com

02.273.057/0001-90 ALPHASET COMERCIO DE PECAS LTDA R$ 3.250,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Manutenção preventiva e corretiva de 05 (cinco) elevadores eletro-hidráulico, ORTOBRAS, instalados em Iveco Citiclass.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP Guarulhos RUA DOUTOR JOAO BUENO, 198 Eliete (11) 2012-2867 alphasete.licita@gmail.com

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT%2f%2bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT%252f%252bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%253d%253d 4 / 6

Relatório da Cotação - Banco de Preços (0979810)         SEI 2022.017753 / pg. 97



LAUDO DA COTAÇÃOLAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadoresItem 1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
18/07/2022 e 06/12/2022, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADASDESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

- A <média saneada= consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem
grandes variações em relação aos demais.

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT%2f%2bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT%252f%252bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%253d%253d 5 / 6
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1 - ComprasNet1 - ComprasNet Data: 11/01/2023 14:12:19Data: 11/01/2023 14:12:19
www.comprasgovernamentais.gov.brwww.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatórioExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejamcomplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:

Relatório gerado no dia 09/02/2023 14:46:53 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT%2f%2bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT%252f%252bUSWworWYpTdgWC3KKdtQpXd4inpNc5Q%253d%253d 6 / 6
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 12.2023.SCOMS.0979812.2022.017753

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 3 SCOMS

DETALHAMENTO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12
meses, de acordo com o Termo de Referência n.º 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

1

Manutenção preventiva e
corretiva, com reposição de
peças, fornecimento total de mão
de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de
consumo, e demais materiais de
reposição necessários para
execução dos serviços, nos
equipamentos de transporte
verticais dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, no Estado
do Amazonas, por um período de
12 meses.

10
R$

1.102,15
R$

11.021,47
R$

132.257,64

Fontes Consultadas UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

Sistema Banco de Preços
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
Laboratório Farmacêutico da
Marinha
Nº do Pregão: 242021 UASG:
765741

Assinatura R$ 963,44
R$

9.634,40
R$

115.612,80

Sistema Banco de Preços
MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Nordeste
7ª Região Militar
Nº do Pregão: 182022 / UASG:
160194

Assinatura
R$

1.123,00
R$

11.230,00
R$

134.760,00

Sistema Banco de Preços
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Sistema Banco de Preços
Prefeitura Municipal de
Itaquaquecetuba/SP
Nº do Pregão: 1002022 / UASG:
986563

Assinatura
R$

1.220,00
R$

12.200,00
R$

146.400,00

TOTAL
R$

11.021,47
R$

132.257,64

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Período de Cotação de Preços: 09/02/2023.
- Responsável pela Cotação: Steve Conte, sob supervisão de Anne Jakeline Carvalho das Neves.
- Método matemático aplicado para a definição do valor estimado: (X) Média ( ) Mediana ( )
menor valor ( ) Outro ____________
- Justificativa: O preço médio é adotado quando a frequência de um conjunto de preços é
simétrica, ou seja, quando a média e a mediana coincidem.
- Também foi realizada pesquisa no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde foi utilizada a Média Saneada das Propostas Finais
(TCU).

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 09/02/2023, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0979812
e o código CRC 37BF9D7A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
44.2023.SCOMS.0979813.2022.017753

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 3 SCOMS

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

INDEFINIDO
A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total
de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos
equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período
de 12 meses, de acordo com o Termo de Referência n.º 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753.

Item Descrição Unidade Quantidade
Quantidade
de Meses

Valor Unitário
Estimado

Valor Mensal
Estimado

Valor Anual
Estimado

1

Manutenção preventiva e corretiva, com reposição
de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de
transporte verticais dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado
do Amazonas, por um período de 12 meses.

Elevadores 10 12 R$ 1.102,15 R$ 11.021,47
R$

132.257,64

TOTAL ESTIMADO   R$ 1.102,15 R$ 11.021,47
R$

132.257,64

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  

X A LICITAR Lei nº 8.666/93.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Encaminhe-se à DOF para providências.

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 09/02/2023, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0979813
e o código CRC F8282365.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO.0983250.2022.017753

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2022.017753
Processo de
Compra: 44.2023.SCOMS.0979813.2022.017753
Interessado: Caroline Ellen Bezerra - Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON

Modalidade: Ordinário
Origem: A LICITAR
Credor: A LICITAR

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 1.500.100.0000.0000 - Recursos
Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.39 - Serviços de
Terceiros PJ
Subelemento: 3390.39.16 -
Manutencao E Conservacao De Bens
Imoveis

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 3.548.876,01

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 110.214,70

SALDO APÓS DESPESA
R$ 3.438.661,31

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão
de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de
transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, de acordo

com o Termo de Referência n.º 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade
Quantidade
de Meses

Valor Unitário
Estimado

Valor Mensal
Estimado

Valor Anual
Estimado

1

Manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças,
fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de
reposição necessários para execução dos serviços, nos
equipamentos de transporte verticais dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no
Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

Elevadores 10 12 R$ 1.102,15 R$ 11.021,47 R$ 132.257,64

 
VALOR PARA O ANO DE 2023 (10 MESES): R$ 110.214,70
VALOR PARA O ANO DE 2024 (2 MESES): R$ 22.042,94

      

TOTAL R$ 132.257,64

Saldo atual composto pelo valor disponível para o respectivo elemento da despesa, conforme demonstrativo da execução orçamentária obtido no sistema AFI/SEFAZ no dia 14 de
fevereiro de 2023 (R$ 3.548.876,01).

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 11.021,47 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47 R$ 11.021,47

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 15/02/2023, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 27/02/2023, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0983250
e o código CRC 87941E07.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 74.2023.CPL.0990656.2022.017753

Ilma. Sra.
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios

 

Senhora Chefe,

 

Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramitou nesta Comissão Permanente
de Licitação o Processo SEI n.º 2022.017753, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças,
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais
materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do
Amazonas, por um período de 12 meses.

Considerando a análise do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, parece-nos patente a necessidade de estipulações contratuais aptas
a salvaguardar os direitos das partes e consignar suas respectivas obrigações, consoante previsão do artigo 62,
§4º, da Lei 8.666/93 abaixo transcrito:

 

§4º É dispensável o <termo de contrato= e facultada a substituição
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente
de seu valor, nos casos adquiridos, dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.

 

Nesse sentido, também, é o entendimento do Tribunal de Contas da União:

 

A contratação deve ser formalizada obrigatoriamente por meio de termo de contrato
sempre que houver obrigações futuras decorrentes do fornecimento de bens e serviços, independentemente da
modalidade de licitação sua dispensa ou inexibilidade, conforme preconizado no art. 62, §4º, da Lei n.º
8.666/1993.

 

Considerando que esta Comissão depende da feitura do instrumento contratual
correspondente para a execução das demais providências, encaminhamos os autos do Procedimento Interno
em epígrafe à Divisão de Contratos e Convênios 3 DCCON para, caso compartilhado o entendimento
desta Comissão, por obséquio, verifique a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou
Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 

Outrossim, ressalta-se que a referida Minuta deverá ser submetida ao crivo da Douta
Assessoria Jurídica do Ordenador de Despesas para futura juntada ao Edital do certame a ser divulgado.
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Por derradeiro, retornem os autos a esta Comissão para que seja dado prosseguimento
regular ao feito.

 

Atenciosamente,

 

Manaus, na data da assinatura eletrôncia.

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 28/02/2023, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0990656
e o código CRC C1284F3A.

2022.017753 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON.0990747.2022.017753

 

Termo de Contrato Administrativo, que entre si celebram o
MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a
empresa                       , objetivando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001- 85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada __________________________________, e a empresa ___________________________
com sede _______________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º _________________, daqui por
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada __________________, portador do
documento de identidade n.º _______________ e CPF (MF) n.º ___________, tendo em vista o que consta
do Processo n.º 2017.004349, doravante referido por PROCESSO e, em consequência do
________________________ 3 CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente TERMO DE CONTRATO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
ELEVADORES, nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes, e
pelas seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO:

 

O presente ajuste tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
vertical dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do
___________3 CPL/MP/PGJ, que integra este termo contratual, com seus anexos, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte
vertical deverão ser executados nos 10 (dez) equipamentos instalados nos prédios da CONTRATANTE,
conforme a seguinte descrição:

 

Capacidade Número
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Item Número Fabricante
Capacidade
de

Carga (Kg)

Número
de

Paradas

Velocidade

(m/min)

Instalados no edifício-sede, localizado na Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança.
CEP 69037-473. Manaus,

Amazonas

1 Número de série 17794. Linha OMI ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2 Número de série 17795. Linha OMI ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3 Número de série 17796. Linha OMI ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado na Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova
Esperança. CEP 69037-473.

Manaus, Amazonas

 

4

Número de série M3281 Linha VW2.

Casa de máquinas instalada no térreo
do prédio.

 

OTIS

 

8 / 630

 

4

 

60,00

 

5

Número de série M3282. Linha VW2.

Casa de máquinas instalada no térreo
do prédio.

 

OTIS

 

8 / 630

 

4

 

60,00

Instalado no Anexo localizado na Avenida André Araújo, n.º 23, Aleixo, CEP 69037-473, Manaus,
Amazonas

6 Número de série 63733. Linha PRF ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

Instalado no Anexo localizado à  Avenida Jornalista Umberto Calderado Filho, nº 175,  Adrianopólis,
CEP 69057-015, Manaus, Amazonas

7 Número de série OVM 1142786 Atlas Schinder 8/560 1 45,00

Instalado na unidade localizada à Rua 13 de Novembro, s/nº, Centro, CEP 69800-000, Humaitá,
Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

Instalado na unidade localizada à Rua Marechal Costa e Silva, n.º 23, Centro, CEP 69240-000,
Autazes, Amazonas

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

Instalado na Unidade localizada à Avenida Benjamin Constant, nº 23, Centro, CEP 69550-000, Tefé,
Amazonas

10
Número de série 182079. Plataforma
Vertical

TKE 2 / 275 2 6,00
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Parágrafo primeiro. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o qual evita que os
equipamentos de transporte vertical atendam à mesma chamada.

 

Parágrafo segundo. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso
consentimento por escrito da CONTRATANTE.

 

Parágrafo terceiro. Os serviços objeto deste contrato abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, com
cobertura de todos os equipamentos, peças, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento das
atividades, bem como as características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo todas as
despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, impostos e demais
despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato.

 

Parágrafo quarto. As peças e componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão apresentar padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação dos equipamentos, sendo obrigatoriamente
novos e de primeiro uso, originais, com garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

 

Parágrafo quinto. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão, no que couber, vir acompanhados de
manuais originais de instalação, configuração e operação dos mesmos, incluindo ainda todos os que se fizerem
necessários a sua correta operação.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

 

A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações:

1. Os serviços prestados pela CONTRATADA nos equipamentos de transporte vertical alcançam:
cabina, luminária, circulador de ar, máquina de tração, rolamentos, motor, freio, coletor e escovas;
limitador de velocidade; painéis de comando, painéis elétricos, bobinas, relês, conjuntos elétricos e
eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; derives, chaves; contactoras, módulo de potência; cabos de
aço; cabos elétricos; cabos de comando; polias de tração, de compensação e esticadoras; para-
choques, guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins; carretilhas de portas, trincos, fechaduras;
operadores elétricos, portas dos pavimentos, correias e cordoalhas;

2. Na execução dos serviços deverão ser respeitados, no que couber:

As normas e especificações constantes deste contrato;
As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 3 ABNT;
As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e Município;
As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto aos
procedimentos de manutenção e operação;
Os regulamentos das empresas concessionárias de energia;
Os regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Amazonas;
As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;
As normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
A resolução CONFEA N.º 425/98 (ART);

3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos equipamentos de transporte vertical,
onde serão registradas suas características, medições, observações de funcionamento, peças

Minuta de Contrato Administrativo 10 (0990747)         SEI 2022.017753 / pg. 109



substituídas e serviços executados;

4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção estão incluídos no valor contratado,
mesmo que não registrados no edital, contrato ou termo de referência;

5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano Básico de
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, em consonância com as rotinas mínimas descritas
neste contrato, no qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar,
obrigatoriamente, a composição da equipe de serviço, bem como a função a ser exercida por cada um
dos seus integrantes.

6. O Plano Básico de Manutenção, Operação e Controle - PMOC poderá ser alterado a qualquer
tempo pela CONTRATANTE, que poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços,
bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis para promover os acertos necessários.

7. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue necessárias alterações ou
complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos
equipamentos, instalações e sistemas, deverá submeter o assunto à FISCALIZAÇÃO do contrato com
prévia antecedência.

8. A CONTRATADA deverá ainda:

Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua deste serviço.
Manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no PMOC.
Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e
controle à FISCALIZAÇÃO.

 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA:

 

MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza preventiva
e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, da integridade e ponto ótimo
de operação do equipamento, instalações, sistemas ou suas partes.

 

Parágrafo primeiro. Disposições gerais dos serviços de manutenção:

1. Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA deverão ser executados de
forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim sendo, as interrupções no
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical deverão ocorrer de tal forma que pelo menos 1
(um) deles permaneça em serviço no referido prédio.

2. Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA incluirão a realização de todos
os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, bem
como as orientações à CONTRATANTE acerca da utilização normal e adequada de tais
equipamentos.

3. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas agendadas com a
CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá, ainda,
ser executada em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela CONTRATANTE ou
mediante comum acordo entre as partes;

4. A MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante chamado
telefônico, ao número por ela indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos seguintes limites:

4.1. Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o atendimento deverá ser imediato, após a
chamada, num prazo máximo, de 1 (UMA) HORA;

4.2. Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (SEIS) HORAS, contadas a partir
da chamada;
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4.3. No caso dos equipamentos de transporte vertical estarem parados, o prazo máximo de atendimento
será reduzido para 2 (DUAS) HORAS, contadas a partir da chamada;

4.4. Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar os elevadores em perfeito
estado de funcionamento no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da parada do
equipamento de transporte vertical;

4.5. Decorridos os prazos descritos acima, sem o atendimento devido, fica a CONTRATANTE
autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos
respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à garantia dos equipamentos, peças e
materiais aplicados;

4.6. Para as unidade no interior do estado, excetuando-se o prazo contido no item 4.1., os demais prazos
serão acrescido de 48 (quarenta e oito) horas.

4.7. Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico às dependências da
CONTRATANTE.

 

Parágrafo segundo. Da Manutenção Preventiva:

1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA caracteriza-se por todas as atividades técnicas e administrativas
destinadas a manter os equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e conservação,
bem como prolongar a vida útil do mesmo.

2. A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas será executada observando-se a
periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são
descritas nos subitens 3 e 4 abaixo, e nas orientações técnicas contidas nos manuais específicos dos
equipamentos, nas normas vigentes, assim como outras que sejam necessárias ao bom funcionamento
dos equipamentos, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria
experiência da CONTRATADA no ramo.

3. ROTINAS    MÍNIMAS    DE    MANUTENÇÃO    PREVENTIVA MENSAL:

 

Atividade Descrição

1 Verificar partidas e paradas, checar nivelamento, aceleração e retardamento.

2
Verificar funcionamento geral do elevador: vibrações, ruídos, tempos de abertura e fechamento
de portas.

3 Consultar a FISCALIZAÇÃO do contrato sobre possíveis ocorrências.

4 Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza e condições gerais.

5
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.

6
Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel de operação, intercomunicador,
iluminação, ventilador, painéis de acabamento, pisos, guarda corpos, portas, corrediças e régua
de segurança.

7
Verificar todos os pavimentos, as botoeiras, indicadores luminosos, portas e soleiras, aceleração
e desaceleração, nivelamento, fechos eletromecânicos e fechos hidráulicos.

8
Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel de força), quadro de comando,
bateria e fonte de luz de emergência, máquina e cabos de tração, motor de indução, freio de
contato, regulador de velocidade e nível de óleo.
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9
Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de emergência, aparelho de segurança,
operador de portas e condições do teto e estrutura.

10
Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, deslize do contrapeso e limpeza do
poço.

11 Verificar os cabos de aço como fator de segurança.

12
Verificar na caixa de corrida: polia de desvio, limites superiores, guias e suportes, portas de
pavimento e limite de redução de descida.

13
Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de comando e agregados na cabine e
topo.

14 Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas eletrônicas e contatoras.

15 Limpeza do poço do elevador.

16
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.

17
Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, assegurando uma operação
silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas.

 

4. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL:

Atividade Descrição

1
Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, sustentação dos cabos e chaves
de indução.

2
Verificar no poço: corrediças inferiores para-choques e cornija, polia, cabos, correntes de
compensação e polia tensora.

3 Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e fiações.

4
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.

 

5. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25° dia útil de cada mês, o CRONOGRAMA 
MENSAL  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, do mês subsequente, onde informará:

5.1. A descrição dos serviços que serão realizados;

5.2. Data da realização dos serviços;

5.3. Turno em que serão realizados os serviços;

5.4. Funcionário(s) responsável(is) pela execução;

5.5. Relação dos materiais que serão utilizados.

 

Parágrafo Terceiro. Da Manutenção Corretiva:
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1. A MANUTENÇÃO CORRETIVA , que abrange todo o serviço necessário ao pleno funcionamento
do sistema, e consistirá no desempenho das atividades destinadas a corrigir defeitos, falhas
ou irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas condições de uso, será
executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito
funcionamento dos referidos elevadores, incluindo a substituição de peças, componentes ou acessórios,
ou quando requerida pela CONTRATANTE, observando-se a periodicidade e as especificações das
verificações contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são descritas no seguinte subitem:

1.1. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

 

Atividade Descrição

1.1.1.

Executar serviços de manutenção corretiva e extra- manutenção em qualquer parte,
equipamento ou peça de forma a garantir o perfeito funcionamento de todo o sistema. Esses
serviços deverão ser executados sempre que o sistema apresentar problemas, devolvendo sua
operacionalidade dentro dos prazos especificados. Esses serviços deverão atender aos padrões
do fabricante, tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e
componentes.

1.1.2.
Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item do
sistema.

 

2. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em
oficinas necessitará de prévia autorização da FISCALIZAÇÃO do contrato. As despesas
com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes
correrão por conta da CONTRATADA.

3. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a qualquer tempo, devendo
ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE.

4. Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que solicitado as
instalações serão testadas na presença do representante da CONTRATANTE.

5. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues
pela CONTRATADA ao fiscal do contrato.

6. Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de garantia, os serviços de
manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o
problema não decorre de defeito coberto pela garantia.

7. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato à FISCALIZAÇÃO do contrato no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo engenheiro
mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa
responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências
necessárias.

8. Caso a CONTRATADA execute os serviços e, disto resulte a perda da garantia oferecida,
ela assumirá durante o período remanescente da garantia o ônus a que atualmente está
sujeito o fabricante do equipamento.

9. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à CONTRATADA a
responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção
da garantia determinada pelo fabricante.

 

CLÁUSULA QUINTA 3 DO RELATÓRIO TÉCNICO DOS SERVIÇOS:
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A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e em meio digital, acompanhado da
Nota Fiscal/Fatura dos serviços, RELATÓRIO MENSAL assinado pelo engenheiro mecânico responsável
técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos serviços,
conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO do contrato.

 

Parágrafo primeiro. Deverão constar nesse RELATÓRIO MENSAL o descritivo das ocorrências e das
rotinas de manutenção preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas no
equipamento e em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das instalações
elétricas e mecânicas associadas.

 

Parágrafo segundo. Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para MANUTENÇÃO
PREVENTIVA quanto CORRETIVA, deverá ser elaborada uma DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇO, ou outro documento similar, onde serão indicados os serviços realizados e a relação de peças
substituídas, além de outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE por
ocasião da visita e comporá a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da
CONTRATADA. No momento do visto, uma cópia do boletim será repassada à CONTRATANTE, para
ser arquivada em pasta própria.

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO do contrato, no prazo de
até 60 (sessenta) dias corridos anteriores ao término da vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
ANUAL 3 RIA a ser expedido pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções:

1. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência;

2. Inspeção da máquina e mecanismo do controle;

3. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador;

4. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do elevador.

 

CLÁUSULA SEXTA 3 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

 

Integram o presente contrato:

O Edital do                        n.º                      - CPL/MP/PGJ;

A     proposta    de    preços    emitida    pela    CONTRATADA     em                       ;

O Anexo Único deste Contrato 3 Acordo de Níveis de Serviços.

 

CLÁUSULA SÉTIMA 3 DO REGIME DE EXECUÇÃO:

 

A execução do presente dar-se-á de forma indireta, sob a modalidade empreitada por preço global, nos termo
do Edital do         n.º                   3 CPL/MP/PGJ.

 

 

CLÁUSULA OITAVA 3 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
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A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada, por
servidor(es) ou representante(s) especialmente designado(s) pela autoridade CONTRATANTE, por meio de
ato específico, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, observando as determinações do artigo 67 da Lei
n.º 8.666/93, do edital e das seguintes atribuições:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no mesmo todos os
documentos referentes à fiscalização dos serviços em tela;

2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento e execução dos serviços, realizando diretamente
toda e qualquer comunicação com a CONTRATADA (seja mediante anotação no livro, seja
mediante ofício ou outros documentos);

3. Visar as Ordens de Serviços expedidas pela CONTRATADA e demais documentos;
4. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a

partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso
haja necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não
os mesmos contemplados no preço apresentado na proposta;

5. Indicar as ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas observadas;

6. Fixar prazo limite para realização das providências necessárias à regularização de
eventuais vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do presente contrato;

7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato;
8. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de

aplicação de penalidades administrativas;
9. Verificar se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do edital e seus

anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionadas no Acordo de Níveis
de Serviços 3 ANS;

10. Atestar  a  respectiva  nota  fiscal  emitida  corretamente  pela CONTRATADA, para a
efetivação do pagamento correspondente;

11. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das
condições de habilitação da CONTRATADA;

12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;
13. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção e exigindo as medidas reparadoras devidas;

14. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária
e envolva acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das
providências administrativas indispensáveis;

15. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da avença e
anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações;

16. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que
ultrapassarem sua competência, para a adoção das medidas convenientes.

 

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

 

Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto deste contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do instrumento, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a
CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.
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Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de Ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.

 

 

CLÁUSULA NONA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, caberá a CONTRATADA:

 

1. Desenvolver todas as obrigações previstas neste contrato, observando estritamente os conceitos de
qualidade definidos em sua proposta comercial apresentada, obedecendo às condições do edital e
anexos, e no Acordo de Nível de Serviço.

2. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, a regularidade de seu registro junto ao
Conselho Regional de Engenharia do Amazonas 3 CREA/AM, como também a do Engenheiro
Mecânico ou Industrial responsável pelo serviço.

3. No prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, apresentar à
FISCALIZAÇÃO cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do profissional
que será o responsável técnico pelo acompanhamento e execução dos serviços objeto deste contrato.

4. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar serviços em suas unidades, dando
ciência prévia de quaisquer alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões, observadas
as exigências previstas em contrato.

5. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários ao
cumprimento das atividades, bem como os materiais em quantidades e características técnicas
adequadas à boa execução dos serviços proposto neste contrato.

6. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados pelos fabricantes dos
equipamentos ou exigidos na legislação.

7. Executar, após a assinatura do contrato, uma revisão geral em todos os equipamentos e emitir, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo, no
mínimo: descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; número de série do
equipamento revisado; data; hora de início e término dos serviços, discriminação dos serviços
executados e peças substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela execução dos
serviços.

8. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão
apreciadas, para análise e deliberação da CONTRATANTE, com vistas à aplicação de penalidades.

9. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e com peças originais e genuínas, a
manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de
modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de funcionar
com segurança, através de pessoal próprio, treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus
adicionais, encargos ou responsabilidades para a instituição.

10. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às casas de máquinas dos
equipamentos de transporte vertical.

11. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou parte, as peças e os
componentes empregados nos equipamentos, que não atendam às especificações exigidas, em que se
verifiquem imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços
ou de materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação
emitida pela CONTRATANTE.
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12. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do equipamento, ou que possam
afetar as características estéticas e estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal
anuência da Administração.

13. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos
os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

14. Comunicar imediatamente, à FISCALIZAÇÃO, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços objeto deste contrato.

15. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por uniformes
e crachás da empresa, com fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela Administração,
mediante justificativa da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse
do Serviço Público.

16. Manter seus empregados sujeitos às normas de Segurança do Trabalho, além das normas disciplinares
da instituição.

17. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços objeto deste contrato, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

18. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu cuja presença, a juízo
da CONTRATANTE, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e
perfeição dos mesmos, ou ainda, à disciplina ou o interesse da instituição.

19. Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes dos
serviços tais como ferramentas, transporte, peças e demais implementos que se fizerem
necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como encargos e
obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,
securitárias e previdenciárias, com todas as despesas decorrentes da execução de
eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), não transferindo à
instituição a responsabilidade de pagamento.

20. Além dos encargos pertinentes, ser responsável por todas as obrigações relativas a
acidentes de trabalho, bem como pelo ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou
material causado à CONTRATANTE ou a terceiros que possa advir, direta ou
indiretamente, da execução do objeto deste contrato.

21. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente ao serviço
executado no período, acompanhada de relatório dos serviços realizados, devidamente
assinada pelo responsável técnico, especificando os serviços realizados e quantitativos de
peças que tenham sido substituídas ou aplicadas no período, bem como dos materiais
utilizados e outros registros pertinentes, a qual deverá ser atestada e certificada pela
FISCALIZAÇÃO.

22. Entregar as notas fiscais/faturas devidamente discriminadas, em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça, CNPJ n.º 04.153.748.0001-85, e acompanhadas das respectivas
certidões negativas de débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, e ainda, certidão de regularidade junto à Fazenda Federal,
Estadual e Municipal e junto à Justiça Trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser
mantida durante todo o período do contrato.

23. Fazer constar nas notas fiscais/faturas a descrição dos serviços/produtos, o número da Nota
de Empenho e do instrumento contratual correspondente.

24. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou
contrato social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço,
telefones, fax, e outros dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as
providências cabíveis.

25. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a
CONTRATANTE, apresentando os documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais,
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previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

 

Parágrafo primeiro. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas
contratuais, implicará a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as
partes recusadas sem direito à indenização.

 

Parágrafo segundo. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito horas), contados da notificação à CONTRATADA do ato administrativo que lhes fixar
o valor, sob pena de multa.

 

Parágrafo terceiro. A infringência do prazo de início do atendimento, sem motivo de força maior e/ou caso
fortuito, bem como o não cumprimento de sua execução dará à CONTRATANTE o direito de cancelar a
proposta e/ou rescindir o contrato, bem como aplicar as penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados;

2. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação dos serviços
e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato;

3. A FISCALIZAÇÃO verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do Edital e
seus anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionados no Acordo de Nível de
Serviço 3 ANS;

4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas;

5. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste no
contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem Bancária, após o atesto das
notas fiscais/faturas pelo responsável;

6. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato;

7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;

8. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas atividades;

9. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a
partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja
necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos
contemplados no preço apresentado na proposta.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 DO VALOR:

 

O valor do presente contrato é de R$                         (                                    ), a ser desembolsado em 12
(doze) parcelas de R$               (                             ).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

 

O pagamento à CONTRATADA será efetuado, após apresentação, na sede da CONTRATANTE, do
requerimento de pagamento acompanhado das Ordens de Serviço, Declaração de todos os serviços
realizados durante o período e Nota Fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO do contrato.

 

Parágrafo primeiro. Para os serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, o pagamento
ocorrerá mensalmente a contar da assinatura do contrato.

 

Parágrafo segundo. Por ocasião de cada pagamento, aCONTRATADA deverá apresentar, mensalmente,
nota fiscal/fatura dos serviços, na sede da CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, no mês
subsequente ao da prestação do serviço, até o dia 10 (dez), de forma a garantir o recolhimento das
importâncias retidas relativas aos impostos decorrente da prestação do serviço.

 

Parágrafo terceiro. No caso de as notas fiscais/faturas a serem emitidas e entregues à CONTRATANTE
em data posterior à indicada na condição acima, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos
eventuais encargos moratórios decorrentes.

 

Parágrafo quarto. A nota fiscal/fatura (atestada) e os documentos exigidos no Edital e neste contrato, para
fins de liquidação e pagamento das despesas, mediante depósito na conta-corrente da CONTRATADA, por
meio de Ordem Bancária, deverão ser entregues na data estipulada, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE ou enviados para o e-mail protocolo@mpam.mp.br.

 

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da
CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade prevista no contrato.

 

Parágrafo sexto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da mesma,
aquele será devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou representação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

Parágrafo sétimo. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do documento fiscal, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o
pagamento de multa e juros moratórios

 

Parágrafo oitavo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

 

Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem
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incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela
em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i ÷ 365 = (6 ÷ 100) ÷ 365 =
0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

 

Parágrafo décimo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, <d= da Lei n.º 8.666/1993.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas oriundas deste contrato ocorrerão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: __________; Programa de Trabalho: ___________; Fonte: ____________; Natureza da
Despesa: ______________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em __________, a Nota de
Empenho n.º _________, no valor global de R$ ____________ (__________________).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DO REAJUSTAMENTO:

 

O contrato poderá ser repactuado, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data limite para a apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou, ainda,
da data da última repactuação, visando à adequação aos novos preços de mercado, devidamente justificada,
em conformidade com o Decreto n.º 2.271, de 07-07-1997, e arts. 37 a 41-b da IN/SLTI/MPOG n.º 02, de
30 de abril de 2008, alterada pela IN/SLTI/MPOG n.º 03/2009, de 15 de outubro de 2009.

 

Parágrafo primeiro. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação será contado a
partir da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,
quando a maior parcela do custo da contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculado às datas-
base destes instrumentos, em conformidade com o disposto no art. 37 da IN N.º 02/2008 MPOG.

 

Parágrafo segundo. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a
repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
firmado pelo sindicato a que pertencerem os empregados das empresas contratadas. Se não houver sindicados
ou conselhos de classe instituídos, cabe à contratada comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, a
variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da
pertinência das informações prestadas.

 

Parágrafo terceiro. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
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acordo coletivo ou convenção coletiva.

 

Parágrafo quarto. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação
entre as partes, considerando-se o disposto no parágrafo 2º do art. 40º da IN n.º 2-SLTI/MPGO, de
30/04/2008

 

Parágrafo quinto. Caberá à CONTRATADA efetuar os cálculos relativos à repactuação, acompanhando o
pedido a demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos, e
demais documentos comprobatórios, submetendo-os à apreciação da FISCALIZAÇÃO.

 

Parágrafo sexto. O prazo para o exercício do direito à repactuação se inicia na data do fato que
desequilibrou financeiramente o contrato e se exaure na data da prorrogação contratual subsequente, sendo
que, se não for requerida de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado à repactuação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DAS ALTERAÇÕES:

 

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.

 

Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I da Lei n.º 8.666/1993.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA GARANTIA TÉCNICA:

 

A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA total
pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por um prazo
mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos serviços.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DA GARANTIA CONTRATUAL:

 

Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do contrato, a
CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, de
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, o que corresponde ao valor de R$ ____________
(___________).

 

Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela
CONTRATADA referentes à:

1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

2. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
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contrato;

3. Multas    moratórias    e    punitivas    aplicadas    pela    Administração    à CONTRATADA; e

4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela
CONTRATADA.

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de
execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses após a vigência do contrato, em
obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, da IN n.º 02/2008.

 

Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial.

 

Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).

 

Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, a título de garantia.

 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.

 

Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência, a CONTRATADA
deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo estabelecido nesta cláusula, a partir do qual se
observará o disposto nos parágrafos quinto e sexto desta cláusula.

 

Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 3 DA VIGÊNCIA:

 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 20 de
março de 2023 a 20 de março de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada
sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência contratual.

 

Parágrafo único. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente e terá eficácia legal
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após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 3 DAS PENALIDADES:

 

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

1. Advertência;

2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no Edital;

3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

 

Parágrafo primeiro. Com fundamento nos art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios  e,  podendo  ser 
descredenciado  no  SICAF,  ou  nos  sistemas  de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4.º, da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais
e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação.

 

Parágrafo  segundo.  As  penalidades  acima  referidas  serão  propostas  pela FISCALIZAÇÃO e
impostas pela autoridade competente.

 

Parágrafo terceiro. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 3 DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO:

 

Para fins de efetivo controle sobre a execução contratual, a CONTRATANTE adotará o Acordo de Nível de
Serviço - ANS, anexo ao presente contrato, a ser apurado mensalmente.

 

Parágrafo primeiro. Os descontos aplicados à CONTRATADA em razão do acompanhamento da
execução contratual por meio do Acordo de Nível de Serviço, anexo ao presente instrumento, e/ou prejuízos
causados à CONTRATANTE, serão deduzidos dos valores a serem pagos à CONTRATADA.

 

Minuta de Contrato Administrativo 10 (0990747)         SEI 2022.017753 / pg. 123



Parágrafo segundo. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da
multa, a diferença será descontada da garantia contratual ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 3 DAS MULTAS:

 

Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso
injustificado, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso a CONTRATADA não
inicie a prestação de serviços no prazo proposto e descumpra as demais condições avençadas. Após o
10º dia de atraso, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-
se a inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em lei e no ato convocatório.

2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na
prestação dos serviços, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, no caso da execução
dos serviços ocorrer de forma incompleta ou em desconformidade com qualquer condição ou cláusula
avençada. Após o 10º dia, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos,
configurando-se a inexecução do contrato.

3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, limitada a sua aplicação até o
máximo de 10 (dez) dias, pela falta de apresentação de documentação de regularidade da
CONTRATADA ou documentação ou relatório disciplinado no contrato, por documento. Após o 10º
dia, ficará configurando a inexecução do contrato.

4. Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, quando,
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor não providenciar o devido cadastramento
junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 3
CADASTRAMENTO DE CREDORES DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 SEFAZ/AM, na forma prevista no edital.

5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato quando, sem justificativa aceita pela
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou
não assinar o contrato, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.

6. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial ou total do contrato, sobre o valor total da
contratação, cumulativamente, ou não, com outras sanções.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 3 DA RESCISÃO DO CONTRATO:

 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.

 

Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/1993.

 

Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
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desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/1993.

 

Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.

 

Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de quaisquer
outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei n.º 8.666/1993, acarretará as seguintes
conseqüências:

 

1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidas; e,

2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

 

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o
rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominações
legais.

 

Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 3 DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 3 DA CESSÃO:

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc, no todo ou em parte, o
objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 3 DA PUBLICAÇÃO:

 

O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 3 DAS NORMAS APLICÁVEIS:

 

O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

 

Lei n.º 10.520/2005 3 Institui a modalidade Pregão;

Lei n.º 8.666/1993 3 Licitações e Contratos;

Lei n.º 8.078/1990 3 Código de Defesa do Consumidor;

Lei n.º 10.406/2002 3 Código Civil Brasileiro;

IN SLTI/MPOG n.º 02/2008 e alterações;

Resolução CONFEA N.º 425/98 (ART).

Normas da ABNT, em especial a ABNT NBR 10982:1990, que normatiza os elevadores elétricos
dispositivo de operação e sinalização, e NBR 5666:1977, que normatiza os elevadores elétricos,

Demais regulamentações referentes ao serviço de manutenção de elevador e por outras legislações
aplicáveis à espécie.

 

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 

A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.

 

Parágrafo    único.    Os    casos    omissos    neste    contrato    serão    resolvidos   pela Administração
Superior da CONTRATANTE baseado na legislação vigente.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 3 DO FORO CONTRATUAL:

 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da
CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, assinado pelas partes na presença das testemunhas abaixo.
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ANEXO ÚNICO

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

 

1. Informações Gerais

 

1.1. Este Acordo de Nível de Serviço tem como objetivo definir as atividades consideradas críticas para
a CONTRATANTE na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
de transporte vertical.

 

2. Resultados Esperados

 

2.1. É necessário que os equipamentos de transporte vertical instalados estejam sempre em boas
condições de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor tempo possível. Dessa forma, a
prioridade na prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores é a rapidez no
atendimento de chamados técnicos.

2.2. A CONTRATANTE adotará indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. O
nível do serviço a ser exigido relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados técnicos.

2.3. Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho previstos,
o pagamento mensal será ajustado conforme o item 3. deste Acordo de Nível de Serviço.

 

3. Indicadores

 

3.1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este indicador tem como objetivo definir
critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao cumprimento de prazos
no atendimento aos chamados técnicos não emergenciais.

 

3.1.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do nível de
conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado técnico não
emergencial.

3.1.2. Tempo de Atendimento Previsto : corresponde ao número de horas previstas para a
realização do atendimento ao chamado técnico não emergencial. Este prazo é de 6 (seis) horas
corridas.

3.1.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de atendimento
previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento ao chamado técnico não emergencial.

 

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 hora

IA = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial
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Tempo de Atendimento Previsto = 3 horas

 

3.1.4. Índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico não emergencial e do Tempo de atendimento
previsto. O Índice de atraso (IA) é calculado através da seguinte fórmula:

IAN = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 6 horas

3.1.5. Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso (IA) é maior
que 1 (um).

3.1.6. Forma e Momento da Aferição: A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor
mensal do serviço.

3.1.7. Multas pelo Atraso não emergencial:

Índice de Atraso (IA) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

3.1.8. Comunicação do chamado técnico: A CONTRATANTErealizará a comunicação
formal, através de mensagem eletrônica (email) para a CONTRATADA da existência
da necessidade de manutenção corretiva.

 

3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial: este indicador tem como objetivo definir
critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao cumprimento de prazos
no atendimento dos chamados técnicos emergenciais.

 

3.2.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do nível de
conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado técnico emergencial.

3.2.2. Tempo de Atendimento Emergencial Previsto : corresponde ao número de horas previstas
para a realização do atendimento ao chamado técnico emergencial.

3.2.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas/minutos excedidos entre o tempo de
atendimento emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado
técnico.

3.2.4. Índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico emergencial e do tempo de atendimento previsto. O
índice de atraso emergencial (IAE) é calculado através da seguinte fórmula:

 

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico emergencial
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Tempo de Atendimento Previsto = 1 ou 2 horas

 

3.2.5. Atraso emergencial: ocorre atraso quando o índice de Atraso (IA) é maior que 1 (um).

3.2.6. Forma e Momento da Aferição: a aferição será realizada em cada chamado técnico
individualmente. Constatado o atraso, será descontado um percentual do valor mensal do serviço.

3.2.7. Prazo máximo para atendimento emergencial:

 

Descrição Prazo máximo para atendimento

Acidentes ou pessoas presas na cabine 1 hora corrida

Ambos elevadores encontrarem-se parados 2 horas corridas

 

3.2.8. Multas pelo Atraso emergencial:

 

Índice de Atraso (IAE) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

 

3.2.9. Comunicação do chamado técnico: A CONTRATANTE realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da necessidade de
manutenção corretiva.

3.2.9.1. Para fins de manutenção corretiva emergencial, além do atendimento no horário
comercial, a CONTRATADA deverá manter serviço de emergência (fornecendo o
telefone para contato), funcionando, pelo menos, entre 18h e 8h.

 

4. Da Contagem do tempo de atendimento

 

4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos se iniciará com o envio, pela
CONTRATANTE, da mensagem eletrônica à CONTRATADA.

4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não emergencial terá o termo final no
momento em que o técnico da CONTRATADA se apresentar à FISCALIZAÇÃO da Procuradoria-
Geral de Justiça ou outro setor/servidor substituto. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado
técnico emergencial terá o termo final no momento em que o defeito/problema que ocasionou a abertura
do chamado técnico estiver resolvido.

4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de ambos os elevadores encontrarem-se
parados, o tempo de atendimento emergencial previsto se iniciará, caso a comunicação formal não ocorra
em hora útil, na primeira hora útil seguinte à comunicação.

4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em relatório a ser fornecido pela
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CONTRATADA, no qual constarão, além do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a
assinatura do FISCAL do contrato e do técnico da CONTRATADA. O original ficará com o FISCAL
de contrato e uma cópia será entregue a CONTRATADA.

4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e servirão de controle para aferição
do desempenho e performance da CONTRATADA e servirão de base para o desconto no valor mensal
do serviço e a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Nível de Serviço.

 

 

5. Dos fatores fora do controle da CONTRATADA

 

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle da CONTRATADA, que será analisada pela
CONTRATANTE.

5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor nível de conformidade não ocorreu
por culpa da CONTRATADA não será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste no
pagamento mensal.

 

 

6. Da troca de peças

 

6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido pela CONTRATADA, que para
a solução do problema no equipamento há necessidade de instalação/troca de peças, será iniciado um
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS CORRIDAS para a troca/instalação das peças.

6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada pela
CONTRATADA.

6.3. O prazo do subitem 6.1 se iniciará com a abertura do chamado para a troca/instalação das peças e
terminará no momento em que o técnico da CONTRATADA se apresentar à FISCALIZAÇÃO.

6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções descritas para o Indicador de
Cumprimento de Prazo não Emergencial.

 

 

7. Das sanções administrativas

 

7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA, além das previstas neste contrato:

7.1.1. Advertência: No caso de ocorrer Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2,
além do desconto no valor mensal do serviço.

7.1.2. Multa de 5% do valor global do contrato: Caso mais de 30% dos chamados técnicos no
período de 6 meses possuírem Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

7.1.3. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão contratual: Caso mais de 50% dos
chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de Atraso ou Índice de Atraso
Emergencial > 2.

7.2. Para fim do período de 6 (seis) meses a que se refere os subitens 7.1.2. e 7.1.3. do subitem 7.1,
considera-se iniciado o período na data inicial da vigência do contrato e terminado após 6 (seis) meses,
iniciando um novo período no dia seguinte ao término do primeiro período e assim sucessivamente,
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terminando no último dia da vigência do contrato.

7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão aplicadas após regular processo
administrativo, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 

 

8. Da Fiscalização

 

8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Nível de Serviço ficará a cargo do FISCAL de
contrato indicado pela CONTRATANTE.

8.2. O FISCAL de contrato será responsável por conferir o relatório referido nos subitem 4.4. e 4.5.
deste Acordo de Nível de Serviço.

8.3. No último dia útil do mês o FISCAL do contrato enviará mensagem eletrônica contendo as
informações de cada relatório e, se for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do serviço.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 01/03/2023, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0990747
e o código CRC B2AE04FB.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 239.2023.DCCON.0991596.2022.017753

Manaus, 1º de março de 2023.

 

Ao Senhor 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 

Assunto: Encaminha Minuta de Contrato Administrativo 10 (SEI nº 0990747).

 

Senhor Presidente,

 

Trata-se de Procedimento Interno que visa à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses..

Assim, encaminho a Minuta de Contrato Administrativo 10 (SEI nº 0990747) elaborada por esta DCCON,
para conhecimento e adoção das medidas cabíveis a essa Comissão Permanente de Licitação.

Em tempo, informo que a referida minuta deve ser analisada e aprovada pela assessoria jurídica
deste Parquet, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei Federal de Licitação e Contratos.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 01/03/2023, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0991596
e o código CRC EB7EA571.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL.0990820.2022.017753

* MODELO DE DOCUMENTO   

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  pelo presente edital e
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º
04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 3 CPL, designada pelo
Ato PGJ n.º 160/2022 e alterações, torna público que, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
2022.017753, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, em conformidade
com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de
20 de setembro de 2019; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com
a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.017753

Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE

Abertura das propostas: às 10 horas do dia XX/XX/2023 (horário de Brasília).

Licitação Exclusiva para ME/EPP: ( ) SIM ( X ) NÃO

Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Código UASG: 925849

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação 3 internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da
equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br/

1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
rigorosamente o horário de Brasília 3 DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

MODELO
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CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses,
conforme as especificações e as condições constantes deste Edital e anexos.

 

2.1.1. Locais da prestação dos serviços: os serviços deverão ser executados nos equipamentos
instalados nos prédios situados nas cidades de MANAUS, HUMAITÁ e TEFÉ, no Estado do
Amazonas, conforme abaixo detalhado:

Item Número Fabricante
Capacidade de
Carga (Kg)

Número de
Paradas

Velocidade

(m/min)

 
Instalados no Edifício-Sede da PGJ: Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995. Nova Esperança.
CEP 69037-473. MANAUS, Amazonas

1
Número de série 17794.

Linha OMI
ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2
Número de série 17795.

Linha OMI
ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3
Número de série 17796.

Linha OMI
ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

 
Instalados na Sede Administrativa da PGJ: Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova
Esperança. CEP 69037-473. MANAUS, Amazonas

4

Número de série M3281

Linha VW2.

Casa de máquinas instalado
no térreo do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

5

Número de série M3282.

Linha VW2.

Casa de máquinas instalado
no térreo do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

 
Instalados no Anexo: Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP 69037-473, MANAUS,
Amazonas

6
Número de série 63733.

Linha PRF
ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

 
Instalado no Anexo: Avenida Jornalista Umberto Calderado Filho nº 175,  Adrianopólis,
CEP 69057-015, MANAUS, Amazonas

Número de série 
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7
OVM 1142786

Atlas Schinder 8/560 1 45,00

 
Instalados na unidade localizada na Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP 69800-000,
HUMAITÁ, Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

 
Instalados na unidade localizado na Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro, CEP 69240-000,
AUTAZES, Amazonas

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

 
Instalados na Unidade localizado na Avenida Benjamin Constant nº 23, Centro, CEP 69550-
000, TEFÉ, Amazonas

10
Número de série 182079.

Plataforma Vertical
TKE 2 / 275 2 6,00

 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3. O objeto previsto neste Edital deverá ser executado em obediência às especificações, planilhas e
projetos constantes deste documento e seus anexos. Assim, para amplo conhecimento e detalhes do
objeto desta licitação, a empresa deverá observar, integralmente o teor do Termo de Referência
Nº 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753 + e seus anexos, Anexo I a este Edital;

2.4. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC.0905588+.2022.017753, Anexo I deste Edital, sem
prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Contrato
Administrativo, Anexo II do Edital.

2.5. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

1. Anexo I 3 Termo de Referência n.º 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753;

1.1. Anexo I do Termo de Referência 3 Credenciamento para vistoria técnica

1.2. Anexo II Termo de Referência 3 Modelo de Atestado de Vistoria Técnica

2. Anexo II 3 Minuta de Contrato Administrativo;

3.  Anexo III 3 Declaração de Dispensa de Vistoria;

4. Anexo IV 3 Modelo de Declarações Complementares;

5. Anexo V 3 Modelo de Proposta de Preços; e

6. Anexo VI 3 Modelo de Solicitação de Cadastramento 3 SEFAZ/AM.

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá recair por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 3 PGJ/AM. Programa 03.122.0001.2001.0001, Fonte
1.500.100.0000.0000, Elemento 3390.39.

 

4. DO CREDENCIAMENTO
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4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta licitação, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira 3 ICP - Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se à respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.

4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES 3 SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.

4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº.
123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3 SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 3 ICP 3 Brasil.

5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto n.º 5.450/2005.

5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita
no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
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5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.

5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses elencadas
no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;

5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e de sua CPL;

5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente

5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores,
insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justificado;

5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido com
suspensão por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos
bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua
reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;

5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará <sim= ou <não= em campo próprio
do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame;

a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

 

6. DA POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA

6.1. A realização de vistoria é facultativa, e objetiva visitar o local de execução dos serviços e tomar
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações. Na hipótese de
optar pela realização da vistoria, o interessado deverá obedecer às seguintes condições:

6.9.1. A vistoria deverá ser realizada pelo representante da empresa, devidamente credenciado
pela interessada.

6.9.1.1. Essa condição deverá ser comprovada através de carteira de identidade e Carta de
Credenciamento emitida em papel timbrado da empresa como prova de vínculo com a
interessada, emitida pelo representante legal da empresa, apresentando a pessoa que
realizará a vistoria;

6.9.2. Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão apresentar documento, denominado
Atestado de Vistoria Técnica, Anexo II do Termo de Referência Nº
23.2022.DEAC.0898631.2022.017753, Anexo I deste Edital, que será assinado por servidor
designado pela DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC  -
desta PGJ-AM, onde o servidor declarará ter acompanhado o representante apresentado pela
empresa durante a vistoria técnica realizada;

6.9.2.1. O referida Atestado de Vistoria deverá ser apresentado na sessão, sendo
encaminhada junto aos documentos de Proposta e Habilitação, nos termos definidos no
subitem 7.1. deste Edital do certame;

6.9.3. A vistoria poderá ser realizada até 5 (cinco) dias úteis anterior à data estipulada para
abertura da licitação;

6.9.4. As visitas deverão ser agendadas até 3 (três) dias úteis de antecedência à data limite de
vistoria, com a DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC ,
pelo telefone (92) 3655-0739, no período de 8h às 14h;

6.9.4.1. O tempo de antecedência para agendamento é necessário para que a DEAC possa
indicar servidor para acompanhamento da vistoria;

6.9.5. A visita será realizada pelo representante da interessada, que se apresentará municiado de
documento de Credenciamento para Vistoria, emitido pelo Representante Legal da interessada,
conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência Nº
23.2022.DEAC.0898631.2022.017753, Anexo I deste Edital;

6.9.6. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, o interessado deverá juntar as
documentações da proposta no processo licitatório, em substituição ao Atestado de Vistoria, uma
Declaração de Dispensa de Vistoria, assinada pelo responsável legal, informando sua opção
dela não realização desta visita, conforme modelo do Anexo III deste Edital;

6.9.7. Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos.
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7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília),
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e da inviabilidade e parcelamento,
somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado do objeto deste
certame.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º, da Lei Complementar Nº 123/2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7.8.1. No campo destinado ao registro da proposta, no sistema, não deverá conter qualquer
elemento que possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções
previstas nesse Edital.

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Valor total;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Projeto Básico/Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,
sem identificação da licitante;

8.1.2.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham
as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem
como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 8.6 deste Edital.

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

8.2.1. Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN
SEGES/MP n.5/2017.

8.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

8.3.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

8.3.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

8.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

8.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de licitações públicas;

8.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

8.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.

8.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos
não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os
serviços/entregar os produtos descritos neste edital.

8.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do certame, observando-se o prazo
previsto para duração do contrato.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <ABERTO E
FECHADO=, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

9.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um LANCE FINAL e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
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até o encerramento deste prazo.

9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.20. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.28.1. no País;

9.28.2. por empresas brasileiras;
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9.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme
modelo do Anexo V:

a ) Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone e
endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato;

b) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real), o
valor unitário em algarismos, com duas casas decimais e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93), válidos para a data de
apresentação e pelo prazo de vigência da proposta. Ocorrendo divergência entre
os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

b.1) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que
ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração
remanescente;

b.2) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no
custo, tais como: impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas
necessárias ao fornecimento dos materiais e à execução dos serviços
correspondentes;

b.3) Redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos,
a contar da data de sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de
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validade serão entendidas como válidas pelo período supracitado;

d) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto
ofertado, inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas
as especificações mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos;

e) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

f) Prazo de execução: 12 (dozes) meses, obervados os prazos estabelecidos
no parágrafo primeiro da Cláusula Quarta da Minuta do Contato Administrativo,
Anexo II do Edital.

g) Garantia dos serviços executados: deverá dar garantia com
MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA total pelos serviços executados,
bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por um
prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos
serviços.

h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do
CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de
pagamento;

i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da
licitante, assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias
ou o poder de gestão da sociedade;

j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, e-mail
de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

j.1) Para os serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, o
pagamento ocorrerá mensalmente a contar da assinatura do contrato,
obervadas as condições da Cláusula Décima Segunda da Minuta de
Contrato Administrativo, Anexo II do Edital, e Item 5 do Termo de
Referência Nº 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753 , Anexo I do Edital.

10.3. Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em consideração:

a) A legislação aplicável e todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos;

b) Os preços dos insumos, salários de mercado e encargos incidentes;

10.4. Nos preços apresentados pelos licitantes deverão estar incluídos todos os custos relativos à mão de
obra, equipamentos, materiais, ferramentas e dispositivos, transporte, alimentação, encargos sociais e
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, bem como todo e qualquer custo que porventura vier a incidir na
execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos supervenientes definidos em lei.

10.5. Todas as licenças e taxas necessárias à execução dos serviços serão de responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive as Taxas do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA 3 CREA-AM ou CAU/AM referentes à ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA 3 ART ou REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 3 RRT por todos os
serviços executados, quando for o caso.

10.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado pleito de acréscimos, a
esse ou a qualquer título.

10.7. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração que implique
majoração do preço proposto.
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10.7.1. Não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado;

10.7.2. Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Termo de
Referência.

10.8. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, este poderá solicitar prorrogação da validade acima referida, por igual
prazo, no máximo.

10.9. Juntamente à proposta de preços, os interessados ou seus representantes apresentarão:

9.9.1. ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA  ou DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE
VISTORIA, conforme modelos dos Anexos I E II do Termo de Referência Nº
23.2022.DEAC.0898631.2022.017753, Anexo I deste Edital.

9.9.4. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo IV do Edital, deverão ser
efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu próprio
conteúdo ou documento apartado.

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.8. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

10.9. Quando da proposta de preços não constar o prazo de execução, entrega, validade e outros,
entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital e seus anexos.

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo V, constando dela todas
as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.

11.1.2. A proposta e documentação será analisada por engenheiros da DIVISÃO DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC  desta Instituição Ministerial, para
fins de verificação do atendimento às características e exigências reclamadas no edital e anexos.

11.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 11.4. deste
Edital:

11.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

11.2.2. Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível,
aplicando-se, por analogia, as disposições previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

11.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

11.2.3. No momento do preenchimento do campo de <Descrição detalhada do objeto
ofertado= no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não se confunde com a
proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

11.3. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1
(um) dia útil a contar da convocação pelo Pregoeiro.

11.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

11.4. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não
ensejará sua desclassificação antecipada.

11.4.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro, ou
Administração, poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das
falhas apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,01%
(um centésimo percentual) do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três)
oportunidades.

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.7. Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor
proposta.

11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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11.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos previstos, quer sejam
os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão
aceitos os constantes do Edital.

11.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a licitante à fase de
habilitação, observado o disposto neste Edital.

11.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos
preços ofertados.

11.16. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta <on-line= ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF, para comprovar a regularidade do licitante.

11.16.1. Nos casos em que a habilitação exigir documentos que não estejam contemplados no
SICAF, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de
habilitação.

11.17. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor.

 

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos <protocolos= ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos neste edital.

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para manifestação
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previamente à sua desclassificação.

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas;

12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o disposto no item 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

12.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual 3 MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

12.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
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autorização;

12.7.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

12.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

12.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

12.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED 3 Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

12.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do
número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do
contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode
ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente
carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);

12.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
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12.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da
Licitante.

12.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Sendo:

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

PNC = Passivo Não Circulante

AT = Ativo Total

12.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

12.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando
do documento não constar data expressa de validade;

12.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e
Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões
expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido
no item 12.9.3;

12.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3. deste instrumento
convocatório.

12.10. Relativos à Qualificação Técnica

12.10.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia 3 CREA (Lei n.º 5.194/66) ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo 3 CAU, em cuja jurisdição se encontre sua sede;

12.10.1.1. Caso a Certidão não seja da jurisdição do CREA-AM ou CAU/AM, o licitante
deverá apresentar o registro devidamente vistado pelo mesmo, conforme art. 1º, da
Resolução nº 413, de 27/6/1997.

12.10.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, da seguinte forma:

12.10.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional fornecido(s) por pessoa
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jurídica de direito público ou privado contratante de serviço, em que fique comprovado que
o LICITANTE executou obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto do presente cotejo, em edificações não
residenciais e com fornecimento de todo o material de reposição.

12.10.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;

12.10.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao
cargo/função que ocupa na empresa.

12.10.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não
conformidade com este edital, tendo em vista o vulto da contratação, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

12.10.3. Certidão de registro de pessoa física emitida pelo CREA da jurisdição do
domicílio do profissional, em nome do integrante da Equipe Técnica responsável pelos serviços,
segundo as atribuições estipuladas pela Resolução CONFEA n.º 218/1973, com validade na data
de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste atribuição compatível
com a área de atuação indicada pelo licitante.

12.10.3.1. Antes da assinatura do contrato, o licitante declarado vencedor do certame
deverá apresentar <visto ou inscrição ou qualquer outro documento obtido perante o
CREA= que se fizer necessário para a execução do serviço em questão, em nome do(s)
profissional(is), por ele indicado(s) para execução do(s) projeto(s).

12.10.3.2. O ramo de atuação descrito nas certidões deverá ser compatível com o objeto
desta licitação;

12.10.3.3. A regularidade dos registros deverá ser mantida durante todo o período de
execução dos serviços;

12.10.3.4. O Responsável Técnico deverá possuir vínculo com a licitante, na data fixada
para entrega dos envelopes Documentação de Habilitação e Propostas de Preços,
entendendo-se como tal, para fins deste Edital:

a ) o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social;

b) o administrador ou o diretor;

c ) o responsável técnico não sócio da empresa, que conste do quadro de
Responsáveis Técnicos da Certidão de Registro referida no subitem 12.10.1, ou
detentor de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de
Responsabilidade Técnica) validada pelo respectivo conselho profissional para a data
da licitação;

d ) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social 3 CTPS assinada pela licitante ou no Livro de Registro de Empregados; ou

e) o prestador de serviços com contrato escrito vigente firmado com a licitante, cuja
duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado;

12.10.4. Declaração de responsabilidade técnica, devidamente assinada pelo profissional
técnico indicado.

12.10.4. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto desta
licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros de sua equipe técnica que se
responsabilizará pelo objeto desta licitação, devendo constar nessa equipe técnica o detentor
do registro referido no subitem 12.10.3.

12.10.4.1. A verificação da veracidade e exatidão das informações prestadas pelas
licitantes quanto à equipe técnica listada para realização do objeto desta licitação, conforme
exigência contida no subitem 12.10.4. poderá ser auxiliada por técnico(s) da Instituição ou
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outro especialmente designado para tanto.

12.10.4.2. Havendo necessidade de afastamento de qualquer dos profissionais cuja
capacitação, experiência e qualificação técnica tenha contribuído para classificação da
CONTRATADA no processo licitatório, deverá ocorrer a substituição por outro com
capacitação, experiência e qualificação técnica equivalente ou superior à do profissional
substituído, devidamente comprovadas, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.10.4.3. No caso do subitem anterior, a CONTRATADA submeterá à aprovação da
CONTRATANTE proposta de substituição de profissional, feita por escrito, fundamentada
e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e
incluirá indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico. Para a sua
efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela PGJ/AM;

12.10.5. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional,
como comprovação de qualificação técnica, todas serão inabilitadas.

12.11. Disposições Gerais da Habilitação:

12.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

12.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

12.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

12.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e

12.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

12.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-
versa.

12.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3 deste instrumento convocatório.

12.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem 12.13.
do Edital.

12.11.6. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

12.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da
interessada e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

12.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
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com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.13. Todos os documentos enviados eletronicamente ou via fac-símile deverão ser enviados
em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is)
no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de
desclassificação observado o disposto no item 25.7 e subitens, à Comissão Permanente de
Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança II, CEP: 69037-473.

12.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

12.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com
prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

12.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

12.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se,
em seguida os autos à autoridade competente para homologação.

12.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

13.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

13.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da licitação à empresa licitante
declarada vencedora.
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13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões terminar em
dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

13.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

13.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-
473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).

13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

13.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).

13.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços
de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.

13.9. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos
licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa

13.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (<chat=) ou ainda, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
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não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as
condições de habilitação exibidas na licitação.

15.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato
impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados,
procedendo-se na forma do item 11.7, sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida
recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances
verbais, observado o subitem 9.7 deste Edital.

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1. Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia na forma e condições estabelecidas na
Cláusula Décima Sétima da Minuta de Contrato, Anexo II deste Edital.

 

17. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO

17.1. O prazo de execução obedecerá às disposições do subitem 7.1 do Termo de Referência Nº
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753 (Anexo I), bem como, das Cláusulas Quarta e Décima Oitava
da Minuta da futura avença, consistindo em 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do
Contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a
vigência contratual.

17.2. O recebimento dos serviços será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na forma prevista
no art. 73 da Lei n.° 8.666/93, e ocorrerá na forma disposta no Item 5 do Termo de Referência Nº
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753 (Anexo I) e Cláusula Quinta da Minuta de Contrato (Anexo II).

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato Administrativo ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja assinado
eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.

18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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18.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou
instrumento equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura
eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº
141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é
de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso
efetuado diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , promotora da licitação, qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura do
Contrato/Ata de Registro de Preços 3 ARP ou instrumento equivalente, será solicitado do
representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e envio dos seguintes
documentos:

I 3 Documento de identidade;

II 3 Cadastro de Pessoa Física 3 CPF;

III 3 Comprovante de residência atualizado.

IV 3 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e

V 3 Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que
já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.

18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;

18.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

18.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

18.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

18.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.

18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
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18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Além das obrigações compreendias no Item 8. do Termo de Referência n.º
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, Anexo I a este Edital, bem como na Cláusula Nona da
Minuta de Contrato Administrativo, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de empenho,
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, agência e número da conta-
corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº do CNPJ e Inscrição Estadual
ou Inscrição Municipal.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 9 do Termo de Referência n.º
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, Anexo I a este Edital, bem assim a Cláusula Décima do
futuro ajuste contratual, Anexo II.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a Cláusula
Décima Segunda 3 Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato Administrativo, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.

21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de
fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme descrito no link
https://www.mpam.mp.br/component/content/article/34-licitacoes/paginas-internas-
licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
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21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;

21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.

21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.

21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.

21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes
serão convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora,
esta deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade 3 Cadastramento de Credores 3 da Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas
3 SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o
envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante
o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando
convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a adjudicação para o endereço
eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que naquele primeiro momento não será motivo
para sua desclassificação. No entanto, caso a vencedora não realize o cadastro em até 5
(cinco) dias após a homologação do certame, poderá responder a procedimento apuratório
por eventual retardamento da execução do ajuste, com possível aplicação das sanções
previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à contratação em favor
dos demais licitantes subsequentes:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VI);

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.).

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, punível cumulativamente
com aplicação de multa de até 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela administração pública.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes , em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a
ela inerentes.

22.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.12. sujeitará a licitante
à aplicação das sanções previstas neste edital.

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas - DOMPE e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
3 SICAF.

22.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicada pelo(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;

22.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

22.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplica com base no item anterior.

22.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas, além das multas previstas no Item 10.7 do Termo de Referência
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753 e na Cláusula Décima Nona da Minuta de Contrato
Administrativo, segundo a gravidade da falta, as seguintes:

22.8.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta quando, sem
justificativa aceita pela Administração, o vencedor não mantiver a proposta apresentada na sessão
pública;

22.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, as quais, por
sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.

22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.

22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização 3 PAR.

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 2.794, de 2003.

22.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021 (publicado
no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

 

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes
da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido
por intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas
relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS  de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a
empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.

23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.

23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição
das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).

23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido
da contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
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23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo
a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.

23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será
mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.

23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data
da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.

23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste
caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.

23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

 

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia XX/XX/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente
de Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia
anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.

24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia XX/XX/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada, preferencialmente por meio
eletrônico via internet ou protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário
local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do
Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado
ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
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motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão
divulgados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados (http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do MPAM . O fornecedor, além do
acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: <visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos=.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus 3 AM, pelos
telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.

25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deverá
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, nos termos dos
arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019.

25.3.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993,
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta (preexistente), que deixou de ser juntado com os demais comprovantes
de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado
pelo pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, j. em 26.05.2021).

25.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.

25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.

25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto
deste certame.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em face da
conduta do licitante.

25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.

25.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações,
sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação,
ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.

25.13. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.

25.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.15. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser apresentados em
cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste
último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia
anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.15.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.16. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.

25.17. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

25.18. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, assim como no caso de divergências entre os
lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.

25.20. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da
realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL,
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licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao
custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, depositado na
conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do
FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, na Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, subsidiariamente, na Lei
n.º 8.666/93 e alterações.

25.22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa
de qualquer outro.

 

Manaus AM, XX de março de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022

 

Documento assinado eletronicamente.

Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital
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ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753
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ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO Nº 10.2023.DCCON.0990747.2022.017753
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ANEXO III

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELA DISPENSA DE VISTORIA

 

 

 

LOCAL: ______________________________________

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, e em atendimento aos subitens 3.1.2 e 3.1.3. do Termo de Referência
n.° 28.2022.DEAC, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
objeto a ser contratado, que assumimos total responsabilidade por esse fato e que não faremos uso deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas.

 

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

 

 

 

 

 

Representante legal da empresa licitante

 

 

Dados da empresa:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

 

Observação: Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar esta declaração
juntamente à Proposta de Preços.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 

Declaro, expressamente, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação
que:

 

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;

5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;

6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;

 

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA

Representante Legal
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ANEXO V

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, e-
mail ______________, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2023-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Descrição Qtd. (A) Und.
Valor Unitário (R$)

(B)

Valor Total (R$)

(C=A*B)

1      

2      

3      

...      

Valor total da Proposta R$ (por extenso)  

 

A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

 

1. Prazo de validade da proposta: ____________

2. Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: não podendo ser superior a 90 (noventa) dias
corridos, contados da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço.

3. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e
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número da conta-corrente);

4. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, e-mail de contato
do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

5. Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos
aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.

Nome: _________________________

CNPJ ou CPF: __________________

 

 

DECLARAÇÕES:

 

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem
5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que
não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;

5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;

6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;

 

Local e data:

 

 

(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)

(CPF do representante legal)
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ANEXO VI

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO 3 SEFAZ/AM

 

(cidade), ____ de ______ de ______

 

À

Diretoria de Orçamento e Finanças

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas

Av. Coronel Teixeira, 7995 3 Nova Esperança

69037- 473 MANAUS/AM

 

 

 

A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 3 CADASTRAMENTO DE CREDORES
3 dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 3 SEFAZ.

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos seguintes
dados bancários:

Banco: __________

Agência: ___________

Conta: ___________

 

 

 

Razão Social e CNPJ da empresa

Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 03/03/2023, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0990820
e o código CRC 435C8673.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 20.2023.CPL.0993841.2022.017753

Processo SEI Nº 2022.017753

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de
transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de
12 meses

 

 

Trata-se dos autos do procedimento interno em epígrafe, versando sobre o objeto de
referência, instruído por solicitação formalizada, inicialmente, através do Memorando Nº
735.2022.DCCON.0895651.2022.017753, exarado pela senhora Caroline Ellen Bezerra, Chefe da
Divisão de Contratos e Convênios - DCCON, datado de 13/09/2022.

 

O detalhamento do objeto foi realizado, a priori, por intermédio do Termo de Referência Nº
23.2022.DEAC.0898631.2022.017753, tendo sido devidamente analisado pela Assessoria Jurídica,
via Parecer Nº 120.2022.01AJ-SUBADM.0900865.2022.017753, e aprovado pelo Exmo. Sr.
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, por substituição legal, via Despacho Nº
596.2022.01AJ-SUBADM.0900866.2022.017753.

 

Entretanto, o Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, senhor
Paulo Augusto de Oliveira Lopes, chamou o feito a ordem para fazer constar como objeto dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva o equipamento (elevador) instalado na unidade da Paraíba - (prédio
locado), gerando, assim, o Termo de Referência Nº 28.2022.DEAC.0905588.2022.017753.

 

Ato contínuo, foram os autos remetidos ao Setor de Compras e Serviços 3 SCS, em
28/09/2022, para providências.

 

Na ocasião, o Setor de Compras e Serviços 3 SCS colheu pesquisa de mercado aos
autos e emitiu, em 09/02/2023, o Mapa Demonstrativo de Preços Nº
12.2023.SCOMS.0979812.2022.017753, subsidiando a elaboração do Quadro - Resumo do Processo de
Compra Nº 44.2023.SCOMS.0979813.2022.017753, remetendo os autos à DIRETORIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS 3 DOF, na mesma data.

 

Nessa linha, a DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 3 DOF confeccionou
a Nota de Autorização de Despesas / Adjudicação -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO.0983250.2022.017753, datada de 15/02/2023.
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Encaminhado o procedimento à Comissão Permanente de Licitação - CPL, aos
27/02/2023, considerando o objeto e as obrigações adivindas do Termo de Referência Nº
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, encaminhou-se os autos à Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, através do Ofício Nº 74.2023.CPL.0990656.2022.017753, no intuito de se proceder análise
sobre a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e
Assistência Técnica, para assegurar a adequada execução do futuro ajuste.

 

A DCCON, após análise, em 1º/03/2023, emitiu Minuta de Contrato Administrativo Nº
10.2023.DCCON.0990747.2022.017753 retornando os autos a esta Comissão de Licitação, através do
Memorando Nº 239.2023.DCCON.0991596.2022.017753, na mesma data.

 

Desta feita, em razão das nuances do caso, bem como a necessidade de assegurar a boa
contratação e prover-se dos instrumentos necessários para seleção da melhor proposta à Administração, este
Comitê confeccionou MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  (doc. 0990820),  cujo
critério de seleção é pelo menor preço GLOBAL.

 

Por oportuno, esta CPL destaca que, foi alterado o Termo de Referência inicialmente
aprovado, pra inclusão de um elevador, conforme Informação Nº 74.2022.DEAC.0905575.2022.017753, o
que, salvo melhor juízo, merece análise da d. Assessoria. Ademais, a fim de não gerar dúvidas, cabe a
adequação da quantidade mencionada no Termo de Referência Nº
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, item 2.1, haja vista que os serviços eventualmente contratados
deverão ser executados em 10 (DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em
MANAUS, HUMAITÁ e TEFÉ, apesar de haver a seguinte inconsistência:

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência abrangem

a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA , com fornecimento

total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo

e materiais de reposição, dos seis equipamentos de transporte vertical

instalados nos prédios da Ministério Público do Estado do Amazonas.

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos

equipamentos de transporte vertical deverão ser executados nos seis
equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados como

descrito:

Sendo assim, encaminhem-se os autos do Processo em epígrafe à
SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , a fim de cumprir o disposto no parágrafo
único, do artigo 38, da Lei n.º 8.666/93, e artigo 37, caput, da Constituição Federal, quanto à emissão do
parecer jurídico e posterior aprovação pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do Termo de Referência Nº
28.2022.DEAC.0905588.2022.017753, da MINUTA DE EDITAL  (doc. 0990820) e da Minuta Do
Contrato Administrativo Nº 10.2023.DCCON.0990747.2022.017753.

 

Manaus, 03 de março de 2023.

 

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 03/03/2023, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0993841
e o código CRC BA970B54.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 59.2023.01AJ-SUBADM.0994244.2022.017753

PROCESSO: 2022.017753

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, E DEMAIS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NOS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
VERTICALES DOS PRÉDIOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, NO ESTADO DO AMAZONAS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

INTERESSADA: DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3
DEAC

____________________________________________________________________________________________________________________________

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - PARECER OBRIGATÓRIO - ARTIGO
38 DA LEI N° 8.666/93 E ARTIGO 37, CAPUT  DA CRFB/88 - ANÁLISE
JURÍDICA DE TERMO DE REFERÊNCIA, MINUTA DE EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO E DE MINUTA DE CONTRATO  -
REQUISITOS LEGAIS OBSERVADOS - ELEMENTOS FORMAIS E
MATERIAIS OBRIGATÓRIOS PRESENTES - PARECER PELA
APROVAÇÃO.

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº
735.2022.DCCON (0895651), da lavra da Sra. Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos
e Convênios, por meio do qual informou acerca da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 -
MP/PGJ, que não poderia mais ser prorrogado pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de
19.03.2023, e considerando a necessidade da continuidade na prestação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas , com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, encaminhou os autos ao Gestor/Fiscal do referido Contrato para adoção de providências
cabíveis, caso fosse necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

 

Em seguida, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, por meio
do MEMORANDO Nº 238.2022.DEAC (0898665), encaminhou o  TERMO DE REFERÊNCIA Nº
23.2022.DEAC (0898631) para análise e aprovação.

 

Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº
120.2022.01AJ-SUBADM (0900865), entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no
referido documento, motivo pelo qual opinou pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a
peça opinativa através do DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM (0900866).

 

Ressalta-se que, na data de 28/09/2022, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo -
DEAC chamou o processo à ordem a fim de juntar ao presente caderno processual o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que verificou a ausência do equipamento instalado
na unidade da Paraíba - (prédio locado), conforme se verifica na INFORMAÇÃO Nº 74.2022.DEAC
(0905575).

 

Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº
96.2023.SCOMS (0979807), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail
(0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869). Dos potenciais fornecedores
consultados nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, motivo pelo qual recorreu à
plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde fora realizada a pesquisa de preços utilizando a Média Saneada
das Propostas Finais (TCU) para obtenção da média que serviu de base para a elaboração dos documentos
abaixo e a produção do Relatório da Cotação - Banco de Preços (0979810). Por fim, informou que os
valores propostos apenas pelas duas supracitadas empresas serviram de base para a elaboração do MAPA
DEMONSTRATIVO DE PREÇOS N.º 12.2023.SCOMS (0979812) e do QUADRO-RESUMO DO
PROCESSO DE COMPRA N.º 44.2023.SCOMS (0979813), com valor total de R$ 132.257,64 (cento
e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)++.

 

Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças 3 DOF que, por
meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0983250), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº 74.2023.CPL
(0990656), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de termo de
contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e Convênios 3
DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou
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Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 

Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº
239.2023.DCCON (0991596), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 

Por fim, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº
20.2023.CPL (0993841), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, para análise e
aprovação desta SUBADM.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

1. DO CUMPRIMENTO DO REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Ab initio, importante destacar que, em regra, a aquisição de bens e serviços pelo Poder
Público depende de prévio procedimento licitatório, o que decorre, expressamente, do artigo 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, e, implicitamente, do princípio da isonomia, além dos princípios administrativos da
impessoalidade e da moralidade. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(grifo)

 

Sobre o tema, o professor Marçal Justen Filho traz uma interpretação relevante do artigo
supracitado, no que tange à prévia licitação e a contratação direta:

A Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a
melhor contratação 3 entendida como aquela que assegura a maior
vantagem possível à Administração Pública, com observância do
princípio da isonomia. Mas a própria Constituição se encarregou de
limitar tal presunção, facultando contratação direta (sem licitação) nos
casos previstos por lei. (grifo)

 

Na lição de Celso Antonio Bandeira de Mello em Curso de Direito Administrativo. São
Paulo: Malheiros, 2009.):

Licitação é um certame que as entidades governamentais devem
promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas
travar determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na ideia
de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham
os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das
obrigações que se propõem assumir. 

 

Tal procedimento administrativo visa garantir a observância de tratamento igualitário entre
os interessados, a seleção da proposta mais vantajosa e o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do
art. 3º da Lei n° 8.666/93 e do art. 5° da Lei n° 14.133/2021, que trata de normas gerais para a licitação e
contratos administrativos, in verbis:

LEI N° 8.666/93

Art. 3°  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos. (grifo)  

 

LEI N° 14.133/2021

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro). (grifo) 

 

Como leciona Hely Lopes Meirelles:

 a legalidade, como princípio de administração, significa que o
administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos
mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se
pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.
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responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

 

O autor continua que <na Administração Pública não há liberdade nem vontade
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza=.

 

Por sua vez, o Poder Público, na forma da Carta Republicana, deve pautar-se também pelo
princípio da impessoalidade e da moralidade administrativa.

 

Nesse sentido, Hely Lopes Meireles resume seu entendimento:

O princípio da impessoalidade referido na Constituição Federal nada
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao
administrador que só pratique o ato para seu fim legal. E o fim legal é
unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou
virtualmente com objetivo do ato de forma impessoal. (MEIRELES, Hely
Lopes, 2007)

 

O princípio da impessoalidade estabelece o dever de imparcialidade na defesa do interesse
público, impedindo discriminações e privilégios indevidamente dispensados aos particulares no exercício da
função administrativa. Além do mais, possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes públicos é
imputada ao Estado, portanto, as realizações não devem ser atribuídas à pessoa física do agente público, mas
à pessoa jurídica estatal a que estiver ligado.

 

O que deve ser levado em conta no princípio da moralidade administrativa é a boa-fé dos
atos praticados pelo administrador público. Como leciona Maria Silvia Di Pietro, <o princípio deve ser
observado não apenas pelo administrador, mais também pelo particular que se relaciona com administração
pública=. (DI PIETRO, Maria Silvia, 2000).

 

Ademais, acerca da necessária observância dos princípios pela Administração Pública na
realização da licitação, vejamos como leciona a jurisprudência do TCU:

Portanto, depreende-se que o processo licitatório tem como objetivo garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao certame do
maior número possível de concorrentes.

 

Assim, diante do exposto, entendo que a contratação pretendida justifica-se na medida em
que se faz necessária a continuidade na prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva nos
equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas,
com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, conforme especificações e
quantitativos especificados no Termo de Referência.

 

2. DA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 19.2022.ASCOM

Conforme já exposto, inicialemente fora submetido a esta Subprocuradoria-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos - SUBADM o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 23.2022.DEAC (0898631)
para análise e aprovação.

 

Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº
120.2022.01AJ-SUBADM (0900865), entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no
referido documento, motivo pelo qual opinou pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a
peça opinativa através do DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM (0900866).

 

Contudo, na data de 28/09/2022, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
chamou o processo à ordem a fim de juntar ao presente caderno processual o TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que verificou a ausência do equipamento instalado na unidade da
Paraíba - (prédio locado), conforme se verifica na INFORMAÇÃO Nº 74.2022.DEAC (0905575).

 

Compulsando o novo Termo de Referência e comparando-o com o anterior, constata-se
que fora incluído o Detalhamento do Objeto o equipamento instalado no Anexo localizado à  Avenida
Jornalista Umberto Calderado Filho nº 175,  Adrianopólis, CEP 69057-015, Manaus, Amazonas, passando a
10 (dez) equipamentos para manutenção preventiva e corretiva, conforme se verifica abaixo:

2. DETALHAMENTO DO OBJETO
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2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e
materiais de reposição, dos seis equipamentos de transporte vertical instalados nos prédios da Ministério
Público do Estado do Amazonas.

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical
deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados como
descrito:

 

Importa destacar que, após análise minuciosa quanto ao item do objeto, verificou-se a
existência de contradição no supracitado item, tendo em vista que os serviços eventualmente contratados
deverão ser executados em 10 (DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em
MANAUS, HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ , apesar de constar no item 2.1 do Termo de Referência que
os "serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte
vertical deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM", sendo
necessária a retificação do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da realização do certame.

 

Quanto aos demais itens do referido instrumento, constata-se que permaneceram
inalterados, sendo possível concluir que o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588)
apresenta os requisitos necessários à regular sequência do procedimento de contratação, pois, descreve
minuciosamente o objeto a ser contratado, com especificação de itens, justifica a necessidade da proposição,
estabelece condições para participar da licitação, prevê as obrigações da adquirente e da
fornecedora, eventuais sanções administrativas por inadimplemento, dentre outros dispositivos essenciais à
regularidade da aquisição dos serviços pretendidos.

 

3. DA NATUREZA DO OBJETO LICITADO E DA MODALIDADE DE
LICITAÇÃO ESCOLHIDA

A Lei Federal n.º 10.520/02 instituiu o Pregão como modalidade de licitação tendente à
aquisição de <bem ou serviço comum=, definido pelo parágrafo único, do seu art. 1º, como, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

Art. 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

 

Na realidade, a norma, ao restringir o âmbito de aplicação do Pregão, objetiva viabilizar a
realização de um procedimento mais simples para aquisição de bens e serviços razoavelmente padronizados,
possibilitando à Administração negociar o melhor preço, sem comprometer a viabilidade da proposta.

 

Dessa maneira, a modalidade escolhida é adequada, uma vez caracterizado o objeto do
certame como bem comum e, consequentemente, consideram-se presentes todos os elementos obrigatórios do
Edital, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 4.º da Lei n.° 10.520/02, art. 40 da Lei n.°
8.666/93, naquilo que é cabível, com o art. 9.° do Decreto n.° 3.931/01 e, no âmbito interno, com o art. 7.º
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do Ato PGJ n.º 389/07 (regulamentor do Pregão Presencial e Eletrônico).

 

3.1.DOS ATOS ESSENCIAIS AO PREGÃO

O Pregão é regido pela Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o Decreto nº
10.024/2019 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93.

 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no
art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
(grifo)

 

Ademais, o art. 21 do Decreto n.° 3.555/00, elenca todos os atos essenciais a realização
do Pregão:

Art. 21. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de
meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo
processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de
outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso;

III - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas
rubricas;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - parecer jurídico;

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme
o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação
exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a
publicidade do certame, conforme o caso.

 

De logo, constata-se a presença de todos os pressupostos necessários ao prosseguimento
do feito.

 

3.2. DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Conforme exposto alhures, o certame licitatório é um procedimento prévio de seleção por
meio do qual a Administração, mediante critérios previamente estabelecidos, isonômicos, abertos ao público e
fomentadores da competitividade, busca escolher a melhor alternativa para a celebração de um contrato
(Ronny Charles Lopes de Torres, Lei de Licitações Públicas Comentadas. Salvador: Juspodivm. 2018. P. 44).

 

Desta feita, o edital é "ato pelo qual a Administração divulga a abertura da
concorrência, fixa os requisitos para participação, define o objeto e as condições básicas do contrato e
convida a todos os interessados para que apresentem suas propostas " (Maria Sylvia Zanella Di Pietro.
Direito Administrativo, 2014. P. 423).

 

Portanto, conclui-se que o Edital é o instrumento adequado para que a Administração
Pública tenha êxito em atingir os objetivos impostos pelo Regime Jurídico Administrativo, bem como trazer
segurança jurídica a avença. Assim, consoante salienta José dos Santos Carvalho Filho "o edital traduz uma
verdadeira lei porque subordina administradores e administrados às regras que estabelece. Para a
Administração, o edital é ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus agentes".

 

Esse entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se
pode aferir, in verbis: "(...) o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do
Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a Administração
Pública vincula-se 'estritamente' a ele." (REsp. nº 421.946/DF, 1ª T., rel. Min, Francisco Falcão, j. em
7.02.2006, DJ em 6.3.2006, p. 163).
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Outrossim, é a redação do artigo 41, da Lei 8.666/93, que disciplina as matérias de
Licitações e Contratos Administrativos: "Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.".

 

Ademais, o Edital é o instrumento convocatório do cotejo, cabendo a ele dispor acerca das
condições e regras de habilitação, critérios de julgamento, bem como definir as penalidades a serem
cominadas, a forma de pagamento, dentre outros aspectos. Assim, cumpre-lhe atribuir mecanismos que
assegurem e promovam a máxima competitividade e a igualdade entre os licitantes, de maneira que o resultado
do certame seja o mais efetivo e legítimo aos interesses da Administração Pública.

 

In casu, considero presentes todos os elementos obrigatórios desse instrumento, em
conformidade com o disposto no inciso III do art. 4.º da Lei n.° 10.520/02, art. 40 da Lei n.° 8.666/93,
naquilo que é cabível, com o art. 9.° do Decreto n.° 7.892/2013, Decreto Federal n.º 10.024/2019, e, no
âmbito interno, com o art. 7.º do Ato PGJ n.º 389/07 (regulamenta o Pregão Presencial e Eletrônico).

 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Sabe-se que, em regra, as contratações administrativas devem ser celebradas mediante
termo de contrato no qual se vejam formalmente insculpidas todas as cláusulas essenciais relacionadas no art.
55 da Lei n° 8.666/93 e eventuais normas correlatas.

 

Isto posto, destaca-se que o art. 55 da Lei n° 8.666/03 elenca as seguintes cláusulas
necessárias para celebração de uma avença sob o regime de direito público:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

No mesmo sentido, manifesta-se a Corte Federal de Contas ao se referir ao dever da
Administração de observar os requisitos do contrato:

Observe a necessidade de apresentação de cláusulas contratuais
específicas e precisas, sobretudo quanto à definição do objeto da
avença, do preço acordado, do tempo de execução e da atualização
monetária do negócio jurídico, vedada a possibilidade de sub-rogação
do pacto, conforme exigem os arts. 40, incisos XI e XIV, alíneas 'c' e 'd',
54, 55, caput, inciso III, 56, 61, 72 e 78, inciso VI, todos da Lei nº
8.666/1993. (ACÓRDÃO 1837/2009, PLENÁRIO). 

Defina o objeto de forma precisa, suficiente e clara, não se admitindo
discrepância entre os termos do edital, do termo de referência e da
minuta de contrato, sob pena de comprometer o caráter competitivo do
certame, em atendimento aos arts. 3º, inciso II, e 4º, inciso III, da Lei nº
10.520/2002 c/c art. 8º, inciso I do Decreto nº 3.555/2000. (ACÓRDÃO
531/2007, PLENÁRIO). 

 

Após análise da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
10.2023.DCCON (0990747), verifico que todos os elementos contratuais necessários a respaldar com
segurança a avença encontram-se presentes, não havendo óbice a sua aprovação.

 

5. DA (NÃO) EXCLUSIVIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO A
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NO CASO CONCRETO

Com o advento da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterada posteriormente pela Lei
Complementar n.º 147/2014) que instituiu o Estatuto Nacional das Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), destinou-se a estas a exclusividade de participação em expediente licitatório nas
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme se extrai de seu artigo 48, I:

Art. 48 3 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);

 

A partir de 05 de janeiro de 2016 passou a viger o Decreto n. º 8.538/2015 (Decreto
Federal que se aplica subsidiariamente à administração pública estadual e municipal) norma que favorece tais
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pessoas jurídicas, conforme diretriz constitucional de redução de desigualdades existentes entre tais empresas e
outros tipos societários, estímulo da economia regional/local e criação de novos postos de trabalho e que
repercute também nas suas letras o limite de R$ 80.000,00 para aplicação da licitação exclusiva a ME e EPP
(artigo 6º), ratificando os termos da Lei Complementar n.º 123/2006.

 

Nesse sentido, é importante salientar a redação do art. 49, da Lei Complementar n.º
123/2006, in verbis:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:

(...) 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

 

Desta feita, tem-se que a situação fática em análise amolda-se perfeitamente à legislação de
referência. Evidencia-se, por oportuno, que a adoção desta medida não irá tolher o direito dos
empreendimentos que detêm tal classificação de participar do certame, haja vista que a medida apenas tenta
evitar situações passadas que prejudicaram o interesse público e o bom funcionamento deste Órgão
Ministerial.

 

Compulsando os autos, verifica-se que objeto a ser licitado ultrapassa o valor limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), portanto, correta está a não aplicação da regra da exclusividade para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte pela i. Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

III. CONCLUSÃO

Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO, COM RESSALVAS ,
do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que fora verificada a existência
de contradição no Detalhamento do Objeto (item 2), tendo em vista que os serviços eventualmente
contratados deverão ser executados em 10 (DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM,
instalados em MANAUS, HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ , apesar de constar no item 2.1 do Termo de
Referência que os "serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de
transporte vertical deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM",
sendo necessária a retificação do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da realização do certame.

 

Ademais, OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL
(0990820), para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, e da MINUTA
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON  (0990747), considerando a presença
dos requisitos exigíveis.

 

Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em que pese não ter
revogado de imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição
e os elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste Ministério Público iniciem
a cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações
e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total revogação da Lei nº 8.666/93.

 

Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n° 14.133/2021, a
Nova Lei de Licitações entrará em vigor a partir de 01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido
diploma legal, até o decurso do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente sob os
dtames da Lei n° 8.666/1993 ou da Lei n° 14.133/2021.

 

Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como fundamento a Lei n°
8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período
de transição entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos Comunicados n° 10/2022
e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da
contratação direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de necessária retificação para
readequação ao ditames da Nova Lei de Licitações.

 

É o parecer que submento à apreciação de Vossa Excelência.

 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus/AM, 06 de março de 2023.

 

DÉBORAH TRAJANO CORRÊA CASTELLO BRANCO

Assessora Jurídica

Documento assinado eletronicamente por Déborah Trajano Correa Castello Branco,
Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/03/2023, às 12:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0994244
e o código CRC 839727A1.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 264.2023.01AJ-SUBADM.0994674.2022.017753

 

Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº
735.2022.DCCON (0895651), da lavra da Sra. Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos
e Convênios, por meio do qual informou acerca da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 -
MP/PGJ, que não poderia mais ser prorrogado pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de
19.03.2023, e considerando a necessidade da continuidade na prestação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas , com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, encaminhou os autos ao Gestor/Fiscal do referido Contrato para adoção de providências
cabíveis, caso fosse necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

 

Em seguida, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, por meio
do MEMORANDO Nº 238.2022.DEAC (0898665), encaminhou o  TERMO DE REFERÊNCIA Nº
23.2022.DEAC (0898631) para análise e aprovação.

 

Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº
120.2022.01AJ-SUBADM (0900865), entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no
referido documento, motivo pelo qual opinou pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a
peça opinativa através do DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM (0900866).

 

Ressalta-se que, na data de 28/09/2022, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo -
DEAC chamou o processo à ordem a fim de juntar ao presente caderno processual o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que verificou a ausência do equipamento instalado
na unidade da Paraíba - (prédio locado), conforme se verifica na INFORMAÇÃO Nº
74.2022.DEAC (0905575).

 

Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº
96.2023.SCOMS (0979807), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail
(0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869). Dos potenciais fornecedores
consultados nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, motivo pelo qual recorreu à
plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde fora realizada a pesquisa de preços utilizando a Média Saneada
das Propostas Finais (TCU) para obtenção da média que serviu de base para a elaboração dos documentos
abaixo e a produção do Relatório da Cotação - Banco de Preços (0979810). Por fim, informou que os
valores propostos apenas pelas duas supracitadas empresas serviram de base para a elaboração do MAPA
DEMONSTRATIVO DE PREÇOS N.º 12.2023.SCOMS (0979812) e do QUADRO-RESUMO DO
PROCESSO DE COMPRA N.º 44.2023.SCOMS (0979813), com valor total de R$ 132.257,64 (cento
e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)++.

 

Despacho 264 (0994674)         SEI 2022.017753 / pg. 184

https://www.bancodeprecos.com.br/


Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças 3 DOF que, por
meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0983250), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº
74.2023.CPL (0990656), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de
termo de contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e
Convênios 3 DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato
Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 

Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº
239.2023.DCCON (0991596), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 

Por fim, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº
20.2023.CPL+ (0993841), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, para análise e
aprovação desta SUBADM.

 

Após exame dos referidos documentos, considerando a presença dos requisitos
exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 59.2023.01AJ-SUBADM  (0994244),
manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

III. CONCLUSÃO

Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO, COM
RESSALVAS, do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
28.2022.DEAC (0905588), uma vez que fora verificada a existência de
contradição no Detalhamento do Objeto (item 2), tendo em vista que os
serviços eventualmente contratados deverão ser executados em 10
(DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em
MANAUS, HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ, apesar de constar no item 2.1
do Termo de Referência que os " serviços

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos

equipamentos de transporte vertical deverão ser executados nos seis

equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM", sendo necessária a
retificação do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da
realização do certame.

Ademais, OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº
12.2023.CPL (0990820), para realização de licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e
FECHADO, e da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
10.2023.DCCON (0990747), considerando a presença dos requisitos
exigíveis.

Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em
que pese não ter revogado de imediato todos os dispositivos da Lei
nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição e os elementos
do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste
Ministério Público iniciem a cautelosa transposição dos ensinamentos
do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações e
aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total
revogação da Lei nº 8.666/93.

Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n°
14.133/2021, a Nova Lei de Licitações entrará em vigor a partir de
01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido diploma legal, até o
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decurso do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente sob os dtames da Lei n° 8.666/1993 ou da Lei n°
14.133/2021.

Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como
fundamento a Lei n° 8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando
ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período de transição
entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos
Comunicados n° 10/2022 e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que
deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da contratação
direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de
necessária retificação para readequação ao ditames da Nova Lei de
Licitações.

 

Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes autos, ACOLHO na
íntegra a peça opinativa supracitada e, por conseguinte, APROVO COM RESSALVAS o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que fora verificada a existência de contradição no
Detalhamento do Objeto (item 2), tendo em vista que os serviços eventualmente contratados deverão ser
executados em 10 (DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em MANAUS,
HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ , apesar de constar no item 2.1 do Termo de Referência que os "serviços
de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical
deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM", sendo necessária a
retificação do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da realização do certame. 

 

Outrossim, APR OVO a MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, bem como
a MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON  (0990747), considerando a
presença dos requisitos exigíveis.

 

Por fim, considerando que os presentes documentos estão utilizando como fundamento a
Lei n° 8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no
período de transição entre a antiga e a nova lei de licitações, bem como a orientação contida nos Comunicados
n° 10/2022 e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que deve ser observado como marco temporal a
publicação do edital ou do aviso da contratação direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena
de necessária retificação para readequação ao ditames da Nova Lei de Licitações.

 

À Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC para retificação do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588).

 

Após, encaminhe os autos à Comissão Permanente de Licitação 3 CPL, para as
providências de estilo.

 

Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus (Am),  na data de assinatura digital.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Promotora de Justiça de Entrância Final
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Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/03/2023, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0994674
e o código CRC 0CF52FC6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC.0995724.2022.017753

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

1.1. O Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, para consecução dos seus objetivos
institucionais, quais sejam, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais
indisponíveis, necessita dos serviços ora solicitados, que proporcionarão maior segurança e conforto aos
usuários das instalações deste Parquet, bem como redução dos custos de manutenção.

Considera-se necessária a manutenção preventiva e corretiva, tendo como objetivo minimizar o período de
indisponibilidade do sistema, ou mau funcionamento, por problemas técnicos ou outros motivos.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo e materiais de reposição, dos equipamentos de transporte vertical instalados nos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas listados no item 2.2.

2.2 Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de
transporte vertical deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM,
instalados como descrito:

Item Número Fabricante
Capacidade
de Carga
(Kg)

Número
de
Paradas

Velocidade

(m/min)

 
Instalados no edifício-sede, localizado à Avenida Coronel Teixeira, n.°
7.995. Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

1

Número de série
17794.

Linha OMI

ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2

Número de série
17795.

Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3

Número de série
17796. ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00
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Linha OMI

 
Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado à Avenida Coronel
Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

4

Número de série
M3281

Linha VW2.

Casa de máquinas
instalado no térreo
do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

5

Número de série
M3282.

Linha VW2.

Casa de máquinas
instalado no térreo
do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

 
Instalados no Anexo localizado à  Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas

6

Número de série
63733.

Linha PRF

ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

 
Instalado no Anexo localizado à  Avenida Jornalista Umberto Calderado
Filho nº 175,  Adrianopólis, CEP 69057-015, Manaus, Amazonas

7
Número de série 

OVM 1142786
Atlas Schinder 8/560 1 45,00

 
Instalados na unidade localizada à  Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP
69800-000, Humaitá, Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

 
Instalados na unidade localizado à Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro,
CEP 69240-000, Autazes, Amazonas

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

 
Instalados na Unidade localizado à Avenida Benjamin Constant nº 23,
Centro, CEP 69550-000, Tefé, Amazonas

10

Número de série
182079.

Plataforma Vertical

TKE 2 / 275 2 6,00

 

2.3. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o qual evita que os equipamentos de
transporte vertical atendam à mesma chamada.

Termo de Referência 2 (0995724)         SEI 2022.017753 / pg. 189



2.4. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por
escrito da Contratante.

2.5. Os valores contratados deverão contemplar os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO,
com cobertura de todos os equipamentos, peças, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento
das atividades, bem como as características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo
todas as despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, impostos e
demais despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

Para que possam se habilitar a executar os serviços descritos, os licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

3.1.     Declaração de Vistoria, (Anexo II deste Termo). A realização de vistoria é facultativa.

3.1.1.   Na hipótese de optar pela realização da vistoria, o interessado deverá obedecer às
seguintes condições.

3.1.1.1. A vistoria deverá ser realizada por pessoa devidamente credenciada pela empresa
interessada (Anexo I deste Termo).

3.1.1.2. Essa condição deverá ser comprovada através de carteira de identidade e prova de
vínculo com a empresa interessada, que deverão se apresentar portando Carta de
Credenciamento, emitida pelo representante legal da empresa, apresentando o profissional
que realizará a vistoria;

3.1.1.3. Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão apresentar documento,
denominado Atestado de Vistoria Técnica, modelo Anexo II deste Termo de
Referência, que será assinado por servidor designado da DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC - desta PGJ-AM, onde o servidor declara ter
acompanhado o responsável técnico apresentado pela empresa durante a vistoria técnica
realizada.

3.1.1.4. O referido Atestado deverá ser apresentado posteriormente, na fase licitatória,
nos termos definidos no edital do certame;

3.1.1.5. A vistoria poderá ser realizada até 05 (cinco) dias antes à data estipulada para
abertura da licitação;

3.1.1.6. As visitas deverão ser agendadas com o mínimo de 07 (sete) dias de antecedência
à data limite de vistoria, com a Divisão de Engenharia Arquitetura e Cálculo - DEAC,
pelos telefones (92) 3655-0739, no período das 8h às 13h.

3.1.1.7. O tempo de antecedência para agendamento é necessário para que a
Administração possa planejar a equipe para acompanhamento da vistoria.

3.1.1.8. A visita será realizada por pessoa indicada pela interessada, que se apresentará
municiado de documento de Credenciamento para Vistoria, emitido pelo Representante
Legal da interessada.

3.1.1.9. Por ocasião da visita, a interessada deverá apresentar à PGJ sua Declaração de
Vistoria.

3.1.2   Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, o interessado deverá apresentar no
processo licitatório, em substituição à Declaração de Vistoria, uma Declaração de Dispensa de
Vistoria assinada pelo responsável legal, informando sua opção da não realização desta visita.

3.1.3.   Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos, mesmo não tendo feio a
vistoria.

3.2.     Comprovação de qualificação técnica, constando de:

3.2.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao CONSELHO REGIONAL DE
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ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , da localidade da sede da
licitante. No caso de a licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do
CREA-AM, previamente à contratação, em sua plena validade, com indicação do objeto social
compatível com a presente licitação, de acordo com disposto no Inciso I do Art. 30 da Lei nº
8.666/93.

3.2.2. Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição no CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , comprovando que faz parte
do corpo técnico da pessoa jurídica, no mínimo um Responsável Técnico habilitado na área
Engenharia Mecânica (resolução 218/CONFEA; atribuições do art.12).

3.2.3. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no órgão competente
- CREA, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado, a contento, serviços de
natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o
objeto da presente licitação, em edificações não residenciais e com o fornecimento de todo o
material de reposição.

3.3. Declaração, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação,
em até 5 (cinco) dias úteis, após a celebração do Contrato, providenciará, junto ao CREA/AM, a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei 6496/1977), e encaminhará à
contratante uma cópia autenticada da documentação que comprove o registro.

3.4. Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do contrato, os documentos
que indiquem as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis
para a realização do objeto do Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

3.5. Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em
MANAUS -AM, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os
recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados,
comprovando posteriormente, caso vencedora, esta condição.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações:

4.1.1 MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de
natureza preventiva e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das
características, da integridade e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações, sistemas
ou suas partes;

4.1.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA nos equipamentos de transporte vertical
alcançam: cabina, luminária, circuladores de ar, máquina de tração, rolamentos, motor, freio,
coletor e escovas; limitador de velocidade; painéis de comando, painéis elétricos, bobinas, relês,
conjuntos elétricos e eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; derives, chaves; contactoras,
módulo de potência; cabos de aço; cabos elétricos; cabos de comando; polias de tração, de
compensação e esticadoras; para-choques, guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins;
carretilhas de portas, trincos, fechaduras; operadores elétricos, portas dos pavimentos, correias e
cordoalhas.

4.2 Na execução dos serviços deverão ser respeitadas, no que couber:

4.2.1. As normas e especificações constantes deste Termo;

4.2.2. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 3 ABNT;

4.2.3. As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e Município;

4.2.4. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto aos
procedimentos de manutenção e operação;

4.2.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia;
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4.2.6. Aos regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Amazonas;

4.2.7. As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;

4.2.8. As normas regulamentadores do Ministério do Trabalho;

4.2.9. A resolução CONFEA N.º 425/98 (ART).

4.3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos equipamentos de transporte vertical,
onde serão registradas suas características, medições, observações de funcionamento, peças substituídas
e serviços executados.

4.4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção deverão estar incluídos no valor
contratado, mesmo que não registrados nos edital, contrato ou termo de referência.

4.5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano Básico de
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, em consonância com as rotinas mínimas descritas neste
Termo, no qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar,
obrigatoriamente, a composição da Equipe de Serviço, bem como a função a ser exercida por cada um
dos seus integrantes.

4.5.1. O PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE -
PMOC poderá ser alterado a qualquer tempo pelo CONTRATANTE que poderá modificar as
rotinas e a periodicidade dos serviços, bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual
terá o prazo máximo de cinco dias úteis para promover os acertos necessários.

4.5.2. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue necessárias alterações
ou complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos
equipamentos, instalações e sistemas, deverá submeter o assunto ao fiscal do contrato com prévia
antecedência.

4.5.3 A CONTRATADA deverá ainda:

4.5.3.1 Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua deste serviço.

4.5.3.2 Manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no
PMOC.

4.5.3.3 Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e
controle à fiscalização.

4.6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluirão a realização de todos os testes elétricos e
mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, bem como as orientações
à CONTRATANTE acerca da utilização normal e adequada dos mesmos.

4.7 Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, deverão ser executados de
forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim sendo as interrupções no
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical deverão ocorrer de tal forma que pelo menos 1
(um) deles permaneça em serviço.

4.7.1 A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas agendadas com a
CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá,
ainda, ser executada em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela
CONTRATANTE ou mediante comum acordo entre as partes.

4.7.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante
chamado telefônico, ao número por ela indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos
seguintes limites:

4.7.2.1. em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o atendimento deverá ser
imediato, após a chamada, num prazo máximo, de 1 (um) hora;

4.7.2.2. nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (seis) horas,
contadas a partir da chamada;

4.7.2.3. no caso dos equipamentos de transporte vertical encontrarem-se todos parados, o
prazo máximo de atendimento será reduzido para 2 (duas) horas, contadas a partir da
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chamada;

4.7.2.4. em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar os
equipamentos de transporte vertical em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da parada do equipamentos de transporte vertical;

4.7.2.5. decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o atendimento devido, fica a
CONTRATANTE autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da
licitante vencedora os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à
garantia dos equipamentos, peças e materiais aplicados.

4.7.2.6. para as unidade no interior do estado, excetuando-se o prazo contido no item
4.7.2.1., os demais prazos serão acrescido de 48 (quarenta e oito) horas.

4.7.3 Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico às dependências da
CONTRATANTE.

4.8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.8.1 Caracteriza-se por todas as atividades técnicas e administrativas destinadas a manter os
equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e conservação, bem como
prolongar a vida útil do mesmo.

4.8.2  A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas será executada
observando-se a periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas
rotinas mínimas são descritas nos subitens 4.7.3 e 4.7.5 deste Termo, e nas orientações técnicas
contidas nos manuais específicos dos equipamentos, nas normas vigentes, assim como outras que
sejam necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos, em consonância com as orientações e
demandas do fiscal do contrato e a própria experiência da CONTRATADA no ramo.

4.8.3. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL.

Atividade Descrição

1 Verificar partidas e paradas, checar nivelamento, aceleração e retardamento

2
Verificar funcionamento geral do equipamentos de transporte vertical:
vibrações, ruídos, tempos de abertura e fechamento de portas

3 Consultar Fiscais sobre possíveis ocorrências

4
Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza e condições
gerais

5
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento

6
Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel de operação,
intercomunicador, iluminação, ventilador, painéis de acabamento, pisos,
guarda corpos, portas, corrediças e régua de segurança.

7
Verificar todos os pavimentos, as botoeiras, indicadores luminosos, portas e
soleiras, aceleração e desaceleração, nivelamento, fechos eletromecânicos e
fechos hidráulicos.

8

Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel de força),
quadro de comando, bateria e fonte de luz de emergência, máquina e cabos
de tração, motor de indução, freio de contato, regulador de velocidade e nível
de óleo.

9
Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de emergência,
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9
aparelho de segurança, operador de portas e condições do teto e estrutura.

10
Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, deslize do
contrapeso e limpeza do poço.

11 Verificar os cabos de aço como fator de segurança.

12
Verificar na caixa de corrida: polia de desvio, limites superiores, guias e
suportes, portas de pavimento e limite de redução de descida.

13
Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de comando e
agregados na cabine e topo.

14
Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas eletrônicas e
contactoras.

15 Limpeza do Poço do Equipamentos de transporte vertical

16
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento.

17
Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, assegurando uma
operação silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas

4.8.4.  ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL.

Atividade Descrição

1
Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, sustentação
dos cabos e chaves de indução

2
Verificar no poço: corrediças inferiores pára-choques e cornija, polia, cabos,
correntes de compensação e polia tensora

3 Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e fiações

4
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir
alterações no histórico do equipamento

4.8.5. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25. ° dia útil de cada mês,
o CRONOGRAMA MENSAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA , do mês subsequente,
onde informará:

4.8.5.1 A descrição dos serviços que serão realizados;

4.8.5.2 Data da realização dos serviços;

4.8.5.3 Turno em que serão realizados os serviços;

4.8.5.4 Funcionário(s) responsável(is) pela execução;

4.8.5.5 Relação dos materiais que serão utilizados.

4.9 MANUTENÇÃO CORRETIVA

4.9.1 A MANUTENÇÃO CORRETIVA abrange todo o serviço necessário ao pleno
funcionamento do sistema, e consistirá no desempenho das atividades destinadas a corrigir
defeitos, falhas ou irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas
condições de uso, será executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para
restaurar o perfeito funcionamento dos referidos equipamentos de transporte vertical, incluindo a
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substituição de peças, componentes ou acessórios, ou quando requerida pela CONTRATANTE,
observando-se a periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas
rotinas mínimas são descritas no subitem 4.9.2 deste Termo.

4.9.2 ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Atividade Descrição

1

Executar serviços de manutenção corretiva e extra-manutenção em qualquer
parte, equipamento ou peça de forma a garantir o perfeito funcionamento de
todo o sistema. Esses serviços deverão ser executados sempre que o sistema
apresentar problemas, devolvendo sua operacionalidade dentro dos prazos
especificados. Esses serviços deverão atender os padrões do fabricante,
tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e
componentes.

2
Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante
manutenção preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade
de falha em qualquer item do sistema.

 4.9.3 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em
oficinas necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a
remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da
CONTRATADA.

4.9.3.1 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a qualquer tempo,
devendo ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE.

4.9.3.2 Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que solicitado as
instalações serão testadas na presença do representante da CONTRATATANTE.

4.9.4 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela
CONTRATADA ao fiscal do contrato.

4.9.5 Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de garantia, os serviços de
manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não
decorre de defeito coberto pela garantia.

4.9.6 Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo engenheiro mecânico
responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela
condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias.

4.9.7. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia o ônus a que
atualmente está sujeito o fabricante do equipamento.

4.9.8. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à CONTRATADA a
responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da
garantia determinada pelo fabricante.

5.   APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS DE SERVIÇOS

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital,
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, RELATÓRIO MENSAL assinado pelo engenheiro
mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela
condução dos serviços, conforme modelo fornecido pelo gestor do contrato.

5.2. Deverão constar deste RELATÓRIO MENSAL o descritivo das ocorrências e das rotinas de
manutenção preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas no
equipamento e em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das
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instalações elétricas e mecânicas associadas.

5.3 Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para MANUTENÇÃO PREVENTIVA
quanto CORRETIVA, deverá ser elaborada uma DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO,
ou outro documento similar, onde serão indicados os serviços realizados e a relação de peças
substituídas, além de outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE
por ocasião da visita e comporá a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da
CONTRATADA. No momento do visto, uma cópia do boletim será repassada à CONTRATANTE,
para ser arquivada em pasta própria.

5.4     A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos anteriores ao término da vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ANUAL 3
RIA a ser expedido pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções:

5.4.1. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência;

5.4.2. Inspeção da máquina e mecanismo do controle;

5.4.3. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador;

5.4.4. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do equipamentos de transporte
vertical.

6. DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA
total pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por
um prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos serviços.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo total de execução será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do Contrato
no Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência
contratual.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de vigência do contrato, a
regularidade de seu registro junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO
AMAZONAS 3 CREA-AM, como também a do Engenheiro Mecânico ou Industrial responsável pelo
serviço.

8.2. No prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do profissional
que será o responsável técnico pelo acompanhamento e execução dos serviços objeto deste Termo de
Referência.

8.3. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários ao
cumprimento das atividades, bem como os materiais em quantidades e características técnicas adequadas
à boa execução dos serviços, proposto neste termo.

8.3.1. As peças e componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
dos equipamentos de transporte vertical, deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos utilizados na fabricação dos equipamentos, sendo obrigatoriamente novos
e de primeiro uso, originais, com garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

8.3.2. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão, no que couber, vir
acompanhados de manuais originais de instalação, configuração e operação dos mesmos, incluindo
ainda todos os que se fizerem necessários a sua correta operação.

8.4. Indicar preposto da empresa por ocasião da assinatura do contrato, visando os contatos de serviço
com o representante da Administração, durante a execução dos serviços.

8.5. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados pelos fabricantes dos
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equipamentos ou exigidos na legislação.

8.6. Executar, após a assinatura do contrato, uma revisão geral em todos os equipamentos e emitir, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo,
no mínimo: descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; número de série do
equipamento revisado; data; hora de início e término dos serviços, discriminação dos serviços executados
e peças substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela execução dos serviços.

8.7. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão
apreciadas, para análise e deliberação da Administração, com vistas à aplicação de penalidades.

8.8. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e com peças originais e genuínas,
a manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de
modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de funcionar com
segurança, através de pessoal próprio, treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus
adicionais, encargos ou responsabilidades para o Órgão.

8.9. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às Casas de Máquinas dos
equipamentos de transporte vertical.

8.10. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou parte, as peças e os
componentes empregados nos equipamentos, que não atendam às especificações exigidas, em que se
verifiquem imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou
de materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação
emitida pela CONTRATANTE.

8.11. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do equipamento, ou que possam
afetar as características estéticas e estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal
anuência da Administração.

8.12. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

8.13. Não transferir, sob pretexto algum, qualquer responsabilidade para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc.

8.14. Comunicar imediatamente, ao fiscal, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite
a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.15. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas contratuais,
implicará na não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes
recusadas sem direito a indenização.

8.16. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente ao serviço
executado no período, acompanhada de relatório dos serviços realizados, devidamente assinada pelo
responsável técnico, especificando os serviços realizados e quantitativos de peças que tenham sido
substituídas ou aplicadas no período, bem como dos materiais utilizados e outros registros pertinentes, o
qual deverá ser atestado e certificada pela CONTRATANTE.

8.17. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar serviços em suas unidades,
dando ciência prévia de quaisquer alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões,
observadas as exigências previstas em contrato.

8.18. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por
uniformes e crachás da empresa, com fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela
Administração, mediante justificativa da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse
do Serviço Público.

8.19. Manter seus empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho, além das normas
disciplinares do Órgão.

8.20. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
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serviços objeto deste Termo de Referência, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

8.21. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu cuja presença, a juízo da
CONTRATANTE, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos
mesmos, ou ainda, à disciplina ou o interesse da instituição.

Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes dos serviços tais como
ferramentas, transporte, peças e demais implementos que se fizerem necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos, bem como encargos e obrigações concernentes às legislações sociais,
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, com todas as despesas
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), não
transferindo ao Órgão a responsabilidade de se pagamento.

Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por escrito
da CONTRATADA;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria Geral de Justiça -
PGJ-AM:

9.1. Designar servidor para acompanhar as empresas licitantes durante a vistoria técnica, mediante
verificação do credenciamento do técnico, bem como atestar o comparecimento.

9.2. Efetuar o pagamento das notas fiscais/ faturas correspondentes às etapas do serviço efetivamente
realizadas, na sua totalidade ou parcialidade.

9.3. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo de Referência e no contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem
Bancária, após o atesto das notas fiscais/faturas pelo comitê responsável.

9.4. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato.

9.6. A fiscalização verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do Edital e
seus anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionadas no Acordo de Níveis de
Serviços 3 ANS.

9.8. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

9.9. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.

9.11. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas
atividades.

9.12. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a
partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja
necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos
contemplados no preço apresentado na proposta.

10 ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

10.1. O Acordo de Níveis de Serviços tem como objetivo definir as atividades consideradas críticas para
o Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de Justiça na execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de transporte vertical.

10.2.  Resultados Esperados

10.2.1. É necessário que os equipamentos de transporte vertical instalados estejam sempre em
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boas condições de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor tempo possível. Dessa
forma, a prioridade na prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de transporte vertical é a rapidez no atendimento de chamados técnicos.

10.2.2. O Órgão adotará indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. O
nível do serviço a ser exigido relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados
técnicos.

10.2.3. Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho
previstos, o pagamento mensal será ajustado conforme o item 10.3 deste Acordo de Níveis de
Serviços.

10.3.  Indicadores

10.3.1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este indicador tem como
objetivo definir critérios mínimos a serem atendidos pela contratada no que se refere ao
cumprimento de prazos no atendimento dos chamados técnicos não emergenciais.

10.3.1.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do
nível de conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado
técnico não emergencial.

10.3.1.2. Tempo de Atendimento Previsto : corresponde ao número de horas previstas para
a realização do atendimento ao chamado técnico não emergencial. Este prazo é de 6 horas
corridas.

10.3.1.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de
atendimento previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico
não emergencial.

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 horas

IA = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 3 horas

10.3.1.4. Índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico não emergencial e do Tempo de atendimento
previsto. O Índice de atraso (IA) é calculado através da seguinte fórmula:

10.3.1.5. Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso (IA) é maior
que 1 (um).

10.3.1.6. Forma e Momento da Aferição: A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal
do serviço.

10.3.1.7. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IA) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.8. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da
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necessidade de manutenção corretiva.

10.3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial: este indicar tem como objetivo
definir critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao
cumprimento de prazos no atendimento dos chamados técnicos emergenciais.

10.3.2.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do
nível de conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado
técnico emergencial.

10.3.2.2. Tempo de Atendimento Emergencial Previsto : corresponde ao número de horas
previstas para a realização do atendimento ao chamado técnico emergencial.

10.3.2.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de
atendimento emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do
chamado técnico.

10.3.2.4. Índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao quociente do tempo
efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico emergencial e do Tempo de
atendimento previsto. O Índice de atraso emergencial (IAE) é calculado através da seguinte
fórmula:

10.3.2.5. Atraso emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso é maior que 1 (um).

10.3.2.6. Forma e Momento da Aferição. A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal
do serviço.

10.3.2.7. Prazo máximo para atendimento emergencial

Descrição
Prazo máximo para
atendimento

Acidentes ou pessoas presas na cabine 1 hora corrida

Ambos equipamentos de transporte verticales
encontrarem-se parados

2 horas corridas

10.3.2.8. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IAE) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.9. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da
necessidade de manutenção corretiva.

10.3.1.9.1. Para fins de manutenção corretiva emergencial, além do atendimento no
horário comercial, a CONTRATADA deverá manter <serviço de emergência=
(fornecendo o telefone e/ou <BIP= para contrato), funcionando, pelo menos, entre
18h e 8h.

10.4.  Da Contagem do tempo de atendimento

10.4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos se iniciará com o
envio, pela PGJ/AM , da mensagem eletrônica à Contratada.
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10.4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não emergencial terá
o termo final no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de
Serviços Gerais da Procuradoria-Geral de Justiça. O tempo efetivamente gasto para atender
ao chamado técnico emergencial terá o termo final no momento em que o defeito/problema
que ocasionou a abertura do chamado técnico estiver resolvido.

10.4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de ambos os
equipamentos de transporte vertical encontrarem-se parados, o tempo de atendimento
emergencial previsto se iniciará, caso a comunicação formal não ocorra em hora útil, na
primeira hora útil seguinte à comunicação.

10.4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em relatório a ser fornecido
pela contratada, no qual constarão, além do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a
assinatura do fiscal do contrato e do técnico da contratada. O original ficará com o fiscal de
contrato e uma cópia será entregue a contratada.

10.4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e servirão de controle
para aferição do desempenho e performance da contratada e servirão de base para o desconto no
valor mensal do serviço e a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Níveis de
Serviços.

10.5   Dos fatores fora do controle da contratada

10.5.1. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle da contratada, que será analisada pela Procuradoria-Geral de
Justiça.

10.5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor nível de conformidade não
ocorreu por culpa da contratada não será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste no
pagamento mensal.

10.6.  Da troca de peças

10.6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido pela contratada, que
para a solução do problema no equipamento há necessidade de instalação/troca de peças, será
iniciado um prazo de 24 horas corridas para a troca/instalação das peças.

10.6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada
pela contratada.

10.6.3. O prazo do subitem 10.6.1 se iniciará com a abertura do chamado para a troca/instalação
das peças e terminará no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de
Serviços Gerais.

10.6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções descritas para o Indicador de
Cumprimento de Prazo não Emergencial.

10.7.  Das sanções administrativas

10.7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão aplicadas as seguintes
sanções administrativas à contratada, além das previstas neste termo de referência e no contrato:

A. Advertência:

No caso de ocorrer Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2, além do
desconto no valor mensal do serviço.

B. Multa de 5% do valor global do contrato:

Caso mais de 30% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de
Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

C. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão contratual:

Caso mais de 50% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de
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Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

10.7.2. Para fim do período de 6 meses a que se refere as letras b e c do subitem 10.7.1,
considera-se iniciado o período na data inicial da vigência do contrato e terminado após 6 meses,
iniciando um novo período no dia seguinte ao término do primeiro período e assim sucessivamente,
terminando no último dia da vigência do contrato.

10.7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão aplicadas após regular
processo administrativo, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa.

10.8.  Da Fiscalização

10.8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Níveis de Serviços ficará a cargo do fiscal
de contrato indicado pela Procuradoria-Geral de Justiça.

10.8.2. O fiscal de contrato será responsável por conferir o relatório referido nos subitens 10.4.4 e
10.4.5 deste Acordo de Níveis de Serviços.

10.8.3. No último dia útil do mês o fiscal do contrato enviará mensagem eletrônica contendo as
informações de cada relatório e, se for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do
serviço.

11. DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Divisão de Serviços Gerais em conformidade com as
atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis,
com o interesse e a conveniência da Administração e integra o procedimento interno.

 

 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações posteriores.

 

Manaus 3 AM, 07 de Março de 2023.

 

PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo

 

    Solicitamos aprovação.

 

Manaus 3 AM,        /       / 2023.

 

 

FRANCISCO EDINALDO LIRA DE
CARVALHO

Diretora-Geral

Despacho de Aprovação.

(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado

Manaus 3 AM,        de                   de 2023.

 

 

GEROGE PESTANA VIEIRA

Subprocuradora Geral d Justiça para Assuntos
Administrativos

Ordenadora de Despesas
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ANEXO I 3
CREDENCIAMENTO PARA VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

 

 

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, portador do
documento de Identidade n.º ____________________, para realizar a vistoria prevista no subitem 3.1.1.1 do
Termo de Referência nº ___/___, referente ao procedimento licitatório _____________________________,
o qual está habilitado a proceder à vistoria técnica e assinar o Atestado de Vistoria contido no Anexo II do
referido Termo.

 

Manaus, AM,            de                                    de 2023.

 

 

 

Representante legal

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

 

Observações:

Emitir o credenciamento em papel timbrado da empresa, identificando o signatário e utilizando o carimbo
padronizado da empresa; Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário
por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos. A vistoria será realizada em data
e horário previamente acordados segundo a conveniência deste Órgão.

 

 

 

 

ANEXO II 3
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

Atestamos, para cumprimento do item ........... do Edital referente ao certame &......................, que a empresa
..................................................., representada neste ato por seu representante credenciado, o(a)
Sr(a)................................................, portador(a) do documento de identidade nº .........................,
compareceu às dependências deste órgão e, acompanhado por servidor especialmente designado pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça, tomou conhecimento <in loco=
dos locais, especificações, quantidades, estado geral dos equipamentos e condições de execução dos serviços,
tendo pleno conhecimento do estado de uso e das condições físicas dos mesmos, conforme previsto no
subitem 3.1.1 do Termo de Referência nº ___/____.
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Manaus, AM,            de                                    de 2023.

 

 

Responsável pelo Setor Solicitante

Servidor Designado

 

 

De acordo

Representante credenciado pela empresa licitante

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

Observações:

O atestado de vistoria será emitido em papel timbrado da empresa licitante e assinado pela PGJ/AM. A
verificação referida no item 3.1, e seus subitens, do Termo de Referência nº ___/___ será de inteira
responsabilidade das licitantes.- Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro
orçamentário por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 07/03/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0995724
e o código CRC FE0BAFA2.

2022.017753 v5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  pelo presente edital e
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º
04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 3 CPL, designada pelo
Ato PGJ n.º 160/2022 e alterações, torna público que, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
2022.017753, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, em conformidade
com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de
20 de setembro de 2019; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com
a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.017753

Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE

Abertura das propostas: às 10 horas do dia 22/03/2023 (horário de Brasília).

Licitação Exclusiva para ME/EPP: (  ) SIM ( X ) NÃO

Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Código UASG: 925849

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação 3 internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da
equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br/

1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
rigorosamente o horário de Brasília 3 DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
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Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses,
conforme as especificações e as condições constantes deste Edital e anexos.

2.1.1. Locais da prestação dos serviços: os serviços deverão ser executados nos equipamentos
instalados nos prédios situados nas cidades de MANAUS, HUMAITÁ e TEFÉ, no Estado do
Amazonas, conforme abaixo detalhado:

Item Número Fabricante Capacidade de
Carga (Kg)

Número de
Paradas

Velocidade
(m/min)

 Instalados no Edifício-Sede da PGJ: Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995. Nova Esperança.
CEP 69037-473. MANAUS, Amazonas

1 Número de série 17794.
Linha OMI

ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2 Número de série 17795.
Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3 Número de série 17796.
Linha OMI

ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

 Instalados na Sede Administrativa da PGJ: Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova
Esperança. CEP 69037-473. MANAUS, Amazonas

4

Número de série M3281
Linha VW2.

Casa de máquinas instalado no
térreo do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

5

Número de série M3282.
Linha VW2.

Casa de máquinas instalado no
térreo do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

 Instalados no Anexo: Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP 69037-473, MANAUS,
Amazonas

6 Número de série 63733.
Linha PRF

ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

 Instalado no Anexo: Avenida Jornalista Umberto Calderado Filho nº 175,  Adrianopólis, CEP
69057-015, MANAUS, Amazonas

7 Número de série 
OVM 1142786

Atlas Schinder 8/560 1 45,00

 Instalados na unidade localizada na Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP 69800-000,
HUMAITÁ, Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

 Instalados na unidade localizado na Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro, CEP 69240-000,
AUTAZES, Amazonas

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

 Instalados na Unidade localizado na Avenida Benjamin Constant nº 23, Centro, CEP 69550-
000, TEFÉ, Amazonas

10 Número de série 182079.
Plataforma Vertical

TKE 2 / 275 2 6,00

 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3. O objeto previsto neste Edital deverá ser executado em obediência às especificações, planilhas e
projetos constantes deste documento e seus anexos. Assim, para amplo conhecimento e detalhes do
objeto desta licitação, a empresa deverá observar, integralmente o teor do Termo de Referência
Nº 2.2023.DEAC.0995724.2022.01775 e seus anexos, Anexo I a este Edital;
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2.4. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC.0995724.2022.01775, Anexo I deste Edital, sem
prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Contrato
Administrativo, Anexo II do Edital.

2.5. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

1. Anexo I 3 Termo de Referência n.º 2.2023.DEAC.0995724.2022.01775;

1.1. Anexo I do Termo de Referência 3 Credenciamento para vistoria técnica

1.2. Anexo II Termo de Referência 3 Modelo de Atestado de Vistoria Técnica

2. Anexo II 3 Minuta de Contrato Administrativo;

3.  Anexo III 3 Declaração de Dispensa de Vistoria;

4. Anexo IV 3 Modelo de Declarações Complementares;

5. Anexo V 3 Modelo de Proposta de Preços; e

6. Anexo VI 3 Modelo de Solicitação de Cadastramento 3 SEFAZ/AM.

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá recair por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 3 PGJ/AM. Programa 03.122.0001.2001.0001, Fonte
1.500.100.0000.0000, Elemento 3390.39.

 

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta licitação, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira 3 ICP - Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se à respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.

4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES 3 SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.

4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº.
123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3 SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 3 ICP 3 Brasil.

5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto n.º 5.450/2005.

5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita
no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.

5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.

5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses elencadas
no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;

5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e de sua CPL;

5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente

5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores,
insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justificado;

5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido com
suspensão por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos
bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua
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reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;

5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará <sim= ou <não= em campo próprio
do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame;

a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

 

6. DA POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA

6.1. A realização de vistoria é facultativa, e objetiva visitar o local de execução dos serviços e tomar
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações. Na hipótese de
optar pela realização da vistoria, o interessado deverá obedecer às seguintes condições:

6.9.1. A vistoria deverá ser realizada pelo representante da empresa, devidamente credenciado
pela interessada.

6.9.1.1. Essa condição deverá ser comprovada através de carteira de identidade e Carta de
Credenciamento emitida em papel timbrado da empresa como prova de vínculo com a
interessada, emitida pelo representante legal da empresa, apresentando a pessoa que
realizará a vistoria;

6.9.2. Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão apresentar documento, denominado
Atestado de Vistoria Técnica, Anexo II do Termo de Referência Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753, Anexo I deste Edital, que será assinado por servidor
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designado pela DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC  -
desta PGJ-AM, onde o servidor declarará ter acompanhado o representante apresentado pela
empresa durante a vistoria técnica realizada;

6.9.2.1. O referida Atestado de Vistoria deverá ser apresentado na sessão, sendo
encaminhada junto aos documentos de Proposta e Habilitação, nos termos definidos no
subitem 7.1. deste Edital do certame;

6.9.3. A vistoria poderá ser realizada até 5 (cinco) dias úteis anterior à data estipulada para
abertura da licitação;

6.9.4. As visitas deverão ser agendadas até 3 (três) dias úteis de antecedência à data limite de
vistoria, com a DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC ,
pelo telefone (92) 3655-0739, no período de 8h às 14h;

6.9.4.1. O tempo de antecedência para agendamento é necessário para que a DEAC possa
indicar servidor para acompanhamento da vistoria;

6.9.5. A visita será realizada pelo representante da interessada, que se apresentará municiado de
documento de Credenciamento para Vistoria, emitido pelo Representante Legal da interessada,
conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753, Anexo I deste Edital;

6.9.6. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, o interessado deverá juntar as
documentações da proposta no processo licitatório, em substituição ao Atestado de Vistoria, uma
Declaração de Dispensa de Vistoria, assinada pelo responsável legal, informando sua opção
dela não realização desta visita, conforme modelo do Anexo III deste Edital;

6.9.7. Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos.

 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília),
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e da inviabilidade e parcelamento,
somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado do objeto deste
certame.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º, da Lei Complementar Nº 123/2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
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serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7.8.1. No campo destinado ao registro da proposta, no sistema, não deverá conter qualquer
elemento que possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções
previstas nesse Edital.

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Valor total;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Projeto Básico/Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,
sem identificação da licitante;

8.1.2.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham
as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem
como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 8.6 deste Edital.

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

8.2.1. Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN
SEGES/MP n.5/2017.

8.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

8.3.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

8.3.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

8.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

8.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de licitações públicas;

8.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

8.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.

8.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos
não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os
serviços/entregar os produtos descritos neste edital.

8.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do certame, observando-se o prazo
previsto para duração do contrato.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
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9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <ABERTO E
FECHADO=, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

9.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um LANCE FINAL e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.20. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.28.1. no País;

9.28.2. por empresas brasileiras;

9.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo
V:
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a) Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone e endereço eletrônico
(e-mail), se houver, para contato;

b) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real), o valor unitário em
algarismos, com duas casas decimais e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei
nº 8.666/93), válidos para a data de apresentação e pelo prazo de vigência da proposta.
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

b.1) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;

b.2) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;

b.3) Redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data
de sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como
válidas pelo período supracitado;

d) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;

e) A oferta deverá ser firme e precisa , limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

f) Prazo de execução: 12 (dozes) meses, obervados os prazos estabelecidos no parágrafo
primeiro da Cláusula Quarta da Minuta do Contato Administrativo, Anexo II do Edital.

g) Garantia dos serviços executados: deverá dar garantia com MANUTENÇÃO
PREVENTIVA e CORRETIVA total pelos serviços executados, bem como peças, componentes
ou acessórios substituídos/aplicados, por um prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do
término da execução dos serviços.

h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;

i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;

j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

j.1) Para os serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, o pagamento
ocorrerá mensalmente a contar da assinatura do contrato, obervadas as condições da
Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato Administrativo, Anexo II do Edital, e Item
5 do Termo de Referência Nº 2.2023.DEAC.0995724.2022.01775, Anexo I do Edital.

10.3. Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em consideração:

a) A legislação aplicável e todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos;

b) Os preços dos insumos, salários de mercado e encargos incidentes;

10.4. Nos preços apresentados pelos licitantes deverão estar incluídos todos os custos relativos à mão de
obra, equipamentos, materiais, ferramentas e dispositivos, transporte, alimentação, encargos sociais e
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, bem como todo e qualquer custo que porventura vier a incidir na
execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos supervenientes definidos em lei.
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10.5. Todas as licenças e taxas necessárias à execução dos serviços serão de responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive as Taxas do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA 3 CREA-AM ou CAU/AM referentes à ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA 3 ART ou REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 3 RRT por todos os
serviços executados, quando for o caso.

10.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado pleito de acréscimos, a
esse ou a qualquer título.

10.7. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração que implique
majoração do preço proposto.

10.7.1. Não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado;

10.7.2. Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Termo de
Referência.

10.8. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, este poderá solicitar prorrogação da validade acima referida, por igual
prazo, no máximo.

10.9. Juntamente à proposta de preços, os interessados ou seus representantes apresentarão:

10.9.1. ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA  ou DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE
VISTORIA, conforme modelos dos Anexos I E II do Termo de Referência Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753, Anexo I deste Edital.

10.9.2. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo IV do Edital, deverão ser
efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu próprio
conteúdo ou documento apartado.

10.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.10.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.13. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

10.14. Quando da proposta de preços não constar o prazo de execução, entrega, validade e outros,
entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital e seus anexos.

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo V, constando dela todas
as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.

11.1.2. A proposta e documentação será analisada por engenheiros da DIVISÃO DE
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ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC  desta Instituição Ministerial, para
fins de verificação do atendimento às características e exigências reclamadas no edital e anexos.

11.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 11.4. deste
Edital:

11.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

11.2.2. Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível,
aplicando-se, por analogia, as disposições previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

11.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

11.2.3. No momento do preenchimento do campo de <Descrição detalhada do objeto
ofertado= no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não se confunde com a
proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

11.3. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1
(um) dia útil a contar da convocação pelo Pregoeiro.

11.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

11.4. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não
ensejará sua desclassificação antecipada.

11.4.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro, ou
Administração, poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das
falhas apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,01%
(um centésimo percentual) do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três)
oportunidades.

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.7. Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
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Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor
proposta.

11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos previstos, quer sejam
os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão
aceitos os constantes do Edital.

11.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a licitante à fase de
habilitação, observado o disposto neste Edital.

11.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos
preços ofertados.

11.16. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta <on-line= ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF, para comprovar a regularidade do licitante.

11.16.1. Nos casos em que a habilitação exigir documentos que não estejam contemplados no
SICAF, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de
habilitação.

11.17. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor.

 

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos <protocolos= ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos neste edital.

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
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12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas;

12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o disposto no item 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

12.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual 3 MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

12.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.7.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

12.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

12.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

12.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED 3 Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

12.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do
número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
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(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do
contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode
ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente
carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);

12.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

12.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da
Licitante.

12.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Sendo:

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

PNC = Passivo Não Circulante

AT = Ativo Total

12.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

12.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando
do documento não constar data expressa de validade;

12.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e
Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões
expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido
no item 12.9.3;

12.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3. deste instrumento
convocatório.
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12.10. Relativos à Qualificação Técnica

12.10.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia 3 CREA (Lei n.º 5.194/66) ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo 3 CAU, em cuja jurisdição se encontre sua sede;

12.10.1.1. Caso a Certidão não seja da jurisdição do CREA-AM ou CAU/AM, o licitante
deverá apresentar o registro devidamente vistado pelo mesmo, conforme art. 1º, da
Resolução nº 413, de 27/6/1997.

12.10.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, da seguinte forma:

12.10.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado contratante de serviço, em que fique comprovado que
o LICITANTE executou obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto do presente cotejo, em edificações não
residenciais e com fornecimento de todo o material de reposição.

12.10.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;

12.10.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao
cargo/função que ocupa na empresa.

12.10.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não
conformidade com este edital, tendo em vista o vulto da contratação, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

12.10.3. Certidão de registro de pessoa física emitida pelo CREA da jurisdição do
domicílio do profissional, em nome do integrante da Equipe Técnica responsável pelos serviços,
segundo as atribuições estipuladas pela Resolução CONFEA n.º 218/1973, com validade na data
de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste atribuição compatível
com a área de atuação indicada pelo licitante.

12.10.3.1. Antes da assinatura do contrato, o licitante declarado vencedor do certame
deverá apresentar <visto ou inscrição ou qualquer outro documento obtido perante o
CREA= que se fizer necessário para a execução do serviço em questão, em nome do(s)
profissional(is), por ele indicado(s) para execução do(s) projeto(s).

12.10.3.2. O ramo de atuação descrito nas certidões deverá ser compatível com o objeto
desta licitação;

12.10.3.3. A regularidade dos registros deverá ser mantida durante todo o período de
execução dos serviços;

12.10.3.4. O Responsável Técnico deverá possuir vínculo com a licitante, na data fixada
para entrega dos envelopes Documentação de Habilitação e Propostas de Preços,
entendendo-se como tal, para fins deste Edital:

a ) o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social;

b) o administrador ou o diretor;

c ) o responsável técnico não sócio da empresa, que conste do quadro de
Responsáveis Técnicos da Certidão de Registro referida no subitem 12.10.1, ou
detentor de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de
Responsabilidade Técnica) validada pelo respectivo conselho profissional para a data
da licitação;

d ) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social 3 CTPS assinada pela licitante ou no Livro de Registro de Empregados; ou

e) o prestador de serviços com contrato escrito vigente firmado com a licitante, cuja
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duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado;

12.10.4. Declaração de responsabilidade técnica, devidamente assinada pelo profissional
técnico indicado.

12.10.5. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto desta
licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros de sua equipe técnica que se
responsabilizará pelo objeto desta licitação, devendo constar nessa equipe técnica o detentor
do registro referido no subitem 12.10.3.

12.10.5.1. A verificação da veracidade e exatidão das informações prestadas pelas
licitantes quanto à equipe técnica listada para realização do objeto desta licitação, conforme
exigência contida no subitem 12.10.4. poderá ser auxiliada por técnico(s) da Instituição ou
outro especialmente designado para tanto.

12.10.5.2. Havendo necessidade de afastamento de qualquer dos profissionais cuja
capacitação, experiência e qualificação técnica tenha contribuído para classificação da
CONTRATADA no processo licitatório, deverá ocorrer a substituição por outro com
capacitação, experiência e qualificação técnica equivalente ou superior à do profissional
substituído, devidamente comprovadas, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.10.5.3. No caso do subitem anterior, a CONTRATADA submeterá à aprovação da
CONTRATANTE proposta de substituição de profissional, feita por escrito, fundamentada
e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e
incluirá indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico. Para a sua
efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela PGJ/AM;

12.10.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional,
como comprovação de qualificação técnica, todas serão inabilitadas.

12.11. Disposições Gerais da Habilitação:

12.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

12.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

12.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

12.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e

12.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

12.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-
versa.

12.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3 deste instrumento convocatório.

12.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem 12.13.
do Edital.

12.11.6. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
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dispensada da obrigação do item anterior.

12.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da
interessada e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

12.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.13. Todos os documentos enviados eletronicamente ou via fac-símile deverão ser enviados
em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is)
no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de
desclassificação observado o disposto no item 25.7 e subitens, à Comissão Permanente de
Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança II, CEP: 69037-473.

12.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

12.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com
prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

12.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

12.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se,
em seguida os autos à autoridade competente para homologação.

12.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

13.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

13.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da licitação à empresa licitante
declarada vencedora.

13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões terminar em
dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

13.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

13.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-
473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).

13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

13.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).

13.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços
de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.

13.9. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos
licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa

13.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
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da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (<chat=) ou ainda, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as
condições de habilitação exibidas na licitação.

15.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato
impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados,
procedendo-se na forma do item 11.7, sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida
recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances
verbais, observado o subitem 9.7 deste Edital.

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1. Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia na forma e condições estabelecidas na
Cláusula Décima Sétima da Minuta de Contrato, Anexo II deste Edital.

 

17. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO

17.1. O prazo de execução obedecerá às disposições do subitem 7.1 do Termo de Referência Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.01775 (Anexo I), bem como, das Cláusulas Quarta e Décima Oitava da
Minuta da futura avença, consistindo em 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do
Contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a
vigência contratual.

17.2. O recebimento dos serviços será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na forma prevista
no art. 73 da Lei n.° 8.666/93, e ocorrerá na forma disposta no Item 5 do Termo de Referência Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.01775 + (Anexo I) e Cláusula Quinta da Minuta de Contrato (Anexo II).

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato Administrativo ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (0995847)         SEI 2022.017753 / pg. 226



caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja assinado
eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.

18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou
instrumento equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura
eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº
141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é
de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso
efetuado diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , promotora da licitação, qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura do
Contrato/Ata de Registro de Preços 3 ARP ou instrumento equivalente, será solicitado do
representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e envio dos seguintes
documentos:

I 3 Documento de identidade;

II 3 Cadastro de Pessoa Física 3 CPF;

III 3 Comprovante de residência atualizado.

IV 3 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e

V 3 Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que
já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.

18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;

18.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

18.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

18.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

18.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.
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18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Além das obrigações compreendias no Item 8. do Termo de Referência n.º
2.2023.DEAC.0995724.2022.01775 +, Anexo I a este Edital, bem como na Cláusula Nona da Minuta
de Contrato Administrativo, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de empenho,
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, agência e número da conta-
corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº do CNPJ e Inscrição Estadual
ou Inscrição Municipal.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 9 do Termo de Referência n.º
2.2023.DEAC.0995724.2022.01775 +, Anexo I a este Edital, bem assim a Cláusula Décima do futuro
ajuste contratual, Anexo II.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a Cláusula
Décima Segunda 3 Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato Administrativo, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
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21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de
fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme descrito no link
https://www.mpam.mp.br/component/content/article/34-licitacoes/paginas-internas-
licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;

21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;

21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.

21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.

21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.

21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes
serão convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora,
esta deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade 3 Cadastramento de Credores 3 da Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas
3 SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o
envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante
o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando
convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a adjudicação para o endereço
eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que naquele primeiro momento não será motivo
para sua desclassificação. No entanto, caso a vencedora não realize o cadastro em até 5
(cinco) dias após a homologação do certame, poderá responder a procedimento apuratório
por eventual retardamento da execução do ajuste, com possível aplicação das sanções
previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à contratação em favor
dos demais licitantes subsequentes:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VI);

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.).
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, punível cumulativamente
com aplicação de multa de até 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela administração pública.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes , em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a
ela inerentes.

22.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.12. sujeitará a licitante
à aplicação das sanções previstas neste edital.

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas - DOMPE e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
3 SICAF.

22.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicada pelo(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;

22.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

22.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplica com base no item anterior.

22.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas, além das multas previstas no Item 10.7 do Termo de Referência
2.2023.DEAC.0995724.2022.01775 e na Cláusula Décima Nona da Minuta de Contrato
Administrativo, segundo a gravidade da falta, as seguintes:
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22.8.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta quando, sem
justificativa aceita pela Administração, o vencedor não mantiver a proposta apresentada na sessão
pública;

22.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, as quais, por
sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.

22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.

22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização 3 PAR.

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 2.794, de 2003.

22.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021 (publicado
no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

 

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes
da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido
por intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas
relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS  de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a
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empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.

23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.

23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição
das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).

23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido
da contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo
a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.

23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será
mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.

23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data
da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.

23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste
caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.

23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

 

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 16/03/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente
de Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia
anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.

24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 16/03/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada, preferencialmente por meio
eletrônico via internet ou protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
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(CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário
local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do
Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado
ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão
divulgados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados (http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do MPAM . O fornecedor, além do
acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: <visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos=.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus 3 AM, pelos
telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.

25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deverá
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, nos termos dos
arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019.

25.3.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993,
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta (preexistente), que deixou de ser juntado com os demais comprovantes
de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado
pelo pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, j. em 26.05.2021).

25.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
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25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.

25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.

25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto
deste certame.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em face da
conduta do licitante.

25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.

25.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações,
sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação,
ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.

25.13. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.

25.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.15. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser apresentados em
cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste
último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia
anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.15.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.16. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
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25.17. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

25.18. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, assim como no caso de divergências entre os
lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.

25.20. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da
realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL,
licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao
custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, depositado na
conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do
FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, na Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, subsidiariamente, na Lei
n.º 8.666/93 e alterações.

25.22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa
de qualquer outro.

 

Manaus AM, 08 de março de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022

 

Documento assinado eletronicamente.

Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC.0995724.2022.017753

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

1.1. O Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, para consecução dos seus objetivos
institucionais, quais sejam, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais
indisponíveis, necessita dos serviços ora solicitados, que proporcionarão maior segurança e conforto aos
usuários das instalações deste Parquet, bem como redução dos custos de manutenção.

Considera-se necessária a manutenção preventiva e corretiva, tendo como objetivo minimizar o período de
indisponibilidade do sistema, ou mau funcionamento, por problemas técnicos ou outros motivos.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo e materiais de reposição, dos equipamentos de transporte vertical instalados nos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas listados no item 2.2.

2.2 Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de
transporte vertical deverão ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM,
instalados como descrito:

Item Número Fabricante
Capacidade de
Carga (Kg)

Número de
Paradas

Velocidade

(m/min)

 
Instalados no edifício-sede, localizado à Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995. Nova
Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

1
Número de série 17794.

Linha OMI
ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

Número de série 17795.
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2
Número de série 17795.

Linha OMI
ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3
Número de série 17796.

Linha OMI
ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

 
Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado à Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995,
Nova Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas

4

Número de série M3281

Linha VW2.

Casa de máquinas instalado no
térreo do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

5

Número de série M3282.

Linha VW2.

Casa de máquinas instalado no
térreo do prédio.

OTIS 8 / 630 4 60,00

 
Instalados no Anexo localizado à  Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP 69037-473,
Manaus, Amazonas

6
Número de série 63733.

Linha PRF
ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

 
Instalado no Anexo localizado à  Avenida Jornalista Umberto Calderado Filho nº 175, 
Adrianopólis, CEP 69057-015, Manaus, Amazonas

7
Número de série 

OVM 1142786
Atlas Schinder 8/560 1 45,00

 
Instalados na unidade localizada à  Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP 69800-000,
Humaitá, Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

 
Instalados na unidade localizado à Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro, CEP 69240-000,
Autazes, Amazonas

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

 
Instalados na Unidade localizado à Avenida Benjamin Constant nº 23, Centro, CEP 69550-
000, Tefé, Amazonas

10
Número de série 182079.

Plataforma Vertical
TKE 2 / 275 2 6,00

 

2.3. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o qual evita que os equipamentos de
transporte vertical atendam à mesma chamada.

2.4. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por
escrito da Contratante.
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2.5. Os valores contratados deverão contemplar os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO,
com cobertura de todos os equipamentos, peças, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento
das atividades, bem como as características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo
todas as despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, impostos e
demais despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

Para que possam se habilitar a executar os serviços descritos, os licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

3.1.     Declaração de Vistoria, (Anexo II deste Termo). A realização de vistoria é facultativa.

3.1.1.   Na hipótese de optar pela realização da vistoria, o interessado deverá obedecer às
seguintes condições.

3.1.1.1. A vistoria deverá ser realizada por pessoa devidamente credenciada pela empresa
interessada (Anexo I deste Termo).

3.1.1.2. Essa condição deverá ser comprovada através de carteira de identidade e prova de
vínculo com a empresa interessada, que deverão se apresentar portando Carta de
Credenciamento, emitida pelo representante legal da empresa, apresentando o profissional
que realizará a vistoria;

3.1.1.3. Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão apresentar documento,
denominado Atestado de Vistoria Técnica, modelo Anexo II deste Termo de
Referência, que será assinado por servidor designado da DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC - desta PGJ-AM, onde o servidor declara ter
acompanhado o responsável técnico apresentado pela empresa durante a vistoria técnica
realizada.

3.1.1.4. O referido Atestado deverá ser apresentado posteriormente, na fase licitatória,
nos termos definidos no edital do certame;

3.1.1.5. A vistoria poderá ser realizada até 05 (cinco) dias antes à data estipulada para
abertura da licitação;

3.1.1.6. As visitas deverão ser agendadas com o mínimo de 07 (sete) dias de antecedência
à data limite de vistoria, com a Divisão de Engenharia Arquitetura e Cálculo - DEAC,
pelos telefones (92) 3655-0739, no período das 8h às 13h.

3.1.1.7. O tempo de antecedência para agendamento é necessário para que a
Administração possa planejar a equipe para acompanhamento da vistoria.

3.1.1.8. A visita será realizada por pessoa indicada pela interessada, que se apresentará
municiado de documento de Credenciamento para Vistoria, emitido pelo Representante
Legal da interessada.

3.1.1.9. Por ocasião da visita, a interessada deverá apresentar à PGJ sua Declaração de
Vistoria.

3.1.2   Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, o interessado deverá apresentar no
processo licitatório, em substituição à Declaração de Vistoria, uma Declaração de Dispensa de
Vistoria assinada pelo responsável legal, informando sua opção da não realização desta visita.

3.1.3.   Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos, mesmo não tendo feio a
vistoria.

3.2.     Comprovação de qualificação técnica, constando de:

3.2.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , da localidade da sede da
licitante. No caso de a licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do
CREA-AM, previamente à contratação, em sua plena validade, com indicação do objeto social
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compatível com a presente licitação, de acordo com disposto no Inciso I do Art. 30 da Lei nº
8.666/93.

3.2.2. Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição no CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) , comprovando que faz parte
do corpo técnico da pessoa jurídica, no mínimo um Responsável Técnico habilitado na área
Engenharia Mecânica (resolução 218/CONFEA; atribuições do art.12).

3.2.3. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no órgão competente
- CREA, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado, a contento, serviços de
natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o
objeto da presente licitação, em edificações não residenciais e com o fornecimento de todo o
material de reposição.

3.3. Declaração, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação,
em até 5 (cinco) dias úteis, após a celebração do Contrato, providenciará, junto ao CREA/AM, a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei 6496/1977), e encaminhará à
contratante uma cópia autenticada da documentação que comprove o registro.

3.4. Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do contrato, os documentos
que indiquem as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis
para a realização do objeto do Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

3.5. Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em
MANAUS -AM, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os
recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados,
comprovando posteriormente, caso vencedora, esta condição.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações:

4.1.1 MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de
natureza preventiva e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das
características, da integridade e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações, sistemas
ou suas partes;

4.1.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA nos equipamentos de transporte vertical
alcançam: cabina, luminária, circuladores de ar, máquina de tração, rolamentos, motor, freio,
coletor e escovas; limitador de velocidade; painéis de comando, painéis elétricos, bobinas, relês,
conjuntos elétricos e eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; derives, chaves; contactoras,
módulo de potência; cabos de aço; cabos elétricos; cabos de comando; polias de tração, de
compensação e esticadoras; para-choques, guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins;
carretilhas de portas, trincos, fechaduras; operadores elétricos, portas dos pavimentos, correias e
cordoalhas.

4.2 Na execução dos serviços deverão ser respeitadas, no que couber:

4.2.1. As normas e especificações constantes deste Termo;

4.2.2. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 3 ABNT;

4.2.3. As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e Município;

4.2.4. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto aos
procedimentos de manutenção e operação;

4.2.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia;

4.2.6. Aos regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Amazonas;

4.2.7. As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;
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4.2.8. As normas regulamentadores do Ministério do Trabalho;

4.2.9. A resolução CONFEA N.º 425/98 (ART).

4.3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos equipamentos de transporte vertical,
onde serão registradas suas características, medições, observações de funcionamento, peças substituídas
e serviços executados.

4.4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção deverão estar incluídos no valor
contratado, mesmo que não registrados nos edital, contrato ou termo de referência.

4.5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano Básico de
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, em consonância com as rotinas mínimas descritas neste
Termo, no qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar,
obrigatoriamente, a composição da Equipe de Serviço, bem como a função a ser exercida por cada um
dos seus integrantes.

4.5.1. O PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE -
PMOC poderá ser alterado a qualquer tempo pelo CONTRATANTE que poderá modificar as
rotinas e a periodicidade dos serviços, bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual
terá o prazo máximo de cinco dias úteis para promover os acertos necessários.

4.5.2. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue necessárias alterações
ou complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos
equipamentos, instalações e sistemas, deverá submeter o assunto ao fiscal do contrato com prévia
antecedência.

4.5.3 A CONTRATADA deverá ainda:

4.5.3.1 Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua deste serviço.

4.5.3.2 Manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no
PMOC.

4.5.3.3 Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e
controle à fiscalização.

4.6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluirão a realização de todos os testes elétricos e
mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, bem como as orientações
à CONTRATANTE acerca da utilização normal e adequada dos mesmos.

4.7 Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, deverão ser executados de
forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim sendo as interrupções no
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical deverão ocorrer de tal forma que pelo menos 1
(um) deles permaneça em serviço.

4.7.1 A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas agendadas com a
CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá,
ainda, ser executada em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela
CONTRATANTE ou mediante comum acordo entre as partes.

4.7.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante
chamado telefônico, ao número por ela indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos
seguintes limites:

4.7.2.1. em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o atendimento deverá ser
imediato, após a chamada, num prazo máximo, de 1 (um) hora;

4.7.2.2. nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (seis) horas,
contadas a partir da chamada;

4.7.2.3. no caso dos equipamentos de transporte vertical encontrarem-se todos parados, o
prazo máximo de atendimento será reduzido para 2 (duas) horas, contadas a partir da
chamada;

4.7.2.4. em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar os
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equipamentos de transporte vertical em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da parada do equipamentos de transporte vertical;

4.7.2.5. decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o atendimento devido, fica a
CONTRATANTE autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da
licitante vencedora os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à
garantia dos equipamentos, peças e materiais aplicados.

4.7.2.6. para as unidade no interior do estado, excetuando-se o prazo contido no item
4.7.2.1., os demais prazos serão acrescido de 48 (quarenta e oito) horas.

4.7.3 Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico às dependências da
CONTRATANTE.

4.8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.8.1 Caracteriza-se por todas as atividades técnicas e administrativas destinadas a manter os
equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e conservação, bem como
prolongar a vida útil do mesmo.

4.8.2  A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas será executada
observando-se a periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas
rotinas mínimas são descritas nos subitens 4.7.3 e 4.7.5 deste Termo, e nas orientações técnicas
contidas nos manuais específicos dos equipamentos, nas normas vigentes, assim como outras que
sejam necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos, em consonância com as orientações e
demandas do fiscal do contrato e a própria experiência da CONTRATADA no ramo.

4.8.3. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL.

Atividade Descrição

1 Verificar partidas e paradas, checar nivelamento, aceleração e retardamento

2
Verificar funcionamento geral do equipamentos de transporte vertical: vibrações, ruídos, tempos
de abertura e fechamento de portas

3 Consultar Fiscais sobre possíveis ocorrências

4 Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza e condições gerais

5
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento

6
Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel de operação, intercomunicador,
iluminação, ventilador, painéis de acabamento, pisos, guarda corpos, portas, corrediças e régua
de segurança.

7
Verificar todos os pavimentos, as botoeiras, indicadores luminosos, portas e soleiras, aceleração
e desaceleração, nivelamento, fechos eletromecânicos e fechos hidráulicos.

8
Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel de força), quadro de comando,
bateria e fonte de luz de emergência, máquina e cabos de tração, motor de indução, freio de
contato, regulador de velocidade e nível de óleo.

9
Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de emergência, aparelho de segurança,
operador de portas e condições do teto e estrutura.

10
Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, deslize do contrapeso e limpeza do
poço.
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11 Verificar os cabos de aço como fator de segurança.

12
Verificar na caixa de corrida: polia de desvio, limites superiores, guias e suportes, portas de
pavimento e limite de redução de descida.

13
Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de comando e agregados na cabine e
topo.

14 Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas eletrônicas e contactoras.

15 Limpeza do Poço do Equipamentos de transporte vertical

16
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.

17
Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, assegurando uma operação
silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas

4.8.4.  ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL.

Atividade Descrição

1
Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, sustentação dos cabos e chaves
de indução

2
Verificar no poço: corrediças inferiores pára-choques e cornija, polia, cabos, correntes de
compensação e polia tensora

3 Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e fiações

4
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento

4.8.5. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25. ° dia útil de cada mês,
o CRONOGRAMA MENSAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA , do mês subsequente,
onde informará:

4.8.5.1 A descrição dos serviços que serão realizados;

4.8.5.2 Data da realização dos serviços;

4.8.5.3 Turno em que serão realizados os serviços;

4.8.5.4 Funcionário(s) responsável(is) pela execução;

4.8.5.5 Relação dos materiais que serão utilizados.

4.9 MANUTENÇÃO CORRETIVA

4.9.1 A MANUTENÇÃO CORRETIVA abrange todo o serviço necessário ao pleno
funcionamento do sistema, e consistirá no desempenho das atividades destinadas a corrigir
defeitos, falhas ou irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas
condições de uso, será executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para
restaurar o perfeito funcionamento dos referidos equipamentos de transporte vertical, incluindo a
substituição de peças, componentes ou acessórios, ou quando requerida pela CONTRATANTE,
observando-se a periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas
rotinas mínimas são descritas no subitem 4.9.2 deste Termo.

4.9.2 ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Atividade Descrição
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1

Executar serviços de manutenção corretiva e extra-manutenção em qualquer parte, equipamento
ou peça de forma a garantir o perfeito funcionamento de todo o sistema. Esses serviços deverão
ser executados sempre que o sistema apresentar problemas, devolvendo sua operacionalidade
dentro dos prazos especificados. Esses serviços deverão atender os padrões do fabricante,
tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e componentes.

2
Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item do
sistema.

 4.9.3 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em
oficinas necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a
remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da
CONTRATADA.

4.9.3.1 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a qualquer tempo,
devendo ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE.

4.9.3.2 Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que solicitado as
instalações serão testadas na presença do representante da CONTRATATANTE.

4.9.4 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela
CONTRATADA ao fiscal do contrato.

4.9.5 Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de garantia, os serviços de
manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não
decorre de defeito coberto pela garantia.

4.9.6 Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo engenheiro mecânico
responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela
condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias.

4.9.7. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia o ônus a que
atualmente está sujeito o fabricante do equipamento.

4.9.8. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à CONTRATADA a
responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da
garantia determinada pelo fabricante.

5.   APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS DE SERVIÇOS

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital,
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, RELATÓRIO MENSAL assinado pelo engenheiro
mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela
condução dos serviços, conforme modelo fornecido pelo gestor do contrato.

5.2. Deverão constar deste RELATÓRIO MENSAL o descritivo das ocorrências e das rotinas de
manutenção preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas no
equipamento e em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das
instalações elétricas e mecânicas associadas.

5.3 Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para MANUTENÇÃO PREVENTIVA
quanto CORRETIVA, deverá ser elaborada uma DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO,
ou outro documento similar, onde serão indicados os serviços realizados e a relação de peças
substituídas, além de outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE
por ocasião da visita e comporá a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da
CONTRATADA. No momento do visto, uma cópia do boletim será repassada à CONTRATANTE,
para ser arquivada em pasta própria.
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5.4     A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos anteriores ao término da vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ANUAL 3
RIA a ser expedido pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções:

5.4.1. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência;

5.4.2. Inspeção da máquina e mecanismo do controle;

5.4.3. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador;

5.4.4. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do equipamentos de transporte
vertical.

6. DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA
total pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por
um prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos serviços.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo total de execução será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do Contrato
no Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência
contratual.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de vigência do contrato, a
regularidade de seu registro junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO
AMAZONAS 3 CREA-AM, como também a do Engenheiro Mecânico ou Industrial responsável pelo
serviço.

8.2. No prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do profissional
que será o responsável técnico pelo acompanhamento e execução dos serviços objeto deste Termo de
Referência.

8.3. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários ao
cumprimento das atividades, bem como os materiais em quantidades e características técnicas adequadas
à boa execução dos serviços, proposto neste termo.

8.3.1. As peças e componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
dos equipamentos de transporte vertical, deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos utilizados na fabricação dos equipamentos, sendo obrigatoriamente novos
e de primeiro uso, originais, com garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

8.3.2. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão, no que couber, vir
acompanhados de manuais originais de instalação, configuração e operação dos mesmos, incluindo
ainda todos os que se fizerem necessários a sua correta operação.

8.4. Indicar preposto da empresa por ocasião da assinatura do contrato, visando os contatos de serviço
com o representante da Administração, durante a execução dos serviços.

8.5. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados pelos fabricantes dos
equipamentos ou exigidos na legislação.

8.6. Executar, após a assinatura do contrato, uma revisão geral em todos os equipamentos e emitir, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo,
no mínimo: descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; número de série do
equipamento revisado; data; hora de início e término dos serviços, discriminação dos serviços executados
e peças substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela execução dos serviços.

8.7. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão
apreciadas, para análise e deliberação da Administração, com vistas à aplicação de penalidades.
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8.8. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e com peças originais e genuínas,
a manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de
modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de funcionar com
segurança, através de pessoal próprio, treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus
adicionais, encargos ou responsabilidades para o Órgão.

8.9. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às Casas de Máquinas dos
equipamentos de transporte vertical.

8.10. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou parte, as peças e os
componentes empregados nos equipamentos, que não atendam às especificações exigidas, em que se
verifiquem imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou
de materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação
emitida pela CONTRATANTE.

8.11. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do equipamento, ou que possam
afetar as características estéticas e estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal
anuência da Administração.

8.12. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

8.13. Não transferir, sob pretexto algum, qualquer responsabilidade para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc.

8.14. Comunicar imediatamente, ao fiscal, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite
a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

8.15. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas contratuais,
implicará na não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes
recusadas sem direito a indenização.

8.16. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente ao serviço
executado no período, acompanhada de relatório dos serviços realizados, devidamente assinada pelo
responsável técnico, especificando os serviços realizados e quantitativos de peças que tenham sido
substituídas ou aplicadas no período, bem como dos materiais utilizados e outros registros pertinentes, o
qual deverá ser atestado e certificada pela CONTRATANTE.

8.17. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar serviços em suas unidades,
dando ciência prévia de quaisquer alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões,
observadas as exigências previstas em contrato.

8.18. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por
uniformes e crachás da empresa, com fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela
Administração, mediante justificativa da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse
do Serviço Público.

8.19. Manter seus empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho, além das normas
disciplinares do Órgão.

8.20. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços objeto deste Termo de Referência, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

8.21. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu cuja presença, a juízo da
CONTRATANTE, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos
mesmos, ou ainda, à disciplina ou o interesse da instituição.

Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes dos serviços tais como
ferramentas, transporte, peças e demais implementos que se fizerem necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos, bem como encargos e obrigações concernentes às legislações sociais,
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trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, com todas as despesas
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), não
transferindo ao Órgão a responsabilidade de se pagamento.

Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso consentimento por escrito
da CONTRATADA;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria Geral de Justiça -
PGJ-AM:

9.1. Designar servidor para acompanhar as empresas licitantes durante a vistoria técnica, mediante
verificação do credenciamento do técnico, bem como atestar o comparecimento.

9.2. Efetuar o pagamento das notas fiscais/ faturas correspondentes às etapas do serviço efetivamente
realizadas, na sua totalidade ou parcialidade.

9.3. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo de Referência e no contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem
Bancária, após o atesto das notas fiscais/faturas pelo comitê responsável.

9.4. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato.

9.6. A fiscalização verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do Edital e
seus anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionadas no Acordo de Níveis de
Serviços 3 ANS.

9.8. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

9.9. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.

9.11. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas
atividades.

9.12. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a
partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja
necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos
contemplados no preço apresentado na proposta.

10 ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

10.1. O Acordo de Níveis de Serviços tem como objetivo definir as atividades consideradas críticas para
o Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de Justiça na execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de transporte vertical.

10.2.  Resultados Esperados

10.2.1. É necessário que os equipamentos de transporte vertical instalados estejam sempre em
boas condições de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor tempo possível. Dessa
forma, a prioridade na prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de transporte vertical é a rapidez no atendimento de chamados técnicos.

10.2.2. O Órgão adotará indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. O
nível do serviço a ser exigido relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados
técnicos.

10.2.3. Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho
previstos, o pagamento mensal será ajustado conforme o item 10.3 deste Acordo de Níveis de
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Serviços.

10.3.  Indicadores

10.3.1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este indicador tem como
objetivo definir critérios mínimos a serem atendidos pela contratada no que se refere ao
cumprimento de prazos no atendimento dos chamados técnicos não emergenciais.

10.3.1.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do
nível de conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado
técnico não emergencial.

10.3.1.2. Tempo de Atendimento Previsto : corresponde ao número de horas previstas para
a realização do atendimento ao chamado técnico não emergencial. Este prazo é de 6 horas
corridas.

10.3.1.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de
atendimento previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico
não emergencial.

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 horas

IA = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 3 horas

10.3.1.4. Índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico não emergencial e do Tempo de atendimento
previsto. O Índice de atraso (IA) é calculado através da seguinte fórmula:

10.3.1.5. Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso (IA) é maior
que 1 (um).

10.3.1.6. Forma e Momento da Aferição: A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal
do serviço.

10.3.1.7. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IA) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.8. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da
necessidade de manutenção corretiva.

10.3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial: este indicar tem como objetivo
definir critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao
cumprimento de prazos no atendimento dos chamados técnicos emergenciais.

10.3.2.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do
nível de conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado
técnico emergencial.
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10.3.2.2. Tempo de Atendimento Emergencial Previsto : corresponde ao número de horas
previstas para a realização do atendimento ao chamado técnico emergencial.

10.3.2.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de
atendimento emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do
chamado técnico.

10.3.2.4. Índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao quociente do tempo
efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico emergencial e do Tempo de
atendimento previsto. O Índice de atraso emergencial (IAE) é calculado através da seguinte
fórmula:

10.3.2.5. Atraso emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso é maior que 1 (um).

10.3.2.6. Forma e Momento da Aferição. A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor mensal
do serviço.

10.3.2.7. Prazo máximo para atendimento emergencial

Descrição
Prazo máximo para
atendimento

Acidentes ou pessoas presas na cabine 1 hora corrida

Ambos equipamentos de transporte verticales
encontrarem-se parados

2 horas corridas

10.3.2.8. Multas pelo Atraso não emergencial

Índice de Atraso (IAE) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

10.3.1.9. Comunicação do chamado técnico. A PGJ/AM realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da
necessidade de manutenção corretiva.

10.3.1.9.1. Para fins de manutenção corretiva emergencial, além do atendimento no
horário comercial, a CONTRATADA deverá manter <serviço de emergência=
(fornecendo o telefone e/ou <BIP= para contrato), funcionando, pelo menos, entre
18h e 8h.

10.4.  Da Contagem do tempo de atendimento

10.4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos se iniciará com o
envio, pela PGJ/AM , da mensagem eletrônica à Contratada.

10.4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não emergencial terá
o termo final no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de
Serviços Gerais da Procuradoria-Geral de Justiça. O tempo efetivamente gasto para atender
ao chamado técnico emergencial terá o termo final no momento em que o defeito/problema
que ocasionou a abertura do chamado técnico estiver resolvido.

10.4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de ambos os
equipamentos de transporte vertical encontrarem-se parados, o tempo de atendimento
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emergencial previsto se iniciará, caso a comunicação formal não ocorra em hora útil, na
primeira hora útil seguinte à comunicação.

10.4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em relatório a ser fornecido
pela contratada, no qual constarão, além do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a
assinatura do fiscal do contrato e do técnico da contratada. O original ficará com o fiscal de
contrato e uma cópia será entregue a contratada.

10.4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e servirão de controle
para aferição do desempenho e performance da contratada e servirão de base para o desconto no
valor mensal do serviço e a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Níveis de
Serviços.

10.5   Dos fatores fora do controle da contratada

10.5.1. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle da contratada, que será analisada pela Procuradoria-Geral de
Justiça.

10.5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor nível de conformidade não
ocorreu por culpa da contratada não será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste no
pagamento mensal.

10.6.  Da troca de peças

10.6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido pela contratada, que
para a solução do problema no equipamento há necessidade de instalação/troca de peças, será
iniciado um prazo de 24 horas corridas para a troca/instalação das peças.

10.6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada
pela contratada.

10.6.3. O prazo do subitem 10.6.1 se iniciará com a abertura do chamado para a troca/instalação
das peças e terminará no momento em que o técnico da contratada se apresentar à Divisão de
Serviços Gerais.

10.6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções descritas para o Indicador de
Cumprimento de Prazo não Emergencial.

10.7.  Das sanções administrativas

10.7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão aplicadas as seguintes
sanções administrativas à contratada, além das previstas neste termo de referência e no contrato:

A. Advertência:

No caso de ocorrer Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2, além do
desconto no valor mensal do serviço.

B. Multa de 5% do valor global do contrato:

Caso mais de 30% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de
Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

C. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão contratual:

Caso mais de 50% dos chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de
Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

10.7.2. Para fim do período de 6 meses a que se refere as letras b e c do subitem 10.7.1,
considera-se iniciado o período na data inicial da vigência do contrato e terminado após 6 meses,
iniciando um novo período no dia seguinte ao término do primeiro período e assim sucessivamente,
terminando no último dia da vigência do contrato.

10.7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão aplicadas após regular
processo administrativo, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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10.8.  Da Fiscalização

10.8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Níveis de Serviços ficará a cargo do fiscal
de contrato indicado pela Procuradoria-Geral de Justiça.

10.8.2. O fiscal de contrato será responsável por conferir o relatório referido nos subitens 10.4.4 e
10.4.5 deste Acordo de Níveis de Serviços.

10.8.3. No último dia útil do mês o fiscal do contrato enviará mensagem eletrônica contendo as
informações de cada relatório e, se for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do
serviço.

11. DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Divisão de Serviços Gerais em conformidade com as
atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis,
com o interesse e a conveniência da Administração e integra o procedimento interno.

 

 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações posteriores.

 

Manaus 3 AM, 07 de Março de 2023.

 

PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo

 

    Solicitamos aprovação.

 

Manaus 3 AM,        /       / 2023.

 

 

FRANCISCO EDINALDO LIRA DE
CARVALHO

Diretora-Geral

Despacho de Aprovação.

(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado

Manaus 3 AM,        de                   de 2023.

 

 

GEROGE PESTANA VIEIRA

Subprocuradora Geral d Justiça para Assuntos
Administrativos

Ordenadora de Despesas

 

 

 

 

 

ANEXO I 3
CREDENCIAMENTO PARA VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, portador do
documento de Identidade n.º ____________________, para realizar a vistoria prevista no subitem 3.1.1.1 do
Termo de Referência nº ___/___, referente ao procedimento licitatório _____________________________,
o qual está habilitado a proceder à vistoria técnica e assinar o Atestado de Vistoria contido no Anexo II do
referido Termo.

 

Manaus, AM,            de                                    de 2023.

 

 

 

Representante legal

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

 

Observações:

Emitir o credenciamento em papel timbrado da empresa, identificando o signatário e utilizando o carimbo
padronizado da empresa; Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário
por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos. A vistoria será realizada em data
e horário previamente acordados segundo a conveniência deste Órgão.

 

 

 

 

ANEXO II 3
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

Atestamos, para cumprimento do item ........... do Edital referente ao certame &......................, que a empresa
..................................................., representada neste ato por seu representante credenciado, o(a)
Sr(a)................................................, portador(a) do documento de identidade nº .........................,
compareceu às dependências deste órgão e, acompanhado por servidor especialmente designado pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça, tomou conhecimento <in loco=
dos locais, especificações, quantidades, estado geral dos equipamentos e condições de execução dos serviços,
tendo pleno conhecimento do estado de uso e das condições físicas dos mesmos, conforme previsto no
subitem 3.1.1 do Termo de Referência nº ___/____.

 

Manaus, AM,            de                                    de 2023.

 

 

Responsável pelo Setor Solicitante

Servidor Designado
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De acordo

Representante credenciado pela empresa licitante

Razão Social e CNPJ da Empresa

 

 

Observações:

O atestado de vistoria será emitido em papel timbrado da empresa licitante e assinado pela PGJ/AM. A
verificação referida no item 3.1, e seus subitens, do Termo de Referência nº ___/___ será de inteira
responsabilidade das licitantes.- Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro
orçamentário por parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 07/03/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0995724
e o código CRC FE0BAFA2.

 

 

2022.017753 v5

  

 

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (0995847)         SEI 2022.017753 / pg. 252

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -
www.mpam.mp.br

 

ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO Nº 10.2023.DCCON.0990747.2022.017753

 
 

Termo de Contrato Administrativo, que entre si celebram o
MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a
empresa                       , objetivando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001- 85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada __________________________________, e a empresa ___________________________
com sede _______________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º _________________, daqui por
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada __________________, portador do
documento de identidade n.º _______________ e CPF (MF) n.º ___________, tendo em vista o que consta
do Processo n.º 2017.004349, doravante referido por PROCESSO e, em consequência do
________________________ 3 CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente TERMO DE CONTRATO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
ELEVADORES, nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes, e
pelas seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO:

 

O presente ajuste tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e
demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
vertical dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do
___________3 CPL/MP/PGJ, que integra este termo contratual, com seus anexos, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
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CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte
vertical deverão ser executados nos 10 (dez) equipamentos instalados nos prédios da CONTRATANTE,
conforme a seguinte descrição:

 

Item Número Fabricante
Capacidade
de

Carga (Kg)

Número
de

Paradas

Velocidade

(m/min)

Instalados no edifício-sede, localizado na Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova Esperança.
CEP 69037-473. Manaus,

Amazonas

1 Número de série 17794. Linha OMI ThyssenKrupp 8 / 560 5 60,00

2 Número de série 17795. Linha OMI ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

3 Número de série 17796. Linha OMI ThyssenKrupp 10 / 750 5 60,00

Instalados na sede administrativa da PGJ, localizado na Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova
Esperança. CEP 69037-473.

Manaus, Amazonas

 

4

Número de série M3281 Linha VW2.

Casa de máquinas instalada no térreo
do prédio.

 

OTIS

 

8 / 630

 

4

 

60,00

 

5

Número de série M3282. Linha VW2.

Casa de máquinas instalada no térreo
do prédio.

 

OTIS

 

8 / 630

 

4

 

60,00

Instalado no Anexo localizado na Avenida André Araújo, n.º 23, Aleixo, CEP 69037-473, Manaus,
Amazonas

6 Número de série 63733. Linha PRF ThyssenKrupp 6 / 450 4 45,00

Instalado no Anexo localizado à  Avenida Jornalista Umberto Calderado Filho, nº 175,  Adrianopólis,
CEP 69057-015, Manaus, Amazonas

7 Número de série OVM 1142786 Atlas Schinder 8/560 1 45,00

Instalado na unidade localizada à Rua 13 de Novembro, s/nº, Centro, CEP 69800-000, Humaitá,
Amazonas

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3,00

Instalado na unidade localizada à Rua Marechal Costa e Silva, n.º 23, Centro, CEP 69240-000,
Autazes, Amazonas
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9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3,00

Instalado na Unidade localizada à Avenida Benjamin Constant, nº 23, Centro, CEP 69550-000, Tefé,
Amazonas

10
Número de série 182079. Plataforma
Vertical

TKE 2 / 275 2 6,00

 

Parágrafo primeiro. Os equipamentos operam com sistema inteligente duplex, o qual evita que os
equipamentos de transporte vertical atendam à mesma chamada.

 

Parágrafo segundo. Não poderá haver subempreitada ou subcontratação sem o prévio e expresso
consentimento por escrito da CONTRATANTE.

 

Parágrafo terceiro. Os serviços objeto deste contrato abrangem a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, com
cobertura de todos os equipamentos, peças, ferramentas e utensílios necessários ao cumprimento das
atividades, bem como as características técnicas adequadas à boa execução dos serviços, incluindo todas as
despesas/custos com peças materiais, ferramentas, mão de obra, frete, seguro, impostos e demais
despesas/obrigações, necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato.

 

Parágrafo quarto. As peças e componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão apresentar padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação dos equipamentos, sendo obrigatoriamente
novos e de primeiro uso, originais, com garantia do fabricante pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

 

Parágrafo quinto. As peças e demais componentes aplicados na MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão, no que couber, vir acompanhados de
manuais originais de instalação, configuração e operação dos mesmos, incluindo ainda todos os que se fizerem
necessários a sua correta operação.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

 

A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes orientações:

1. Os serviços prestados pela CONTRATADA nos equipamentos de transporte vertical alcançam:
cabina, luminária, circulador de ar, máquina de tração, rolamentos, motor, freio, coletor e escovas;
limitador de velocidade; painéis de comando, painéis elétricos, bobinas, relês, conjuntos elétricos e
eletrônicos, proteções elétricas; disjuntores; derives, chaves; contactoras, módulo de potência; cabos de
aço; cabos elétricos; cabos de comando; polias de tração, de compensação e esticadoras; para-
choques, guias, fixadores e tensores; contrapesos, coxins; carretilhas de portas, trincos, fechaduras;
operadores elétricos, portas dos pavimentos, correias e cordoalhas;

2. Na execução dos serviços deverão ser respeitados, no que couber:

As normas e especificações constantes deste contrato;
As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 3 ABNT;
As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e Município;
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As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto aos
procedimentos de manutenção e operação;
Os regulamentos das empresas concessionárias de energia;
Os regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Amazonas;
As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT;
As normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
A resolução CONFEA N.º 425/98 (ART);

3. Deverá a CONTRATADA manter controle individualizado dos equipamentos de transporte vertical,
onde serão registradas suas características, medições, observações de funcionamento, peças
substituídas e serviços executados;

4. Todos os itens necessários à realização dos serviços de manutenção estão incluídos no valor contratado,
mesmo que não registrados no edital, contrato ou termo de referência;

5. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano Básico de
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, em consonância com as rotinas mínimas descritas
neste contrato, no qual, além das rotinas de manutenção a serem desenvolvidas, deverá constar,
obrigatoriamente, a composição da equipe de serviço, bem como a função a ser exercida por cada um
dos seus integrantes.

6. O Plano Básico de Manutenção, Operação e Controle - PMOC poderá ser alterado a qualquer
tempo pela CONTRATANTE, que poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços,
bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis para promover os acertos necessários.

7. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgue necessárias alterações ou
complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e eficiente dos
equipamentos, instalações e sistemas, deverá submeter o assunto à FISCALIZAÇÃO do contrato com
prévia antecedência.

8. A CONTRATADA deverá ainda:

Garantir a aplicação do PMOC mediante a execução contínua deste serviço.
Manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no PMOC.
Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e
controle à FISCALIZAÇÃO.

 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA:

 

MANUTENÇÃO é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza preventiva
e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, da integridade e ponto ótimo
de operação do equipamento, instalações, sistemas ou suas partes.

 

Parágrafo primeiro. Disposições gerais dos serviços de manutenção:

1. Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA deverão ser executados de
forma a não interferir no funcionamento normal da instituição. Assim sendo, as interrupções no
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical deverão ocorrer de tal forma que pelo menos 1
(um) deles permaneça em serviço no referido prédio.

2. Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA incluirão a realização de todos
os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme o caso, bem
como as orientações à CONTRATANTE acerca da utilização normal e adequada de tais
equipamentos.

3. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser executada em datas agendadas com a
CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 15h. Poderá, ainda,
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ser executada em outros dias e horários, desde que solicitado previamente pela CONTRATANTE ou
mediante comum acordo entre as partes;

4. A MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante chamado
telefônico, ao número por ela indicado, o qual deverá constar na proposta, dentro dos seguintes limites:

4.1. Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, o atendimento deverá ser imediato, após a
chamada, num prazo máximo, de 1 (UMA) HORA;

4.2. Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (SEIS) HORAS, contadas a partir
da chamada;

4.3. No caso dos equipamentos de transporte vertical estarem parados, o prazo máximo de atendimento
será reduzido para 2 (DUAS) HORAS, contadas a partir da chamada;

4.4. Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar os elevadores em perfeito
estado de funcionamento no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da parada do
equipamento de transporte vertical;

4.5. Decorridos os prazos descritos acima, sem o atendimento devido, fica a CONTRATANTE
autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos
respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à garantia dos equipamentos, peças e
materiais aplicados;

4.6. Para as unidade no interior do estado, excetuando-se o prazo contido no item 4.1., os demais prazos
serão acrescido de 48 (quarenta e oito) horas.

4.7. Entende-se por início do atendimento a hora da chegada do técnico às dependências da
CONTRATANTE.

 

Parágrafo segundo. Da Manutenção Preventiva:

1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA caracteriza-se por todas as atividades técnicas e administrativas
destinadas a manter os equipamentos contratados em perfeito estado de funcionamento e conservação,
bem como prolongar a vida útil do mesmo.

2. A manutenção dos equipamentos, das instalações e dos sistemas será executada observando-se a
periodicidade e as especificações das verificações contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são
descritas nos subitens 3 e 4 abaixo, e nas orientações técnicas contidas nos manuais específicos dos
equipamentos, nas normas vigentes, assim como outras que sejam necessárias ao bom funcionamento
dos equipamentos, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria
experiência da CONTRATADA no ramo.

3. ROTINAS    MÍNIMAS    DE    MANUTENÇÃO    PREVENTIVA MENSAL:

 

Atividade Descrição

1 Verificar partidas e paradas, checar nivelamento, aceleração e retardamento.

2
Verificar funcionamento geral do elevador: vibrações, ruídos, tempos de abertura e fechamento
de portas.

3 Consultar a FISCALIZAÇÃO do contrato sobre possíveis ocorrências.

4 Inspecionar a casa de máquinas: verificar temperatura, limpeza e condições gerais.

5
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.
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6
Verificar e fazer a manutenção necessária na cabine, do painel de operação, intercomunicador,
iluminação, ventilador, painéis de acabamento, pisos, guarda corpos, portas, corrediças e régua
de segurança.

7
Verificar todos os pavimentos, as botoeiras, indicadores luminosos, portas e soleiras, aceleração
e desaceleração, nivelamento, fechos eletromecânicos e fechos hidráulicos.

8
Verificar na casa de máquinas: proteções e conexões (painel de força), quadro de comando,
bateria e fonte de luz de emergência, máquina e cabos de tração, motor de indução, freio de
contato, regulador de velocidade e nível de óleo.

9
Verificar na parte superior da cabine: porta e contato de emergência, aparelho de segurança,
operador de portas e condições do teto e estrutura.

10
Verificar no poço: limites inferiores, aparelho de segurança, deslize do contrapeso e limpeza do
poço.

11 Verificar os cabos de aço como fator de segurança.

12
Verificar na caixa de corrida: polia de desvio, limites superiores, guias e suportes, portas de
pavimento e limite de redução de descida.

13
Efetuar reaperto geral dos componentes dos quadros de comando e agregados na cabine e
topo.

14 Efetuar testes de simulação de falha em módulos, placas eletrônicas e contatoras.

15 Limpeza do poço do elevador.

16
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.

17
Verificar as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, assegurando uma operação
silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas.

 

4. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL:

Atividade Descrição

1
Verificar na parte superior da cabine as corrediças superiores, sustentação dos cabos e chaves
de indução.

2
Verificar no poço: corrediças inferiores para-choques e cornija, polia, cabos, correntes de
compensação e polia tensora.

3 Verificar na caixa corrida: contra-peso, cabos de manobra e fiações.

4
Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir alterações no
histórico do equipamento.

 

5. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 25° dia útil de cada mês, o CRONOGRAMA 
MENSAL  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, do mês subsequente, onde informará:
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5.1. A descrição dos serviços que serão realizados;

5.2. Data da realização dos serviços;

5.3. Turno em que serão realizados os serviços;

5.4. Funcionário(s) responsável(is) pela execução;

5.5. Relação dos materiais que serão utilizados.

 

Parágrafo Terceiro. Da Manutenção Corretiva:

 

1. A MANUTENÇÃO CORRETIVA , que abrange todo o serviço necessário ao pleno funcionamento
do sistema, e consistirá no desempenho das atividades destinadas a corrigir defeitos, falhas
ou irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas condições de uso, será
executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito
funcionamento dos referidos elevadores, incluindo a substituição de peças, componentes ou acessórios,
ou quando requerida pela CONTRATANTE, observando-se a periodicidade e as especificações das
verificações contidas no PMOC, cujas rotinas mínimas são descritas no seguinte subitem:

1.1. ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

 

Atividade Descrição

1.1.1.

Executar serviços de manutenção corretiva e extra- manutenção em qualquer parte,
equipamento ou peça de forma a garantir o perfeito funcionamento de todo o sistema. Esses
serviços deverão ser executados sempre que o sistema apresentar problemas, devolvendo sua
operacionalidade dentro dos prazos especificados. Esses serviços deverão atender aos padrões
do fabricante, tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças e
componentes.

1.1.2.
Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, durante manutenção
preventiva, for identificada alguma anormalidade ou possibilidade de falha em qualquer item do
sistema.

 

2. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em
oficinas necessitará de prévia autorização da FISCALIZAÇÃO do contrato. As despesas
com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes
correrão por conta da CONTRATADA.

3. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária e a qualquer tempo, devendo
ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE.

4. Após a realização de serviços de manutenção corretiva, sempre que solicitado as
instalações serão testadas na presença do representante da CONTRATANTE.

5. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues
pela CONTRATADA ao fiscal do contrato.

6. Nos equipamentos ou sistemas, que se encontrem em período de garantia, os serviços de
manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o
problema não decorre de defeito coberto pela garantia.

7. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato à FISCALIZAÇÃO do contrato no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo engenheiro
mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa
responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências
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necessárias.
8. Caso a CONTRATADA execute os serviços e, disto resulte a perda da garantia oferecida,

ela assumirá durante o período remanescente da garantia o ônus a que atualmente está
sujeito o fabricante do equipamento.

9. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, será atribuída à CONTRATADA a
responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção
da garantia determinada pelo fabricante.

 

CLÁUSULA QUINTA 3 DO RELATÓRIO TÉCNICO DOS SERVIÇOS:

 

A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e em meio digital, acompanhado da
Nota Fiscal/Fatura dos serviços, RELATÓRIO MENSAL assinado pelo engenheiro mecânico responsável
técnico e/ou pelo engenheiro mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos serviços,
conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO do contrato.

 

Parágrafo primeiro. Deverão constar nesse RELATÓRIO MENSAL o descritivo das ocorrências e das
rotinas de manutenção preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas no
equipamento e em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das instalações
elétricas e mecânicas associadas.

 

Parágrafo segundo. Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para MANUTENÇÃO
PREVENTIVA quanto CORRETIVA, deverá ser elaborada uma DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇO, ou outro documento similar, onde serão indicados os serviços realizados e a relação de peças
substituídas, além de outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela CONTRATANTE por
ocasião da visita e comporá a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da
CONTRATADA. No momento do visto, uma cópia do boletim será repassada à CONTRATANTE, para
ser arquivada em pasta própria.

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO do contrato, no prazo de
até 60 (sessenta) dias corridos anteriores ao término da vigência contratual, RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
ANUAL 3 RIA a ser expedido pelo fabricante do equipamento, contendo as seguintes inspeções:

1. Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência;

2. Inspeção da máquina e mecanismo do controle;

3. Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador;

4. Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do elevador.

 

CLÁUSULA SEXTA 3 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

 

Integram o presente contrato:

O Edital do                        n.º                      - CPL/MP/PGJ;

A     proposta    de    preços    emitida    pela    CONTRATADA     em                       ;

O Anexo Único deste Contrato 3 Acordo de Níveis de Serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA 3 DO REGIME DE EXECUÇÃO:

 

A execução do presente dar-se-á de forma indireta, sob a modalidade empreitada por preço global, nos termo
do Edital do         n.º                   3 CPL/MP/PGJ.

 

 

CLÁUSULA OITAVA 3 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

 

A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada, por
servidor(es) ou representante(s) especialmente designado(s) pela autoridade CONTRATANTE, por meio de
ato específico, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, observando as determinações do artigo 67 da Lei
n.º 8.666/93, do edital e das seguintes atribuições:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no mesmo todos os
documentos referentes à fiscalização dos serviços em tela;

2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento e execução dos serviços, realizando diretamente
toda e qualquer comunicação com a CONTRATADA (seja mediante anotação no livro, seja
mediante ofício ou outros documentos);

3. Visar as Ordens de Serviços expedidas pela CONTRATADA e demais documentos;
4. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a

partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso
haja necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não
os mesmos contemplados no preço apresentado na proposta;

5. Indicar as ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas observadas;

6. Fixar prazo limite para realização das providências necessárias à regularização de
eventuais vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do presente contrato;

7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato;
8. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de

aplicação de penalidades administrativas;
9. Verificar se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do edital e seus

anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionadas no Acordo de Níveis
de Serviços 3 ANS;

10. Atestar  a  respectiva  nota  fiscal  emitida  corretamente  pela CONTRATADA, para a
efetivação do pagamento correspondente;

11. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das
condições de habilitação da CONTRATADA;

12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;
13. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção e exigindo as medidas reparadoras devidas;

14. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária
e envolva acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das
providências administrativas indispensáveis;

15. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da avença e
anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações;

16. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que
ultrapassarem sua competência, para a adoção das medidas convenientes.

 

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas
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responsabilidades contratuais.

 

Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto deste contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do instrumento, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a
CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.

 

Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de Ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.

 

 

CLÁUSULA NONA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, caberá a CONTRATADA:

 

1. Desenvolver todas as obrigações previstas neste contrato, observando estritamente os conceitos de
qualidade definidos em sua proposta comercial apresentada, obedecendo às condições do edital e
anexos, e no Acordo de Nível de Serviço.

2. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, a regularidade de seu registro junto ao
Conselho Regional de Engenharia do Amazonas 3 CREA/AM, como também a do Engenheiro
Mecânico ou Industrial responsável pelo serviço.

3. No prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, apresentar à
FISCALIZAÇÃO cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs em nome do profissional
que será o responsável técnico pelo acompanhamento e execução dos serviços objeto deste contrato.

4. Fornecer relação nominal dos empregados designados para prestar serviços em suas unidades, dando
ciência prévia de quaisquer alterações decorrentes de substituições, exclusões e inclusões, observadas
as exigências previstas em contrato.

5. Fornecer todos os equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários ao
cumprimento das atividades, bem como os materiais em quantidades e características técnicas
adequadas à boa execução dos serviços proposto neste contrato.

6. Executar todos os testes de segurança, necessários ou recomendados pelos fabricantes dos
equipamentos ou exigidos na legislação.

7. Executar, após a assinatura do contrato, uma revisão geral em todos os equipamentos e emitir, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, relatório circunstanciado de execução de serviço, contendo, no
mínimo: descrição sumária da situação encontrada e dos serviços executados; número de série do
equipamento revisado; data; hora de início e término dos serviços, discriminação dos serviços
executados e peças substituídas, se for o caso; assinatura do técnico responsável pela execução dos
serviços.

8. Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão
apreciadas, para análise e deliberação da CONTRATANTE, com vistas à aplicação de penalidades.

9. Executar de forma contínua, dentro das recomendações específicas e com peças originais e genuínas, a
manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mecânica e operacional dos equipamentos, de
modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de funcionar
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com segurança, através de pessoal próprio, treinado, especializado e capacitado, sem quaisquer ônus
adicionais, encargos ou responsabilidades para a instituição.

10. Responsabilizar-se pela limpeza e conservação das áreas referentes às casas de máquinas dos
equipamentos de transporte vertical.

11. Remover, reparar, corrigir ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou parte, as peças e os
componentes empregados nos equipamentos, que não atendam às especificações exigidas, em que se
verifiquem imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços
ou de materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação
emitida pela CONTRATANTE.

12. Não executar serviços que impliquem em paralisação ou remoção do equipamento, ou que possam
afetar as características estéticas e estruturais do equipamento e/ou prédio, sem a prévia e formal
anuência da Administração.

13. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos
os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.

14. Comunicar imediatamente, à FISCALIZAÇÃO, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços objeto deste contrato.

15. Manter os seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, identificados por uniformes
e crachás da empresa, com fotografia recente, substituindo, sempre que exigido pela Administração,
mediante justificativa da fiscalização, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse
do Serviço Público.

16. Manter seus empregados sujeitos às normas de Segurança do Trabalho, além das normas disciplinares
da instituição.

17. Responsabilizar-se pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços objeto deste contrato, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

18. Afastar, do local de serviços, qualquer empregado ou funcionário seu cuja presença, a juízo
da CONTRATANTE, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e
perfeição dos mesmos, ou ainda, à disciplina ou o interesse da instituição.

19. Assumir todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes dos
serviços tais como ferramentas, transporte, peças e demais implementos que se fizerem
necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como encargos e
obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,
securitárias e previdenciárias, com todas as despesas decorrentes da execução de
eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), não transferindo à
instituição a responsabilidade de pagamento.

20. Além dos encargos pertinentes, ser responsável por todas as obrigações relativas a
acidentes de trabalho, bem como pelo ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou
material causado à CONTRATANTE ou a terceiros que possa advir, direta ou
indiretamente, da execução do objeto deste contrato.

21. Apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente ao serviço
executado no período, acompanhada de relatório dos serviços realizados, devidamente
assinada pelo responsável técnico, especificando os serviços realizados e quantitativos de
peças que tenham sido substituídas ou aplicadas no período, bem como dos materiais
utilizados e outros registros pertinentes, a qual deverá ser atestada e certificada pela
FISCALIZAÇÃO.

22. Entregar as notas fiscais/faturas devidamente discriminadas, em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça, CNPJ n.º 04.153.748.0001-85, e acompanhadas das respectivas
certidões negativas de débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, e ainda, certidão de regularidade junto à Fazenda Federal,
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Estadual e Municipal e junto à Justiça Trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser
mantida durante todo o período do contrato.

23. Fazer constar nas notas fiscais/faturas a descrição dos serviços/produtos, o número da Nota
de Empenho e do instrumento contratual correspondente.

24. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou
contrato social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço,
telefones, fax, e outros dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as
providências cabíveis.

25. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a
CONTRATANTE, apresentando os documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

 

Parágrafo primeiro. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como das cláusulas
contratuais, implicará a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as
partes recusadas sem direito à indenização.

 

Parágrafo segundo. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito horas), contados da notificação à CONTRATADA do ato administrativo que lhes fixar
o valor, sob pena de multa.

 

Parágrafo terceiro. A infringência do prazo de início do atendimento, sem motivo de força maior e/ou caso
fortuito, bem como o não cumprimento de sua execução dará à CONTRATANTE o direito de cancelar a
proposta e/ou rescindir o contrato, bem como aplicar as penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados;

2. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação dos serviços
e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato;

3. A FISCALIZAÇÃO verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do Edital e
seus anexos, em especial as metas e padrão de qualidade convencionados no Acordo de Nível de
Serviço 3 ANS;

4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas;

5. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste no
contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem Bancária, após o atesto das
notas fiscais/faturas pelo responsável;

6. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato;

7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;

8. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de exercício das suas atividades;

9. Aprovar a execução dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA a
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partir de relatório circunstanciado e fundamentado apresentado pela CONTRATADA, caso haja
necessidade de substituição de peças nos equipamentos manutenidos, estando ou não os mesmos
contemplados no preço apresentado na proposta.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 DO VALOR:

 

O valor do presente contrato é de R$                         (                                    ), a ser desembolsado em 12
(doze) parcelas de R$               (                             ).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

 

O pagamento à CONTRATADA será efetuado, após apresentação, na sede da CONTRATANTE, do
requerimento de pagamento acompanhado das Ordens de Serviço, Declaração de todos os serviços
realizados durante o período e Nota Fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO do contrato.

 

Parágrafo primeiro. Para os serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, o pagamento
ocorrerá mensalmente a contar da assinatura do contrato.

 

Parágrafo segundo. Por ocasião de cada pagamento, aCONTRATADA deverá apresentar, mensalmente,
nota fiscal/fatura dos serviços, na sede da CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, no mês
subsequente ao da prestação do serviço, até o dia 10 (dez), de forma a garantir o recolhimento das
importâncias retidas relativas aos impostos decorrente da prestação do serviço.

 

Parágrafo terceiro. No caso de as notas fiscais/faturas a serem emitidas e entregues à CONTRATANTE
em data posterior à indicada na condição acima, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos
eventuais encargos moratórios decorrentes.

 

Parágrafo quarto. A nota fiscal/fatura (atestada) e os documentos exigidos no Edital e neste contrato, para
fins de liquidação e pagamento das despesas, mediante depósito na conta-corrente da CONTRATADA, por
meio de Ordem Bancária, deverão ser entregues na data estipulada, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE ou enviados para o e-mail protocolo@mpam.mp.br.

 

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da
CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade prevista no contrato.

 

Parágrafo sexto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da mesma,
aquele será devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou representação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

Parágrafo sétimo. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do documento fiscal, ou dos documentos
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exigidos como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o
pagamento de multa e juros moratórios

 

Parágrafo oitavo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

 

Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela
em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i ÷ 365 = (6 ÷ 100) ÷ 365 =
0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

 

Parágrafo décimo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, <d= da Lei n.º 8.666/1993.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas oriundas deste contrato ocorrerão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: __________; Programa de Trabalho: ___________; Fonte: ____________; Natureza da
Despesa: ______________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em __________, a Nota de
Empenho n.º _________, no valor global de R$ ____________ (__________________).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DO REAJUSTAMENTO:

 

O contrato poderá ser repactuado, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data limite para a apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou, ainda,
da data da última repactuação, visando à adequação aos novos preços de mercado, devidamente justificada,
em conformidade com o Decreto n.º 2.271, de 07-07-1997, e arts. 37 a 41-b da IN/SLTI/MPOG n.º 02, de
30 de abril de 2008, alterada pela IN/SLTI/MPOG n.º 03/2009, de 15 de outubro de 2009.

 

Parágrafo primeiro. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação será contado a
partir da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,
quando a maior parcela do custo da contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculado às datas-
base destes instrumentos, em conformidade com o disposto no art. 37 da IN N.º 02/2008 MPOG.
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Parágrafo segundo. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a
repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
firmado pelo sindicato a que pertencerem os empregados das empresas contratadas. Se não houver sindicados
ou conselhos de classe instituídos, cabe à contratada comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, a
variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da
pertinência das informações prestadas.

 

Parágrafo terceiro. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

 

Parágrafo quarto. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação
entre as partes, considerando-se o disposto no parágrafo 2º do art. 40º da IN n.º 2-SLTI/MPGO, de
30/04/2008

 

Parágrafo quinto. Caberá à CONTRATADA efetuar os cálculos relativos à repactuação, acompanhando o
pedido a demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos, e
demais documentos comprobatórios, submetendo-os à apreciação da FISCALIZAÇÃO.

 

Parágrafo sexto. O prazo para o exercício do direito à repactuação se inicia na data do fato que
desequilibrou financeiramente o contrato e se exaure na data da prorrogação contratual subsequente, sendo
que, se não for requerida de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado à repactuação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DAS ALTERAÇÕES:

 

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.

 

Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I da Lei n.º 8.666/1993.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA GARANTIA TÉCNICA:

 

A CONTRATADA deverá dar garantia com MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA total
pelos serviços executados, bem como peças, componentes ou acessórios substituídos/aplicados, por um prazo
mínimo de 12 (doze) meses, contados do término da execução dos serviços.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DA GARANTIA CONTRATUAL:

 

Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do contrato, a
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CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, de
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, o que corresponde ao valor de R$ ____________
(___________).

 

Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela
CONTRATADA referentes à:

1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

2. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

3. Multas    moratórias    e    punitivas    aplicadas    pela    Administração    à CONTRATADA; e

4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela
CONTRATADA.

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de
execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses após a vigência do contrato, em
obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, da IN n.º 02/2008.

 

Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial.

 

Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).

 

Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, a título de garantia.

 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.

 

Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência, a CONTRATADA
deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo estabelecido nesta cláusula, a partir do qual se
observará o disposto nos parágrafos quinto e sexto desta cláusula.

 

Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 3 DA VIGÊNCIA:

 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 20 de
março de 2023 a 20 de março de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada
sua duração a 60 (sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e durante a vigência contratual.

 

Parágrafo único. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente e terá eficácia legal
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 3 DAS PENALIDADES:

 

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

1. Advertência;

2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no Edital;

3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

 

Parágrafo primeiro. Com fundamento nos art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios  e,  podendo  ser 
descredenciado  no  SICAF,  ou  nos  sistemas  de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4.º, da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais
e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação.

 

Parágrafo  segundo.  As  penalidades  acima  referidas  serão  propostas  pela FISCALIZAÇÃO e
impostas pela autoridade competente.

 

Parágrafo terceiro. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis
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CLÁUSULA VIGÉSIMA 3 DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO:

 

Para fins de efetivo controle sobre a execução contratual, a CONTRATANTE adotará o Acordo de Nível de
Serviço - ANS, anexo ao presente contrato, a ser apurado mensalmente.

 

Parágrafo primeiro. Os descontos aplicados à CONTRATADA em razão do acompanhamento da
execução contratual por meio do Acordo de Nível de Serviço, anexo ao presente instrumento, e/ou prejuízos
causados à CONTRATANTE, serão deduzidos dos valores a serem pagos à CONTRATADA.

 

Parágrafo segundo. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da
multa, a diferença será descontada da garantia contratual ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 3 DAS MULTAS:

 

Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso
injustificado, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso a CONTRATADA não
inicie a prestação de serviços no prazo proposto e descumpra as demais condições avençadas. Após o
10º dia de atraso, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-
se a inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em lei e no ato convocatório.

2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na
prestação dos serviços, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, no caso da execução
dos serviços ocorrer de forma incompleta ou em desconformidade com qualquer condição ou cláusula
avençada. Após o 10º dia, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos,
configurando-se a inexecução do contrato.

3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, limitada a sua aplicação até o
máximo de 10 (dez) dias, pela falta de apresentação de documentação de regularidade da
CONTRATADA ou documentação ou relatório disciplinado no contrato, por documento. Após o 10º
dia, ficará configurando a inexecução do contrato.

4. Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, quando,
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor não providenciar o devido cadastramento
junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 3
CADASTRAMENTO DE CREDORES DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 SEFAZ/AM, na forma prevista no edital.

5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato quando, sem justificativa aceita pela
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou
não assinar o contrato, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.

6. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial ou total do contrato, sobre o valor total da
contratação, cumulativamente, ou não, com outras sanções.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 3 DA RESCISÃO DO CONTRATO:
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A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.

 

Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/1993.

 

Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/1993.

 

Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.

 

Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de quaisquer
outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei n.º 8.666/1993, acarretará as seguintes
conseqüências:

 

1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidas; e,

2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

 

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o
rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominações
legais.

 

Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 3 DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 3 DA CESSÃO:

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc, no todo ou em parte, o
objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 3 DA PUBLICAÇÃO:

 

O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 3 DAS NORMAS APLICÁVEIS:

 

O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

 

Lei n.º 10.520/2005 3 Institui a modalidade Pregão;

Lei n.º 8.666/1993 3 Licitações e Contratos;

Lei n.º 8.078/1990 3 Código de Defesa do Consumidor;

Lei n.º 10.406/2002 3 Código Civil Brasileiro;

IN SLTI/MPOG n.º 02/2008 e alterações;

Resolução CONFEA N.º 425/98 (ART).

Normas da ABNT, em especial a ABNT NBR 10982:1990, que normatiza os elevadores elétricos
dispositivo de operação e sinalização, e NBR 5666:1977, que normatiza os elevadores elétricos,

Demais regulamentações referentes ao serviço de manutenção de elevador e por outras legislações
aplicáveis à espécie.

 

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 

A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.

 

Parágrafo    único.    Os    casos    omissos    neste    contrato    serão    resolvidos   pela Administração
Superior da CONTRATANTE baseado na legislação vigente.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 3 DO FORO CONTRATUAL:
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As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da
CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, assinado pelas partes na presença das testemunhas abaixo.

 

  

ANEXO ÚNICO

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

 

1. Informações Gerais

 

1.1. Este Acordo de Nível de Serviço tem como objetivo definir as atividades consideradas críticas para
a CONTRATANTE na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
de transporte vertical.

 

2. Resultados Esperados

 

2.1. É necessário que os equipamentos de transporte vertical instalados estejam sempre em boas
condições de funcionamento, permanecendo inoperantes o menor tempo possível. Dessa forma, a
prioridade na prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores é a rapidez no
atendimento de chamados técnicos.

2.2. A CONTRATANTE adotará indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. O
nível do serviço a ser exigido relaciona-se com a performance no atendimento aos chamados técnicos.

2.3. Quando não forem cumpridos pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho previstos,
o pagamento mensal será ajustado conforme o item 3. deste Acordo de Nível de Serviço.

 

3. Indicadores

 

3.1. Indicador de Cumprimento de Prazo não Emergencial: este indicador tem como objetivo definir
critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao cumprimento de prazos
no atendimento aos chamados técnicos não emergenciais.

 

3.1.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do nível de
conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado técnico não
emergencial.

3.1.2. Tempo de Atendimento Previsto : corresponde ao número de horas previstas para a
realização do atendimento ao chamado técnico não emergencial. Este prazo é de 6 (seis) horas
corridas.

3.1.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas excedidas entre o tempo de atendimento
previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento ao chamado técnico não emergencial.

 

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
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emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 hora

IA = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não
emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 3 horas

 

3.1.4. Índice de atraso (IA): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico não emergencial e do Tempo de atendimento
previsto. O Índice de atraso (IA) é calculado através da seguinte fórmula:

IAN = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico não emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 6 horas

3.1.5. Atraso não emergencial: ocorre atraso quando o Índice de Atraso (IA) é maior
que 1 (um).

3.1.6. Forma e Momento da Aferição: A aferição será realizada em cada chamado
técnico individualmente, constatado o atraso será descontado um percentual do valor
mensal do serviço.

3.1.7. Multas pelo Atraso não emergencial:

Índice de Atraso (IA) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

3.1.8. Comunicação do chamado técnico: A CONTRATANTErealizará a comunicação
formal, através de mensagem eletrônica (email) para a CONTRATADA da existência
da necessidade de manutenção corretiva.

 

3.2. Indicador de Cumprimento de Prazo Emergencial: este indicador tem como objetivo definir
critérios mínimos a serem atendidos pela CONTRATADA no que se refere ao cumprimento de prazos
no atendimento dos chamados técnicos emergenciais.

 

3.2.1. Para efeito deste indicador considera-se que o serviço foi prestado dentro do nível de
conformidade quando for cumprido o prazo para o atendimento ao chamado técnico emergencial.

3.2.2. Tempo de Atendimento Emergencial Previsto : corresponde ao número de horas previstas
para a realização do atendimento ao chamado técnico emergencial.

3.2.3. Horas de Atraso: corresponde ao número de horas/minutos excedidos entre o tempo de
atendimento emergencial previsto e o tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado
técnico.
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3.2.4. Índice de atraso emergencial (IAE): corresponde ao quociente do tempo efetivamente gasto
para o atendimento do chamado técnico emergencial e do tempo de atendimento previsto. O
índice de atraso emergencial (IAE) é calculado através da seguinte fórmula:

 

IAE = tempo efetivamente gasto para o atendimento do chamado técnico emergencial

Tempo de Atendimento Previsto = 1 ou 2 horas

 

 

3.2.5. Atraso emergencial: ocorre atraso quando o índice de Atraso (IA) é maior que 1 (um).

3.2.6. Forma e Momento da Aferição: a aferição será realizada em cada chamado técnico
individualmente. Constatado o atraso, será descontado um percentual do valor mensal do serviço.

3.2.7. Prazo máximo para atendimento emergencial:

 

Descrição Prazo máximo para atendimento

Acidentes ou pessoas presas na cabine 1 hora corrida

Ambos elevadores encontrarem-se parados 2 horas corridas

 

3.2.8. Multas pelo Atraso emergencial:

 

Índice de Atraso (IAE) Desconto sobre o valor mensal do serviço

IA f 1 Não há desconto

1 < IA f 1,5 5%

1,5 < IA f 2 10%

IA > 2 20%

 

3.2.9. Comunicação do chamado técnico: A CONTRATANTE realizará a comunicação formal,
através de mensagem eletrônica (email), para a CONTRATADA da existência da necessidade de
manutenção corretiva.

3.2.9.1. Para fins de manutenção corretiva emergencial, além do atendimento no horário
comercial, a CONTRATADA deverá manter serviço de emergência (fornecendo o
telefone para contato), funcionando, pelo menos, entre 18h e 8h.

 

4. Da Contagem do tempo de atendimento

 

4.1. O tempo efetivamente gasto para atender aos chamados técnicos se iniciará com o envio, pela
CONTRATANTE, da mensagem eletrônica à CONTRATADA.

4.2. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado técnico não emergencial terá o termo final no
momento em que o técnico da CONTRATADA se apresentar à FISCALIZAÇÃO da Procuradoria-
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Geral de Justiça ou outro setor/servidor substituto. O tempo efetivamente gasto para atender ao chamado
técnico emergencial terá o termo final no momento em que o defeito/problema que ocasionou a abertura
do chamado técnico estiver resolvido.

4.3. No caso de manutenção corretiva emergencial decorrente de ambos os elevadores encontrarem-se
parados, o tempo de atendimento emergencial previsto se iniciará, caso a comunicação formal não ocorra
em hora útil, na primeira hora útil seguinte à comunicação.

4.4. O termo inicial e final dos atendimentos técnicos será anotado em relatório a ser fornecido pela
CONTRATADA, no qual constarão, além do tempo efetivamente gasto para o atendimento, a
assinatura do FISCAL do contrato e do técnico da CONTRATADA. O original ficará com o FISCAL
de contrato e uma cópia será entregue a CONTRATADA.

4.5. Os relatórios serão individualizados para cada chamado técnico e servirão de controle para aferição
do desempenho e performance da CONTRATADA e servirão de base para o desconto no valor mensal
do serviço e a aplicação de penalidade constantes deste Acordo de Nível de Serviço.

 

 

5. Dos fatores fora do controle da CONTRATADA

 

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle da CONTRATADA, que será analisada pela
CONTRATANTE.

5.2. Caso fique comprovado que a prestação do serviço com menor nível de conformidade não ocorreu
por culpa da CONTRATADA não será considerado que ocorreu atraso e não será feito ajuste no
pagamento mensal.

 

 

6. Da troca de peças

 

6.1. Nos casos em que ficar comprovado, através de relatório emitido pela CONTRATADA, que para
a solução do problema no equipamento há necessidade de instalação/troca de peças, será iniciado um
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS CORRIDAS para a troca/instalação das peças.

6.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada pela
CONTRATADA.

6.3. O prazo do subitem 6.1 se iniciará com a abertura do chamado para a troca/instalação das peças e
terminará no momento em que o técnico da CONTRATADA se apresentar à FISCALIZAÇÃO.

6.4. O descumprimento dos prazos acima acarretará as sanções descritas para o Indicador de
Cumprimento de Prazo não Emergencial.

 

 

7. Das sanções administrativas

 

7.1. Visando evitar a degeneração na qualidade dos serviços serão aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA, além das previstas neste contrato:

7.1.1. Advertência: No caso de ocorrer Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2,
além do desconto no valor mensal do serviço.

7.1.2. Multa de 5% do valor global do contrato: Caso mais de 30% dos chamados técnicos no
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período de 6 meses possuírem Índice de Atraso ou Índice de Atraso Emergencial > 2.

7.1.3. Multa de 10% do valor global do contrato e rescisão contratual: Caso mais de 50% dos
chamados técnicos no período de 6 meses possuírem Índice de Atraso ou Índice de Atraso
Emergencial > 2.

7.2. Para fim do período de 6 (seis) meses a que se refere os subitens 7.1.2. e 7.1.3. do subitem 7.1,
considera-se iniciado o período na data inicial da vigência do contrato e terminado após 6 (seis) meses,
iniciando um novo período no dia seguinte ao término do primeiro período e assim sucessivamente,
terminando no último dia da vigência do contrato.

7.3. As penalidades de advertência, multa e rescisão contratual serão aplicadas após regular processo
administrativo, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 

 

8. Da Fiscalização

 

8.1. A fiscalização do cumprimento deste Acordo de Nível de Serviço ficará a cargo do FISCAL de
contrato indicado pela CONTRATANTE.

8.2. O FISCAL de contrato será responsável por conferir o relatório referido nos subitem 4.4. e 4.5.
deste Acordo de Nível de Serviço.

8.3. No último dia útil do mês o FISCAL do contrato enviará mensagem eletrônica contendo as
informações de cada relatório e, se for o caso, o valor a ser descontado do preço mensal do serviço.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 01/03/2023, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0990747
e o código CRC B2AE04FB.

 

 

2022.017753 v39
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ANEXO III

 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELA DISPENSA DE VISTORIA

 

 

 

LOCAL: ______________________________________

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, e em atendimento aos subitens 3.1.2 e 3.1.3. do Termo de Referência
n.° 2.2023.DEAC.0995724.2022.017753, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do objeto a ser contratado, que assumimos total responsabilidade por esse fato e que não
faremos uso deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

 

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

 

 

 

 

 

Representante legal da empresa licitante

 

 

Dados da empresa:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

 

Observação: Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar esta declaração
juntamente à Proposta de Preços.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 

Declaro, expressamente, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação
que:

 

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;

5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;

6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;

 

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA

Representante Legal
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ANEXO V

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, e-
mail ______________, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2023-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Descrição Qtd. (A) Und.
Valor Unitário (R$)

(B)

Valor Total (R$)

(C=A*B)

1      

2      

3      

...      

Valor total da Proposta R$ (por extenso)  

 

A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

 

1. Prazo de validade da proposta: ____________

2. Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: não podendo ser superior a 90 (noventa) dias
corridos, contados da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço.

3. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e
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número da conta-corrente);

4. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, e-mail de contato
do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

5. Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos
aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.

Nome: _________________________

CNPJ ou CPF: __________________

 

 

DECLARAÇÕES:

 

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem
5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que
não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;

3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;

5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;

6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;

 

Local e data:

 

 

(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)

(CPF do representante legal)
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ANEXO VI

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO 3 SEFAZ/AM

 

(cidade), ____ de ______ de ______

 

À

Diretoria de Orçamento e Finanças

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas

Av. Coronel Teixeira, 7995 3 Nova Esperança

69037- 473 MANAUS/AM

 

 

 

A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 3 CADASTRAMENTO DE CREDORES
3 dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 3 SEFAZ.

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos seguintes
dados bancários:

Banco: __________

Agência: ___________

Conta: ___________

 

 

 

Razão Social e CNPJ da empresa

Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 08/03/2023, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0995847
e o código CRC 6B77EF55.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AVISO Nº 0995907 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI N.º 2022.017753

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um
período de 12 meses.

ABERTURA: 22/03/2023 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 09/03/2023.

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 3 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 08 de março de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Fim da área de publicação.

 

Em 07 de março de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 08/03/2023, às 08:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0995907
e o código CRC FEA2FADB.
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93320 - ESTADO DO AMAZONAS

925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04014/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 - Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas Rolantes, Mon-ta - Cargas / Plataforma / Escadas

Descrição Detalhada: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais
de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

Local de Entrega (Quantidade): Autazes/AM (1), Humaitá/AM (1), Manaus/AM (7), Tefé/AM (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04014/2023-000 UASG 925849 (1/1)08/03/2023  12:07

Anexo Relação de Itens PE 4014.2023-CPL (0996383)         SEI 2022.017753 / pg. 287



Diário Oficial Eletrônico " Manaus, Quarta-feira, 08 de março de 2023 Página 10Nº 2563

(assinado eletronicamente)
Hilton Serra Viana
Promotor de Justiça

Ref.: Procedimento de Gestão Administrativa n.: 001.2023.000040
Noticiante: IPAAM- Instituto de Proteção Ambiental do amazonas
Noticiado (s): Elias Trepak
Peça processual: Parecer e promoção

Decisão

Trata-se de notícia de fato decorrente da lavratura de auto de infração
n. G6M09WB8, autuado pelo Instituto de Proteção do Meio Ambiente do
Amazonas 3 IPAAM encaminhado a esta Promotoria de Justiça com a
descrição da prática de ato crime ambiental previsto no  da  cometido
por: art. 60, Parágrafo único Lei n. 9.605/98.

ELIAS TREPAK, brasileiro, CPF 075.229.169-68, CI n. 9292560
SSP/AM, filho de Isabel Chatelev Trepak, residente e domiciliado na
Rua Humaitá 1225, Bairro São Pedro, Humaitá/ AM. CEP n. 69.800-
000.

Segundo apurado, no dia 28 de março de 2022, por volta da 11h14m,
no Porto Elias Trepak, no Município de Humaitá/AM, o autor dos fatos
Elias Trepak, foi abordado pela equipe de fiscalização do IPAAM em
razão de construir e fazer operar um
estabelecimento utilizador de recursos naturais, qual seja, um porto.
Aliás, o autuado não tinha sequer documento comprobatório da
legitimidade da posse ou do domínio da área utilizada. A partir dos
elementos de prova produzidos, pode-se constatar a violação de
direitos e interesses tutelados pelo Ministério Público por motivo pelo
qual determino a Elias Trepak, realização das seguintes medidas:

 a) a  dos autos no Juizado Especial, via Sistema Projudi, com pedido
de juntada distribuição da certidão de antecedentes criminais e
designação de audiência para oferta de Transação Penal;
 b) minute-se peça de proposta de transação penal aos investigados;
 c) junte-se cópia do espelho de distribuição;
 d) publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas;
 e) arquive-se, com as cautelas de praxe.

Humaitá/AM, 07 de março de 2023.

Weslei Machado
Promotor de Justiça

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº PProcedimento de Gestão
Administrativa n. 0001.2023.000040

Ref.: Procedimento de Gestão Administrativa n.: 001.2022.000081
Noticiante: Instituto de Proteção ambiental do Amazonas - IPAAM
Noticiado (s): Laercio Cruz Beleza
Peça processual: Parecer e promoção

Decisão

Trata-se de notícia de fato decorrente de auto de infração n.
K14UE60W e tremo de Embargos IZQ5GMX2 autuada pelo  Instituto
Proteção do Meio Ambiente - IPAAM encaminhado a esta Promotoria
de Justiça com a descrição da prática de ato crime ambiental previsto
no  da  cometido por Laercio Cruz Beleza art.

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº Procedimento de Gestão
Administrativa n. 001.2022.000081

50, Parágrafo único Lei n. 9.605/98 .

Segundo apurado, no dia 14 de dezembro de 2021, por volta da 18h45,
a equipe do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, realizou operação de fiscalização no sítio
3 Irmãos, localizado na BR 319 Km 30, Humaitá/AM, possuído pelo
autor dos fatos, ocasião em que houve a constatação do desmatamento
de 35,1093 hetctares de floresta nativa, sem licença válida outorgada
por autoridade competente.

No entanto, os fatos apurados nestes autos também se encontram em
apuração nos autos de n. PROJUDI, motivo pelo qual não há
necessidade de 0 0600458-69.2023.8.04.440 tramitação de dois feitos
para apuração de fato idêntico.

Diante disso, determino a realização das seguintes medidas:

a) o arquivamento do feito, observada as cautelas de praxe;
b) publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas;

Humaitá/AM, 07 de março de 2023.

Weslei Machado
Promotor de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.017753

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de
transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12
meses.

ABERTURA: 22/03/2023 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 09/03/2023.

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 3 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos
telefones (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 08 de março de 2023.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2023-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCESSO SEI N.º 2022.021600

OBJETO:  Formação de ata de registro de preços para contratação de
empresa especializada para prestação de serviço, sob demanda, de
fornecimento, instalação, confecção, montagem e desmontagem de
persianas, bem como manutenção e reparo das

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-Geral do Ministério Público:
George Pestana Vieira

Câmaras Cíveis
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Aguinelo Balbi Júnior
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PORTARIA N° 204/2023/SUBADM

A  SUBPROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA  PARA  ASSUNTOS  ADMINISTRATIVOS,  no  uso  de  suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2023.004758 – SEI,

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de 26.11.2007, que regulamenta a utilização da modalidade

Pregão no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,

RESOLVE:

I  –  DESIGNAR  a  servidora  SARAH  MADALENA  BARBOSA  SANTOS  CORTES,  Agente  de  Apoio  –

Administrativo,  como  Pregoeira  do  Pregão  Eletrônico  n.º  4.014/2023-CPL/MP/PGJ  (Contratação  de  seguro  de
veículos), e, para auxiliá-la, bem como substituí-la em seus impedimentos ou afastamentos, o servidor CLEITON DA
SILVA ALVES, Agente de Apoio – Administrativo;

II – DESIGNAR os servidores MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS e FELIPE BEIRAGRANDE DA COSTA, ambos

Agentes de Apoio – Administrativo, membros da Comissão Permanente de Licitação desta Instituição, para compor a

Equipe de Apoio do referido Pregão.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  PARA  ASSUNTOS  ADMINISTRATIVOS,  em  Manaus,  09  de

março de 2023.

LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone, Subprocurador(a)-Geral de Justiça para

Assuntos Administrativos, em 13/03/2023, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador

0997590 e o código CRC 66FA268E.

2023.004758 0997590v3

SEI/MPAM - 0997590 - PORTARIA https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...
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PE 4014/2023 - Pedido de Esclarecimento

IRAN DE OLIVEIRA <imirandeoliveira@yahoo.com>

Qui, 09/03/2023 14:39

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

À Comissão Permanente de Licitação,

Ao analisar o edital e anexos do PE 4014/2023 verifiquei que não consta o Valor Máximo/ Valor Global do
serviço.  Gostaria de verificar se existe esse valor. 

EMPRESA: IRAN DE OLIVEIRA COMÉRCIO
CNPJ: 09.345.660/0001-89

At.te,

Jaqueline Almeida 
CRC/SC 045146-O/0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 12.2023.CPL.0997881.2022.017753

 

PROCESSO SEI Nº 2022.017753

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ,
PELA EMPRESA IRAN DE OLIVERIA COMÉRCIO, CNPJ Nº
09.345.660/0001-89, EM 09 DE MARÇO DE 2023. PRESSUPOSTOS
LEGAIS: LEGITIMIDADE; INTERESSE DE AGIR; A EXISTÊNCIA DE
UM ATO ADMINISTRATIVO; FUNDAMENTAÇÃO; E
TEMPESTIVIDADE, ATENDIDOS. IDENTIFICAÇÃO DO
REQUERENTE, ATENDIDA. REPUTAR ESCLARECIDO.
MANUTENÇÃO DO EDITAL E DATA DE REALIZAÇÃO DO
CERTAME.

 

 

1. DA DECISÃO

Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,
este PREGOEIRO, com fundamento no artigo 13, § 1º, do ATO PGJ N.º 389/2007, decide:

 

a) Receber e conhecer o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa IRAN DE
OLIVERIA COMÉRCIO, CNPJ Nº 09.345.660/0001-89, situada em Tefé/AM (doc. 0997880), aos
termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (doc. 0995847), pelo qual o Parquet
Amazonense busca a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários
para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses;

 

b) No mérito, reputar esclarecidas as objeções, conforme discorrido na presente peça;

 

c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não houve nenhuma
alteração do objeto, em consonância com o art. 21, § 4º, da Lei n° 8.666/93.

 

2. DO RELATÓRIO

 

2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO

 

Chegou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em 09 de março
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de 2023, às 14h39min, o pedido de esclarecimento interposto aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º
4.014/2023-CPL/MP/PGJ, colhido pela sobredita empresa, nos seguintes termos:

 

À Comissão Permanente de Licitação,

Ao analisar o edital e anexos do PE 4014/2023 verifiquei que não consta
o Valor Máximo/ Valor Global do serviço. Gostaria de verificar se existe
esse valor.

EMPRESA: IRAN DE OLIVEIRA COMÉRCIO
CNPJ: 09.345.660/0001-89

At.te,

Jaqueline Almeida
CRC/SC 045146-O/0

 

Passo à análise dos pressupostos legais e à exposição das razões de decidir.

 

2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS

 

Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do
repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto do art. 41, §§ 1º e 2º,
da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 13 do ATO PJG 389/2007.

 

Rezam esses dispositivos que qualquer cidadão e/ou pretenso licitante é parte legítima para
impugnar edital de licitação, desde que o façam, respectivamente, até o até o quinto e segundo dia útil
anterior à data fixada para a realização da sessão inaugural do certame.

 

Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual
impugnação dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 

O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da
norma mencionada alhures, isto é, qualquer cidadão é parte legítima.

 

Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois
mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 

Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao
procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.

 

O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto
ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.
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Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas
razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. A peça em análise preencheu, também, esse requisito ao fustigar/indagar
pontualmente o entendimento de determinadas regras do edital.

 

Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado
lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderiam interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 

No caso corrente, a peça em liça partiu de pretenso licitante e, por isso, o juízo de
admissibilidade deve lastrear-se nas disposições do § 2º, art. 41, da Lei Licitatória.

 

Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.5 e 24.6 do Edital
(doc. 0995847) estipulando que:

 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 16/03/2023, 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada,
preferencialmente por meio eletrônico via internet ou protocolizada no
endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a
identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma
eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local de
expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite
fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do
Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo
de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido,
prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia anterior
à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.

 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, valendo-se, para tanto, de lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes[1], cujo excerto segue abaixo:

 

A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da

regra geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93[2] , tendo por termo inicial a
data estabelecida para a apresentação da proposta=. Para facilitar o
entendimento, exemplifica-se a seguinte situação:

O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem
geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro dia na
contagem regressiva é o dia 18; o segundo, o dia 17. Portanto, até o dia
16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o
licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer
esclarecimentos. (...)

Caso a impugnação seja oferecida fora do prazo, não deve ser
conhecida com essa natureza, mas merece ser respondida, como
qualquer documento que é dirigido à Administração. (sublinhamos)

 

Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do
Acre em Agravo de Instrumento:
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(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato=.
(TJ/AC, AI nº 2009.000005-2, Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.)

 

Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte
especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 

À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures, a interessada interpôs sua
solicitação aos 09/03/2023, às 14h39min. Portanto, a peça trazida a esta CPL é TEMPESTIVA. 

 

Considera-se um pressuposto legal adicional para aceitação dos pedidos de impugnação
e/ou esclarecimentos, aquele trazido pelo art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011[3], que condiciona à
identificação do requerente o conhecimento da petição interposta. No caso em estudo, há a identificação
adequada da empresa requerente, uma vez que apresenta número no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, razão social completa; bem como a pertinente identificação da representante da empresa.

 

Sendo assim, passemos à análise do pedido.

 

3. RAZÕES DE DECIDIR

 

Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento
convocatório procuram se alinhar, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei n.° 8.666/1993, de Licitações e Contratos Administrativos,
quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais lúcidos preceitos da
doutrina e da jurisprudência majoritária.

 

Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,
objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes, estimulando o
caráter competitivo da licitação, constante no artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, abaixo disposto:

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e julgada em estrita
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conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (g.n.)

 

Estabelecidos os princípios legais, apresentamos a seguir as razões e motivações acerca do
questionamento aventado pela pretensa licitante. Considerando o questionamento, este nos remete à possível
apresentação do valor estimado pela Administração para a contratação do objeto em voga, o cerne da
indagação da interessada é direto e simples e, portanto, reclama pronunciamento pontual e sem muita
digressão, muito mais por se tratar de questão de pacífico entendimento no âmbito da Corte Máxima de
Contas da União (TCU).

 

Bem se sabe que as contratações públicas são regidas por vários princípios e critérios,
dentre os quais, certamente, o da publicidade. Ocorre que, no caso particular em apreço, há que se
considerar, sobretudo, outros princípios de maior relevância, repisamos, in casu, já que, em abstrato, não se
pode afirmar a sobrepujança de um princípio sobre o outro. Referimo-nos, assim, aos critérios da
competitividade, impessoalidade e da igualdade entre os concorrentes.

 

I 4 Levando-se em conta a competitividade do certame, a experiência vivenciada por
este Órgão conduz à irrefutável conclusão de que a revelação do preço máximo a ser desembolsado com este
tipo de contratação faz com que as propostas dos licitantes orbitem em torno daquele valor, o que
prejudica a obtenção das melhores condições de contratação, em patente afronta ao princípio sob exame.

 

Em outras palavras, pela óptica da Administração Pública, restaria prejudicada a
possibilidade de negociação do preço com o licitante vencedor preconizado no inciso XVII do artigo 4º da Lei
n.º 10.520/2002.

 

Desse modo, com a divulgação do valor estimado, o dispositivo supracitado tornar-se-ia
letra morta, perdendo, portanto, sua finalidade. Ora, o licitante vencedor sabendo que sua proposta se
encontra dentro do estimado, em tese, não se abriria a negociação, pois sabe que a Administração deve
contratá-lo com o preço inicial ofertado, uma vez que está no limite da estimativa.

 

II 4 Considerando-se a impessoalidade e isonomia entre os interessados, à luz da
solicitação em análise, ambos os critérios seriam ofendidos ao conceder-se, única e exclusivamente, à
empresa que pedisse, as informações alusivas à quantia máxima disponível para desembolso pela
Administração. Dito de outra forma, não há como se garantir impessoalidade e, portanto, isonomia, se as
regras aplicadas no certame não forem conhecidas por todos e pelos mesmos meios.

 

Tudo isso porque, lembramos, caso fosse admitida a consulta anterior à tal fase, além de se
comprometer a livre disputa e a possível contratação mais vantajosa, estar-se-ia, flagrantemente,
desrespeitando o princípio da isonomia.

 

Em ambos os sentidos (I e II), há farta jurisprudência do Tribunal de Contas da União
corroborando com o que aqui se apregoa, tais como os Acórdãos nº 644/2006, nº 1925/2006, nº
114/2007, nº 1789/2009, todos do Plenário do TCU. Eis o trecho do voto do Relator, Ministro José Jorge,
do Processo TC 033.876/2010-0, atinente ao ACÓRDÃO Nº 392/2011 3 TCU 3 Plenário:

 

Portanto, nas licitações na modalidade de pregão, os orçamentos
estimados em planilhas de quantitativos e preços unitários 3 e, se for o
caso, os preços máximos unitários e global 3 não constituem elementos
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obrigatórios do edital, devendo, no entanto, estar inseridos nos autos
do respectivo processo licitatório. Caberá aos gestores/pregoeiros, no
caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir
tais orçamentos 3 e os próprios preços máximos, se a opção foi a sua
fixação 3 no edital, informando nesse caso, no próprio ato
convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os meios para
obtê-los.= .(g.n.)

 

No julgamento do mesmo processo, decidiu o Plenário daquela Corte:

 

[...] não seria obrigatória a fixação de preço máximo, tampouco a
divulgação do valor orçado, por se tratar de pregão. Pelas razões já
expostas, ficaria a critério do órgão fixar o preço máximo, sendo
igualmente discricionária a sua divulgação.= . (g.n.)

 

Esse posicionamento foi reafirmado na sessão plenária do TCU, do dia 20 de agosto de
2014, decidindo-se que,

 

[...] na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em
planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, mas deve estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.  (BRASIL.
Tribunal de Contas da União. Plenário. Acórdão n. 2.166/2014. Relator:
min. substituto Augusto Sherman Cavalcanti. Sessão de 20 ago. 2014.)
 

Debatendo sobre o Regime Diferenciado de Contratações (RDC) no Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, o Ministro Benjamin Zymler, à época presidente do Tribunal de Contas da
União, ao comentar as inovações desse novo regime de licitações, destacou que <o sigilo sobre o orçamento
evitará que as propostas gravitem em torno do orçamento fixado pela Administração, ampliando-se a
competitividade do certame.=
 

Em outras palavras, a prática adotada pelo Parquet, é dizer, o sigilo sobre o orçamento,
traduz a posição defendida pelo TCU, isto é, amplia a disputa e consagra a competitividade do certame,
culminando no princípio basilar da licitação: a busca da melhor proposta para a Administração Pública.
 

Vale destacar que, após a fase de lances, caso o valor ofertado pela licitante permaneça
acima do valor estimado pela Administração, este será informado pelo(a) Pregoeiro(a) com intuito de
lograr melhor preço para o Órgão. Isto significa valor igual ou menor que o estimado, caso contrário, a
proposta não poderá ser aceita com fundamento no subitem 11.2.2. do instrumento convocatório (0995847).
 

Outrossim, cabe destacar que se trata de uma prática comumente adotada por esta
Instituição há bastante tempo. Corroborando, temos que o decreto regulamentador do Pregão Eletrônico, qual
seja, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, consagrou tal procedimento, afastando quaisquer
entendimentos em sentidos contrários:

 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a
contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter
sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos
de controle externo e interno.

§ 1º  O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável
para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012.

§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e
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imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo
maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor
de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

 

Vale ressaltar também que, após a fase de lances, será ampla a possibilidade de acesso, por
parte dos licitantes, ao processo administrativo de onde constam os orçamentos estimados em planilhas de
quantitativos e preços unitários.

 

Por derradeiro, ressalta-se que todos os procedimentos licitatórios de interesse desta
PGJ/AM passam por uma rigorosa fase interna, incluindo, pesquisa de preços para apuração do valor
médio, a fim de refletir o real preço praticado no mercado.

 

4. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto acima, esta Pregoeira, em cumprimento ao Item 24.6 do ato
convocatório, decide, primeiro, por receber e conhecer do pleito apresentado pela empresa IRAN DE
OLIVERIA COMÉRCIO, CNPJ Nº 09.345.660/0001-89 (doc. 0997880), para, no mérito, reputar
esclarecidas as objeções.

 

Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por
parte das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, mantém-se a
realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 

É a decisão.

Manaus, 10 de março de 2023.

 

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022

____________________________

 
[1] In Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico, Editora Fórum, 1ª edição, 3ª tiragem, 2004,
págs. 503/504.
[2] Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na
entidade.
[3] Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades
referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a
especificação da informação requerida.
 

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/03/2023, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0997881
e o código CRC 03531226.
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RE: PE 4014/2023 - Pedido de Esclarecimento

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Sex, 10/03/2023 11:21

Para: IRAN DE OLIVEIRA <imirandeoliveira@yahoo.com>

Senhor Licitante,

Segue a anexa DECISÃO Nº 12.2023.CPL.0997881.2022.017753, que, com fundamento no artigo 13, § 1.º, do
ATO PGJ N.º 389/2007, decide:

a) Receber e conhecer o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa IRAN DE OLIVERIA
COMÉRCIO, CNPJ Nº 09.345.660/0001-89, situada em Tefé/AM (doc. 0997880), aos termos do Edital do
Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (doc. 0995847), pelo qual o Parquet Amazonense busca a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais
de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de
transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do
Amazonas, por um período de 12 meses;

b) No mérito, reputar esclarecidas as objeções, conforme discorrido na presente peça;

c) Manter o edital e a data de realização do certame,uma vez que não houve nenhuma alteração do objeto, em
consonância com o art. 21, § 4º, da Lei n° 8.666/93.

Respeitosamente,

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ato PGJ n.º 381/2022

Matrícula n.º 000.640-8A

Procuradoria-Geral de Jus$ça / Ministério Público do Estado do Amazonas (CNPJ: 04.153.748/0001- 85)

Telefone: (92) 3655-0743 (Whatsapp)

Cel.: (92) 98181-2780 (Whatsapp)

De: IRAN DE OLIVEIRA <imirandeoliveira@yahoo.com>

Enviado: quinta-feira, 9 de março de 2023 14:39

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

Assunto: PE 4014/2023 - Pedido de Esclarecimento

À Comissão Permanente de Licitação,

Ao analisar o edital e anexos do PE 4014/2023 verifiquei que não consta o Valor Máximo/ Valor Global do serviço.  Gostaria
de verificar se existe esse valor. 

EMPRESA: IRAN DE OLIVEIRA COMÉRCIO
CNPJ: 09.345.660/0001-89

At.te,

Jaqueline Almeida 
CRC/SC 045146-O/0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 347.2023.DCCON.1006861.2022.017753

Manaus, 21 de março de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTE

 

Assunto: Informa expiração da vigência do Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ.

Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,

 

Venho informar que o Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público
do Amazonas e a empresa ELEVADORES BRASIL LTDA, cujo objeto refere-se a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, nos elevadores dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, teve
a vigência expirada dia 19.03.2023, sem que tenhamos formalizado novo contrato para a prestação
dos mesmos serviços, considerando que o processo licitatório, em trâmite nos presentes autos, ainda não foi
finalizado,

 

Observa-se que os presentes autos foram iniciados por esta DCCON no dia 13/09/2022, 120 (cento e vinte)
dias antes, portanto, do término da vigência do referido contrato, conforme preconiza o  Ato n.º 112/2012 3
PGJ.

 

Ocorre que, conforme consta no Memorando 96 (SEI nº 0979807), o Setor de Compras e Serviços 3
SCOMS realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando várias empresas fornecedoras,
conforme registros de e-mail (docs.
SEI 0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869), sendo que, dos potenciais
fornecedores consultados, nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, até
09/02/2023. Por isso, o SCOMS recorreu à plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, dando
seguimento ao processo somente naquela data.

 

Dessa forma, haverá uma pequena lacuna entre o término da vigência do Contrato Administrativo nº 004/2018
- MP/PGJ e a formalização do novo instrumento, sendo que, em contato com o Chefe de Divisão de
Engenharia, Arquitetura e Cálculo, o mesmo esclareceu que solicitaria da empresa ELEVADORES BRASIL
LTDA. a manutenção da prestação dos serviços durante esse período descoberto contratualmente.

 

É o que esta DCCON tem a justificar.
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Respeitosamente,

 

(Assinado Eletronicamente)
CAROLINE ELLEN BEZERRA

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
Ministério Público do Estado do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 21/03/2023, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006861
e o código CRC D39A9E68.
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ACESSE 

1 
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03 

Fone: (81) 9.8850-5503 

 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA EMPRESA: 
 

Razão social: ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO 
EIRELI CNPJ: 22.787.852/0001-03 
Endereço:Av. Dois Rios, 612, Ibura – Recife/PE – CEP 51230-000 Fone(81)3465-1923 E-
mail:alexandresantacruz@hotmail.com/licitacoes@asenengenharia.com.br 
Dados bancários: Banco Sicredi Recife – Agência 2203 – Conta corrente 50627-3 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Alexandre Santa Cruz Ramos / SÓCIO-DIRETOR RG 6.154.912 SSP/PE – CPF 037.173.814-82 
Email: alexandresantacruz@hotmail.com Fone: 81 3465-1923 / 81 988505503 
Av. Dois Rios, 612 Galpão A, Ibura – Recife/PE – CEP 51230-000 
Naturalidade: Recife Nacionalidade: Brasileiro 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais 
de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de 
transporte verticales dos prédios da Procuradoria- Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do 
Amazonas, por um período de 12 meses. 
 

Instalados no edifício-sede, localizado à Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995. Nova 
Esperança. CEP 69037-473. Manaus, Amazonas 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Número de série 17794. 
Linha OMI; fabricante: 

ThyssenKrupp; Capacidade 8/560, 
números de paradas 5; velocidade 

60m/min 

1 UND 
 R$        

665,00  
 R$      

7.980,00  

2 

Número de série 17795. 
Linha OMI; fabricante: 

ThyssenKrupp; Capacidade 
10/750, números de paradas 5; 

velocidade 60m/min 

1 UND 
 R$        

665,00  
 R$      

7.980,00  
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ACESSE 

2 
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03 

Fone: (81) 9.8850-5503 

 

 

3 

Número de série 17796. 
Linha OMI; fabricante: 

ThyssenKrupp; Capacidade 
10/750, números de paradas 5; 

velocidade 60m/min 

1 UND 
 R$        

665,00  
 R$      

7.980,00  

Instalados na Sede Administrativa da PGJ: Avenida Coronel Teixeira, n.° 7.995, Nova 
Esperança. CEP 69037-473. MANAUS, Amazonas 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

4 

Número de série M3281 
Linha VW2. 

Casa de máquinas instalado no 
térreo do prédio. Fabricante OTIS; 
Capacidade 8/630kg , números de 

paradas 5; velocidade 60m/min 

1 UND 
 R$        

665,00  
 R$      

7.980,00  

5 

Número de série M3282. 
Linha VW2. 

Casa de máquinas instalado no 
térreo do prédio.. Fabricante OTIS; 
Capacidade 8/630kg , números de 

paradas 5; velocidade 60m/min 

1 UND 
 R$        

665,00  
 R$      

7.980,00  

Instalados no Anexo: Avenida André Araújo nº 23, Aleixo, CEP 69037-473, MANAUS, 
Amazonas 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

6 

Número de série 63733. 
Linha PRFI; fabricante: 

ThyssenKrupp; Capacidade 6/450, 
números de paradas 4; velocidade 

45,00 m/min 

1 UND 
 R$        

665,00  
 R$      

7.980,00  

Instalado no Anexo: Avenida Jornalista Umberto Calderado Filho nº 175, Adrianopólis, CEP 
69057-015, MANAUS, Amazonas 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

7 

Número de série 
OVM 1142786; fabricante: Atlas 
Schinder; Capacidade 8/560 kg, 

números de paradas 1; velocidade 
45,00 m/min 

1 UND 
 R$        

720,00  
 R$      

8.640,00  

Instalados na unidade localizada na Rua 13 de Novembro s/nº, Centro, CEP 69800-000, 
HUMAITÁ, Amazonas 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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ACESSE 

3 
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03 

Fone: (81) 9.8850-5503 

 

 

8 
Plataforma Vertical; Capacidade 
2/275 kg, números de paradas 2; 

velocidade 3,00 m/min 
1 UND 

 R$        
665,00  

 R$      
7.980,00  

Instalados na unidade localizado na Marechal Costa e Silva n.º 23, Centro, CEP 69240-000, 
AUTAZES, Amazonas 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

9 
Plataforma Vertical; BLOTEK 

Capacidade 2/325 kg, números de 
paradas 2; velocidade 3,00 m/min 

1 UND 
 R$        

630,00  
 R$      

7.560,00  

Instalados na Unidade localizado na Avenida Benjamin Constant nº 23, Centro, CEP 69550- 
000, TEFÉ, Amazonas; 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

10 

Número de série 182079. 
Plataforma Vertical 

; TKE Capacidade 2/275 kg, 
números de paradas 2; velocidade 

6,00 m/min 

1 UND 
 R$        

630,00  
 R$      

7.560,00  

 
 
 
Valor anual Global  R$ 79.620,00 (setenta e nove mil e seiscentos vinte reais); 
 
Contato para fins de faturamento: Marcos Slva (81) 3465-1923 
 

DADOS DO MAJORITÁRIO DA EMPRESA: 

 
Alexandre Santa Cruz Ramos / SÓCIO-DIRETOR RG 6.154.912 SSP/PE – CPF 037.173.814-82 
Email: alexandresantacruz@hotmail.com Fone: 81 3465-1923 / 81 988505503 Av. 
Dois Rios, 612 Galpão A, Ibura – Recife/PE – CEP 51230-000 
Naturalidade: Recife Nacionalidade: Brasileiro 
 
 
DECLARAÇÕES: 
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 
5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que 
não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
 
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 
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ACESSE 

4 
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03 

Fone: (81) 9.8850-5503 

 

 

3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
 
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DOAMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais 
licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento apuratório por eventual 
retardamento da licitação; 
 
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução do contrato 
e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome, telefone, endereços e 
outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato; 
 
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, 
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação 
de serviços; 
 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de  habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
A empresa está enquadrada no Regime de tributação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
Sim (X). Não (   ). 
 
Declaro que estão incluídos no PREÇO apresentado nesta PROPOSTA todos os custos e despesas 
incidentes, tais como materiais, equipamentos, recipientes, frete, mão de obra, entrega, transporte, 
encargos sociais e trabalhistas, seguros, taxas, margem de remuneração  empresarial, impostos, bem 
como quaisquer outros custos e/ou encargos, incluindo ainda qualquer serviço ou fornecimento não 
especializado, mas que seja necessário à perfeita e completa execução do objeto desta contratação; 
 
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
realização da licitação, e que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e respectivo 
Anexo. 
 
Declaramos que  de acordo com a condição da empresa, que não está sob pena de interdição de direitos 
previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais); 
 
Os valores indicados no contrato remuneram todos os elementos requeridos para o fornecimento do objeto, 
incluindo mão de obra, tributos incidentes e demais despesas, constituindo-se assim, a única remuneração 
devida pelos trabalhos contratados. 
 
Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: não podendo ser superior a 90 (noventa) dias corridos, contados 
da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço. 
 
DECLARAÇÕES: 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 
5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que 
não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
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ACESSE 

5 
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03 

Fone: (81) 9.8850-5503 

 

 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
 
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 
 
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
 
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade 
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação; 
 
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução 
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome, 
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto 
responsável pela execução do contrato; 
 
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, 
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação 
de serviços; 
 
 
Recife, 22 de março de 2023. 
 
 
 
 

ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI 
Alexandre Santa Cruz 

Ramos SÓCIO-DIRETOR 
RG 6.154.912 SSP/PE – CPF 037.173.814-82 

Email: 
alexandresantacruz@hotmail.com Fone: 

81 3465-1923 / 81 988505503 
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ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI,  

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03  

Fone: (81) 9.8850-5503 
 

1 

ACESSE 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

 
DECLARAÇÕES 

 
Eu, Alexandre Santa Cruz Ramos, portador (a) do documento de identidade nº RG 6.154.912, expedido pelo (a) 
SSP/PE, inscrito (a) no CPF sob o nº 037.173.814-82, representante legal da empresa ACESSE COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.787.852/0001-03, DECLARA que:  

 

1.  Sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, em até 5 (cinco) dias 
úteis, após a celebração do Contrato, providenciará, junto ao CREA/AM, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei 6496/1977), e encaminhará à contratante uma cópia 
autenticada da documentação que comprove o registro. 

2. Apresentará, no ato da assinatura do contrato, os documentos que indiquem as instalações, o 
aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do 
Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

3. Caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em MANAUS -AM, sede, filial ou representação 
dotada de infraestrutura técnica adequada, com os recursos humanos qualificados, necessários e suficientes 
para a prestação dos serviços contratados, comprovando posteriormente, caso vencedora, esta condição. 

 

 

Recife, 22 de março de 2023 

 

. 

ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI  
Alexandre Santa Cruz Ramos 

SÓCIO-DIRETOR 
RG 6.154.912 SSP/PE – CPF 037.173.814-82 
Email: alexandresantacruz@hotmail.com  

Fone: 81 3465-1923 / 81 988505503 
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ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI,  

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03  

Fone: (81) 9.8850-5503 
 

1 

ACESSE 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

 
DECLARAÇÃO QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E 

QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO MESMO 
 

Eu, Alexandre Santa Cruz Ramos, portador (a) do documento de identidade nº RG 6.154.912, expedido pelo (a) 
SSP/PE, inscrito (a) no CPF sob o nº 037.173.814-82, representante legal da empresa ACESSE COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.787.852/0001-03, DECLARA que possui 
as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto do edital referente ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2.2023.DEAC.0995724.2022.017753, estando ciente de todas as exigências relativas ao 
mesmo. 

 

 

 

Recife, 22 de março de 2023 

 

. 

ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI  
Alexandre Santa Cruz Ramos 

SÓCIO-DIRETOR 
RG 6.154.912 SSP/PE – CPF 037.173.814-82 
Email: alexandresantacruz@hotmail.com  

Fone: 81 3465-1923 / 81 988505503 
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ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI,  

Av. Dois Rios 612 Ibura Recife-PE CEP: 51.230-000 
CNPJ 22.787.852/0001-03  

Fone: (81) 9.8850-5503 
 

1 

ACESSE 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
Eu, Alexandre Santa Cruz Ramos, portador (a) do documento de identidade nº RG 6.154.912, expedido pelo (a) 
SSP/PE, inscrito (a) no CPF sob o nº 037.173.814-82, representante legal da empresa ACESSE COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.787.852/0001-03, Declaramos, sob as 
penalidades da lei, e em atendimento aos subitens 3.1.2 e 3.1.3. do Termo de Referência n.° 
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à natureza do objeto a ser contratado, que assumimos total responsabilidade por esse fato e que não faremos 
uso deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 

 

Recife, 22 de março de 2023. 
 
 

 
 
 

ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO EIRELI  
Alexandre Santa Cruz Ramos 

SÓCIO-DIRETOR 
RG 6.154.912 SSP/PE – CPF 037.173.814-82 
Email: alexandresantacruz@hotmail.com  

Fone: 81 3465-1923 / 81 988505503 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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OFÍCIO Nº 117.2023.CPL.1007816.2022.017753

Manaus, 22 de março de 2023.

Ao Senhor

Paulo Augusto de Oliveira Lopes

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

 

Assunto: Análise de Proposta - Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL (manutenção preventiva e
corretiva de elevadores)

 

 

 

Senhor Chefe,

 

Cumprimentando-o cordialmente e, em sede do Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-
CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários
para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, venho
encaminhar, com fundamento no subitem 11.1.2 c/c subitem 25.3 do Edital do Pregão Eletrônico em
comento, a Proposta de Preço nº 1007808, apresentada pela empresa CESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, para análise e
manifestação, com a maior brevidade possível.

 

Na ocasião, renovo protestos de consideração e apreço, colocando-me à disposição para
quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 22/03/2023, às 11:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1007816
e o código CRC BF942D72.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 344.2023.01AJ-SUBADM.1008637.2022.017753

PROCESSO N° 2022.017753

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, E DEMAIS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NOS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
VERTICALES DOS PRÉDIOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, NO ESTADO DO AMAZONAS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

INTERESSADA: DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3
DEAC

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº
735.2022.DCCON (0895651), da lavra da Sra. Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos
e Convênios, por meio do qual informou acerca da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 -
MP/PGJ, que não poderia mais ser prorrogado pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de
19.03.2023, e considerando a necessidade da continuidade na prestação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas , com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, encaminhou os autos ao Gestor/Fiscal do referido Contrato para adoção de providências
cabíveis, caso fosse necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

 

Em seguida, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, por meio
do MEMORANDO Nº 238.2022.DEAC (0898665), encaminhou o  TERMO DE REFERÊNCIA Nº
23.2022.DEAC (0898631) para análise e aprovação.

 

Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº
120.2022.01AJ-SUBADM (0900865), entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no
referido documento, motivo pelo qual opinou pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a
peça opinativa através do DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM (0900866).

 

Ressalta-se que, na data de 28/09/2022, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo -
DEAC chamou o processo à ordem a fim de juntar ao presente caderno processual o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que verificou a ausência do equipamento instalado
na unidade da Paraíba - (prédio locado), conforme se verifica na INFORMAÇÃO Nº
74.2022.DEAC (0905575).

 

Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº
96.2023.SCOMS (0979807), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail
(0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869). Dos potenciais fornecedores
consultados nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, motivo pelo qual recorreu à
plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde fora realizada a pesquisa de preços utilizando a Média Saneada
das Propostas Finais (TCU) para obtenção da média que serviu de base para a elaboração dos documentos
abaixo e a produção do Relatório da Cotação - Banco de Preços (0979810). Por fim, informou que os
valores propostos apenas pelas duas supracitadas empresas serviram de base para a elaboração do MAPA
DEMONSTRATIVO DE PREÇOS N.º 12.2023.SCOMS (0979812) e do QUADRO-RESUMO DO
PROCESSO DE COMPRA N.º 44.2023.SCOMS (0979813), com valor total de R$ 132.257,64 (cento
e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)++.

 

Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças 3 DOF que, por
meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0983250), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº
74.2023.CPL (0990656), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de
termo de contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e
Convênios 3 DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato
Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 

Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº
239.2023.DCCON (0991596), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 

Por fim, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº
20.2023.CPL+ (0993841), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, para análise e
aprovação desta SUBADM.

 

Após exame dos referidos documentos, considerando a presença dos requisitos
exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 59.2023.01AJ-SUBADM  (0994244),
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manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

III. CONCLUSÃO

Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO, COM RESSALVAS , do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que fora verificada a existência de contradição no
Detalhamento do Objeto (item 2), tendo em vista que os serviços eventualmente contratados deverão ser
executados em 10 (DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em MANAUS,
HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ, apesar de constar no item 2.1 do Termo de Referência que os " serviços

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão

ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM", sendo necessária a retificação
do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da realização do certame.

Ademais, OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820), para realização
de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, e da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747), considerando a presença dos requisitos exigíveis.

Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em que pese não ter revogado de
imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição e os
elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste Ministério Público iniciem a
cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos documentos correlatos às
licitações e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total revogação da Lei
nº 8.666/93.

Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações
entrará em vigor a partir de 01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido diploma legal, até o decurso
do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente sob os dtames da Lei n°
8.666/1993 ou da Lei n° 14.133/2021.

Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como fundamento a Lei n° 8.666/1993 e a
Lei nº. 10.520/2002, considerando ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período de transição
entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos Comunicados n° 10/2022 e n°
13/2022 da SEGES/ME, entende-se que deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da
contratação direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de necessária retificação para
readequação ao ditames da Nova Lei de Licitações.

 

Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes autos, através
do DESPACHO Nº 264.2023.01AJ-SUBADM  (0994674), acolheu na íntegra a peça opinativa
supracitada.

 

Em atenção ao supracitado, fora anexado aos presentes autos o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC (0995724), o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.014/2023-CPL/MP/PGJ (0995847) e o AVISO Nº 0995907 - CPL, dando início à fase externa do
referido procedimento licitatório.

 

Após, o presente caderno processual retornou a esta Subprocuradoria-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos - SUBADM contendo o  MEMORANDO Nº 347.2023.DCCON
(1006861) que informou o que segue:

Venho informar que o Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público
do Amazonas e a empresa ELEVADORES BRASIL LTDA , cujo objeto refere-se a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos elevadores dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, teve a vigência expirada dia 19.03.2023, sem que tenhamos formalizado novo contrato para a
prestação dos mesmos serviços, considerando que o processo licitatório, em trâmite nos presentes autos,
ainda não foi finalizado,

Observa-se que os presentes autos foram iniciados por esta DCCON no dia 13/09/2022, 120 (cento e vinte)
dias antes, portanto, do término da vigência do referido contrato, conforme preconiza o  Ato n.º 112/2012 3
PGJ.

Ocorre que, conforme consta no Memorando 96 (SEI nº 0979807), o Setor de Compras e Serviços 3 SCOMS
realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando várias empresas fornecedoras, conforme
registros de e-mail (docs. SEI 0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869), sendo que,
dos potenciais fornecedores consultados, nenhum encaminhou proposta válida durante o período da
pesquisa, até 09/02/2023. Por isso, o SCOMS recorreu à plataforma on-line no Sistema Banco de Preços,
dando seguimento ao processo somente naquela data.

Dessa forma, haverá uma pequena lacuna entre o término da vigência do Contrato Administrativo nº
004/2018 - MP/PGJ e a formalização do novo instrumento, sendo que, em contato com o Chefe de Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, o mesmo esclareceu que solicitaria da empresa ELEVADORES
BRASIL LTDA. a manutenção da prestação dos serviços durante esse período descoberto
contratualmente.

 

 

Isto posto, sabe-se que a assunção de obrigação sem cobertura contratual é prática vedada
pelo ordenamento jurídico pátrio, conforme disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 8.666/93, e no
art. 95, § 2°, da Lei n° 14.133/2021, in verbis:

LEI N° 8.666/93

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas
repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos
seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos
a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento
lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo
que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento,
assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% cinco por cento)
do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em
regime de adiantamento. (grifo)
 

LEI N° 14.133/2021

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência
técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se,
no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$
10.000,00 (dez mil reais).  (grifo)
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Assim, considerando o exposto,  encaminho os autos à Divisão de Engenharia, Arquitetura
e Cálculo - DEAC para que se manifeste quanto ao teor do MEMORANDO Nº 347.2023.DCCON
(1006861), ressaltando que a assunção de obrigação sem cobertura contratual é prática vedada pelo
ordenamento jurídico pátrio, devendo adotar as providências cabíveis para solução da problemática.

 

Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus (Am),  na data de assinatura digital.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Promotora de Justiça de Entrância Final

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 27/03/2023, às 11:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1008637
e o código CRC 1B297127.

2022.017753 v3
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 22.787.852/0001-03
Razão Social: ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

Atividade Econômica Principal:

2822-4/01 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE PESSOAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS

Endereço:

AVENIDA DOIS RIOS, 612 - IBURA - Recife / Pernambuco

Emitido em: 24/03/2023 09:35 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.787.852/0001-03 DUNS®: 937273499
Razão Social: ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
Nome Fantasia: ACESSE EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/07/2023
FGTS 31/03/2023
Trabalhista Validade: 09/09/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/11/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 25/09/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/03/2023 12:25 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.787.852/0001-03 DUNS®: 937273499
Razão Social: ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
Nome Fantasia: ACESSE EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA / 153066-PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB

Emitido em: 22/03/2023 12:25 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO

22
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.787.852/0001-03 DUNS®: 937273499
Razão Social: ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
Nome Fantasia: ACESSE EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 153066 - PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 19/05/2022 Prazo Final: 19/05/2023
Número do Processo: 23074027005/22-78 Número do Contrato: UFPB/SOF 016/2021
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigação contratual subscrita no item 1, 10.18 e 10.22 do

Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 007/2021/UFPB/SOF/CLC

Ocorrência 1:

Emitido em: 22/03/2023 12:27 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO

11
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Ao  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança 
CEP 69037-473 
Manaus - AM  
 
Pregão Eletrônico nº 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

Processo SEI nº 2022.017753 

ANEXO V 

 
 PROPOSTA DE PREÇO 

 

Proposta que faz a empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrita no CNPJ (MF) nº 05.926.726/0001-73, localizada SAAN Quadra 02, Lote 

980, Parte <B=, na cidade de Brasília-DF, CEP 70.632.200, fone (61) 3031-6369/3031-6350/3363 4200, e- mail mrangel@orona.com.br, para a 

prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ, 

promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

Item Descrição Qtd. (A) Und. 
Valor Unitário 

(R$) (B) 
Valor Total (R$) 

(C=A*B) 

1 
Número de série 
17794. Linha OMI 

ThyssenKrupp 8 / 560 5 60 
1   

R$ 550,00 R$ 550,00 

2 
Número de série 
17795. Linha OMI 

ThyssenKrupp 
10 / 
750 

5 60 
1   

R$ 550,00 R$ 550,00 
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3 
Número de série 
17796. Linha OMI 

ThyssenKrupp 
10 / 
750 

5 60 
1   

R$ 550,00 R$ 550,00 

4 

Número de série 
M3281 Linha VW2. 
Casa de máquinas 
instalada no térreo 
do prédio. 

OTIS 6 / 630 4 60 1   R$ 600,00 R$ 600,00 

5 

Número de série 
M3282. Linha VW2. 
Casa de máquinas 
instalada no térreo 
do prédio. 

OTIS 6 / 630 4 60 1   R$ 633,00 R$ 633,00 

6 
Número de série 
63733. Linha PRF 

ThyssenKrupp 6 / 450 4 45 
1   

R$ 600,00 R$ 600,00 

7 
Número de série 
OVM 1142786 

Atlas 
Schinder 

8/560 1 45 
1   

R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 

8 Plataforma Vertical ... 2 / 275 2 3 1   R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 

9 Plataforma Vertical BLOTEK 2 / 325 2 3 1   R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 

10 
Número de série 
182079. Plataforma 
Vertical 

TKE 2 / 275 2 6 
1   

R$ 1.950,33 R$ 1.950,33 

Valor total da Proposta R$ 10.783,33 (Dez mil setecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) R$ 10.783,33 

Valor Total Anual da Proposta R$ 129.400,00 (Cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais) R$ 129.400,00 

 

A Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda, declara que concorda com todas as especificações do Edital. 

1. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a conta da data de sua apresentação. 

2. Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: não podendo ser superior a 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura do Contrato e 
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da Ordem de Serviço. 

3. Dados Bancários: 
 

Banco :    Banco do Brasil S/A: 
Agência:    3382 
Conta Corrente:   118.170-X 
 

4. Contato para fins de faturamento: 
 

Nome: Matheus Rangel de Sá     

CPF: 054.681.827-77 Cargo/Função: Diretor Comercial 

RG: 5736165 Órgão Expedido: SSP/GO 

Naturalidade: Rio de Janeiro Nacionalidade: Brasileira 

 

5. Dados dos 03 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendiados aqueles que detenham maior parcela das 
cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade: 

Nome: AMG Participações S.A. 

CNPJ: 13.051.600/0001-20 

Declarações: 

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados 
no art. 9.º, e seus incisos, da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 
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3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA 
DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em 
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da 
licitação; 

5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução do contrato e que no prazo máximo de 
10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o 
preposto responsável pela execução do contrato; 

6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem 
como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 

 

Brasília - DF, 24 de março de 2023. 
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Ao  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança 
CEP 69037-473 
Manaus - AM  
 
Pregão Eletrônico nº 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

Processo SEI nº 2022.017753 

 
 

DECLARAÇÃO 3.3 
 

 

Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrito no CNPJ nº 05.926.726/0001-73, por   

intermédio   de   seu   representante   legal   o Sr. Matheus Rangel de Sá, portador da 

Carteira  de Identidade nº 5736165 SSP/GO e  do  CPF nº 054.681.827-77, DECLARA, que, 

sendo vencedora da Licitação, em até 5 (cinco) dias úteis, após a celebração do Contrato, 

providenciará, junto ao CREA/AM, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART (art. 1º da Lei 6496/1977), e encaminhará à contratante uma cópia autenticada da 

documentação que comprove o registro. 

  

 
Brasília - DF, 24 de março de 2023. 
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Ao  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança 
CEP 69037-473 
Manaus - AM  
 
Pregão Eletrônico nº 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

Processo SEI nº 2022.017753 

 
 

DECLARAÇÃO 3.4 
 

 

Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrito no CNPJ nº 05.926.726/0001-73, por   

intermédio   de   seu   representante   legal   o Sr. Matheus Rangel de Sá, portador da 

Carteira  de Identidade nº 5736165 SSP/GO e  do  CPF nº 054.681.827-77, DECLARA, que 

apresentará, no ato da assinatura do contrato, os documentos que indiquem as 

instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis 

para a realização do objeto do Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

  

 
Brasília - DF, 24 de março de 2023. 
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Ao  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança 
CEP 69037-473 
Manaus - AM  
 
Pregão Eletrônico nº 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

Processo SEI nº 2022.017753 

 
 

DECLARAÇÃO 3.4 
 

 

Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrito no CNPJ nº 05.926.726/0001-73, por   

intermédio   de   seu   representante   legal   o Sr. Matheus Rangel de Sá, portador da 

Carteira  de Identidade nº 5736165 SSP/GO e  do  CPF nº 054.681.827-77, DECLARA, que, 

caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em MANAUS -AM, sede, filial ou 

representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, 

comprovando posteriormente, caso vencedora, esta condição. 

  

 
Brasília - DF, 24 de março de 2023. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 05.926.726/0001-73
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Atividade Econômica Principal:

4329-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES,
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

Endereço:

SETOR SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO, QUADRA 02, 980 - PARTE B
- SAAN - BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 24/03/2023 13:40 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73 DUNS®: 914620091
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: ORONA AMG ELEVADORES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/09/2023
FGTS 07/04/2023
Trabalhista Validade: 13/09/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/06/2023
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73 DUNS®: 914620091
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: ORONA AMG ELEVADORES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 170940 - COORD.-GERAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Data Aplicação: 31/10/2016
Número do Processo: 00190031112201183 Número do Contrato: 14/2012
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de advertência, por descumprimento de obrigação

prevista no item 7 da Cláusula Quarta do Contrato nº 14/2012, com amparo
na alínea "a" da Cláusula Décima Quarta do mesmo contrato.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 08/01/2007
Número do Processo: 001900325300621
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DE PENALIDADE DE ADVERTêNCIA, NOS TERMOS DO

INCISO I DO ART. 87, DA LEI N. 8.666/1993, PELO DESCUMPRIMENTO
PARCIAL DO CONTRATO N.17/2004, CUJO OBJETO é A PRESTAçãO DE
SERVIçOS DE ASSISTêNCIA TéCNICA, OPERAçãO, MANUTENçãO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM 06 ELEVADORES DA MARCA KONE
COM FORNECIMENTO DE TODA MãO DE OBRA E MATERIAIS
NECESSáRIOS E DE PEçAS DE REPOSIçãO GENUINAMENTE ORIGINAIS
E NOVAS.

Ocorrência 2:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 16/09/2009
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DA PENALIDADE DE ADVERTêNCIA, EM VIRTUDE DE

DESCUMPRIMENTO DE CLáUSULA DO CONTRATO Nº 46/2008, CUJO
OBJETO é PRESTAçãO DE SERVIçOS DE MODERNIZAçãO DE
ELEVADORES, COM FULCRO NO ART. 87, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 31/03/2009
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DA PENALIDADE DE ADVERTêNCIA DE ACORDO COM O

INCISO I, DO ART. 87 DA LEI Nº 8.666/93, POR DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL FIRMADO PELO CONTRATO Nº 46/2008, QUE TEM POR
OBJETO A PRESTAçãO DE SERVIçOS DE MODERNIZAçãO DE 5
ELEVADORES E A MANUTENçãO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
TODOS OS ELEVADORES DA CGU-PR.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 26/04/2010
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DA PENALIDADE DE ADVERTêNCIA, TENDO EM VISTA O

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçõES PREVISTAS NAS CLáUSULA
QUARTA E QUINTA DO CONTRATO Nº 46/2008, CUJO OBJETO é A
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE MODERNIZAçãO E MANUTENçãO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES, COM FULCRO NO
ARTIGO 87,I, DA LEI Nº 8.666/93.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 30/06/2009
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR DESCUMPRIMENTO PACIAL DO

CONTRATO Nº 46/2008, QUE TEM POR OBJETO A MODERNIZAÇÃO E A
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES.

Ocorrência 6:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 04/12/2006
Número do Processo: 001900503750462
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DE PENALIDADE DE ADVERTêNCIA, NOS TERMOS DO

INCISO I DO ART. 87, DA LEI N. 8.666/1993, PELO DESCUMPRIMENTO
PARCIAL DO CONTRATO N.17/2004, CUJO OBJETO é A PRESTAçãO DE
SERVIçOS DE ASSISTêNCIA TéCNICA, OPERAçãO, MANUTENçãO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM 06 ELEVADORES DA MARCA KONE,
COM FORNECIMENTO DE TODA A MãO DE OBRA E MATERIAIS
NECESSáRIOSE DE PEçAS DE REPOSIçãO GENUINAMENTE ORIGINAIS E
NOVAS.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 370003 - COORD. GERAL, DE LIC. CONT. E DOC/DGI/SE/CGU
Data Aplicação: 02/12/2021
Número do Processo: 00190108250202130 Número do Contrato: 19/2021
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 6.4, 7.1.21, 7.1.22, 10.1, 10.29, 10.32, 10.33, 10.38,

10.42, 10.58 e 10.61 do Termo de Referência.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110120 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA ABIN/GSI/PR
Data Aplicação: 20/03/2015
Número do Processo: 01180000861/2012 Número do Contrato: 548/2012/DAL/SPOA/ABIN
Descrição/Justificativa: Descumprimento parcial na execução do contrato, tendo em vista a falta de

implantação do sistema de monitoramento dos elevadores instalados na
Agência Brasileira de Inteligência.

Ocorrência 9:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110245 - FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL/EXEC.ORC.FINANC.
Data Aplicação: 08/10/2012
Número do Processo: 034001928/2012-66 Número do Contrato: 22/2009
Descrição/Justificativa: FOI APLICADA A EMPRESA MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E

GERÊNCIA PREDIAL LTDA, INCRITA NO CNPJ SOB O Nº
05.926.726/0001-73, A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, EM VIRTUDE DE
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO
CONSTANTE DO ITEM 5 DO INCISO I DA CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES DO CONTRATO IN Nº 22/2009, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
00034.001928/2012-66.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200009 - MINISTERIO PUBLICO DO DF E TERRITORIOS
Data Aplicação: 28/01/2010
Número do Processo: 081901209240856
Descrição/Justificativa: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS -

MPDFT, ADOTANDO O PARECER Nº 670/2009-CONJUR/DG, APLICOU À
EMPRESA MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA
PREDIAL LTDA A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, PELA
INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ÷7º DA CLÁUSULA 1ª DO
CONTRATO Nº 034/DG/MPDFT/2008, ASSIM COMO O ITEM 1 DA
CLÁUSULA 3ª, COM ESPEQUE NO INCISO I DO ÷2º DA CLÁUSULA 8ª DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL C/C ARTIGO 87, I, DA LEI 8666/93.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200009 - MINISTERIO PUBLICO DO DF E TERRITORIOS
Data Aplicação: 28/09/2011
Número do Processo: 08190191613/11-21
Descrição/Justificativa: O MPDFT, DE ACORDO COM O PARECER Nº 606/2011 � CONJUR/DG,

APLICOU A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA EM DESFAVOR DA
EMPRESA MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA
PREDIAL LTDA., COM FUNDAMENTO NA CLÁUSULA OITAVA � DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PARÁGRAFO SEGUNDO, INCISO I,
COMBINADO COM O ARTIGO 87, I, DA LEI N° 8.666/93, TENDO EM
VISTA O DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PREVISTAS NAS
CLÁUSULAS PRIMEIRA E TERCEIRA DO CONTRATO N°
034/DG/MPDFT/2008.

Ocorrência 12:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Data Aplicação: 11/02/2020
Número do Processo: 1145/2020 Número do Contrato: 71/2018
Descrição/Justificativa: advertência com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e item

13.2.1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 058/2018.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70023 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
Data Aplicação: 17/09/2014
Número do Processo: 26985-2013 Número do Contrato: 57/2010
Descrição/Justificativa: À vista das manifestações emitidas pela Seção de Contratos e pela Secretaria de

Administração e Orçamento, bem como diante da jurisprudência da Corte de
Contas da União, mormente por restar configurado nos autos que houve
descumprimento contratual, aplico, com fulcro no art. 9º, da Portaria TRE-GO
n. 808/2009, a sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 8.666/93,
cumulada com multa compensatória de 7% sobre o valor total do pacto
(Terceiro Termo Aditivo - valor total de R$ 12.433,08), prevista na Cláusula
Décima Sexta, Inciso II, do contrato  TRE-GO nº 57/2010.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Data Aplicação: 24/03/2020
Número do Processo: 3371/2020 Número do Contrato: 71/2018
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência, com fundamento no item 13.2.1, do tópico �Sanções

Administrativas� do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 58/2018.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 320004 - MME-CGC-COORD.GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS/DF
Data Aplicação: 08/02/2018
Número do Processo: 48000000501201345 Número do Contrato: 24/2013-MME
Descrição/Justificativa: Descumprimento das obrigações contratuais estabelecidas na alínea "a" da

Cláusula Quarta do Contrato nº 24/2013-MME.
(ausência do profissional no Posto de Engenheiro por quatro meses
consecutivos - agosto a novembro/2017).

Ocorrência 16:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70023 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
Data Aplicação: 09/09/2014
Número do Processo: 719552013 Número do Contrato: 572010
Descrição/Justificativa: Destarte, à vista das manifestações emitidas pela Seção de Contratos e pela

Secretaria de Administração e Orçamento, bem como diante da jurisprudência
da Corte de Contas da União, mormente por restar configurado nos autos que
houve descrumprimento contratual, aplico, com fulcro no artigo 9° da Portaria
nº 808/2009, a sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei 8.666/93,
cumulada com multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor
total do pacto (alterado para R$ 12.433,08, conforme Terceiro Termo Aditivo),
até o limite de 5%, prevista na Cláusula Décima Primeira, §5°, do Contrato
TRE/GO nº 57/2010.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 110120 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA ABIN/GSI/PR
Data Aplicação: 03/12/2015 Valor da Multa: R$ 8.571,91
Número do Processo: 00091001628/2015 Número do Contrato: 548/2012/DAL/SPOA/ABIN
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 6.1.1 do contrato, referente ao Pregão Eletrônico

nº 105/2012.

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 170940 - COORD.-GERAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Data Aplicação: 31/10/2016 Valor da Multa: R$ 1.976,12
Número do Processo: 00190031112201183 Número do Contrato: 14/2016
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de multa, por descumprimento de obrigação prevista

no item 7 da Cláusula Quarta do Contrato nº 14/2012, com amparo na alínea
"c" da Cláusula Décima Quarta do mesmo contrato.

Ocorrência 19:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 08/01/2007
Número do Processo: 001900325300621
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DE PENALIDADE DE MULTA, NO VALOR DE R$ 47,00

(QUARENTA E SETE REAIS), NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 87,
DA LEI N. 8.666/1993, PELO DESCUMPRIMENTO PARCIAL DO
CONTRATO N. 17/2004, CUJO OBJETO é A PRESTAçãO DE SERVIçOS DE
ASSISTêNCIA TéCNICA, OPERAçãO, MANUTENçãO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE 06 ELEVADORES DA MARCA KONE, COM
FORNECIMENTO DE TODA A MãO DE OBRA E MATERIAIS
NECESSáRIOS E DE PEçAS DE REPOSIçãO GENUINAMENTE ORIGINAIS
E NOVAS.

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 16/09/2009
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 1.679,00, EM

VIRTUDE DE DESCUMPRIMENTO DE CLáUSULA DO CONTRATO Nº
46/2008, CUJO OBJETO é A PRESTAçãO DE SERVIçOS DE
MODERNIZAçãO DE ELEVADORES, COM FULCO NO ART.87, INCISO II,
DA LEI Nº 8.666/93.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 26/04/2010
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 1.679,00 (UM

MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS), TENDO EM VISTA O
DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçõES PREVISTAS NAS CLáUSULAS
QUARTA E QUINTA DO CONTRATO Nº 46/2008, CUJO OBJETO é A
PRESTAçãO DE SERVIçOS DE MODERNIZAçãO E
MANUTENçãOPREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES, COM
FULCRO NO ARTIGO 87, II, DALEI Nº 8.666/93.

Ocorrência 22:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 30/06/2009
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE 11.954,87 (ONZE MIL REAIS,

NOVECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS) POR DESCUMPRIMENTO PARCIAL DO CONTRATO
Nº46/2008, QUE TEM POR OBJETO A MODERNIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES.

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 17/05/2010
Número do Processo: 001900383642008
Descrição/Justificativa: A CONTROLADORIA-GERAL DA UNIãO RESOLVE APLICAR à EMPRESA

MóDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERêNCIA PREDIAL LTDA,
CNPJ Nº 05926726000173, A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
1.679,00 (MIL, SEISCENTOS E SETENTAE NOVE REAIS), COM BASE NO
ART. 87, II, DA LEI Nº 8.666/93. A PENALIDADE é RESULTADO DE
DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DOS
CHAMADOS TéCNICOS DE MANUTENçãO ESTABELECIDOS NO
CONTRATO Nº 46/2008.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Data Aplicação: 04/12/2006
Número do Processo: 001900503750462
Descrição/Justificativa: APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE NULTA, NO VALOR DE R$ 47,00

(QUARENTA E SETE REAIS), NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 87,
DA LEI N. 8.666/1993, PELO DESCUMPRIMENTO PARCIAL DO
CONTRATO N. 17/2004, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA D6 06 ELEVADORES DA MARCA KONE, COM
FORNECIMENTO DE TODA A MÃO DE OBRA E MATERIAIS
NECESSÁRIOS E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO GENUINAMENTE
ORIGINAIS E NOVAS.

Ocorrência 25:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 370003 - COORD. GERAL, DE LIC. CONT. E DOC/DGI/SE/CGU
Data Aplicação: 19/07/2017 Valor da Multa: R$ 1.103,69
Número do Processo: 00190100621201759 Número do Contrato: 14/2012
Descrição/Justificativa: Multa aplicada por descumprimento de obrigações previstas nos itens 6 e 50 da

Cláusula Quarta do Contrato, com respaldo na alínea "c" da Cláusula Décima
Quarta.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 110120 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA ABIN/GSI/PR
Data Aplicação: 20/03/2015 Valor da Multa: R$ 27.075,00
Número do Processo: 01180000861/2012 Número do Contrato: 548/2012/DAL/SPOA/ABIN
Descrição/Justificativa: Descumprimento parcial na execução do contrato, tendo em vista a falta de

implantação do sistema de monitoramento dos elevadores instalados na
Agência Brasileira de Inteligência.

Ocorrência 27:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 364102 - CNPQ - ADMINISTRACAO CENTRAL
Data Aplicação: 12/12/2008
Número do Processo: 01300.000167/07
Descrição/Justificativa: O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E

TECNOLóGICO-CNPQAPLICOU A PENALIDADE DE MULTA à EMPRESA
MóDULO ENGENHARIA LTDA, NO VA-LOR DE R$ 5.270,00 , PREVISTA
NA ALíNEA "C" ITEM 12.2 DO TERMO DE REFERêNCIA ANEXO I, DO
EDITAL DO PREGãO ELETRôNICO Nº 037/06, CORRESPONDENTE A 2%
DO VALOR DO CONTRATO, EM RAZãO DE DESCUMPRIMENTO
CONTRATUALCONFORME MOTIVOS INSERTOS NOS AUTOS.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200140 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DF
Data Aplicação: 02/10/2015 Valor da Multa: R$ 4.910,00
Número do Processo: 08038007877201509 Número do Contrato: 80/2010
Descrição/Justificativa: Conforme Despacho SGE DPGU (1020791/SEI), em razão de não prestar  o

serviço de manutenção preventiva e corretiva de elevador com fornecimento de
materiais e peças a ser executado nas dependências da Defensoria Pública da
União em São Paulo/SP.

Ocorrência 29:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 50001 - STJ _ SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA/DF
Data Aplicação: 14/12/2015 Valor da Multa: R$ 70,90
Número do Processo: 12205/2015 Número do Contrato: 12/2011
Descrição/Justificativa: devido ao atraso  no conserto e fornecimento das "escovas de coletor do

elevador", nos termos do art. 86 da Lei nº 8.666/1993 e do item b.2.4 do item
10.3 da Cláusula Décima do Contrato STJ nº 12/2011

Ocorrência 30:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Data Aplicação: 12/09/2016 Valor da Multa: R$ 137.050,43
Número do Processo: 14.000007561-3 Número do Contrato: 192/2014
Descrição/Justificativa: Multa moratória  no valor de R$ 137.050,43, tendo em vista o atraso na entrega

do objeto da NE nº 1867/2014, conforme item 20.1.2.1 do Edital do Pregão
Eletrônico n° 071/2014 e do art. 87, Inciso II, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Data Aplicação: 09/10/2019 Valor da Multa: R$ 250,96
Número do Processo: 14054/2019 Número do Contrato: 71/2018
Descrição/Justificativa: multa no valor de R$ 250,96 (duzentos e cinquenta reais e noventa e seis

centavos), correspondente a 2% do valor mensal da contratação, nos termos do
previsto no subitem 13.2.2, item 14 da Tabela 2 c/c Tabela 1, do Termo de
Referência dos Pregões Eletrônicos nº 058/2019 e 069/2018.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Data Aplicação: 28/01/2020 Valor da Multa: R$ 129,60
Número do Processo: 20101/2019 Número do Contrato: 71/2018
Descrição/Justificativa: Multa no percentual de 1% do valor mensal da contratação, correspondente a

R$129,60, nos termos do item 12 da tabela 2, subitem 13.2.2 do Anexo I do
Pregão Eletrônico nº 58/2018, c/c o artigo 87, II, da Lei nº 8.666/1993.

Ocorrência 33:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70023 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
Data Aplicação: 17/09/2014 Valor da Multa: R$ 870,32
Número do Processo: 26985/2013 Número do Contrato: 57-2010
Descrição/Justificativa: À vista das manifestações emitidas pela Seção de Contratos e pela Secretaria de

Administração e Orçamento, bem como diante da jurisprudência da Corte de
Contas da União, mormente por restar configurado nos autos que houve
descumprimento contratual, aplico, com fulcro no art. 9º, da Portaria TRE-GO
n. 808/2009, a sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 8.666/93,
cumulada com multa compensatória de 7% sobre o valor total do pacto
(Terceiro Termo Aditivo - valor total de R$ 12.433,08), prevista na Cláusula
Décima Sexta, Inciso II, do contrato  TRE-GO nº 57/2010.

Ocorrência 34:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 510760 - GERÊNCIA EXECUTIVA NATAL/RN
Data Aplicação: 07/01/2015 Valor da Multa: R$ 282,60
Número do Processo: 35232000188201370 Número do Contrato: 07/2013
Descrição/Justificativa: Ineficiência na execução do contrato.

Ocorrência 35:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO
Data Aplicação: 22/09/2022 Valor da Multa: R$ 114,68
Número do Processo: 4832/2022 Número do Contrato: 42/2020
Descrição/Justificativa: e multa no valor total de R$114,68 (cento e quatorze reais e sessenta e oito

centavos), com fundamento no artigo 87, II, da Lei nº 8.666/93 e nos termos
doo item 13.2.2 da tabela 2 do Pregão Eletrônico nº 47/2020.

Ocorrência 36:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 323028 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - DF
Data Aplicação: 18/09/2007
Número do Processo: 485000068472005
Descrição/Justificativa: APLICADA MULTA NO VALOR DE R$ 4.897,88 (QUATRO MIL,

OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS), POR INEXECUçãO PARCIAL DOCONTRATO N.108/2005,
DETERMINADA PELA DECISãO N. 010/2006-SLC/ANEEL ERATIFICADA
PELO DESPACHO N. 2.737/2007, PUBLICADO NO DOU EM 04/09/2007.

Ocorrência 37:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393003 - DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Data Aplicação: 22/09/2011 Valor da Multa: R$ 9.860,40
Número do Processo: 50600002605200991 Número do Contrato: 869/2009
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos subitens 2.2, 2.6 e 2.21 da Cláusula Segunda do Contrato

n° 869/2009, fundamentada no Subitem 12.1.3 da Cláusula Décima Segunda do
contrato acima citado e no inciso II do artigo 87° da Lei 8.666/93

Ocorrência 38:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 393003 - DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Data Aplicação: 27/04/2009
Número do Processo: 506001883200688
Descrição/Justificativa: EM RAZÃO  DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS,

AMPARADO  PELOSARTIGOS 86 E 87 DA LEI 8.666/93, FICA APLICADA A
PENALIDADE DE   MULTANO VALOR DE R$ 52.530,00
CORRESPONDENTE A 3% DO VALOR TOTAL DO EMPENHONº
2006NE903600.

Ocorrência 39:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70023 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
Data Aplicação: 09/09/2014 Valor da Multa: R$ 621,65
Número do Processo: 719552013 Número do Contrato: 572013
Descrição/Justificativa: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarreta

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato
por dia atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

Ocorrência 40:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 125202 - AEROPORTO DE DE BELÉM/SBBE
Data Aplicação: 28/08/2015 Valor da Multa: R$ 1.805,68
Número do Processo: AA121/BEMN/2015 Número do Contrato: 0037-ML/2013/0004
Descrição/Justificativa: Descumprimento de clausula 7.1.6 do Termo de Contrato.

Ocorrência 41:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 125202 - AEROPORTO DE DE BELÉM/SBBE
Data Aplicação: 29/09/2015 Valor da Multa: R$ 1.805,68
Número do Processo: AA 133/BEMN/2015 Número do Contrato: TC0037-ML/2013/0004
Descrição/Justificativa: Descumprimento contratual dos Itens 7.1.6 do termo de Contrato.

Aplicação da penalidade de Multa de 10% sobre o valor mensal.

Ocorrência 42:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 125200 - CENTRO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO DE BELEM
Data Aplicação: 07/01/2015 Valor da Multa: R$ 1.263,97
Número do Processo: AA18/GCNO/2015 Número do Contrato: 0037-ML/2013/0004
Descrição/Justificativa: Descumprimento da cláusula 3, item 3.1, subitens 3.1.3.2 e 3.6 do Termo de

Contrato.

Ocorrência 43:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 125200 - CENTRO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO DE BELEM
Data Aplicação: 20/01/2015 Valor da Multa: R$ 4.333,64
Número do Processo: AA54/GCNO/2015 Número do Contrato: 0037-ML/2013/0004
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO ITEM 7.1.6 E 7.1.32 DO TERMO DE CONTRATO,

E ADENDO 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Ocorrência 44:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80002 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11A.REGIAO
Data Aplicação: 16/02/2018 Valor da Multa: R$ 27.883,94
Número do Processo: MA-495A/2016 Número do Contrato: 24/2017/TRT11/DLC.SC
Descrição/Justificativa: Multa de R$ 27.883,94 equivalente a 30% do valor anual do contrato,  com

fulcro na cláusula 16, item 16.4 do Contrato Administrativo n.
24/2017/TRT11/DLC.SC e no art. 87, II e §1º, da Lei 8.666/93.

Ocorrência 45:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 110176 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Número do Processo: 190038364200838
Descrição/Justificativa: A COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA CGU,TORNA

SEM EFEITO   APENALIDADE DE MULTA NO VARLOR DE R$
11.954,87(ONZE MIL, NOVECENTOS   ECINQUENTA  E  QUATRO  REAIS
E  OITENTA  E SETE CENTAVOS), APLICADA EM30/06/2009 À EMPRESA
MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIALLTDA.,
TENDO EM VISTA O RECURSO IMPETRADO PELA EMPRESA, QUE
REDUZIU  OVALOR DA MULTA PARA R$ 1.679,00 (HUM MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E  NOVEREAIS), REGISTRADA NO SICAF EM
05/07/2009 E GLOSADA NA FATURA Nº 3058,PAGA PARA EMPRESA EM
14/10/2009, CONFORME FLS. 390, 396 E 883 A 886 DOPROCESSO Nº
00190.038364/2008-38.

Ocorrência 46:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 20/04/2022
Data Aplicação: 20/04/2022
Número do Processo: 00059001722202149 Número do Contrato: CT 22/2018
Descrição/Justificativa: Multa no valor R$ 728,72 (setecentos e vinte e oito reais e setenta e dois

centavos), correspondente a 0,6% do valor atualizado do Contrato nº 22/2018,
a razão de 0,2% ao dia, pelos 3 (três) dias de atraso na execução do serviço,
com fundamento no subitem 10.2.2.1 da Cláusula Décima do aludido
instrumento.

Ocorrência 47:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 50001 - STJ _ SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA/DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/10/2019
Data Aplicação: 18/10/2019
Número do Processo: 021175/2018 Número do Contrato: 1251/2018
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto da nota de empenho nº 1251/2018

Ocorrência 48:

Emitido em: 24/03/2023 11:34 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73 DUNS®: 914620091
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: ORONA AMG ELEVADORES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 17.969.113,00 Data de Abertura da Empresa: 29/09/2003
CNAE Primário: 4329-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

CNAE Secundário 1: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Secundário 2: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Dados para Contato
CEP: 70.632-200
Endereço: SETOR SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO, QUADRA 02,
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 30316347 Telefone: (61) 30316348
E-mail: SDELATTRE@ORONA.COM.BR

Dados do Responsável Legal
238.533.508-52CPF:

Nome: LUIS BONILLA DE TORO

Emitido em: 24/03/2023 13:41 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
238.533.508-52CPF:

Nome: LUIS BONILLA DE TORO
E-mail: sdelattre@orona.com.br

Emitido em: 24/03/2023 13:41 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CNPJ: 13.051.600/0001-20 Participação Societária: 100,00%
Nome: AMG PARTICIPACOES S.A.
Data Abertura Empresa: 27/12/2010
CEP: 70.632-200
Endereço: SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO NORTE QUADRA 02,
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 33634200 Telefone: (61) 30316343
E-mail: SDELATTRE@ORONA.COM.BR

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 054.681.827-77
Nome: MATHEUS RANGEL DE SA
Número do Documento: 5736165 Órgão Expedidor: SSP GO
Data de Expedição: 14/07/2016 Data de Nascimento: 09/12/1979
Filiação Materna: ROSAURA MOREIRA RANGEL DE SA
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 23.094-100
Endereço: RUA ALBERTO DE OLIVEIRA, 138 - SETOR SANTISSIMO
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (62) 92989594
E-mail: mrangel@orona.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 238.533.508-52
Nome: LUIS BONILLA DE TORO
Número do Documento: G2521925 Órgão Expedidor: DIREX/DPF
Data de Expedição: 08/08/2018 Data de Nascimento: 04/04/1985
Filiação Materna: SACRAMENTO DE TORO CASTILLO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 71.215-800
Endereço: SETOR SGCV SUL, LT 27 - ZONA INDUSTRIAL GU
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 96342429
E-mail: sdelattre@orona.com.br

Emitido em: 24/03/2023 13:41 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 709.723.981-63
Nome: JAVIER CRUZ PELEGRIN
Número do Documento: G295488J Órgão Expedidor: PF
Data de Expedição: 19/01/2021 Data de Nascimento: 21/08/1975
Filiação Materna: CARMEN PELEGRIN LORENTE
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 71.215-800
Endereço: SETOR DE GARAGENS E CONCESSIONARIAS DE VEIC, S N - TORRE E
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 96486697
E-mail: sdelattre@orona.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
3960 - ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES
Serviços
3557 - Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas Rolantes, Mon-ta - Cargas / Plataforma / Escadas
3638 - Manutenção / Reparo - Equipamento Elevação  /   MovimentaçãoCarga
5606 - Instalação / Manutenção Elétrica - Predial, Industrial
8869 - Manutenção de Carrossel Transportador de Bagagem
16691 - Inspeção e Avaliação de Manutenção - Elevador / Escada Rolante

Emitido em: 24/03/2023 13:41 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 125.2023.CPL.1009979.2022.017753

Manaus, 24 de março de 2023.

Ao Senhor

Paulo Augusto de Oliveira Lopes

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

 

Assunto: Análise de Proposta - Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL (manutenção preventiva e
corretiva de elevadores)

 

 

 

Senhor Chefe,

 

Cumprimentando-o cordialmente e, em sede do Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-
CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários
para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, venho
EXPOR e SOLICITAR o que segue:

 

1. Em análise preliminar dos registros cadastrais da empresa ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-0 3 , n o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,  a equipe de apoio deste certame constatou a 
ocorrência de "Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III".

 

2. Assim, ante a expressa vedação prevista no item 5.6.6 do instrumento convocatório,
restou prejudicada a análise da Proposta de Preço nº 1007808.

 

3. Desta feita, homenageando os princípios da celeridade e eficiência, sobretudo com base
nas informações  prestadas pela Sra. Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, no Memorando Nº 347.2023.DCCON.1006861.2022.017753, ENCAMINHO a Proposta de
Preços nº 1009976, apresentada pela empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL
LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, para análise e manifestação,
com a maior brevidade possível.
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Na ocasião, renovo protestos de consideração e apreço, colocando-me à disposição para
quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 24/03/2023, às 13:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1009979
e o código CRC 49D42C88.

2022.017753 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 104.2023.DEAC.1012568.2022.017753

A Senhora

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

NESTE EDIFÍCIO

 

Assunto: Análise da Proposta e da Qualificação Técnica da Empresa CESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03 (docs.
N.º 1007808) referente ao Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (Manutenção Preventiva e

Corretiva Elevadores).

 

 

Senhora Pregoeira, 

 

Cumprimentando-o cordialmente e, com relação a documentação ofertada pela Empresa
CESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA., CNPJ
Nº 22.787.852/0001-03 (docs. N.º 1007808) referente ao  Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-
CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários
para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses,
conforme análise da documentação. 

 

 

 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Item Descrição  

11.1.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

Critério de análise
CPL

A proposta atende

Memorando 104 (1012568)         SEI 2022.017753 / pg. 350



11.1.1.
A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo V,
constando dela todas as informações descritas no referido modelo,
essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.

ao edital, Embora
A proposta não
tenha seguido o
modelo do Anexo
V as informações
estão presente na
proposta.

11.1.2.

A proposta e documentação será analisada por engenheiros da DIVISÃO
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC  desta
Instituição Ministerial, para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.

Proposta
analisada.

11.2. 
Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no
subitem 11.4. deste Edital:

 

11.2.1.
Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

A proposta está
clara, isenta de
irregularidades e
sem omissões.

11.2.2.

Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível, aplicando-se, por analogia,
as disposições previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

Os valores estão
abaixo do
levantado no Mapa
de preços (doc.
N.º 0979812);

11.2.2.1.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

A proposta não
apresente preços
global ou unitários
simbólicos,
irrisórios ou de
valor zero;

11.2.3.

No momento do preenchimento do campo de <Descrição detalhada do
objeto ofertado= no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que
não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta
final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

Critério de análise
da CPL;

11.3.

No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de
preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil a contar da
convocação pelo Pregoeiro.

Critério de análise
da CPL;

11.3.1.
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Critério de análise
da CPL;

11.4.
A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços
das participantes não ensejará sua desclassificação antecipada.

A proposta não
apresenta erros
materiais ou
omissões;
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11.4.1.

Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o
Pregoeiro, ou Administração, poderá realizar diligência junto à Licitante
para a devida correção apenas das falhas apontadas, mediante
apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,01% (um
centésimo percentual) do valor total de sua última proposta, limitado
a 3 (três) oportunidades.

A proposta não
apresenta erros
sanáveis;

11.5.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

Critério de análise
da CPL;

11.6.
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

Critério de análise
da CPL;

11.6.1.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Critério de análise
da CPL;

11.6.2.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

Critério de análise
da CPL;

11.7.
Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na
ordem de classificação, até a apuração da melhor proposta.

Critério de análise
da CPL;

11.8.
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
<chat= a nova data e horário para a sua continuidade.

Critério de análise
da CPL;

11.9.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

Critério de análise
da CPL;

11.9.1.
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

Critério de análise
da CPL;

11.9.2.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

Critério de análise
da CPL;

11.10.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Critério de análise
da CPL;

11.11. 

A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte
do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
bem como, todas as especificações do objeto contidas na proposta

A empresa não
apresentou essa
declaração.
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vinculam a Contratada.
declaração.

11.12.

Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da
proposta ou de entrega, entender-se-á que estão aceitos os constantes do
Edital.

Junto a proposta
constam as
declarações
solicitados no
edital, Exceto a
declaração de que
concorda com as
especificações do
edital.

11.13.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

Critério de análise
da CPL;

11.14.
Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a
licitante à fase de habilitação, observado o disposto neste Edital.

Critério de análise
da CPL;

11.15.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos,
podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

Critério de análise
da CPL;

11.16.
Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta <on-line=
ao sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF,
para comprovar a regularidade do licitante.

Critério de análise
da CPL;

11.16.1.
Nos casos em que a habilitação exigir documentos que não estejam
contemplados no SICAF, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

Critério de análise
da CPL;

11.17.
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente
será declarado vencedor.

Critério de análise
da CPL;

 

Com base na análise demostrada no quadro acima a proposta Empresa CESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03 (docs.
N.º 1007808) referente ao Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (Manutenção Preventiva e

Corretiva Elevadores), com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais
de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços, contudo para dar continuar
o certame, faz-se necessário a empresa demostrar a exequibilidade dos preços junto a CPL uma vez que os
deslocamentos no interior do Amazonas são onerosos.

 

Atenciosamente,

 

Eng. Paulo Augusto de Oliveira Lopes

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 28/03/2023, às 15:47, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1012568
e o código CRC 54201D95.

2022.017753 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 105.2023.DEAC.1012597.2022.017753

A Sua Excelência a Senhora
LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTE

 

Assunto: Informa expiração da vigência do Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ.

Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,

 

Venho informar que o Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público
do Amazonas e a empresa ELEVADORES BRASIL LTDA, cujo objeto refere-se a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, nos elevadores dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, que teve
a vigência expirada dia 19.03.2023, por determinação desta fiscalização foi feita vistoria e manutenção geral
final proxima ao fim do contrato, ficando os serviços com garantia de 30 (trinta) dias conforme estabelece o
Códico de Defesa do Consumidor - CDC, portanto até 13 de abril de 2023 eventuais problemas nos
elevadores estariam coberto pela garantia de serviço.

 

 

Atenciosamente,

 

Eng. Paulo Augusto Lopes

Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 28/03/2023, às 16:50, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1012597
e o código CRC 518581F3.

2022.017753 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 106.2023.DEAC.1012652.2022.017753

A Senhora

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

NESTE EDIFÍCIO

 

Assunto: Análise da Proposta e da Qualificação Técnica da Empresa MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73
(docs. N.º 1009976) referente ao Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (Manutenção

Preventiva e Corretiva Elevadores).

 

 

Senhora Pregoeira, 

 

Cumprimentando-o cordialmente e, com relação a documentação ofertada pela Empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73 (docs. N.º 1009976) referente ao  Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, conforme
análise da documentação. 

 

 

 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Item Descrição  

11.1.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

Critério de
análise CPL

11.1.1.
A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo V, constando
dela todas as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação

A proposta
atende ao
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pelo Pregoeiro. edital.

11.1.2.

A proposta e documentação será analisada por engenheiros da DIVISÃO DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC  desta
Instituição Ministerial, para fins de verificação do atendimento às características
e exigências reclamadas no edital e anexos.

Proposta
analisada.

11.2. 
Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no
subitem 11.4. deste Edital:

 

11.2.1.
Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

A proposta
está clara,
isenta de
irregularidades
e sem
omissões.

11.2.2.

Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, aplicando-se, por analogia, as disposições previstas
no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º 8.666/93.

Os valores
estão abaixo
do levantado
no Mapa de
preços (doc.
N.º
0979812);

11.2.2.1.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

A proposta
não apresente
preços global
ou unitários
simbólicos,
irrisórios ou
de valor zero;

11.2.3.

No momento do preenchimento do campo de <Descrição detalhada do
objeto ofertado= no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta
final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

Critério de
análise da
CPL;

11.3.

No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e
a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N.
5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no
prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação pelo Pregoeiro.

Critério de
análise da
CPL;

11.3.1.
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita;

Critério de
análise da
CPL;

11.4.
A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das
participantes não ensejará sua desclassificação antecipada.

A proposta
não apresenta
erros materiais
ou omissões;

Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o
Pregoeiro, ou Administração, poderá realizar diligência junto à Licitante para a

A proposta
não apresenta

Memorando 106 (1012652)         SEI 2022.017753 / pg. 357



11.4.1. devida correção apenas das falhas apontadas, mediante apresentação de nova
oferta, com desconto nunca inferior a 0,01% (um centésimo percentual) do
valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três) oportunidades.

não apresenta
erros
sanáveis;

11.5.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

Critério de
análise da
CPL;

11.6.
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

Critério de
análise da
CPL;

11.6.1.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Critério de
análise da
CPL;

11.6.2.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes,
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

Critério de
análise da
CPL;

11.7.
Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na
ordem de classificação, até a apuração da melhor proposta.

Critério de
análise da
CPL;

11.8.
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no <chat=
a nova data e horário para a sua continuidade.

Critério de
análise da
CPL;

11.9.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

Critério de
análise da
CPL;

11.9.1.
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

Critério de
análise da
CPL;

11.9.2.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

Critério de
análise da
CPL;

11.10.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Critério de
análise da
CPL;

11.11. 

A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem
como, todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Na proposta
empresa
apresentou
esta
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Contratada.
esta
declaração.

11.12.

Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da
proposta ou de entrega, entender-se-á que estão aceitos os constantes do
Edital.

Junto a
proposta
constam as
declarações
solicitados no
edital.

11.13.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

Critério de
análise da
CPL;

11.14.
Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a licitante
à fase de habilitação, observado o disposto neste Edital.

Critério de
análise da
CPL;

11.15.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos,
podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

Critério de
análise da
CPL;

11.16.
Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta <on-line= ao sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF, para comprovar a
regularidade do licitante.

Critério de
análise da
CPL;

11.16.1.
Nos casos em que a habilitação exigir documentos que não estejam
contemplados no SICAF, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

Critério de
análise da
CPL;

11.17.
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será
declarado vencedor.

Critério de
análise da
CPL;

 

Com base na análise demostrada no quadro acima a proposta Empresa MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73
(docs. N.º 1009976) referente ao Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ (Manutenção

Preventiva e Corretiva Elevadores), com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços,
este técnico declara que a proposta está apta para dar prosseguimento ao certame.

 

Atenciosamente,

 

Eng. Paulo Augusto de Oliveira Lopes

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
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de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 28/03/2023, às 17:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1012652
e o código CRC 85CD8E6C.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

29/03/2023 10:32:12Consulta realizada em:

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
CNPJ: 05.926.726/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 380.2023.01AJ-SUBADM.1013305.2022.017753

PROCESSO N° 2022.017753

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, E DEMAIS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NOS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
VERTICALES DOS PRÉDIOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, NO ESTADO DO AMAZONAS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

INTERESSADA: DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3
DEAC

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº
735.2022.DCCON (0895651), da lavra da Sra. Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos
e Convênios, por meio do qual informou acerca da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 -
MP/PGJ, que não poderia mais ser prorrogado pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de
19.03.2023, e considerando a necessidade da continuidade na prestação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas , com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, encaminhou os autos ao Gestor/Fiscal do referido Contrato para adoção de providências
cabíveis, caso fosse necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

 

Em seguida, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, por meio
do MEMORANDO Nº 238.2022.DEAC (0898665), encaminhou o  TERMO DE REFERÊNCIA Nº
23.2022.DEAC (0898631) para análise e aprovação.

 

Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº
120.2022.01AJ-SUBADM (0900865), entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no
referido documento, motivo pelo qual opinou pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a
peça opinativa através do DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM (0900866).

 

Ressalta-se que, na data de 28/09/2022, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo -
DEAC chamou o processo à ordem a fim de juntar ao presente caderno processual o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que verificou a ausência do equipamento instalado
na unidade da Paraíba - (prédio locado), conforme se verifica na INFORMAÇÃO Nº
74.2022.DEAC (0905575).

 

Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº
96.2023.SCOMS (0979807), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail
(0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869). Dos potenciais fornecedores
consultados nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, motivo pelo qual recorreu à
plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde fora realizada a pesquisa de preços utilizando a Média Saneada
das Propostas Finais (TCU) para obtenção da média que serviu de base para a elaboração dos documentos
abaixo e a produção do Relatório da Cotação - Banco de Preços (0979810). Por fim, informou que os
valores propostos apenas pelas duas supracitadas empresas serviram de base para a elaboração do MAPA
DEMONSTRATIVO DE PREÇOS N.º 12.2023.SCOMS (0979812) e do QUADRO-RESUMO DO
PROCESSO DE COMPRA N.º 44.2023.SCOMS (0979813), com valor total de R$ 132.257,64 (cento
e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)++.

 

Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças 3 DOF que, por
meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0983250), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº
74.2023.CPL (0990656), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de
termo de contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e
Convênios 3 DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato
Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 

Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº
239.2023.DCCON (0991596), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 

Por fim, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº
20.2023.CPL+ (0993841), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, para análise e
aprovação desta SUBADM.

 

Após exame dos referidos documentos, considerando a presença dos requisitos
exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 59.2023.01AJ-SUBADM  (0994244),

Despacho 380 (1013305)         SEI 2022.017753 / pg. 362

https://www.bancodeprecos.com.br/


manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

III. CONCLUSÃO

Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO, COM RESSALVAS , do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que fora verificada a existência de contradição no
Detalhamento do Objeto (item 2), tendo em vista que os serviços eventualmente contratados deverão ser
executados em 10 (DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em MANAUS,
HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ, apesar de constar no item 2.1 do Termo de Referência que os " serviços

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos equipamentos de transporte vertical deverão

ser executados nos seis equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM", sendo necessária a retificação
do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da realização do certame.

Ademais, OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820), para realização
de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, e da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747), considerando a presença dos requisitos exigíveis.

Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em que pese não ter revogado de
imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição e os
elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste Ministério Público iniciem a
cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos documentos correlatos às
licitações e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total revogação da Lei
nº 8.666/93.

Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações
entrará em vigor a partir de 01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido diploma legal, até o decurso
do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente sob os dtames da Lei n°
8.666/1993 ou da Lei n° 14.133/2021.

Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como fundamento a Lei n° 8.666/1993 e a
Lei nº. 10.520/2002, considerando ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período de transição
entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos Comunicados n° 10/2022 e n°
13/2022 da SEGES/ME, entende-se que deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da
contratação direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de necessária retificação para
readequação ao ditames da Nova Lei de Licitações.

 

Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes autos, através
do DESPACHO Nº 264.2023.01AJ-SUBADM  (0994674), acolheu na íntegra a peça opinativa
supracitada.

 

Em atenção ao supracitado, fora anexado aos presentes autos o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC (0995724), o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.014/2023-CPL/MP/PGJ (0995847) e o AVISO Nº 0995907 - CPL, dando início à fase externa do
referido procedimento licitatório.

 

Após, o presente caderno processual retornou a esta Subprocuradoria-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos - SUBADM contendo o  MEMORANDO Nº 347.2023.DCCON
(1006861) que informou o que segue:

Venho informar que o Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público
do Amazonas e a empresa ELEVADORES BRASIL LTDA , cujo objeto refere-se a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos elevadores dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, teve a vigência expirada dia 19.03.2023, sem que tenhamos formalizado novo contrato para a
prestação dos mesmos serviços, considerando que o processo licitatório, em trâmite nos presentes autos,
ainda não foi finalizado,

Observa-se que os presentes autos foram iniciados por esta DCCON no dia 13/09/2022, 120 (cento e vinte)
dias antes, portanto, do término da vigência do referido contrato, conforme preconiza o  Ato n.º 112/2012 3
PGJ.

Ocorre que, conforme consta no Memorando 96 (SEI nº 0979807), o Setor de Compras e Serviços 3 SCOMS
realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando várias empresas fornecedoras, conforme
registros de e-mail (docs. SEI 0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869), sendo que,
dos potenciais fornecedores consultados, nenhum encaminhou proposta válida durante o período da
pesquisa, até 09/02/2023. Por isso, o SCOMS recorreu à plataforma on-line no Sistema Banco de Preços,
dando seguimento ao processo somente naquela data.

Dessa forma, haverá uma pequena lacuna entre o término da vigência do Contrato Administrativo nº
004/2018 - MP/PGJ e a formalização do novo instrumento, sendo que, em contato com o Chefe de Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, o mesmo esclareceu que solicitaria da empresa ELEVADORES
BRASIL LTDA. a manutenção da prestação dos serviços durante esse período descoberto
contratualmente.

 

Assim, considerando o exposto, esta SUBADM, por meio do DESPACHO Nº
344.2023.01AJ-SUBADM (1008637), encaminhou os autos à Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo
- DEAC para que se manifestasse quanto ao teor do MEMORANDO Nº 347.2023.DCCON (1006861),
ressaltando que a assunção de obrigação sem cobertura contratual é prática vedada pelo ordenamento jurídico
pátrio, devendo adotar as providências cabíveis para solução da problemática.

 

Em resposta, a Unidade Técnica Especializada, através do MEMORANDO Nº
105.2023.DEAC (1012597), informou o que segue:

Venho informar que o Contrato Administrativo nº 004/2018 - MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público
do Amazonas e a empresa ELEVADORES BRASIL LTDA , cujo objeto refere-se a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e demais materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, nos elevadores dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, que teve a vigência expirada dia 19.03.2023, por determinação desta fiscalização foi feita vistoria
e manutenção geral final proxima ao fim do contrato, ficando os serviços com garantia de 30 (trinta) dias
conforme estabelece o Códico de Defesa do Consumidor - CDC, portanto até 13 de abril de 2023 eventuais
problemas nos elevadores estariam coberto pela garantia de serviço.

 

Assim, considerando que o processo licitatório para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, fornecimento total
de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, por um epríodo de 12 (doze) meses, está em fase
externa, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que se manifeste quanto ao
andamento do certame e se o contrato será assinado até a data de 13/04/2023, considerando que até a
referida data os eventuais problemas nos elevadores vão estar cobertos pela garantia de serviço.

 

Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
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em Manaus (Am),  na data de assinatura digital.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Promotora de Justiça de Entrância Final

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 30/03/2023, às 17:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1013305
e o código CRC A235BA78.
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº1.025, de 30 de Outubro de 2009, do Confea

que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro  -

Crea-RJ, o Acervo Técnico do profissional ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO referente à(s) .............

Anotação(ões) de Responsabi l idade Técnica -  ART abaixo discr iminada(s) :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

Profissional: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO......................................................................

Reg is t ro :  2005100535     RNP:  2000511554 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

T í t u l o  P r o f i s s i o n a l :  E N G E N H E I R O  M E C A N I C O  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

ART Nº   2020200081837  -  de 04/06/2020        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO..........................

E x e c u t a n t e :  M Ó D U L O  E N G E N H A R I A ,  C O N S U L T O R I A  E  G E R E N C I A  P R E D I A L  L T D A . . .

R e g i s t r o :  2 0 1 4 2 0 1 0 6 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tipo Contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO.............................................................................

C o n t r a t a n t e :  E S S E N C E  C O N D O M I N I U M . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Endereço :   RUA FRANCO ZAMPARI  111   -  JACAREPAGUA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Finalidade: RESIDENCIAL....................................................................................................................

Propr ietár io:  ESSENCE CONDOMINIUM.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1) :  ASSISTENCIA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2): EXECUCAO DE REPARO..........................................................................................................

(3): MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO...................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  CONSERVACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2) :  MODIFICACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1) :  ELEVADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informação Complementar: ..................................................................................................................

EXECUTAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 24 (VINTE E QUATRO) . . . . . . . . .

ELEVADORES DA MARCA ORONA.  VELOCIDADE 1 ,0 /  1 ,6  MT/S;  PARADAS 08/10 /11 /13 ;  .

CAPACIDADE:  750 KL E 01 PLATAFORMA, MARCA MONTELE;  CAPACIDADE 250 KG,  . . . . .

P A R A D A S  0 2 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 262019.....................................................................................................................

Quantificação:  25,00 un...................................................................................................................

Data de Celebração: 29/03/2019.............................................................................................................

Data de Início: 01/04/2019.................................................................................................................

Prazo do Contrato: DETERMINADO       24 mes(es)............................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 409.935,84.................................................................................................

Endereço :   RUA FRANCO ZAMPARI  111   -  JACAREPAGUA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

46758/2020
Atividade em andamento

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

(CONTINUA)
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 46758/2020)

              

RIO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

RESSALVAS: ................................................................................................................................

O  A tes tado  em anexo  não  con fe re  reconhec imen to  de  hab i l i t ação  p ro f i s s i ona l  pa ra  . . . .

o(s) serviço(s) referente(s) a ENGENHARIA ELÉTRICA[MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE VOZ ....

D I G I T A L I Z A D A ]  o ( s )  q u a l ( i s )  e ( s ã o )  a t r i b u i ç ã o ( õ e s )  q u e  e x i g e m  r e s p o n s a b i l i d a d e  . . . . .

t é c n i c a  d e  u m  E N G E N H E I R O  E L E T R I C I S T A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

OBSERVAÇÕES: ..............................................................................................................................

E s t a  c e r t i d ã o  r e f e r e - s e  a o s  s e r v i ç o s  r e a l i z a d o s  p a r c i a l m e n t e  c o n f o r m e  p e r í o d o  o u  . . .

quan t i t a t i vos  cons tan tes  do  a tes tado  anexo .   A  ART 2020200077131  fo i  cance lada  e  . . .

s u b s t i t u í d a  p e l a  A R T  2 0 2 0 2 0 0 0 8 1 8 3 7 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico  - CAT,

com ressalvas e observações, o atestado contendo 3 folha(s),  expedido pelo contratante da ........

obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele ......

c o n s t a n t e s .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

 

 

 

Certidão de Acervo Técnico nº 46758/2020

Emitida às: 18/06/2020 11:23 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.5018359328760408

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2020

____________________________________________________________________
ROSIANE DA SILVA MOULIN CURTI

Coordenadora de Acervo Técnico - Mat. 584
(POR DELEGAÇÃO)

46758/2020
Atividade em andamento

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO � TCU 
Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio �Selip 
Diretoria de Licitações � Dilic 

consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 

mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 

somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 
principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

ITEM 4 � ELEVADORES DO ISC 

4.1 � ELEVADORES DA ESCOLA SUPERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (ESTCU): 

· Quantidade: 4 (quatro) 

· Fornecedor/Fabricante: Orona 

· Tipo: Sem casa de máquinas 

· Contrapeso: Ao fundo 

· Modelo da Máquina: XBR 31670/71/72/73GG 

· Casa de Máquinas: sem/acima da última parada 

· Velocidade do carro: 1,60 m/s ou 96m/min 

· Capacidade: 16 passageiros ou 1250kg 

· Número de Paradas: 5 (cinco) 

· Motor: 380V (3 fases + neutro) / 20cv / 23,98A / Partida: 48A 

· Quadro de Comando: XBR 31670/71/72/73GG � Com VVVF 

· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.

ITEM 4  ELEVADORES DO ISC � EL
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· Acabamento da cabina: Aço inoxidável espelhado � ST 02St Plus 

· Altura da Cabina: 2.300 mm 

· Porta da Cabina: 1.100 mm x 2.100 mm 

· Piso da Cabina: Granito 

· Iluminação: LED 

· Botoeira: Micromovimento antivandálica 

· Acabamento do Subteto: Acrílico+Inox 

· Amortecedor do carro e contrapeso: oil buffer 

· Percurso: 15,15 m 

· Local do Quadro de Comando: última parada 

· Data de fabricação: 2016 

· Início de operação: 2016 

· Tempo em operação: 2 (dois) anos 

· Outras características: 

o  Operação de emergência em caso de incêndio: uma vez acionado o botão de controle 
na portaria, e desde que a força do edifício permaneça ligada, os carros passam a 
operar em "sistema de emergência", isto é, todas as chamadas são canceladas e os 
elevadores dirigem-se, sem parar, para o pavimento térreo, onde permanecem 
estacionados; se os elevadores estiverem subindo, eles param no pavimento 
seguinte, não abrindo suas portas, voltando, em seguida, ao pavimento principal; 

o  Dispositivo automático para funcionamento com força de emergência: no caso de 
falta de energia fornecida pela concessionária, os elevadores param nas posições em 
que se encontram; ao chegar a energia do grupo gerador de emergência, 

automaticamente, o primeiro elevador do grupo dirige-se ao pavimento principal, 
sem atender nenhuma chamada; chegando àquele pavimento,  abre suas portas para 
liberar os passageiros e permanece parado com as portas abertas até a volta da 
energia da concessionária; em seguida, repete-se o processo para os carros seguintes, 

um após o outro; quando todos os elevadores estiverem no pavimento principal, suas 
chamadas internas e externas são alimentadas, possibilitando um funcionamento de 
"automático coletivo seletivo"; ao ser restabelecida a energia da concessionária, os 
elevadores têm suas partidas normalizadas; 

o  Cancelamento de chamadas falsas: registros indevidos feitos na botoeira da cabina 
são automaticamente cancelados se o elevador para duas vezes consecutivas sem 
que nenhum passageiro interrompa os feixes de raios infravermelhos da barra de 
proteção eletrônica ou, se o pesador de carga detectar ausência de pessoas no 
interior da cabina; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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o  Ajuste automático de tempos de portas: os elevadores são dotados de dispositivo 
que ajusta automática e individualmente os tempos de porta aberta, levando em 
consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o  Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o  Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 
principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o  Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o  Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

4.2 � ELEVADORES DO ISC/ESPAÇO CULTURAL (AUDITÓRIO): 

· Quantidade: 2 (dois) 

· Fornecedor/Fabricante: Orona 

· Tipo: Sem casa de máquinas 

· Contrapeso: Ao fundo 

· Modelo da Máquina: XBR31668/69GG 

· Casa de Máquinas: sem/acima da última parada 

· Velocidade do carro: 1,60 m/s ou 96m/min 

· Capacidade: 16 passageiros ou 1250kg 

· Número de Paradas: 4 (quatro) 

· Motor: 380V (3 fases + neutro) / 20cv / 23,98A / Partida: 48A 

· Quadro de Comando: XBR31668/69GG � Com VVVF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

· Acabamento da cabina: Aço inoxidável espelhado � ST 02St Plus 

· Altura da Cabina: 2.300 mm 

· Porta da Cabina: 1.100 mm x 2.100 mm 

· Piso da Cabina: Granito 

· Iluminação: LED 

· Botoeira: Micromovimento antivandálica 

· Acabamento do Subteto: Acrílico+Inox 

· Amortecedor do carro e contrapeso: oil buffer 

· Percurso: 11,50 m 

· Local do Quadro de Comando: última parada 

· Data de fabricação: 2016 

· Início de operação: 2016 

· Tempo em operação: 2 (dois) anos 

· Outras características: 

o  Operação de emergência em caso de incêndio: uma vez acionado o botão de controle 
na portaria, e desde que a força do edifício permaneça ligada, os carros passam a 
operar em "sistema de emergência", isto é, todas as chamadas são canceladas e os 
elevadores dirigem-se, sem parar, para o pavimento térreo, onde permanecem 

estacionados; se os elevadores estiverem subindo, eles param no pavimento 
seguinte, não abrindo suas portas, voltando, em seguida, ao pavimento principal; 

o  Dispositivo automático para funcionamento com força de emergência: no caso de 
falta de energia fornecida pela concessionária, os elevadores param nas posições em 
que se encontram; ao chegar a energia do grupo gerador de emergência, 
automaticamente, o primeiro elevador do grupo dirige-se ao pavimento principal, 
sem atender nenhuma chamada; chegando àquele pavimento,  abre suas portas para 
liberar os passageiros e permanece parado com as portas abertas até a volta da 
energia da concessionária; em seguida, repete-se o processo para os carros seguintes, 
um após o outro; quando todos os elevadores estiverem no pavimento principal, suas 
chamadas internas e externas são alimentadas, possibilitando um funcionamento de 
"automático coletivo seletivo"; ao ser restabelecida a energia da concessionária, os 
elevadores têm suas partidas normalizadas; 

o  Cancelamento de chamadas falsas: registros indevidos feitos na botoeira da cabina 
são automaticamente cancelados se o elevador para duas vezes consecutivas sem 
que nenhum passageiro interrompa os feixes de raios infravermelhos da barra de 
proteção eletrônica ou, se o pesador de carga detectar ausência de pessoas no 
interior da cabina; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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o  Ajuste automático de tempos de portas: os elevadores são dotados de dispositivo 
que ajusta automática e individualmente os tempos de porta aberta, levando em 
consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o  Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o  Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 
principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o  Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o  Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

4.3 � ELEVADORES DO ISC/ESPAÇO CULTURAL (PRIVATIVO): 

· Quantidade: 1 (um) 

· Fornecedor/Fabricante: Orona 

· Tipo: Sem casa de máquinas 

· Contrapeso: Ao fundo 

· Modelo da Máquina: Orona 3G XBR 31667GG 

· Casa de Máquinas: sem/acima da última parada 

· Velocidade do carro: 1,0 m/s ou 60m/min 

· Capacidade: 8 passageiros ou 630kg 

· Número de Paradas: 2 (quatro) 

· Motor: 380V (3 fases + neutro) / 4,6cv / 8,29A / Partida: 16,6A 

· Quadro de Comando: Orona 3G XBR 31667GG � Com VVVF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

· Acabamento da cabina: Aço inoxidável espelhado � ST 02St Plus 

· Altura da Cabina: 2.200 mm 

· Porta da Cabina: 800 mm x 2.100 mm 

· Piso da Cabina: Granito 

· Iluminação: LED 

· Botoeira: Micromovimento antivandálica 

· Acabamento do Subteto: Acrílico+Inox 

· Amortecedor do carro e contrapeso: oil buffer 

· Percurso: 3,85 m 

· Local do Quadro de Comando: última parada 

· Data de fabricação: 2016 

· Início de operação: 2016 

· Tempo em operação: 2 (dois) anos 

· Outras características: 

o  Operação de emergência em caso de incêndio: uma vez acionado o botão de controle 
na portaria, e desde que a força do edifício permaneça ligada, os carros passam a 
operar em "sistema de emergência", isto é, todas as chamadas são canceladas e os 
elevadores dirigem-se, sem parar, para o pavimento térreo, onde permanecem 

estacionados; se os elevadores estiverem subindo, eles param no pavimento 
seguinte, não abrindo suas portas, voltando, em seguida, ao pavimento principal; 

o  Dispositivo automático para funcionamento com força de emergência: no caso de 
falta de energia fornecida pela concessionária, os elevadores param nas posições em 
que se encontram; ao chegar a energia do grupo gerador de emergência, 
automaticamente, o primeiro elevador do grupo dirige-se ao pavimento principal, 
sem atender nenhuma chamada; chegando àquele pavimento,  abre suas portas para 
liberar os passageiros e permanece parado com as portas abertas até a volta da 
energia da concessionária; em seguida, repete-se o processo para os carros seguintes, 
um após o outro; quando todos os elevadores estiverem no pavimento principal, suas 
chamadas internas e externas são alimentadas, possibilitando um funcionamento de 
"automático coletivo seletivo"; ao ser restabelecida a energia da concessionária, os 
elevadores têm suas partidas normalizadas; 

o  Cancelamento de chamadas falsas: registros indevidos feitos na botoeira da cabina 
são automaticamente cancelados se o elevador para duas vezes consecutivas sem 
que nenhum passageiro interrompa os feixes de raios infravermelhos da barra de 
proteção eletrônica ou, se o pesador de carga detectar ausência de pessoas no 
interior da cabina; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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o  Ajuste automático de tempos de portas: os elevadores são dotados de dispositivo 
que ajusta automática e individualmente os tempos de porta aberta, levando em 
consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados ; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o  Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o  Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 
principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o  Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o  Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

ITEM 5 � ELEVADOR DA SECEX-AM 

· Quantidade: 1 (um) 

· Fornecedor/Fabricante: Elevador SUR 

· Tipo: Hidráulico com casa de máquinas inferior 

· Casa de Máquinas: no térreo 

· Velocidade do carro: 30 m/min ou 0,5 m/s 

· Capacidade: 10 (dez) pessoas ou 700kg 

· Número de Paradas: 2 (duas) 

· Sistema: GMV ITALY, 125 KW 

· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

· Acabamento da cabina: Aço inoxidável 

· Altura da Cabina: 2.200 mm 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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Validade até: 31/03/2024
Nome: CRISTIANO FERREIRA CPF: 031.519.517-75
RNP:0813318955 Carteira/Visto: 35358/D-ES - 27381/V

Data do Visto:02/04/2018
Instituição de ensino:FACULDADE PITAGORAS

Título(s):Engenheiro Mecânico
Atribuições:
RES 218/73 ART 01 
RES 218/73 ART 12 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 08/02/2023 16:37:33 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: DN2P9ZJBGY

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00003945/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 986257/2022
Emissão: 03/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 1adb7

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA.

CNPJ: 05.926.726/0001-73

Registro: 0000003251

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 19.969.113,00

Data do Capital: 11/06/2021

Faixa: 7

Objetivo Social: 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia
(MECÂNICA). OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"71.12-0-00 - Serviços de engenharia(construção civil)"

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz:  ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO,QUADRA 02, 980, PARTE B, SAAN, BRASILIA, DF, 70632200

Endereço Filial (05.926.726/0008-40): AVENIDA DJALMA BATISTA, 735, CHAPADA, MANAUS/AM - 69050010

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 27/06/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 6850

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FLAVIO RAFAEL FERREIRA

Registro: 1015907571

CPF: 729.060.301-04

Data Início: 13/08/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 28 ALINEAS A A K DO DEC 23569/33, SUPLEMENTADAS PELO ART 07 DA LEI 5.194/66, COM RESTRICOES DAS
ATIVIDADES 02, 03, 04, 06 E 08 DO ART 01 DA RES 218/73, DO CONFEA, PARA PORTOS E RIOS.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº: 359/91 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: MAYLON SOUZA CASTRO

Registro: 1018661638

CPF: 005.288.571-26

Data Início: 26/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194,DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO AR-

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 1adb7
Impresso em: 22/03/2022 às 10:40:47 por: adapt, ip: 189.112.121.41
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 986257/2022
Emissão: 03/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 1adb7

TIGO 5 DA RESOLUCAO N 1.073, DE 2016, PARA O DE- SEMPENHO DAS COMPETENCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 12 DA
RESOLUCAO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RODRIGO MENDES DE FARIAS

Registro: 2616692104

CPF: 382.479.978-27

Data Início: 05/11/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: Provisórias do art. 12 da Resolução 218/73 do Confea

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RENATO SANTOS QUEIROZ

Registro: 0708195156

CPF: 610.100.061-34

Data Início: 27/06/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: 32613 - RES 218/73 ART 12

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: AMG PARTICIPACOES S.A

CNPJ: 13.051.600/0001-20

Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 1adb7
Impresso em: 22/03/2022 às 10:40:47 por: adapt, ip: 189.112.121.41
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Validade até:  31/03/2024 
Razão Social:  MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA CNPJ:  05.926.726/0001-73 
Registro:  6807 Data do Registro:  09/01/2004 

Capital Matriz:  R$ 19.969.113,00 
Sede:  SAAN QD 02 N. 980 
PARTE B 

Cidade:  Brasília UF:  DF 

Objetivos Sociais: 
Prestacao de servicos e consultoria na area predial, incluindo especificacoes tecnicas, projetos, gerenciamento tecnico
administrativo, montagem, manutencao, modernizacao, atualizacao tecnologica e comercio varejista de produtos e
componentes eletroeletronicos, elevadores, escadas e esteiras rolantes, esteiras para bagagem, condicionadores de ar,
geradores, telefonia, sistema de seguranca e prevencao de incendio. OBSERVACAO: REGISTRO CONCEDIDO
PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NO OBJETO SOCIAL E COMPATIVEIS COM AS
ATRIBUICOES DOS RESPONSAVEIS TECNICOS.

OBSERVAÇÃO: Registro concedido para desempenho das atividades constantes no objeto social e compativeis com as
atribuicoes dos responsaveis tecnicos.

Responsáveis Técnicos:

Nome:  CRISTIANO FERREIRA CPF:  031.519.517-75 
Data de início responsabilidade técnica:  16/04/2018 
Carteira:  35358/D-ES 

Títulos:  Eng. Mec. 

Atribuições: 
RES 218/73 ART 01

RES 218/73 ART 12

Nome:  RENATO SANTOS QUEIROZ CPF:  610.100.061-34 
Data de início responsabilidade técnica:  09/03/2019 
Carteira:  17486/D-DF 

Títulos:  Eng. Mec. 
Atribuições: 
RES 218/73 ART 12

Nome:  ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO CPF:  077.679.177-03 
Data de início responsabilidade técnica:  09/03/2019 
Carteira:  185605/D-RJ 

Títulos:  Eng. Mec. 
Atribuições: 
RES. 218/73 ART 12º(AT.01 A 18) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004452/2023-INT
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Nome:  FLÁVIO RAFAEL FERREIRA CPF:  729.060.301-04 
Data de início responsabilidade técnica:  08/12/2020 
Carteira:  1015907571/D-GO 

Títulos:  Eng. Civ. - Eng. Seg. Trab. 

Atribuições: 
ART. 28 ALINEAS A A K DO DEC 23569/33, SUPLEMENTADAS PELO ART 07
DA
LEI 5.194/66, COM RESTRICOES DAS ATIVIDADES 02, 03, 04, 06 E 08 DO
ART 01 DA RES 218/73, DO CONFEA, PARA PORTOS E RIOS

RES. 359/91 ART. 4º 

Nome:  ERWIN CARVALHO BLANK CPF:  094.327.757-47 
Data de início responsabilidade técnica:  17/05/2021 
Carteira:  121394/D-MG 

Títulos:  Eng. Eletric. 
Atribuições: 
RES. 218/73 ART. 08º 
RES. 218/73 ART. 09º 

 CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra registrada neste Conselho, nos termos da Lei n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da referida
Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o Crea-
DF.

 CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos
sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro de suas respectivas
atribuições.

 Vedada, por força do Código Penal, a apresentação de propostas ou a participação em licitação de obras/serviços
que seja(m) promovido(s) e/ou participe(m):

14391 - NEW LAND ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
11967 - CONSTRUTORA 3A FERRAGENS LTDA ME
12539 - MEP SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME

Observações:

1. Os dados supra referem-se a situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
2. A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra modificação posterior dos elementos nela contidos e que

impliquem em qualquer alteração em seu instrumento constitutivo e alteração de responsável técnico e a partir da
data da solicitação da atualização do registro, no Crea-DF.

 Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria AD número 52 – Crea-DF, de 03 de marco de
2008. Emitida em 14/02/2023 12:09:09 horas (data e hora de Brasília).

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004452/2023-INT
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Código de controle da certidão: F68A9XR7B2
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Validade até:31/03/2024
Nome:RENATO SANTOS QUEIROZ CPF: 610.100.061-34
RNP:0708195156 Carteira/Visto:17486/D-DF -

Data do Visto:24/02/2010
Instituição de ensino:UNIVERSIDADE DE BRASILIA

Título(s):Engenheiro Mecânico
Atribuições:
RES 218/73 ART 12 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 13/02/2023 17:07:41 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: CPNEMH4SYG

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004374/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br
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Delimitação das Maquinas e ferramentas abordadas: 

(Elevador de passageiro e carga, escada e esteira rolante, guincho de alavanca tifor,  
talha elétrica e manual, paleteira manual, carrinho de transporte, lixadeira, parafusadeira, 
furadeira, máquina de solda.  

Carga Horária: 08 Horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

� A capacitação para operação segura de máquinas abrangendo as etapas teóricas e práticas;

� Descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e equipamento e as proteções especificas contra 

cada um deles;  proteção mecânica;

� Descrição e funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas;

� Como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e por quem, sendo na maioria dos casos, somente

o  pessoal de inspeção ou manutenção;

� O que fazer quando uma proteção é danificada ou se perdeu sua função, deixando de garantir uma segurança

adequada;

� Os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento;

� Segurança para risco mecânicos, elétricos e outros relevantes;

� Método de trabalho seguro; Permissão de trabalho (PT);

� Sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e equipamento durante operações de inspeção, limpeza, 

lubrificação e manutenção;

� Noções sobre acidentes e exposição aos riscos existentes na máquina, equipamentos e implementos;

� Riscos na operação e medidas de controle dos riscos: EPC e EPI;

� Operação com segurança da máquina ou equipamento;

� Inspeção, regulagem e manutenção com segurança;

� Sinalização de segurança, procedimentos em situação de emergência;

� Noções sobre prestação de primeiro socorros;
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Carteira de Identidade Profissional - CFT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CRT 01
2

0
2

2

CRELIA GREY DE PAIVA

CEZAR FERREIRA CAEXETA

715.549.201-91

03344220375

02/08/1979 BRASILEIRA BRASÍLIA/DF

KELBERT GREY CAEXETA

13/08/2010

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

71554920191 17/08/2022

CRT 01 CRT 01

Impresso em: 17/08/2022 às 09:03:53, ip: 189.112.121.41

www.cft.org.br   
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 1568067/2022
Emissão: 01/08/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: Wz8b7

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: KELBERT GREY CAEXETA

Registro: 71554920191

CPF: 715.549.201-91

Endereço: QUADRA QR 603 RUA 4 CHACARA 39 CASA 50C, 50C, SAMAMBAIA NORTE, SAMAMBAIA, DF, 72331100

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 13/08/2010

Título(s)

TÉCNICO

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Data de Formação: 04/01/2010

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Wz8b7
Impresso em: 01/08/2022 às 15:09:04 por: adapt, ip: 189.112.121.41
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 132.2023.CPL.1014703.2022.017753

Manaus, 31 de março de 2023.

Ao Senhor

Paulo Augusto de Oliveira Lopes

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

 

Assunto: Análise dos documentos de relativos à qualificação técnica - Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-
CPL (manutenção preventiva e corretiva de elevadores)

 

 

 

Senhor Chefe,

 

Cumprimentando-o cordialmente e, em sede do Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-
CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários
para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, venho
SOLICITAR a análise e manifestação acerca dos documentos relativos à qualificação técnica (1014702)
enviados pela empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG
ELEVADORES), CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, com a maior brevidade possível.

 

Na ocasião, renovo protestos de consideração e apreço, colocando-me à disposição para
quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 31/03/2023, às 09:45, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1014703
e o código CRC 695C6177.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 108.2023.DEAC.1014754.2022.017753

Da: Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

Para: Srª. Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

         Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL

         Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

 

Assunto:  Análise dos documentos de relativos à qualificação técnica - Pregão Eletrônico n.º
4.014/2023-CPL (manutenção preventiva e corretiva de elevadores).

 

Senhora Pregoeira,

 

Com os cumprimentos de estilo, esta Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC informa que a
empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES),
CNPJ Nº 05.926.726/0001-73 cumpre os requisitos, consoante item 3. CONDIÇÕES PARA
PARTICIPAR DA LICITAÇÃO,  do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753:

 

3.2.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA), da localidade da sede da licitante:

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA/CREA-AM , tendo como
profissionais técnicos responsáveis - FLAVIO RAFAEL FERREIRA (ENGENHEIRO CIVIL/
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO); MAYLON SOUZA CASTRO
(ENGENHEIRO MECÂNICO); RODRIGO MENDES DE FARIAS (ENGENHEIRO
MECÂNICO); RENATO SANTOS QUEIROZ (ENGENHEIRO MECÂNICO);

3.2.2. Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição no CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA), comprovando que faz parte do corpo técnico da pessoa
jurídica, no mínimo um Responsável Técnico habilitado na área Engenharia Mecânica (resolução
218/CONFEA; atribuições do art.12):

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA/CREA-AM , Tendo como
profissionais técnicos responsáveis - FLAVIO RAFAEL FERREIRA (ENGENHEIRO CIVIL/
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO); MAYLON SOUZA CASTRO
(ENGENHEIRO MECÂNICO); RODRIGO MENDES DE FARIAS (ENGENHEIRO
MECÂNICO); RENATO SANTOS QUEIROZ (ENGENHEIRO MECÂNICO);

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004452/2023-INT 3 CREA-DF  - Tendo
como profissionais técnicos responsáveis - CRISTIANO FERREIRA (ENGENHEIRO MECÂNICO);
RENATO SANTOS QUEIROZ (ENGENHEIRO MECÂNICO); FLAVIO RAFAEL FERREIRA
(ENGENHEIRO CIVIL/ ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO); ERWIN
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CARVALHO BLANK (ENGENHEIRO ELETRICISTA);

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004374/2023-INT  - CREA-DF:RENATO
SANTOS QUEIROZ (ENGENHEIRO MECÂNICO);

3.2.3. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no órgão competente 3 CREA:

Certidão de Acervo Técnico do profissional Cristiano Ferreira - Engenheiro Mecânico e
Técnico em Mecânica;

Certidão de Acervo Técnico do profissional Renato Santos Queiroz 3 Engenheiro Mecânico;

Certidão de Acervo Técnico do profissional Cristiano Ferreira - Engenheiro Mecânico e
Técnico em Mecânica.

 

 

Respeitosamente,

 

 

Luciana de S. Carvalho
Agente Técnico - Eng. Civil

Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

Documento assinado eletronicamente por Luciana de Souza Carvalho, Agente Técnico -
Engenheiro Civil, em 31/03/2023, às 13:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1014754
e o código CRC DF49E16D.
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Memorando 108 (1014754)         SEI 2022.017753 / pg. 702

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 703



Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 704



Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 705



Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 706



Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 707



Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 708



�������������	
��
��������

	����
���������	
���������������

	��	����
�������������
�

���
����������������
���������
���

���
�������� ���������������

�� !"�#$�%&!"'�()*#+#,+(+%$)*#-(+ )*"#"' *�����

.............................#$+(')/)$*��&#0!+#.............................

������1�� &+'�(# +#*(�*2+%*,+�#+#*3*&'+$)�+%'�4#0!* (*#��#-*('+#5#67�

5!%'�#*�#, /

����6��7�����#8#*')9*

��:6��:���;����8��

&**%�������

��<=�

��>��

����������

*?@#AB?C#DC?C#EFG#HGEB?CI#D@JK?GB#DA#?LKJM?GB#DA#HGINA?OEHKC#DG# KB?LK?G#/ADALCP#NCLC#G#HGE?LKJMKE?A#CHKIC:

+B?C#$AL?KDFG#CJLCEQA#HGEBMP?C#CGB#D@JK?GB#ARHPMBKSCIAE?A#EG#TIJK?G#DC# USKDC#*?KSC4#EFG#HGEB?K?MKEDG#NLGSC#DA#KEARKB?OEHKC#DA#D@JK?GB#EC#ABVALC

CDIKEKB?LC?KSC:

/KHC#LABBCPSCDG#G#DKLAK?G#DA#C#/CWAEDC#-XJPKHC#DG# KB?LK?G#/ADALCP#HGJLCL4#C#YMCPYMAL#?AING4#D@JK?GB#YMA#SAEZCI#C#BAL#CNMLCDGB:

�JB[#+B?C#HAL?KDFG#EFG#?AI#SCPKDCDA#NCLC#PKHK?C\FG4#HGEHGLDC?C4#?LCEBVALOEHKC#DA#NLGNLKADCDA#DA#DKLAK?GB#LAPC?KSGB#C#JAEB#KI]SAKB#A#I]SAKB̂#A#_ME?G#C

]LQFGB#A#AE?KDCDAB#DC#CDIKEKB?LC\FG#NXJPKHC:#-CLC#AB?CB#VKECPKDCDAB4#BGPKHK?CL#C#HAL?KDFG#EAQC?KSC#DA#D@JK?GB:

#̀�JB[#*B#HAL?KDaAB#ARNADKDCB#DMLCE?A#G#NALUGDG#DAHPCLCDG#DA#BK?MC\FG#DA#AIALQOEHKC#EG#TIJK?G#DC#BCXDA#NXJPKHC4#AI#LCWFG#DG#LKBHG#DA#NCEDAIKC#DG

EGSG#HGLGECSULMB4#DA#YMA#?LC?C#G# AHLA?G#Eb#��:���4#DA#�7;��;����4#?ALFG#BMC#SCPKDCDA#PKIK?CDC#CG#NLCWG#AI#YMA#NALDMLCL#?CP#BK?MC\FG:

�cdefghi�cjkcgfgl�minoidpc��cmdcei��fqedfelr�n��stuvwt�gc�xy>xw>sxxtz�{dle|felpcnecu

�}rfgl�le~�sw�gc�pld�i�gc�sxstu��

$AL?KDFG#AIK?KDC#SKC#KE?ALEA?#AI#��;��;����#�B#��[��[��#A#DASA#BAL#SCPKDCDC#EG#AEDALA\G#Z??NB[;;���:LAHAK?C:VCWAEDC:DV:QGS:JL:

Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 709



�������������	
��
��������

	����
���������	
���������������

	��	����
�������������
�

���
����������������
���������
���

���
�������� ���������������

��� !�"#�$% !&�'()"*"+*'*$#()",'*�()!"!&�)�����

-----------------------------"#*'&(.(#)��%"/ *"-----------------------------

������0�� %*&�'"�*")'�)1*$)+*�"*")2)%&*#(�*$&�3"/ )�')"��",)'&*"4"56�

4 $&�")"�'+)�%", 2!(#�%

����5��6�����"7")&(8)

��95�:9��:;����7��

%))$�������

��<=�

��>��

����������

)?@"AB?C"DC?C"EFG"HGEB?CI"D@JK?GB"DA"?LKJM?GB"DA"HGINA?OEHKC"DG"�KB?LK?G".ADALCP"NCLC"G"HGE?LKJMKE?A"CHKIC9

*B?C"#AL?KDFG"CJLCEQA"HGEBMP?C"CGB"D@JK?GB"ARHPMBKSCIAE?A"EG"TIJK?G"DC"�USKDC")?KSC3"EFG"HGEB?K?MKEDG"NLGSC"DA"KEARKB?OEHKC"DA"D@JK?GB"EC"ABVALC

CDIKEKB?LC?KSC9

.KHC"LABBCPSCDG"G"DKLAK?G"DA"C".CWAEDC",XJPKHC"DG"�KB?LK?G".ADALCP"HGJLCL3"C"YMCPYMAL"?AING3"D@JK?GB"YMA"SAEZCI"C"BAL"CNMLCDGB9

�JB["*B?C"HAL?KDFG"EFG"?AI"SCPKDCDA"NCLC"PKHK?C\FG3"HGEHGLDC?C3"?LCEBVALOEHKC"DA"NLGNLKADCDA"DA"DKLAK?GB"LAPC?KSGB"C"JAEB"KI]SAKB"A"I]SAKB̂"A"_ME?G"C

]LQFGB"A"AE?KDCDAB"DC"CDIKEKB?LC\FG"NXJPKHC9",CLC"AB?CB"VKECPKDCDAB3"BGPKHK?CL"C"HAL?KDFG"EAQC?KSC"DA"D@JK?GB9

"̀�JB[")B"HAL?KDaAB"ARNADKDCB"DMLCE?A"G"NALUGDG"DAHPCLCDG"DA"BK?MC\FG"DA"AIALQOEHKC"EG"TIJK?G"DC"BCXDA"NXJPKHC3"AI"LCWFG"DG"LKBHG"DA"NCEDAIKC"DG

EGSG"HGLGECSULMB3"DA"YMA"?LC?C"G"�AHLA?G"Eb"��9���3"DA"�6;��;����3"?ALFG"BMC"SCPKDCDA"PKIK?CDC"CG"NLCWG"AI"YMA"NALDMLCL"?CP"BK?MC\FG9

�cdefghi�cjkcgfgl�minoidpc��cmdcei��fqedfelr�n��stuvwt�gc�xy>xw>sxxtz�{dle|felpcnecu

�}rfgl�le~�sw�gc�pld�i�gc�sxstu��

#AL?KDFG"AIK?KDC"SKC"KE?ALEA?"AI"��;��;����"�B"��[��[��"A"DASA"BAL"SCPKDCDC"EG"AEDALA\G"Z??NB[;;���9LAHAK?C9VCWAEDC9DV9QGS9JL9

Documento(s) de Habilitação - CERTIDOES - MODULO_ORONA (1015164)         SEI 2022.017753 / pg. 710



�������������	
��
��������

	����
���������	
���������������

	��	����
�������������
�

���
����������������
���������
���

���
�������� ���������������

�� !"�#$�%&!"'�()*#+#,+(+%$)*#-(+ )*"#"' *�����

.............................#$+(')/)$*��&#0!+#.............................

������1�� &+'�(# +#*(�*2+%*,+�#+#*3*&'+$)�+%'�4#0!* (*#��#-*('+#5#67�

")$)'*$*�

����6��7�����#8#*')9*

��:6��:���;����8��

&**%�������

��<=�

��>��

����������

*?@#AB?C#DC?C#EFG#HGEB?CI#D@JK?GB#DA#?LKJM?GB#DA#HGINA?OEHKC#DG# KB?LK?G#/ADALCP#NCLC#G#HGE?LKJMKE?A#CHKIC:

+B?C#$AL?KDFG#CJLCEQA#HGEBMP?C#CGB#D@JK?GB#ARHPMBKSCIAE?A#EG#TIJK?G#DC# USKDC#*?KSC4#EFG#HGEB?K?MKEDG#NLGSC#DA#KEARKB?OEHKC#DA#D@JK?GB#EC#ABVALC

CDIKEKB?LC?KSC:

/KHC#LABBCPSCDG#G#DKLAK?G#DA#C#/CWAEDC#-XJPKHC#DG# KB?LK?G#/ADALCP#HGJLCL4#C#YMCPYMAL#?AING4#D@JK?GB#YMA#SAEZCI#C#BAL#CNMLCDGB:

�JB[#+B?C#HAL?KDFG#EFG#?AI#SCPKDCDA#NCLC#PKHK?C\FG4#HGEHGLDC?C4#?LCEBVALOEHKC#DA#NLGNLKADCDA#DA#DKLAK?GB#LAPC?KSGB#C#JAEB#KI]SAKB#A#I]SAKB̂#A#_ME?G#C

]LQFGB#A#AE?KDCDAB#DC#CDIKEKB?LC\FG#NXJPKHC:#-CLC#AB?CB#VKECPKDCDAB4#BGPKHK?CL#C#HAL?KDFG#EAQC?KSC#DA#D@JK?GB:

#̀�JB[#*B#HAL?KDaAB#ARNADKDCB#DMLCE?A#G#NALUGDG#DAHPCLCDG#DA#BK?MC\FG#DA#AIALQOEHKC#EG#TIJK?G#DC#BCXDA#NXJPKHC4#AI#LCWFG#DG#LKBHG#DA#NCEDAIKC#DG

EGSG#HGLGECSULMB4#DA#YMA#?LC?C#G# AHLA?G#Eb#��:���4#DA#�7;��;����4#?ALFG#BMC#SCPKDCDA#PKIK?CDC#CG#NLCWG#AI#YMA#NALDMLCL#?CP#BK?MC\FG:

�cdefghi�cjkcgfgl�minoidpc��cmdcei��fqedfelr�n��stuvwt�gc�xy>xw>sxxtz�{dle|felpcnecu

�}rfgl�le~�sw�gc�pld�i�gc�sxstu��

$AL?KDFG#AIK?KDC#SKC#KE?ALEA?#AI#��;��;����#�B#��[��[��#A#DASA#BAL#SCPKDCDC#EG#AEDALA\G#Z??NB[;;���:LAHAK?C:VCWAEDC:DV:QGS:JL:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73 DUNS®: 914620091

Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Nome Fantasia: ORONA AMG ELEVADORES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/09/2023

Código de Controle: 542C0F99B9DCF737

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/04/2023

Código de Controle: 2023032800502357346736

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/09/2023

Código de Controle: 133867552023

Emitido em: 31/03/2023 10:16 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/06/2023

Código de Controle: 122030195332023

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73 DUNS®: 914620091

Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Nome Fantasia: ORONA AMG ELEVADORES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 0744935800111

Inscrição Municipal: 0744935800111

Comprovante de Regularidade Municipal
Isento de Regularidade Fiscal Municipal. Fornecedor com domicílio no Distrito Federal.

Emitido em: 31/03/2023 10:17 de
CPF: 760.245.632-72      Nome: SARAH MADALENA BARBOSA CORTES DE MELO

11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.926.726/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/09/2003

NOME EMPRESARIAL
MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORONA AMG ELEVADORES

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO,
QUADRA 02

NÚMERO
980

COMPLEMENTO
PARTE B

CEP
70.632-200

BAIRRO/DISTRITO
SAAN

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SDELATTRE@ORONA.COM.BR

TELEFONE
(61) 3031-6347/ (61) 3031-6348

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/09/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2023 às 12:30:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...

1 of 1 31/03/2023 13:04
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201215539 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

5 Setembro 2022

Nº FCN/REMP

DFN2296780095

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/104.846-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2296780095

Data

30/08/2022

238.533.508-52 LUIS BONILLA DE TORO 05/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA. 

CNPJ/MF nº 05.926.726/0001-73 

NIRE 53.201.215.539 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo: 

 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede no Setor de Armazenagem e Abastecimento 

Norte - SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.632-200, inscrita 

no CNPJ nº 13.051.600/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob o NIRE 53.300.014.744, em sessão de 08.04.2013, neste ato representada na forma do seu 

estatuto social por Luis Bonilla de Toro, espanhol, engenheiro, solteiro, nascido em 04/04/1985, 

portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro - RNE sob o nº G252192-5, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 238.533.508-52, com endereço comercial no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - 

SAAN, Quadra 02, nº 980, Setor D, Asa Norte, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito Federal; e 

 

única sócia representando a totalidade do capital social da MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA 

PREDIAL LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 05.926.726/0001-73, com sede no Setor 

de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 2, nº 980, Parte B, SAA, CEP 70.632-200, 

Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº 05.926.726/0001-73, com seus atos constitutivos 

registrados na Junta Comercial do Distrito Federal (<JCISDF=) sob NIRE 53.201.215.539 em sessão de 

29.09.2003 ("Sociedade"),  

 

têm entre si justo e acordado alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos termos do art. 

1.072, parágrafo 3º, da Lei nº 10.406/02, de acordo com os seguintes termos e condições: 

 

I. DA REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

 

1.1.  Tendo em vista as deliberações tomadas na Reunião de Sócios da Sociedade realizada em 02 de 

maio de 2022 (a <Ata de Reunião de Sócios=), cujo extrato da ata foi devidamente publicado nas 
edições do dia 18 de maio de 2022 do Diário Oficial do Distrito Federal e do Jornal Diário Comercial 

nas páginas 74 e B3, respectivamente, e em virtude (i) do decurso do prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação da Ata de Reunião de Sócios; e (ii) da inexistência de oposição de 

credores da Sociedade no prazo mencionado no item (i) acima, a sócia decide aprovar a redução do 
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capital social no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), passando dos atuais R$ 19.969.113,00 

(dezenove milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), totalmente integralizado, 

para R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), por 

considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do disposto no artigo 

1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, mediante o cancelamento de 2.000.000 (dois milhões) de quotas 

representativas do capital social da Sociedade de titularidade da sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

1.2. Em decorrência da redução de capital mencionada acima, o capital social, totalmente subscrito 

e integralizado, passa a ser de R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove 

mil, cento e treze reais), representando por 17.969.113 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e 

nove mil, cento e treze) quotas, de valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas: 

 

Sócia Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

Total 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

 

1.3. Em decorrência das deliberações acima, resolve a sócia aprovar a alteração do caput da Cláusula 

5ª do Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

“Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 

R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), dividido 

em 17.969.113 (dezessete milhões, novecentas e sessenta e nove mil, cento e treze), quotas de R$ 1,00 

(um real), cada uma, pelo sócio da seguinte maneira: 

 

Sócia Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

Total 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

 

II. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

2.1. Por fim, decide a sócia reescrever, alterar e consolidar o contrato social da Sociedade, de forma 

a refletir as alterações acima deliberadas:  

 

<CONTRATO SOCIAL DA 
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MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA. 

 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO E LEI APLICÁVEL 

 

Cláusula 1ª – A sociedade empresária limitada opera sob a denominação de MÓDULO CONSULTORIA 

E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., e utiliza como nome fantasia ORONA AMG ELEVADORES (a "Sociedade"). 

A sociedade rege-se pelas disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (o <Código Civil=) e, 
em suas omissões, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

Cláusula 2ª – A Sociedade tem sede no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 

2, nº 980, Parte B, SAA, CEP – 70.632-200, Brasília-DF, e, por resolução do sócio representando a 

maioria do capital social, poderá abrir e extinguir filiais, escritórios, depósitos, agências, 

representações e outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. 

 

Parágrafo Único - A sociedade possui as seguintes filiais: (i) na Estrada do Engenho D’Água, nº 1330, 
fração do Box nº 28, bairro Anil, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22765-240, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0002-54; (ii) na Travessa Doutor Enéas Pinheiro, nº 1697-A, 

Bairro: Marco, na Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP. 66095-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.926.726/0004-16 ; (iii) na Rua C-188, nº 283, Casa 01, Qd 470, Lt 26, Jardim América, Cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74265-310, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0003-35; (iv) na 

Rua Clélia, Nº 272, Parte B, Vila Romana, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05042-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0006-88; (v) na Rua Armindo Chaves, nº 27, Parte B, Bairro 

Alto Barroca, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30431-041, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 05.926.726/0005-05; (vi) na Avenida Djalma Batista, 735, BL –B, LOJA 105, Centro Comercial 

Casacenter, Bairro Chapada, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69050-010, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0008-40; e (vii) na Rua Portugal, nº 417, Parte B, Bairro Higienópolis, 

Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90520-310, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.926.726/0007-69. 

 

Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços e consultoria na área predial, 

incluindo especificações técnicas, projetos, gerenciamento técnico administrativo, fabricação, 

montagem, manutenção, modernização, atualização tecnológica de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes e comércio varejista de produtos e componentes eletroeletrônicos, elevadores, escadas e 

esteiras rolantes, esteiras para bagagem, condicionadores de ar, geradores, telefonia, sistema de 
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segurança e prevenção de incêndio.  

 

Parágrafo Único - O objeto de fabricação de elevadores, escadas e esteiras rolantes será exercido 

exclusivamente por meio de sua filial localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Estrada do Engenho D’Água, nº 1330, fração do Box nº 28, bairro Anil, na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, CEP 22765-240. 

 

Cláusula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2003 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado.  

 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 

R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), dividido 

em 17.969.113 (dezessete milhões, novecentas e sessenta e nove mil, cento e treze), quotas de R$ 

1,00 (um real), cada uma, pelo sócio da seguinte maneira: 

 

Sócia Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

Total 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052 do Código Civil. 

 

Parágrafo Segundo - A sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A. é a única sócia, nos termos dos parágrafos 1º 

e 2º do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (redação dada pela Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 

2019), não se aplica o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro. 

 

Cláusula 6ª - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dá direito a 1 (um) 

voto nas deliberações sociais.   

 

Cláusula 7ª - É vedado a sócia caucionar, ou de qualquer forma onerar suas quotas de capital, no todo 

ou em parte, salvo em favor dos outros sócios e com a aprovação dos sócios representando a maioria 

absoluta do capital social. 
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Cláusula 8ª - As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a terceiros e/ou a outro 

sócio, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o consentimento dos sócios representando a 

maioria absoluta do capital social, respeitado o direito de preferência assegurado aos demais sócios. 

 

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 9ª A administração da Sociedade caberá aos administradores não sócios, (i) Sr. Luis Bonilla 

de Toro, espanhol, engenheiro, solteiro, nascido em 04/04/1985, portador da Carteira de Identidade 

de Estrangeiro - RNE sob o nº G252192-5, inscrito no CPF/MF sob o nº 238.533.508-52, com endereço 

comercial no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 02, nº 980, Setor D, Asa 

Norte, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito Federal, como Presidente;  (ii) Sr. Matheus Rangel de Sá, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, técnico em eletrotécnica e mecânica, 

nascido em 09/12/1979, portador da Cédula de Identidade RG Nº 5.736.165 SSP-GO, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 054.681.827-77, com endereço comercial no Setor de Armazenagem e 

Abastecimento Norte – SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP: 

70.632-200, como Diretor; (iii) Sr. Javier Cruz Pelegrin, espanhol, técnico em eletrônico, solteiro, 

nascido em 21.08.1975, portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro - RNM sob o nº G295488-J, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 709.723.981-63, com endereço comercial no Setor de Armazenagem e 

Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, Asa Norte, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito 

Federal, como Diretor. 

 

Parágrafo Primeiro – Aos Diretores, nos termos dos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, 

compete: (i) dirigir os negócios da Sociedade com amplos poderes de administração, podendo praticar 

todos os atos e operações que forem necessários ou convenientes à realização de seus fins, inclusive 

contratar empregados, nomear agentes, adquirir bens e direitos, transigir, criar filiais, agências, 

escritórios, fábricas, depósitos e outros estabelecimentos onde convier; (ii) adquirir, a qualquer título, 

quaisquer bens, sejam móveis ou imóveis; (iii) alienar, de qualquer maneira, bens móveis e imóveis e 

fazer sobre esses bens quaisquer operações; (iv) receber dinheiro e valores da Sociedade e solver suas 

obrigações, fazer todas as despesas e guardar seus bens; (v) contratar  com bancos e outros 

estabelecimentos de crédito a abertura de contas de caução, descontos e quaisquer outras contas 

correntes e de movimento necessárias à Sociedade; (vi) assinar saques, ordens, cheques, duplicatas, 

emitir notas promissórias, sacar aceitar, endossar letras de câmbio e avalizar  qualquer tipo de 

interesse social; (vii) celebrar quaisquer contratos, inclusive os de fiança, estipulando os direitos e 
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obrigações que convencionar e assinar os respectivos instrumentos; e (viii) constituir mandatários 

judiciais e contratar os respectivos honorários. 

 

Parágrafo Segundo – Nenhuma responsabilidade poderá ser criada para a Sociedade, a qualquer título 

e, bem assim, nenhum ato de disposição de bens poderá ser efetuado, nem qualquer recebimento ou 

transferência de valores será feito, não tendo nenhuma validade o ato praticado com infração dessa 

exigência, se a Sociedade não for representada da seguinte forma:  

 

(a) Isoladamente pelo Presidente ou Vice-Presidente em todo e qualquer ato de gestão;  

 

(b)  Conjuntamente por qualquer 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-Presidente em todo e 

qualquer ato de gestão; ou 

 

(c) isoladamente por qualquer 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo Terceiro 

abaixo. 

 

Parágrafo Terceiro – As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas isoladamente pelo 

Presidente ou Vice-Presidente ou conjuntamente por 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-Presidente, 

e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para 

fins judiciais, conter um período de validade determinado. Na ausência de validade nas procurações 

outorgadas pela Sociedade, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

Parágrafo Quarto – O mandato dos Diretores será por prazo indeterminado, e sua remuneração será 

fixada por acordo entre os sócios e levadas à conta de despesas gerais. 

 

Parágrafo Quinto – O cargo de Vice-Presidente ficará vago até a próxima eleição. 

 

Cláusula 10 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos 

de qualquer do sócio, Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais, endossos 

ou quaisquer outras garantias de terceiros. 

 

Parágrafo Único - A vedação contida na Cláusula 10, caput, não se aplica caso a operação seja 

previamente aprovada pelos sócios que representem a maioria absoluta do capital social.  
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Cláusula 11 - A Sociedade não terá conselho fiscal. 

 

CAPÍTULO IV - REUNIÕES DE SÓCIOS E DELIBERAÇÕES 

 

Cláusula 12 - O sócio, ordinariamente, ao menos 1 (uma) vez ao ano, durante os 4 (quatro) meses 

seguintes ao encerramento do exercício social, para o fim de (i) apreciar as contas apresentadas pela 

administração da Sociedade e deliberar sobre as demonstrações financeiras desta última, levantadas 

na forma da lei e deste Contrato Social; e (ii) determinar a remuneração a ser paga ao(s) 

administrador(es) da Sociedade; e, extraordinariamente, sempre que o interesse da Sociedade assim 

exigir. 

 

Parágrafo 1º - A convocação para a reuniões de sócios serão realizadas pelo administrador da 

Sociedade, mediante comunicação escrita, enviada com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência. 

 

Parágrafo 2º - As reuniões serão instaladas com a presença de sócio que represente a maioria do 

capital social. Por maioria entre os presentes será eleito o presidente, o qual designará outro entre os 

presentes para secretariar os trabalhos. 

 

Parágrafo 3º - Dependem de aprovação escrita da sócia, previamente autorizado por seu conselho de 

administração ou assembleia geral, as seguintes matérias: 

  

(a) aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis ou direitos da Sociedade; 

 
(b) outorga de garantias de obrigações; 

 

(c) gerar novas obrigações por fornecedor, consideradas de forma individual, que superem o 

limite mensal de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e, de maneira consolidada, 

entre todos os fornecedores, que superem o valor de R$2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais), com exceção se a forem realizadas entre empresas do Grupo Orona e 

para pagamento de impostos, despesas aduaneiras,  outras obrigações tributárias e depósito 

judicial de qualquer natureza; 

 

(d) transação ou qualquer ação estranha ao curso regular dos negócios da Sociedade; 
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(e) operação de natureza financeira que resulte em endividamento da Sociedade, perante 

instituição financeira ou semelhante ou particular, excepcionadas em relação a este item as 

obrigações contraídas com empresas do Grupo Econômico e Societário Orona; 

 

(f) contratação de empregados ou colaboradores, sempre que a remuneração líquida do 

beneficiário que seja superior a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) da maior 

remuneração do quadro de funcionários da Companhia; 
 

(g) aprovar o aumento de salários de empregados ou retribuição de colaboradores que seja 

superior a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) em relação ao salário anterior; e 

 

(h) alteração do Contrato Social da Sociedade; 
 

(i) aumento ou redução de capital social da Sociedade; 

 

(j) fusão, incorporação, cisão e dissolução da Sociedade; e 
 

(k) pedido de autofalência ou recuperação judicial de empresa, ou qualquer outra forma de 

liquidação da Sociedade. 

 

Cláusula 13 - Na hipótese de as deliberações adotadas nas reuniões importarem a produção de efeitos 

sobre as relações entre a Sociedade e quaisquer terceiros, incluindo os poderes públicos, em qualquer 

de suas instâncias, ou alterarem o presente Contrato Social, deverão as respectivas atas ou 

instrumentos de alteração, conforme o caso, ser levados a registro no órgão competente, no prazo e 

na forma da lei. 

 

CAPÍTULO V – DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 14 - A retirada ou a insolvência de qualquer do sócio não dissolverá a Sociedade, a menos que 

este resolva liquidá-la. Os haveres do sócio retirante ou insolvente serão calculados com base no 

último balanço levantado pela Sociedade e serão pagos a ele, ou a seus sucessores, conforme o caso, 

no prazo de 6 (seis) meses, contados da data de ocorrência do evento.  

 

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 
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Cláusula 15 - O exercício social coincide com o ano civil e encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, 

ocasião em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, em conformidade com as 

disposições legais vigentes. Os lucros ou prejuízos verificados serão atribuídos ao sócio. 

 

Cláusula 16 - Os lucros líquidos apurados, por decisão do sócio representando a maioria absoluta do 

capital social, poderão ser: (i) distribuídos aos sócios na proporção das respectivas participações no 

capital social ou em outra proporção que for deliberada em reunião de sócios; ou ainda (ii) retidos, 

total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou capitalizados. 

 

Parágrafo Único - A critério do sócio representando a maioria absoluta do capital social, a Sociedade 

poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários, intercalares e/ou 

extraordinários para fins contábeis, ou para distribuição de lucros. 

 

CAPÍTULO VII – DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 17 - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, por deliberação do sócio que 

representem 3/4 (três quartos) do capital social.  

 

Cláusula 18 - Em caso de liquidação, o sócio representando a maioria absoluta do capital social 

nomeará um liquidante a fim de que este proceda na conformidade das leis vigentes. 

 

Cláusula 19 - Por decisão de sócios representando 3/4 (três quartos) do capital social, a Sociedade 

poderá ser objeto de processo de transformação em outro tipo societário, incorporação, cisão ou 

fusão. Em caso de transformação em sociedade por ações, os sócios desde logo renunciam ao direito 

de retirada previsto em lei.  

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 20 - Os casos omissos serão regulados pelas disposições do Código Civil aplicáveis às 

sociedades limitadas e, aplicam-se, em caráter supletivo na omissão também destas últimas, as regras 

relativas às Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e, suas alterações 

posteriores. 

 

Cláusula 21 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude criminal, ou por se 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula 22 - Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas relações entre os sócios ou entre estes e 

a Sociedade.=  
 

E, assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento em via única 

digital. 

 

Brasília-DF, 18 de agosto de 2022 

 

 

____________________________________________________________ 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 

p. Luis Bonilla de Toro 

 

 

 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/104.846-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2296780095

Data

30/08/2022

238.533.508-52 LUIS BONILLA DE TORO 05/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/104.846-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA,
de CNPJ 05.926.726/0001-73 e protocolado sob o número 22/104.846-4 em 31/08/2022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1891827, em 05/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MARIA
APARECIDA CYPRIANO BARBOSA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

238.533.508-52 LUIS BONILLA DE TORO 05/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

238.533.508-52 LUIS BONILLA DE TORO 05/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/08/2022

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA CYPRIANO BARBOSA,
Servidor(a) Público(a), em 05/09/2022, às 14:48.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 05 de setembro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1891827 em 05/09/2022 da Empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 05926726000173 e
protocolo DFN2296780095 - 31/08/2022. Autenticação: 4681F9685FB61F6BDCEB6D1838D3F951265285. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/104.846-4 e o código de segurança PcSI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 02/06/2021 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

CF/DF 07.449.358/001-11 CPF/CNPJ 05.926.726/0001-73 DataConcessão 01/10/2003

Denominação social MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia ORONA AMG ELEVADORES

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do
Protocolo

969-97682/74
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ISS XX Data de enquadramento
no ISS

01/09/2003
Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento
no ICMS

12/04/2004
Descrição Atividade Econômica do ISS INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E

ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICACAO PROPRIA
Código da Atividade - ISS F4329-1/03-00 Data de Início de Atividade - ISS 01/09/2003

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Código da Atividade - ICMS G4744-0/01-00 Data de Início de Atividade - ICMS 12/04/2004

Endereço SAA QD 02 NO 980 PARTE B S/N CEP 70.632-200

Bairro SAA Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 02/06/2021

Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
M711200000
Descrição da atividade:
SERVICOS DE ENGENHARIA
Data de início:
11/04/2021
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 124034080512023
MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SAA QD 02 NO 980 PARTE B S/N

LICITACAO
0744935800111 - ATIVA
05.926.726/0001-73
SAACIDADE:

CNPJ:
CF/DF
FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 29 de junho de 2023. *

Certidão emitida via internet em 31/03/2023 às 12:19:05 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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https://agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_area=1140 1/1

Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 25/03/2022 na Internet pelo portal Agênci@Net 
.

CF/DF 07.449.358/001-11 CPF/CNPJ 05.926.726/0001-73 DataConcessão 01/10/2003

Denominação social MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia ORONA AMG ELEVADORES

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do
Protocolo

969-68392/49
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ISS XX Data de enquadramento
no ISS

01/09/2003
Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento
no ICMS

12/04/2004
Descrição Atividade Econômica do ISS INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E

ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICACAO PROPRIA
Código da Atividade - ISS F4329-1/03-00 Data de Início de Atividade - ISS 01/09/2003

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Código da Atividade - ICMS G4744-0/01-00 Data de Início de Atividade - ICMS 12/04/2004

Endereço SAA QD 02 NO 980 PARTE B S/N CEP 70.632-200

Bairro SAA Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 25/03/2022

Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
M711200000
Descrição da atividade:
SERVICOS DE ENGENHARIA
Data de início:
11/04/2021
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CEPE!FEJECAPZJK@O!B?!TK?!=JA=A!E!�?FJ?=E!Ĉ!5�854�O!B?!�02��2����O!=?JDE!@KA!PANIBAB?!NIGI=ABA!AE!LJARE!?G!TK?!L?JBKJAJ!=AN!@I=KA[DE8
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 05.926.726/0001-73
Razão social: MODULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Nome fantasia: MODULO ELEVADORES

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

28/03/2023 28/03/2023 a 26/04/2023 2023032800502357346736
09/03/2023 09/03/2023 a 07/04/2023 2023030900440994393969
18/02/2023 18/02/2023 a 19/03/2023 2023021800411875603696
30/01/2023 30/01/2023 a 28/02/2023 2023013013394114242587
29/01/2023 29/01/2023 a 27/02/2023 2023012920213166785838
28/01/2023 28/01/2023 a 26/02/2023 2023012820225269142603
14/01/2023 14/01/2023 a 12/02/2023 2023011404060717267553

26/12/2022 26/12/2022 a 24/01/2023 2022122603583115764050
07/12/2022 07/12/2022 a 05/01/2023 2022120704323462081439
18/11/2022 18/11/2022 a 17/12/2022 2022111804492664377820
30/10/2022 30/10/2022 a 28/11/2022 2022103021181997238712
11/10/2022 11/10/2022 a 09/11/2022 2022101104351829251371
22/09/2022 22/09/2022 a 21/10/2022 2022092204510031414148
03/09/2022 03/09/2022 a 02/10/2022 2022090304092545654243
15/08/2022 15/08/2022 a 13/09/2022 2022081503460412579682
27/07/2022 27/07/2022 a 25/08/2022 2022072704181360661259

08/07/2022 08/07/2022 a 06/08/2022 2022070804165732243492
19/06/2022 19/06/2022 a 18/07/2022 2022061903555049133193
31/05/2022 31/05/2022 a 29/06/2022 2022053103544273071626
12/05/2022 12/05/2022 a 10/06/2022 2022051204072747345257
23/04/2022 23/04/2022 a 22/05/2022 2022042304030325730770
04/04/2022 04/04/2022 a 03/05/2022 2022040403250602942270
16/03/2022 16/03/2022 a 14/04/2022 2022031618230065459279
24/02/2022 24/02/2022 a 25/03/2022 2022022401335362176164
05/02/2022 05/02/2022 a 06/03/2022 2022020501221950760845
17/01/2022 17/01/2022 a 15/02/2022 2022011716343118836540

27/12/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 2021122705302102900684
08/12/2021 08/12/2021 a 06/01/2022 2021120804305394427418
19/11/2021 19/11/2021 a 18/12/2021 2021111904234411628678
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

31/10/2021 31/10/2021 a 29/11/2021 2021103103545614184611
12/10/2021 12/10/2021 a 10/11/2021 2021101204403295470304

23/09/2021 23/09/2021 a 22/10/2021 2021092304283301136105
04/09/2021 04/09/2021 a 03/10/2021 2021090404355683342426
16/08/2021 16/08/2021 a 14/09/2021 2021081604301830756539
28/07/2021 28/07/2021 a 26/08/2021 2021072804465596801392
28/06/2021 28/06/2021 a 27/07/2021 2021062813211052005074
29/05/2021 29/05/2021 a 27/06/2021 2021052913204412713023
29/04/2021 29/04/2021 a 28/05/2021 2021042904433146335471
10/04/2021 10/04/2021 a 07/08/2021 2021041004442116962480

Resultado da consulta em 31/03/2023 12:17:50
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 61.786.100,21R$ 62.766.858,70

 Ativo Circulante R$ 59.246.807,05R$ 59.511.375,54

  Disponivel R$ 15.847.100,28R$ 14.535.402,87

   Bens Numerarios R$ 2.111,88R$ 2.827,70

    Caixa R$ 2.111,88R$ 2.827,70

   Bancos Conta Movimento R$ 830.406,29R$ 2.001.607,87

    BRB - AG: 100 - C/C: 100015208-9 - PRO-
DF

R$ 4.517,42R$ 5.487,21

    BRB - AG: 060 - C/C: 018963-5 R$ 285.397,41R$ 81.974,31

    BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AG: 4316 - C/C: 900.764-8

R$ 108.096,15R$ 21.452,38

    (-) BANCO DO BRASIL - AG: 1507-5 - C/C:
118170-X

R$ (11.760,62)R$ (25.577,18)

    (-) BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13000514-2

R$ (44.067,30)R$ (42.787,16)

    BANCO BRADESCO AG 03416  C/C
100292-9(MODULO)

R$ 67.496,48R$ 1.491,14

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003319-2-PARA

R$ 56.900,69R$ 193.430,00

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003320-2-RJ FILIAL

R$ 1.001,71R$ 21.393,97

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7240-0--RJ FILIAL

R$ 7.417,98R$ 9.045,51

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7250-8--GO FILIAL

R$ 11.876,98R$ 6.728,06

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003998-5-GO FILIAL

R$ 65.975,93R$ 200.153,52

    BANCO SANTANDER - AG:3739 - C/C:
13004020-8-MG FILIAL

R$ 11.599,17R$ 8.831,22

    BANCO DO BRASIL - AG:3382-0 -
C/C:7249-4 - MG FILIAL

R$ 3.619,93R$ 1.221,86

    BANCO DO BRASIL - AG:3382-0 -
C/C:7277-X - SP FILIAL

R$ 180.665,58R$ 729.928,40

    BANCO SANTANDER - AG:3739 -
C/C:13004042-8 - SP FILIAL

R$ (10.151,14)R$ 412.290,60

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7301-6 - RS FILIAL

R$ 1.518,84R$ 30.680,70

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13004101-0 - RS FILIAL

R$ 1.563,75R$ 299.203,59

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13004303-6 - AM FILIAL

R$ 83.009,20R$ 45.894,58

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7380-6 - AM FILIAL

R$ 5.728,13R$ 765,16

   Aplicaçoes Financeiras de Liquidez Imediata R$ 15.014.582,11R$ 12.530.967,30

    BANCO SANTANDER-13000514-2 -
INVESTIMENTO AUTOMATICO - MODULO

R$ 694.109,32R$ 1.668.666,81

    BANCO DO BRASIL - CONTA
INVESTIMENTO - C/C: 118170-X

R$ 526.982,08R$ 224.422,60

    BANCO SANTANDER-13000514-2 - CDB -
DI-MODULO

R$ 13.793.463,11R$ 10.637.877,89

    BANCO SANTANDER-13003998-5 -
INVESTIMENTO AUTOMATICO - GO FILIAL

R$ 27,60R$ 0,00

  Clientes R$ 33.939.433,54R$ 37.466.512,73

   Elevadores e Escadas Rolantes R$ 183.086,51R$ 189.275,62

    Clientes Elevadores e Escadas Rolantes R$ 183.086,51R$ 189.275,62

   Modernizaçao R$ 2.344.555,44R$ 1.776.140,37

    Clientes Modernizaçao R$ 2.344.555,44R$ 1.776.140,37

   Manutençao R$ 5.664.632,77R$ 5.671.722,23

    Clientes Manutençao R$ 5.664.632,77R$ 5.671.722,23

   Contas a Receber Grupo R$ 69.229,41R$ 151.885,76

    RATEIO DESPESAS - CLIENTES R$ 69.229,41R$ 151.885,76

   Clientes Contas a Receber R$ 4.089.234,84R$ 3.531.878,23

    Clientes contas a receber R$ 4.089.234,84R$ 3.531.878,23

   Serviços Executados a Faturar (POC) R$ 24.180.663,38R$ 28.568.896,68

    (+) Faturamento Diferido Elevadores e
Escadas (POC)

R$ 23.408.090,49R$ 27.706.254,02

    Modernizaçao (POC) R$ 772.572,89R$ 862.642,66

   Cobranças em Andamento R$ 0,00R$ 0,00

    (-) Clientes - Vendas para entrega futura R$ (33.857.038,29)R$ (33.694.546,11)

    (-) Faturamento entrega futura R$ 33.857.038,29R$ 33.694.546,11

   (-) Valores a Classificar R$ 0,00R$ (10,50)

    (-) Valores a Classificar R$ 0,00R$ (10,50)

   (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.591.968,80)R$ (2.423.275,66)

    (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.591.968,80)R$ (2.423.275,66)

   Clientes internacionais R$ (0,01)R$ 0,00

    CLIENTES INTERNACIONAIS R$ (0,01)R$ 0,00

  Outros Creditos R$ 4.745.231,13R$ 3.674.024,50

   Titulos a Receber R$ 155,67R$ 155,87

    (-) Juros a Receber R$ (25,33)R$ (25,13)

    Titulos a receber por venda de imobilizado
(CP)

R$ 181,00R$ 181,00

   Importaçoes em Andamento R$ 222.623,17R$ 135.389,96

    Adiantamento para nacionalizaçao R$ 70.511,10R$ 0,02

    Adiantamento a fornecedor
internacionalFujitec

R$ 152.112,07R$ 135.389,94

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 99.025,41R$ 14.033,90

    Adiantamento a Fornecedores Nacionais R$ 22.191,00R$ 7.375,49

    COMPRA PARA ENTREGA FUTURA R$ 76.834,41R$ 6.658,41

   Adiantamentos a Empregados R$ 115.497,01R$ 96.567,98

    Adiantamento de Salarios R$ 4.067,54R$ 13.490,93

    Adiantamento de Ferias R$ 108.279,47R$ 81.545,37

    Adiantamento P/Despesas de Viagens R$ 3.150,00R$ 1.531,68

   Tributos a Recuperar R$ 62.756,85R$ 47.204,85

    ICMS a Recuperar R$ 62.756,85R$ 47.204,85

   Tributos a Compensar R$ 3.245.862,33R$ 2.810.386,70

    PIS/PASEP a Compensar ( pago a
maior/indevido)

R$ 7,94R$ 7,94

    COFINSa Compensar ( pago a
maior/indevido)

R$ 36,52R$ 36,52

    Contribuição Previdenciaria Retida na
Prestação de Serviços (INSS a recuperar)

R$ 7.134,62R$ 0,00

    Imposto de Renda Retido na Fonte R$ 31.644,81R$ 323.542,25

    CSLL retida na fonte R$ 284.632,27R$ 376.682,01

    Prejuízo Fiscal - IRPJ R$ 69.171,70R$ 226.429,39

    Prejuízo Fiscal - CSLL R$ 23.699,42R$ 80.312,19

    IRRF Aplicaçoes Financeiras R$ 5.705,40R$ 46.096,66

    (-) Prejuizo Fiscal - IRPJ 2018 R$ (0,01)R$ (0,01)

    ISS/ICMS - CREDITO OUTORGADO PRO-
DF AUTO INFRA 2014

R$ 188.233,21R$ 1.757.279,76

    (-) Prejuizo Fiscal - IRPJ 2019 R$ (0,01)R$ (0,01)

    Prejuizo Fiscal - IRPJ 2021 R$ 0,01R$ 0,00

    Prejuizo Fiscal - CSLL 2021 R$ 0,01R$ 0,00

    ISS/ICMS - CREDITO OUTORGADO PRO-
DF DEN. ESPON  2014

R$ 2.635.596,44R$ 0,00

   Diferenças Temporarias / Impostos Diferidos R$ 531.271,96R$ 570.285,24

    IRPJ Diferido R$ 366.559,75R$ 395.245,99

    CSLL Diferido R$ 164.712,21R$ 175.039,25

   Tributos a Compensar anos anteriores R$ 468.038,73R$ 0,00

    IRPJ ano 2020 R$ 75.572,97R$ 0,00

    CSLL ano 2020 R$ 392.465,76R$ 0,00

  Estoques R$ 3.708.417,69R$ 3.412.705,10

   Mercadorias, Produtos e Insumos R$ 352.981,36R$ 442.307,17

    Elevadores e Escadas em Transito R$ 352.981,36R$ 442.307,17

   Almoxarifado R$ 2.700.468,14R$ 2.356.365,26

    Estoque de Material (Almoxarifado) R$ 2.683.873,82R$ 2.343.250,99

    Bens em poder de terceiro (Conserto) R$ 16.594,56R$ 13.114,23

    (-) Transferencias Recebidas (peças) R$ (1.029.890,33)R$ (776.517,16)

    (-)Transferencias Remetidas (peças) R$ 1.029.890,09R$ 776.517,20

   Serviços em Execuçao R$ 654.968,19R$ 614.032,67

    Mão De Obra R$ 654.968,19R$ 614.032,67

  Despesas Pagas Antecipadamente R$ 1.256.624,41R$ 422.730,34

   Despesas do Exercício Seguinte R$ 1.256.624,41R$ 422.730,34

    Outras despesas antecipadas R$ 1.256.624,41R$ 422.730,34

  Transitória Receita entre Empresas R$ (250.000,00)R$ 0,00

   Transitória Receita entre Empresas R$ (250.000,00)R$ 0,00

    Transitória Receita Recebida entre
Empresas

R$ 7.785.752,40R$ 3.595.883,16

    (-) Transitória Receita Retiradas entre
Empresas

R$ (8.035.752,40)R$ (3.595.883,16)

 Ativo Nao Circulante R$ 2.539.293,16R$ 3.255.483,16

  Ativo Realizavel a Longo Prazo R$ 821.048,15R$ 847.241,93

   Controladora, Controladas e Coligadas
(Mutuos)

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) MODULO ENGENHARIA R$ (4.446.664,43)R$ (3.314.376,47)

    AMG ORONA RS R$ 408,24R$ 408,24

    AMG ORONA RJ-FILIAL R$ 4.473.580,38R$ 3.140.947,41

    (-) AMG ORONA PA-FILIAL R$ (975.839,87)R$ (1.067.965,85)

    AMG ORONA GO-FILIAL R$ 286.209,24R$ 32.742,80

    AMG ORONA MG-FILIAL R$ 753.965,20R$ 615.525,52

    AMG ORONA SP-FILIAL R$ (1.139.725,27)R$ 221.780,29

    AMG ORONA RS-FILIAL R$ 812.468,76R$ 129.404,36

    AMG ORONA AM-FILIAL R$ 235.597,75R$ 241.533,70

   Depositos Judiciais R$ 729.030,03R$ 743.223,81

    Depositos Judiciais R$ 632.556,01R$ 533.035,37

    Depositos judiciais Trabalhistas R$ 96.474,02R$ 210.188,44

   Garantias e Cauçoes R$ 92.018,12R$ 104.018,12

    Garantia Aluguel imovel R$ 67.470,60R$ 79.470,60

    DEPOSITO CAUÇAO GEN R$ 24.547,52R$ 24.547,52

  Investimentos R$ 760.542,63R$ 1.340.868,05

   Outros Investimentos Permanentes R$ 760.542,63R$ 1.340.868,05

    CDB-BRB (PRO DF) R$ 737.203,65R$ 1.318.583,64

    POUPANÇA OURO 118.170-X BANCO DO
BRASIL

R$ 19.770,07R$ 18.876,80

    POUPANÇA POUPEX 118.170-X BANCO
DO BRASIL

R$ 3.568,91R$ 3.407,61

  Imobilizado R$ 245.960,33R$ 298.218,03

   Moveis e Utensilios R$ 226.638,52R$ 201.763,72

    Moveis e Utensilios R$ 226.638,52R$ 201.763,72

   Maquinas e Equipamentos R$ 236.093,26R$ 220.662,18

    Maquinas e Equipamentos R$ 236.093,26R$ 220.662,18

   Veiculos R$ 701.611,70R$ 701.611,70

    Veiculos R$ 701.611,70R$ 701.611,70

   Computadores e Periféricos R$ 526.596,49R$ 492.702,99

    Computadores e Periféricos R$ 526.596,49R$ 492.702,99

   Benfeitorias em imoveis de terceiros R$ 1.165.805,37R$ 1.117.968,96

    Benfeitorias em Imoveis R$ 1.165.805,37R$ 1.117.968,96

   (-) (-) Depreciaçoes, Amortizaçoes e
Exaustoes Acumuladas

R$ (2.610.785,01)R$ (2.436.491,52)

    (-) (-) Depreciaçoes de Moveis e Utensilios R$ (147.469,32)R$ (126.462,52)

    (-) (-) Depreciaçoes de Maquinas e
Equipamentos

R$ (155.284,45)R$ (132.320,49)

    (-) (-) Depreciaçoes de Veiculos R$ (701.611,70)R$ (683.659,20)

    (-) (-) Depreciaçoes de Computadores e
Perifericos

R$ (480.451,53)R$ (436.869,62)

    (-) (-) Depreciaçoes de Benfeitorias em
Imoveis

R$ (1.125.968,01)R$ (1.057.179,69)

    (-) Transferências Recebidas(Imobilizado) R$ (20.880,19)R$ (20.880,19)

    (-)Transferências Remetidas(Imobilizado) R$ 20.880,19R$ 20.880,19

  Intangivel R$ 711.742,05R$ 768.723,15

   Software R$ 349.530,00R$ 319.744,00

    Software R$ 349.530,00R$ 319.744,00

   Carteira de Manutençao R$ 993.620,19R$ 993.620,19

    Carteira de Manutençao RJ R$ 41.278,00R$ 41.278,00

    Carteira Manutençao PARA R$ 952.342,19R$ 952.342,19

   (-) (-) Amortizaçoes Acumuladas R$ (631.408,14)R$ (544.641,04)

    (-) (-) Amortizaçao Software R$ (281.417,46)R$ (244.331,37)

    (-) (-) Amortizaçao Carteira Manutençao R$ (349.990,68)R$ (300.309,67)

  Impostos à Analisar R$ 0,00R$ 432,00

   Impostos à Analisar R$ 0,00R$ 432,00

    Iss Retido na Fonte a analisar R$ 0,00R$ 432,00

PASSIVO R$ 61.786.100,21R$ 62.766.858,70

 Passivo Circulante R$ 32.178.449,83R$ 32.016.159,57

  Fornecedores R$ 6.943.257,58R$ 4.812.448,91

   Fornecedores Nacionais R$ 4.017.206,91R$ 2.702.001,01

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.340.204,93R$ 848.401,91

    FRETES NACIONAIS R$ 1.612,36R$ 857,28

    SEGUROS A PAGAR R$ 190,00R$ 2.625,65

    NOTAS FISCAIS  DE COMPETÊNCIA DE
MESES ANTERIORES

R$ 25.240,18R$ 98.777,92

    FORNECEDOR SERVIÇOS
IMPORTAÇAO

R$ 179.903,11R$ 2.620,14

    RATEIO DESPESAS - FORNECEDORES R$ 81.330,80R$ 163.047,03

    REPARO EM CURSO R$ 461.649,38R$ 543.269,63

    MODERNIZAÇÃO EM CURSO R$ 800.340,15R$ 320.494,86

    VENDA NOVA COM SUBSTITUIÇÃO EM
CURSO MOD

R$ 460.887,72R$ 331.685,45

    VENDA NOVA COM SUBSTITUIÇÃO EM
CURSO MATERIAIS

R$ 665.848,28R$ 390.221,14

   Fornecedores Estrangeiros R$ 2.926.050,67R$ 2.110.447,90

    FORNECEDORES INTERNACIONAIS -
ORONA CP

R$ 2.955.265,33R$ 2.139.662,56

    (-) FRETES INTERNACIONALES R$ (29.214,66)R$ (29.214,66)

  Obrigaçoes Tributarias R$ 841.031,27R$ 1.705.510,62

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 818.820,35R$ 1.675.078,58

    ICMS a Recolher R$ 29.134,69R$ 41.738,06

    ICMS Importaçao a Recolher R$ 78.072,62R$ 78.072,62

    (-) (-) Deposito Judicial ICMS importaçao a
recolher

R$ (0,03)R$ (0,03)

    ISS a Recolher R$ 91.629,36R$ 82.236,52

    (-) IRPJ a Recolher R$ (0,01)R$ (0,01)

    POC - ISSQN a recolher (Provisao) R$ 331.094,49R$ 390.695,28

    Provisao para Contribuiçao Social sobre o
Lucro

R$ 35.000,00R$ 20.000,00

    (-) CSLL a Recolher R$ 0,01R$ (0,01)

    PIS a Recolher R$ 13.828,64R$ 22.184,76

    COFINS a Recolher R$ 64.621,16R$ 102.104,71

    Impostos Fiscais a Pagar R$ 2.058,43R$ 3.049,33

    Provisoes de despesas com importaçao
(Siscomex)

R$ 169.048,86R$ 911.581,97

    POC MOD - ISSQN a Recolher ( Provisão) R$ (1.347,20)R$ 5.678,58

    PIS Retido periodos anteriores a recolher R$ 1.023,11R$ 3.170,37

    Cofins Retido periodos anteriores a
recolher

R$ 4.656,22R$ 14.566,43

   Retenções Fonte - Fornecedores R$ 22.210,92R$ 30.432,04

    IRRF Fornecedores R$ 3.486,30R$ 3.622,08

    ISS Fornecedores R$ 5.881,37R$ 8.114,13

    INSS Fornecedores R$ 4.328,25R$ 8.270,07

    PIS,Cofins e CSLL Fornecedores R$ 7.638,98R$ 9.135,44

    IRPJ Fornecedores R$ 876,02R$ 1.290,32

  Obrigaçoes Trabalhistas e Previdenciarias R$ 2.301.085,37R$ 2.144.485,71

   Obrigações com o Pessoal R$ 104.086,88R$ 84.841,55

    PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR R$ 8.432,72R$ 10.363,39

    PROVISÃO RETRIBUIÇÃO VARIAVEL R$ 95.654,16R$ 74.478,16

   Obrigações Trabalhistas/Previdenciárias R$ 657.496,96R$ 623.788,85

    INSS a Recolher R$ 148.677,64R$ 130.274,11

    FGTS a Recolher R$ 123.429,47R$ 117.143,89

    Contribuiçao Assistencial a Recolher R$ 6.970,42R$ 13.308,72

    Contribuiçao Sindical a Recolher R$ 3.923,00R$ 3.149,54

    IRRF A RECOLHER - TRABALHISTA R$ 189.052,17R$ 178.438,86

    INSS Desoneraçao a Recolher R$ 185.444,26R$ 181.473,73

   Provisoes Trabalhistas R$ 1.539.501,53R$ 1.435.855,31

    Provisao para Ferias R$ 1.338.991,43R$ 1.248.709,13

    INSS sobre Provisao para Ferias R$ 93.532,55R$ 87.279,61

    FGTS sobre Provisao para Ferias R$ 106.977,54R$ 99.866,55

    FGTS sobre Provisao sobre 13o R$ 0,01R$ 0,02

  Outras Obrigações R$ 22.093.075,61R$ 23.353.714,33

   Adiantamentos de Clientes R$ 19.629.811,74R$ 21.353.827,47

    Adiantamento de clientes R$ 19.606.189,53R$ 21.336.783,05

    Adiantamento de clientes - Retençoes nao
efetuadas (CN)

R$ 23.622,21R$ 17.044,42

   Adiantamento de Serviços Recebidos a
executar(POC)

R$ 2.463.263,87R$ 1.999.886,86

    Fatumento Antecipado POC Elevadores e
Escadas

R$ 1.240.232,13R$ 1.565.009,12

    Fatumento Antecipado POC Modernização R$ 1.223.031,74R$ 434.877,74

 Passivo Nao-Circulante R$ 8.860.927,55R$ 11.536.261,35

  Empréstimos e Financiamentos Nacionais R$ 5.737.757,83R$ 8.347.933,06

   Pro-DF R$ 3.716.754,74R$ 4.872.380,44

    EMPRESTIMO PRO-DF A PAGAR R$ 7.966.296,45R$ 7.708.768,64

    (-) Correçao valor atual ICMS PRO-DF R$ (4.249.541,71)R$ (2.836.388,20)

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas largo prazo R$ 2.021.003,09R$ 3.475.552,62

    EMPRESTIMO ORONA (SOCIO)- L/P R$ 2.021.003,09R$ 3.475.552,62

  Outras Obrigaçoes - Nao Circulante R$ 3.123.169,72R$ 3.188.328,29

   Outras Provisões R$ 3.123.169,72R$ 3.188.328,29

    Provisões para riscos fiscais R$ 591.044,40R$ 371.202,97

    Provisões para riscos trabalhistas R$ 282.125,32R$ 567.125,32

    Provisãos para risco IOF R$ 2.250.000,00R$ 2.250.000,00

 Patrimonio Liquido R$ 20.746.722,83R$ 19.214.437,78

  Capital Social R$ 19.969.109,56R$ 19.969.109,56

   Capital Subscrito R$ 19.969.109,56R$ 19.969.109,56

    Capital Social domiciliados no País R$ 19.969.109,56R$ 19.969.109,56

  Reservas R$ 5.746.403,53R$ 3.767.903,08

   (-) Ajustes de Avaliaçao Patrimonial R$ (219.039,39)R$ (219.039,39)

    Ajustes de Elementos do Ativo R$ 14.090,04R$ 14.090,04

    (-) (-) Ajustes de Elementos do Passivo R$ (233.129,43)R$ (233.129,43)

   Reservas de Lucros R$ 5.965.442,92R$ 3.986.942,47

    Reserva para Investimento Subvenção Pro-
DF

R$ 5.965.442,92R$ 3.986.942,47

    Incorporação Ativo R$ 645.099,25R$ 645.099,25

    (-) Incorporação Passivo R$ (645.099,25)R$ (645.099,25)

  (-) Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ (4.968.790,26)R$ (4.522.574,86)

   (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (4.968.790,26)R$ (4.522.574,86)

    Lucros Acumulados R$ 6.274.430,44R$ 6.584.191,48

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (8.993.220,70)R$ (8.856.766,34)

    (-) Ajustes de Exercicios Anteriores R$ (2.250.000,00)R$ (2.250.000,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS R$ 46.625.067,30R$ 47.674.819,22

  Receitas Operacionais R$ 46.757.645,89R$ 47.196.926,00

   Receita Bruta de Vendas e Serviços R$ 54.299.120,30R$ 55.627.425,45

    Receita da vendas de Pecas R$ 2.964.358,41R$ 2.391.423,36

     Venda de Peças Clientes - Receita R$ 3.027.464,61R$ 2.410.871,15

     (-) (-) Devoluçao de Vendas de Peças R$ (63.106,20)R$ (19.447,79)

    Receita da vendas Servicos R$ 51.334.761,89R$ 53.236.002,09

     Elevadores e Escadas - Receita R$ 11.880.672,44R$ 14.183.804,55

     (+) POC Elevadores e Escadas R$ 7.575.526,20R$ 10.920.718,44

     (-) (-) POC Elevadores e Escadas R$ (11.548.912,74)R$ (14.217.038,77)

     Manutenção - Receita R$ 33.422.344,64R$ 30.715.598,27

     Modernização - Receita R$ 4.475.013,43R$ 4.896.548,64

     Serviços - Receita R$ 6.408.341,69R$ 5.808.670,12

     (+) POC Modernizaçao R$ 2.597.964,61R$ 4.156.351,31

     (-) (-) POC Modernizaçao R$ (3.476.188,38)R$ (3.375.935,99)

   (-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (10.209.293,85)R$ (10.455.546,21)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Vendas
Elevadores e Escadas R$ (1.758.017,79)R$ (2.109.552,53)

     (-) (-) ISS Venda Elevadores e Escadas R$ (124.425,31)R$ (159.279,38)

     (-) (-) PIS Venda Elevadores e Escadas R$ (196.031,04)R$ (234.032,79)

     (-) (-) COFINS Venda Elevadores e Escadas R$ (902.931,11)R$ (1.077.969,13)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Venda Elevadores e
Escadas R$ (534.630,33)R$ (638.271,23)

    (-) Impostos Incidentes sobre POC Elevadores
e Escadas R$ 605.941,42R$ 502.688,91

     (-) (-) ISS Venda POC Elevadores e Escadas R$ (113.632,89)R$ (163.810,78)

     (+) ISS Venda POC Elevadores e Escadas R$ 173.233,68R$ 213.255,60

     (-) (-) PIS Venda POC Elevadores e Escadas R$ (124.996,19)R$ (180.191,85)

     (+) PIS Venda POC Elevadores e Escadas R$ 190.557,06R$ 234.581,15

     (-) (-) COFINS Venda POC Elevadores e
Escadas R$ (575.740,00)R$ (829.974,59)

     (+) COFINS Venda POC Elevadores e
Escadas R$ 877.717,36R$ 1.080.494,94

     (-) (-) INSS Desoneraçao POC Elevadores e
Escadas R$ (340.898,67)R$ (491.432,32)

     (+) INSS Desoneraçao POC Elevadores e
Escadas R$ 519.701,07R$ 639.766,76

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Manutençao R$ (6.261.586,23)R$ (5.755.498,13)

     (-) (-) ISS Manutenção R$ (1.665.997,06)R$ (1.532.155,58)

     (-) (-) PIS Manutenção R$ (551.483,49)R$ (506.807,50)

     (-) (-) COFINS Manutenção R$ (2.540.095,98)R$ (2.334.324,39)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Manutenção R$ (1.504.009,70)R$ (1.382.210,66)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Modernizaçao R$ (659.769,95)R$ (729.458,36)

     (-) (-) ISS Modernização R$ (44.455,57)R$ (56.182,89)

     (-) (-) PIS Modernização R$ (73.837,73)R$ (80.793,07)

     (-) (-) COFINS Modernização R$ (340.101,07)R$ (372.137,71)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Modernizaçao R$ (201.375,58)R$ (220.344,69)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Serviços R$ (1.201.566,07)R$ (1.089.044,27)

     (-) (-) ISS Serviços R$ (320.417,33)R$ (290.350,89)

     (-) (-) PIS Serviços R$ (105.738,66)R$ (95.843,80)

     (-) (-) COFINS Serviços R$ (487.034,00)R$ (441.458,83)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Serviços R$ (288.376,08)R$ (261.390,75)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre pecas vendas
clientes R$ (865.321,05)R$ (711.413,56)

     (-) (-) ICMS pecas vendas clientes R$ (480.939,34)R$ (382.266,86)

     (-) (-) PIS pecas vendas clientes R$ (44.714,70)R$ (39.481,96)

     (-) (-) COFINS pecas vendas clientes R$ (205.955,77)R$ (181.852,94)

     (-) (-) INSS Desoneraçao peças vendas
clientes R$ (133.711,24)R$ (107.811,80)

    (-) Abatimentos por descontos concedidos R$ (486,19)R$ (31.556,22)

     (-) Abatimentos vendasElevadores e Escadas
desconto concedido R$ (0,93)R$ (259,18)

     (-) Abatimentos Manutençao desconto
concedido R$ (481,88)R$ (2.724,90)

     (-) Abatimentos Venda de contas a receber
Grupo desconto concedido R$ (3,00)R$ (0,00)

     (-) Abatimentos Venda de contas a receber
clientes desconto concedido R$ (0,09)R$ (1.554,86)

     (-) Abatimentos serviços de contas a receber
clientes desconto concedido R$ (0,29)R$ (0,10)

    (-) Abatimentos por perda de faturamento R$ (196.269,54)R$ (418.161,60)

     (-) Abatimentos vendasElevadores e Escadas
perda de faturamento R$ (11.139,11)R$ (36.968,40)

     (-) Abatimentos Manutençao perda de
faturamento R$ (105.953,25)R$ (216.195,99)

     (-) Abatimentos Modernizacoes perda de
faturamento R$ (5.956,76)R$ (29.446,36)

     (-) Abatimentos Venda contas a receber
clientes perda de faturamento R$ (22.782,48)R$ (28.477,07)

     (-) Abatimentos Serviços perda de faturamento R$ (50.437,94)R$ (107.073,78)

    (-) Impostos Incidentes sobre POC
Modernizaçao R$ 127.781,55R$ (113.550,45)

     (-) (-) ISS POC Modernizaçao R$ (20.783,72)R$ (33.250,80)

     (+) ISS POC Modernizaçao R$ 27.809,50R$ 27.007,49

     (-) (-) PIS POC Modernizaçao R$ (42.866,41)R$ (68.579,82)

     (+) PIS POC Modernizaçao R$ 57.357,11R$ 55.702,94

     (-) (-) COFINS POC Modernizaçao R$ (197.445,31)R$ (315.882,71)

     (+) COFINS POC Modernizaçao R$ 264.190,32R$ 256.571,13

     (-) (-) INSS Desoneraçao POC Modernizaçao R$ (116.908,41)R$ (187.035,80)

     (+) INSS Desoneraçao POC Modernizaçao R$ 156.428,47R$ 151.917,12

   Receitas Financeiras R$ 2.667.819,44R$ 2.025.046,76

    Juros, Descontos e Recuperações R$ 626.684,16R$ 178.294,81

     Juros Ativos [outros] R$ 50.910,96R$ 78.495,59

     Descontos Financeiros Obtidos R$ 25.606,99R$ 12.794,40

     Receita Apli. Renda Variável R$ 506.316,17R$ 70.176,96

     Juros Selic R$ 43.850,04R$ 16.827,86

    (-) Variações Monetárias R$ (89.186,96)R$ 848,27

     Variaçoes Cambiais Ativas R$ 39.016,52R$ 9.513,07

     (-) (-) PIS Receitas Financeiras R$ (17.920,92)R$ (1.211,24)

     (-) (-) COFINS Receitas Financeiras R$ (110.282,56)R$ (7.453,56)

    Ajuste a Valor Presente R$ 2.130.322,24R$ 1.845.903,68

     Juros Apl Deposit. Judicial Pro DF R$ 2.130.322,24R$ 7.854,04

  Outras Receitas Operacionais. R$ 83.226,36R$ 445.704,98

   Outras receitas operacionais. R$ 73.226,36R$ 441.704,98

    Outras Receitas Operacionais R$ 81.709,18R$ 482.476,52

     Outras Receitas R$ 81.709,18R$ 482.476,52

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Outras
Receitas Operacionais R$ (8.482,82)R$ (40.771,54)

     (-) ISS Outras Receitas Operacionais R$ 0,05R$ (0,00)

     (-) (-) PIS Outras Receitas Operacionais R$ (1.513,16)R$ (8.447,27)

     (-) (-) COFINS Outras Receitas Operacionais R$ (6.969,71)R$ (32.324,27)

   Ganhos de capital R$ 10.000,00R$ 4.000,00

    Resultados Positivos na Alienação do
Imobilizado R$ 10.000,00R$ 4.000,00

     Lucros na Alienação de Veículos R$ 10.000,00R$ 4.000,00

  Outras Receitas Não Operacionais R$ 34.195,05R$ 32.188,24

   Outras Receitas Não Operacionais R$ 34.195,05R$ 32.188,24

    Outras Receitas Não Operacionais-Estoque R$ 34.195,05R$ 32.188,24

     Variação de Estoque - Peças sobra de Obras R$ 34.195,05R$ 32.188,24

  (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

   (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

    (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

     (-) Receita Manutenção Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS/CUSTOS R$ (45.092.782,25)R$ (45.461.040,33)

  (-) Custos Gerais R$ (12.482.183,40)R$ (12.965.818,74)

   (-) Compra Materiais R$ (7.225.925,41)R$ (7.895.626,69)

    (-) Elevadores e Escadas - Materiais R$ (3.063.234,18)R$ (3.960.476,27)

     (-) Custo dos produitos vendidos- Elevadores e
Escadas R$ (2.535.639,12)R$ (3.469.682,98)

     Custo Elevadores e Escadas em transito R$ 89.325,81R$ 149.978,59

     (-) Fretes rodoviário - Elevadores e Escadas R$ (314.064,47)R$ (357.136,31)

     (-) Fretes Marítimo - Elevadores e Escadas R$ (37.244,72)R$ (3.574,30)

     (-) ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO - Elevadores
e Escadas R$ (344.062,64)R$ (464.648,26)

     (-) COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO -
Elevadores e Escadas R$ (976,36)R$ (26.434,62)

     (-) Imposto Importação - Elevadores e Escadas R$ (256.231,67)R$ (370.085,36)

     (-) Despesa C/SDA - Elevadores e Escadas R$ (22.770,00)R$ (21.600,00)

     (-) Despesa C/Marinha Mercante - Elevadores
e Escadas R$ (65.013,94)R$ (52.336,71)

     (-) Despesa C/Armazenagem - Elevadores e
Escadas R$ (54.151,02)R$ (54.749,95)

     (-) Despesa de correio C/Importação -
Elevadores e Escadas R$ (152,80)R$ (545,90)

     (-) Despesas bancarias C/Importação -
Elevadores e Escadas R$ (18,00)R$ (73,10)

     (-) Despesa C/Siscomex - Elevadores e
Escadas R$ (4.152,51)R$ (5.425,30)

     (-) Outras Despesas de Importação -
Elevadores e Escadas R$ (86.755,47)R$ (71.748,95)

     (-) Servicos agente aduaneiro Elevadores e
Escadas R$ (42.461,73)R$ (46.337,39)

     (-) Despesas importaçao Elevadores e
Escadas a estoque R$ 641.992,60R$ 879.890,36

     (-) pecas faltantes Elevadores Novos R$ (30.858,14)R$ (45.966,09)

    (-) Peças - Materiais R$ (4.162.691,23)R$ (3.935.150,42)

     (-) Custo dos Produtos Vendidos - Remesa
Peças R$ (2.793.393,49)R$ (2.765.111,84)

     (-) Fretes rodoviário - Peças R$ (246.770,07)R$ (227.138,77)

     (-) Fretes Marítimo - Peças R$ (10.818,70)R$ (2.516,28)

     (-) Fretes Aéreo (DHL) R$ (3.098,99)R$ (231,35)

     (-) ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (4.413,23)R$ (3.222,96)

     (-) COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (401,55)R$ (4.203,94)

     (-) IPI SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (25.483,12)R$ (26.849,27)

     (-) Imposto Importação - Peças R$ (64.912,92)R$ (62.103,90)

     (-) Despesa C/SDA - Peças R$ (116.636,00)R$ (157.528,00)

     (-) Despesa C/Marinha Mercante - Peças R$ (3.629,68)R$ (22,40)

     (-) Despesa C/Armazenagem - Peças R$ (28.155,21)R$ (19.576,90)

     (-) Despesa de correio C/Importação - Peças R$ (496,60)R$ (2.363,00)

     (-) Despesas bancarias C/Importação - Peças R$ (370,90)R$ (246,50)

     (-) Despesa C/Siscomex - Peças R$ (26.976,49)R$ (50.042,60)

     (-) Outras Despesas de Importação - Peças R$ (70.512,56)R$ (82.331,75)

     (-) Servicos agente aduaneiro Peças R$ (148.686,48)R$ (220.524,40)

     (-) Despesas importaçao Peças a estoque R$ 82.782,89R$ 160.276,55

     (-) Custo de Produtos Vendidos "Peças" -
Indedutivel R$ (11.110,21)R$ (18.592,07)

     (-) Custo dos Produtos Vendidos - Venda
Peças R$ (689.607,92)R$ (452.821,04)

   (-) Tercerizacao R$ (5.256.257,99)R$ (5.070.192,05)

    (-) Elevadores e Escadas- Serviços de
Terceiros R$ (423.049,18)R$ (616.344,21)

     (-) Serviços de Terceiros Montagem (PJ)
Elevadores e Escadas R$ (423.049,18)R$ (614.660,75)

    (-) Conservação Elevadores e Esacadas
Serviços de Terceiros R$ (2.163.845,12)R$ (2.268.894,77)

     (-) Serviços de Terceiros conservação.(PF) R$ (4.630,23)R$ 0,00

     (-) Serviços de Terceiros Conservação. (PJ) R$ (2.159.214,89)R$ (2.268.894,77)

    (-) Modernizações Elevadores e Escadas
Serviços de Terceiros R$ (801.739,67)R$ (811.996,67)

     (-) Serviços de Terceiros Modernizaçao (PJ) R$ (801.739,67)R$ (811.996,67)

    (-) Manutençao Preventiva Elevadores e
Esacadas Serviços de Terceiros R$ (1.867.624,02)R$ (1.372.956,40)

     (-) Serviços de Terceiros Manut. Preventiva
(PJ) R$ (1.867.624,02)R$ (1.372.956,40)

  (-) Despesas R$ (31.896.401,41)R$ (32.296.246,41)

   (-) Despesas R$ (31.467.940,00)R$ (31.867.500,05)

    (-) Mao-de-Obra R$ (17.802.445,80)R$ (15.960.175,40)

     INSS R$ 20.929,17R$ 0,00

     FGTS R$ 6.277,22R$ (12,07)

     (-) IRRF R$ (1.117,28)R$ 0,00

     (-) RATEIO DESPESAS - MOI ADMIN R$ (7.425,45)R$ (24.625,73)

     Participação dos Lucros de Resultados R$ 4.004,02R$ (309,87)

     (-) Prémio Extraordinário PLR R$ (1.172.895,03)R$ (697.580,69)

     (-) Salarios e Ordenados-MOD CONS R$ (3.834.348,00)R$ (3.496.500,10)

     (-) Horas Extra-MOD CONS R$ (120.561,38)R$ (94.466,92)

     (-) Sobre Aviso (Plantão)-MOD CONS R$ (639.597,92)R$ (593.771,33)

     (-) Vale Refeiçao-MOD CONS R$ (666.830,41)R$ (725.243,04)

     (-) Vale Transporte-MOD CONS R$ (54.837,80)R$ (66.776,08)

     (-) Ajuda de Custo-MOD CONS R$ (3.806,52)R$ 0,00

     13º Salário-MOD CONS R$ 2.135,79R$ 1.884,22

     (-) INSS-MOD CONS R$ (74.272,70)R$ (47.700,05)

     (-) INSS-Outras entidades-MOD CONS R$ (338.017,53)R$ (282.749,73)

     (-) FGTS-MOD CONS R$ (407.041,13)R$ (340.078,17)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOD CONS R$ (35.205,42)R$ (47.237,99)

     (-) FGTS Rescisao-MOD CONS R$ (11.295,47)R$ (61.824,79)

     (-) Assistência Médica e Social - MOD CONS R$ (1.270.318,37)R$ (1.117.992,54)

     (-) Salarios e Ordenados-MOD INSTAL R$ (42.761,46)R$ (36.886,57)

     (-) Horas Extra-MOD INSTAL R$ (5,80)R$ (157,66)

     (-) Vale Refeiçao-MOD INSTAL R$ (3.900,80)R$ (6.696,00)

     (-) Vale Transporte-MOD INSTAL R$ (260,40)R$ 0,00

     13º Salário-MOD INSTAL R$ 5,54R$ 0,00

     (-) INSS-MOD INSTAL R$ (539,76)R$ (252,28)

     (-) INSS-Outras entidades-MOD INSTAL R$ (3.130,64)R$ (2.437,46)

     (-) FGTS-MOD INSTAL R$ (3.663,67)R$ (2.963,46)

     Indenizações e Aviso Prévio-MOD INSTAL R$ 1.394,95R$ 0,00

     (-) Assistência Médica e Social - MOD INSTAL R$ (2.815,74)R$ (13.868,91)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI CONS R$ (1.605.737,87)R$ (1.683.603,93)

     (-) Horas Extra-MOI CONS R$ (368,58)R$ (389,96)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI CONS R$ (44.301,97)R$ (42.579,33)

     (-) Vale Refeiçao-MOI CONS R$ (224.463,40)R$ (173.369,63)

     (-) Vale Transporte-MOI CONS R$ (42.654,13)R$ (37.297,16)

     (-) Ajuda de Custo-MOI CONS R$ (5.056,67)R$ (3.766,66)

     13º Salário-MOI CONS R$ 143,63R$ 70,59

     (-) INSS-MOI CONS R$ (28.838,80)R$ (21.392,09)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI CONS R$ (127.813,52)R$ (120.261,84)

     (-) FGTS-MOI CONS R$ (154.565,50)R$ (143.291,99)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI CONS R$ (24.934,32)R$ (16.773,31)

     (-) FGTS Rescisao-MOI CONS R$ (54.941,18)R$ (12.825,81)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI CONS R$ (409.769,45)R$ (335.608,17)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI INSTAL R$ (246.697,55)R$ (216.967,94)

     (-) Horas Extra-MOI INSTAL R$ (83,65)R$ 0,00

     (-) Vale Refeiçao-MOI INSTAL R$ (18.784,50)R$ (18.414,00)

     (-) Vale Transporte-MOI INSTAL R$ (1.640,84)R$ (2.014,07)

     13º Salário-MOI INSTAL R$ 12,02R$ 0,00

     (-) INSS-MOI INSTAL R$ (3.072,75)R$ (2.145,16)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI INSTAL R$ (17.821,67)R$ (15.017,30)

     (-) FGTS-MOI INSTAL R$ (20.573,95)R$ (17.363,59)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI INSTAL R$ (1.514,29)R$ (148,90)

     (-) FGTS Rescisao-MOI INSTAL R$ (82,33)R$ 0,00

     (-) Assistência Médica e Social - MOI INSTAL R$ (5.400,42)R$ (23.368,29)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI COM CONS R$ (934.975,04)R$ (874.567,19)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI COM CONS R$ (694.026,96)R$ (652.351,18)

     (-) Vale Refeiçao-MOI COM CONS R$ (141.424,52)R$ (141.929,53)

     (-) Vale Transporte-MOI COM CONS R$ (10.523,58)R$ (7.343,31)

     13º Salário-MOI COM CONS R$ 382,88R$ 275,65

     (-) INSS-MOI COM CONS R$ (24.845,80)R$ (18.669,69)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI COM CONS R$ (117.233,31)R$ (103.089,42)

     (-) FGTS-MOI COM CONS R$ (142.720,62)R$ (124.046,60)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI COM
CONS R$ (15.444,51)R$ (23.518,57)

     (-) FGTS Rescisao-MOI COM CONS R$ (19.990,72)R$ (19.971,46)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI COM
CONS R$ (323.020,16)R$ (276.190,42)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI COM INSTAL R$ (40.376,76)R$ (43.476,72)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI COM INSTAL R$ (120.241,22)R$ (85.005,08)

     (-) Vale Refeiçao-MOI COM INSTAL R$ (6.396,08)R$ (8.154,00)

     (-) INSS-MOI COM INSTAL R$ (1.994,34)R$ (1.254,71)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI COM INSTAL R$ (11.567,28)R$ (8.906,46)

     (-) FGTS-MOI COM INSTAL R$ (13.116,53)R$ (10.586,76)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI COM
INSTAL R$ (546,05)R$ (4.834,55)

     (-) FGTS Rescisao-MOI COM INSTAL R$ (23,45)R$ (5.708,37)

     Assistência Médica e Social - MOI CON
INSTAL R$ 1.550,66R$ (8.586,11)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI ADMIN R$ (2.279.648,43)R$ (2.171.905,52)

     (-) Vale Refeiçao-MOI ADMIN R$ (217.923,24)R$ (155.024,67)

     (-) Vale Transporte-MOI ADMIN R$ (40.338,83)R$ (41.384,29)

     (-) Ajuda de Custo-MOI ADMIN R$ (6.240,00)R$ (22.843,33)

     13º Salário-MOI ADMIN R$ 599,20R$ 0,00

     (-) INSS-MOI ADMIN R$ (38.876,05)R$ (23.737,56)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI ADMIN R$ (225.475,26)R$ (152.736,35)

     (-) FGTS-MOI ADMIN R$ (271.143,49)R$ (190.231,85)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI ADMIN R$ (34.485,02)R$ (29.130,52)

     (-) FGTS Rescisao-MOI ADMIN R$ (55.607,32)R$ (29.522,39)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI ADMIN R$ (317.910,29)R$ (178.358,53)

    (-) Comissoes R$ (3.939,81)R$ 0,00

     (-) Comissoes R$ (3.939,81)R$ 0,00

    (-) Depreciações e Amortizações Produtivas R$ (22.963,96)R$ (21.914,70)

     (-) Depreciações de Máquinas e Equipamentos R$ (22.963,96)R$ (21.914,70)

    (-) Outros Custos Direitos e Indiretos R$ (3.468.965,77)R$ (3.524.992,34)

     (-) Medicina do Trabalho R$ (127.733,01)R$ (99.222,76)

     (-) Treinamento R$ (15.607,36)R$ (8.895,75)

     (-) Uniformes R$ (67.885,99)R$ (53.209,47)

     (-) Consumiveis - MOD CONS R$ (1.680.496,15)R$ (2.007.027,86)

     (-) Combustível - Veículos - MOD CONS R$ (1.030.805,56)R$ (742.051,35)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOD
CONS R$ (50.922,33)R$ (80.187,75)

     (-) Consumiveis - MOD INSTAL R$ (189.789,45)R$ (338.444,06)

     (-) Combustível - Veículos - MOD INSTAL R$ (13.666,57)R$ (9.583,08)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOD
INSTAL R$ (112,86)R$ (926,56)

     (-) Combustível - Veículos - MOI CONS R$ (146.572,09)R$ (104.288,35)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOI
CONS R$ (4.620,84)R$ 0,00

     (-) Combustível - Veículos - MOI INSTAL R$ (12.641,24)R$ (9.494,92)

     (-) Combustível - Veículos - MOI COM CONS R$ (39.684,20)R$ (27.196,98)

     (-) Combustível - Veículos - MOI ADM R$ (88.428,12)R$ (43.574,49)

    (-) Despesas de Manutençao de empresa R$ (90.822,51)R$ (72.129,91)

     (-) Despesas de Manutenção de empresa R$ (90.822,51)R$ (72.129,91)

    (-) Seguros R$ (199.084,99)R$ (188.058,50)

     (-) Seguro Responsabilidade Civil R$ (2.726,94)R$ 0,00

     (-) Seguros de Contrato (Carta Fiança) R$ (25.545,10)R$ (24.220,92)

     (-) Seguro de vida R$ (20.759,73)R$ (16.814,96)

     (-) Seguros Marítimos R$ (5.586,61)R$ (8.440,10)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEGURO
RESPONSABILIDADE CIVIL R$ (100.056,32)R$ (87.379,10)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEG RDADE ADM E
DIR (D&O) R$ (18.158,11)R$ (20.254,15)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEGURO DE
IMOVEIS R$ (5.857,09)R$ (6.862,80)

     (-) Seguros Veiculos - MOD CONS R$ (3.072,17)R$ (2.843,43)

     (-) Seguros Veiculos  - MOI ADM R$ (17.322,92)R$ (12.968,92)

    (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PF R$ (120.790,68)R$ (200.143,41)

     (-) Aluguel de Imoveis PF R$ (210.978,00)R$ (220.303,41)

     Aluguel Imoveis PF(Expatriados) R$ 90.187,32R$ 20.160,00

    (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PJ R$ (803.739,43)R$ (763.640,06)

     (-) Aluguel de Imoveis PJ R$ (756.045,23)R$ (704.353,26)

     (-) Alugueis e Arrendamento de Maquinas e
Equipamentos PJ - MOD CONS R$ (12.881,23)R$ (19.223,06)

     (-) Alugueis e Arrendamento de Maquinas e
Equipamentos PJ - MOD INSTAL R$ (34.812,97)R$ (40.063,74)

    (-) Depreciações e Amortizações No Produtivas R$ (238.096,63)R$ (408.402,88)

     (-) Depreciaçoes de Moveis e Utensilios R$ (21.006,80)R$ (19.345,71)

     (-) Depreciaçoes de Veículos R$ (17.952,50)R$ (31.133,33)

     (-) Depreciações de Computadores e
Periféricos R$ (43.581,91)R$ (51.039,96)

     (-) Depreciaçoes de Benfeitorias em Imoveis R$ (68.788,32)R$ (220.308,79)

     (-) Amortização de Software R$ (37.086,09)R$ (36.894,08)

     (-) Depreciações e Amortizações No
Produtivas intangíveis R$ (49.681,01)R$ (49.681,01)

    (-) Utilidades e Serviço R$ (780.105,36)R$ (799.328,21)

     (-) Energia Eletrica - Util. e Serviço R$ (120.139,80)R$ (104.336,36)

     (-) Agua e Esgoto - Util. e Serviço R$ (40.094,77)R$ (53.374,98)

     (-) Telefonia Fixa e Internet R$ (4.076,37)R$ 0,00

     RATEIO DESPESAS - TELEFONE R$ 79.676,80R$ 80.550,52

     (-) Serviço de CALL CENTER R$ (371.996,50)R$ (425.055,42)

     (-) Telefonia Movel (Celular) R$ (79.703,37)R$ (96.687,37)

     (-) Telefonia Movel - MOD CONS R$ (36.189,91)R$ (36.133,80)

     (-) Telefonia Movel - MOD INSTAL R$ (383,23)R$ (248,28)

     (-) Telefonia Movel - MOI CONS R$ (9.443,66)R$ (9.506,72)

     (-) Telefonia Movel - MOI INSTAL R$ (974,47)R$ (834,56)

     (-) Telefonia Movel - MOI COM CONS R$ (9.536,93)R$ (8.720,41)

     (-) Telefonia Movel - MOI COM INSTAL R$ (766,35)R$ (497,06)

     (-) Telefonia Fixa e Internet - MOI ADM R$ (169.421,82)R$ (126.843,78)

     (-) Telefonia Movel - MOI ADM R$ (17.054,98)R$ (17.639,99)

    (-) Propaganda e Publicidade R$ (56.062,15)R$ (6.298,09)

     (-) Eventos de divulgação da Marca Orona R$ (55.559,42)R$ (5.760,00)

     (-) Eventos e Despesas diversas Não
Operacionais R$ (502,73)R$ (538,09)

    (-) Despesas Gerais R$ (1.734.498,68)R$ (1.621.732,41)

     (-) Despesas Veiculos R$ (0,01)R$ (13.824,23)

     (-) Multas de Transito a descontar R$ (5.066,09)R$ 3.011,68

     (-) Lanches e Refeições R$ (2.882,97)R$ (1.419,61)

     (-) Outras Despesas R$ (796,40)R$ (0,38)

     (-) Material de uso e consumo R$ (115.090,22)R$ (86.734,77)

     (-) Despesas Postais e Telegráficas R$ (67.606,49)R$ (63.465,81)

     (-) Material de Escritorio R$ (155.362,75)R$ (125.445,22)

     (-) Cozinha e Refeitorio R$ (22.452,79)R$ (27.086,00)

     (-) Despesas Legais e Judiciais R$ (40.641,91)R$ (17.243,66)

     (-) Software - Despesa R$ (112.039,08)R$ (177.732,53)

     (-) Aluguel impressoras (material escritorio) R$ (75.067,28)R$ (53.886,15)

     (-) Despesas Veículos  - MOD CONS R$ (16.075,57)R$ (11.992,15)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOD CONS R$ (309.694,95)R$ (288.191,74)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOD CONS R$ (371.728,47)R$ (351.081,33)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOD INSTAL R$ (11.457,06)R$ (10.716,96)

     (-) Despesas Veículos  - MOI CONS R$ (1.775,52)R$ (1.327,10)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI CONS R$ (55.090,01)R$ (65.574,91)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI CONS R$ (101.034,86)R$ (79.948,38)

     (-) Despesas Veículos  - MOI INSTAL R$ (285,00)R$ (180,00)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI INSTAL R$ (21.098,88)R$ (21.500,25)

     (-) Despesas Veículos  - MOI COM CONS R$ (3.800,75)R$ (1.654,47)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI COM CONS R$ (161.953,25)R$ (157.771,54)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI COM INSTAL R$ (7.700,00)R$ (9.408,33)

     (-) Despesas Veículos  - MOI ADM R$ (32.034,94)R$ (14.281,48)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI ADM R$ (14.300,00)R$ (9.068,26)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI ADM R$ (29.463,43)R$ (32.969,37)

    (-) Despesas com Viagens R$ (372.792,17)R$ (341.694,62)

     (-) Outras Despesas C/Viagens R$ (280,00)R$ (600,00)

     (-) Passagens - Viagens - MOD CONS R$ (9.500,58)R$ (7.263,85)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOD
CONS R$ (67.140,89)R$ (10.346,11)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOD CONS R$ (28.535,00)R$ (30.878,74)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOD CONS R$ (9.505,86)R$ (15.008,62)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOD CONS R$ (210,00)R$ (2.232,21)

     (-) Passagens - Viagens - MOD INSTAL R$ (13.978,02)R$ (7.240,52)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOD
INSTAL R$ (109,80)R$ (258,88)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOD INSTAL R$ (5.245,00)R$ (3.639,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOD INSTAL R$ (1.970,97)R$ (1.400,43)

     (-) Passagens - Viagens - MOI CONS R$ (24.144,64)R$ (28.142,80)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
CONS R$ (10.425,40)R$ (2.609,97)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI CONS R$ (11.224,44)R$ (10.463,76)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI CONS R$ (7.348,47)R$ (3.251,49)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOI CONS R$ (500,00)R$ (1.385,82)

     (-) Passagens - Viagens - MOI INSTAL R$ (4.448,95)R$ (5.633,01)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
INSTAL R$ (204,00)R$ (88,80)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI INSTAL R$ (845,00)R$ (742,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI INSTAL R$ (268,24)R$ (162,23)

     (-) Passagens - Viagens - MOI COM CONS R$ (8.263,63)R$ (114,67)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
COM CONS R$ (11.686,99)R$ (784,39)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI COM CONS R$ (12.058,00)R$ (5.170,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI COM CONS R$ (4.481,29)R$ (2.195,86)

     (-) Passagens - Viagens - MOI ADM R$ (76.220,26)R$ (64.966,25)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
ADM R$ (16.229,61)R$ (63.307,10)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI ADM R$ (31.847,00)R$ (37.905,54)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI ADM R$ (16.120,13)R$ (14.775,49)

    (-) Serviços Externos (PJ) R$ (745.533,05)R$ (980.145,50)

     (-) Consultoria e Assessoria R$ (204.015,05)R$ (295.394,63)

     (-) Honorarios de Advogados R$ (93.322,81)R$ (235.844,98)

     (-) Despesas de Cartorio R$ (5.889,45)R$ (7.627,90)

     (-) Honorarios Contabeis R$ (101.456,68)R$ (90.838,63)

     (-) Limpeza e Manutenção - PJ R$ (75.011,01)R$ (65.618,84)

     (-) Outros serviços de terceiros R$ (1.409,21)R$ (5.590,47)

     (-) Vigilância e portaria - PJ R$ (172.243,77)R$ (152.687,55)

     (-) Honorários de despachante R$ (12.525,97)R$ (17.487,52)

     (-) Serviços Informatica Externos - PJ R$ (76.209,83)R$ (105.854,67)

     (-) RATEIO DESPESAS - Serviços Informatica
Externos - PJ R$ (3.449,27)R$ (3.200,31)

    (-) Serviços Externos (PF) R$ (236.404,66)R$ (231.522,11)

     (-) Serviços de motoboy R$ (173.059,17)R$ (169.885,76)

     (-) Limpeza e Manutenção - PF. R$ (54.519,25)R$ (55.794,35)

     (-) Temporários e estagiários R$ (8.826,24)R$ (5.704,00)

    (-) Despesas Tributárias Correntes R$ (1.307.024,59)R$ (1.547.997,87)

     (-) IPTU R$ (31.247,15)R$ (40.346,61)

     (-) Taxas Diversas R$ (13.354,20)R$ (7.954,62)

     (-) CREA R$ (357.379,34)R$ (289.214,67)

     (-) Sindicatos de empregados R$ (47.875,41)R$ (20.751,25)

     (-) FUNDEFE (PRO-DF) R$ (1.204,22)R$ (1.782,40)

     (-) Ajuste Impostos R$ (45.188,16)R$ (91.873,19)

     (-) ICMS - Diferencial de aliquota R$ (187.788,58)R$ (155.166,66)

     (-) Despesas com ICMS R$ (550.929,97)R$ (572.691,50)

     (-) Provisão de Sindicatos de empregados R$ (60.000,00)R$ (355.615,18)

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOD CONS R$ (356,32)R$ (792,64)

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOI ADM R$ (11.701,24)R$ (11.660,63)

    (-) Perdas no Recebimento de Créditos R$ (326.919,92)R$ (429.106,35)

     Creditos Vencidos e Nao Liquidados
(Provisao)* R$ 51.074,73R$ (138.224,38)

     (-) Perdas no Recebimento de Creditos (perdas
definitivas) R$ (377.994,65)R$ (290.881,97)

    (-) Despesas com Provisões R$ (4.276.093,03)R$ (1.460.084,25)

     (-) Desp Prov para perdas diversas R$ (1.887.558,68)R$ (1.103.068,69)

     (-) Desp Prov Trabalhistas R$ (500,00)R$ 114.766,97

     Desp Prov Cíveis R$ 245.872,50R$ 1.865.104,00

     (-) Reversão Prov Perdas diversas R$ 53.484,54R$ 0,00

     (-) Provisoes de Ferias-MOD CONS R$ (564.147,50)R$ (519.903,76)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOD CONS R$ (413.173,90)R$ (378.923,72)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOD CONS R$ (3.407,62)R$ 3.887,19

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOD CONS R$ (33.461,34)R$ (31.158,19)

     (-) Provisoes INSS 13 Salario-MOD CONS R$ (170,00)R$ 0,00

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOD CONS R$ (32.814,17)R$ (30.358,32)

     (-) Provisoes de Ferias-MOD INSTAL R$ (7.349,83)R$ (4.420,92)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOD INSTAL R$ (3.895,00)R$ (3.250,98)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOD INSTAL R$ (67,56)R$ (108,32)

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOD INSTAL R$ (426,25)R$ (241,83)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOD INSTAL R$ (307,75)R$ (260,07)

     (-) Provisoes de Ferias-MOI CONS R$ (222.226,21)R$ (208.441,28)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI CONS R$ (158.551,72)R$ (155.702,68)

     Provisoes INSS Ferias-MOI CONS R$ 138,78R$ 1.937,76

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOI CONS R$ (11.026,56)R$ (11.752,54)

     Provisoes INSS 13 Salario-MOI CONS R$ 172,93R$ (76,35)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI CONS R$ (12.602,41)R$ (12.453,51)

     (-) Provisoes de Ferias-MOI INSTAL R$ (30.345,01)R$ (26.670,00)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI INSTAL R$ (22.167,00)R$ (20.146,97)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOI INSTAL R$ (128,61)R$ 225,19

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOI INSTAL R$ (2.427,54)R$ (2.133,56)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI INSTAL R$ (1.720,59)R$ (1.611,72)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI COM
CONS R$ (201.001,45)R$ (188.375,86)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI COM CONS R$ (148.772,39)R$ (137.630,72)

     (-) Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
COM CONS R$ (1.043,20)R$ 408,30

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
COM CONS R$ (9.887,96)R$ (11.829,16)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI COM
CONS R$ (11.800,76)R$ (10.991,05)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI COM
INSTAL R$ (26.637,68)R$ (17.422,74)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI COM INSTAL R$ (16.429,90)R$ (11.957,83)

     (-) Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
COM INSTAL R$ (503,89)R$ 427,24

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
COM INSTAL R$ (2.131,00)R$ (1.022,35)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI COM
INSTAL R$ (1.304,12)R$ (956,60)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (335.238,80)R$ (253.296,79)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI ADMIN R$ (241.734,82)R$ (197.844,99)

     (-) Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (1.240,84)R$ (1.246,11)

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (23.411,24)R$ (15.624,81)

     (-) Provisoes INSS 13 Salario-MOI ADMIN R$ (2,93)R$ 76,35

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI ADMIN R$ (19.192,04)R$ (15.680,87)

     (-) PROVISÃO RETRIBUIÇÃO VARIAVEL -
MOI ADMIN R$ (126.953,51)R$ (72.353,96)

    (-) Variaçao de Estoque R$ (42.221,42)R$ (145.440,80)

     Variaçao de Estoque - POC Elevadores E
Escadas R$ 40.935,52R$ (66.520,21)

     (-) Variaçao de Estoque - Elevadores e
Escadas em transito R$ (83.156,94)R$ (126.234,17)

    Despesas Financeiras R$ 1.187.297,70R$ (3.180.300,86)

     (-) Juros Passivos R$ (6.496,00)R$ (4.494,56)

     (-) Despesas Bancarias R$ (139.879,24)R$ (140.563,88)

     (-) IOF - Imposto sobre operações financeiras R$ (5.347,21)R$ (1.074,11)

     (-) Juros s/contribuições impostos e taxas R$ (4.690,66)R$ (1.538,05)

     Pro-DF Variação (SELIC) R$ 1.413.153,51R$ (2.916.707,57)

     (-) Juros s/emprestimos socios (ORONA) R$ (69.442,70)R$ (115.922,69)

    (-) Variaçao Monetaria - Passiva R$ (26.733,09)R$ 15.608,22

     (-) Variação Cambiais Passivas R$ (26.733,09)R$ 15.608,22

   (-) Outras Despesas Operacionais R$ (428.461,41)R$ (428.746,36)

    (-) Outras Despesas Operacionais R$ (428.461,41)R$ (428.746,36)

     (-) Multas S/Contribuiçoes, Impostos e taxas R$ (16.365,18)R$ (3.801,63)

     (-) Processos trabalhistas R$ (412.096,23)R$ (259.803,78)

  (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (714.197,44)R$ (198.975,18)

   (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (714.197,44)R$ (198.975,18)

    (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (714.197,44)R$ (198.975,18)

     (-) Provisão IRPJ R$ (329.217,24)R$ (109.815,28)

     (-) Provisão CSLL R$ (132.096,48)R$ (49.820,72)

     (-) Provisao IRPJ- Diferido Ativo R$ (28.686,24)R$ 30.384,54

     (-) Provisao CSLL- Diferido Ativo R$ (10.327,04)R$ 10.938,43

     (-) IRPJ - Creditos fiscais R$ (157.257,68)R$ (59.310,41)

     (-) CSLL - Creditos fiscais R$ (56.612,76)R$ (21.351,74)

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 1.532.285,05R$ 2.213.778,89
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Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 27

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

NIRE 53201215539

CNPJ 05.926.726/0001-73

Número de Ordem 27

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital

Município BRASILIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

29/09/2003

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1181778

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital

Número de ordem 27

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1181778

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3B.3F.1C.21.EF.C4.7E.65.AA.FA.68.6F.BA.DB.B8.53.4E.61.FB.F8-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/03/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

05.926.726/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 30/03/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.G9E8.E0GT.Y8H6.L6BX.VFHD
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

30/03/2023 08:44:28

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Ao  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança 
CEP 69037-473 
Manaus - AM  
 
Pregão Eletrônico nº 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

Processo SEI nº 2022.017753 

 

DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA E INDICAÇÃO DA EQUIPE - Item 12.10.4. 
 

 
 
Em conformidade com o estabelecido neste Edital, indicamos abaixo os Responsáveis Técnicos que se 

comprometem a realizar os serviços objeto desta Licitação. Declaramos que tal indicação está em 

consonância com as Resoluções n.º 218 de 29/06/73 e 317 de 31/01/86 do CONFEA - Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e que os engenheiros  relacionados pertencem ao quadro de 

profissionais da empresa. 

 
Nome: RENATO SANTOS QUEIROZ 
RNP: 0708195156 CPF: 610.100.061-34 
Registro: 17486/D-DF Data do Registro: 24/02/2010 
Título(s): ENGENHEIRO MECANICO 
Instituição Ensino: UNIVERSIDADE DE BRASILIA 
Atribuições: RES 218/73 ART 12 

 

Nome: CRISTIANO FERREIRA 
RNP: 0813318955 CPF: 031.519.517-75 
Registro: 035358/D-ES Data do Registro: 06/12/2017 
Título(s): ENGENHEIRO MECANICO 
Instituição Ensino: FACULDADE PITAGORAS 
Atribuições: RES 218/73 ART 12  

 

Brasília-DF, 22 de março de 2023. 
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Ao  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança 
CEP 69037-473 
Manaus - AM  
 
Pregão Eletrônico nº 4.014/2023-CPL/MP/PGJ 

Processo SEI nº 2022.017753 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E INDICAÇÃO DA EQUIPE  

- Item 12.10.5 
 

 

A Empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.926.726/0001-73, por   

intermédio   de   seu   responsável técnico Eng.º   Renato Santos Queiroz, CPF nº 610.100.061-34, 

documento de Identidade CREA-DF 17486/D, INDICA abaixo a quipe técnica com que nos 

comprometemos a realizar os serviços objeto da licitação.  

  

 Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, junto ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO AMAZONAS - MPAM, conforme disposto no Edital e seus anexos, que indicamos para ser (em), 

responsável (eis) técnico(s) pela para execução da manutenção, e declaramos ainda que tal indicação 

está em consonância com as Resoluções nºs. 336 de 27/10/89, 1.010, de 22/08/2005, 1025, de 

30/10/2009 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e Leis nºs 5.194 

de 24/12/66 e 6.496 de 07.12.77: 

 
1. COORDENAÇÃO 

Nome: Bruno Held dos Santos               CREA nº  5069025858/D-SP 
Especialidade: Engº Eletricista                                      Data de registro: 20/03/2013   

 

2. SUPERVISÃO 
Nome: Kelbert Grey Caexeta     CRT nº 71554920191              
Especialidade: Técnico em Eletrotécnica                            Data de registro: 13/08/2010  

3. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: Cristiano Ferreira                                                 CREA nº 035358/ D - ES           
Especialidade: Engº Mecânico                                             Data de registro: 11/06/2014 
 

4. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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Nome: Renato Santos Queiroz                                            CREA nº 17486/ D - DF               
Especialidade: Engº Mecânico                                             Data de registro: 24/02/2010   

 
Declaramos, outrossim, que o(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) faz(em) parte do quadro 

permanente da Empresa (funcionários ou sócios), comprovada essa condição por meio de cópia 

autenticada da CTPS - Carteira de Trabalho e previdência Social, Contrato de Prestação de Serviços, 

sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum ou qualquer documento revestido de fé 

pública, para o empregado, ou do Contrato Social da Empresa, para o sócio ou proprietário. 

 

 
Brasília - DF, 22 de março de 2023. 
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À 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 

Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança 

69037- 473 MANAUS/AM 

ANEXO VI 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM 

A empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda., CNPJ nº 05.926.726/0001-73, e 

solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA 

DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – 

dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ. 

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo 

listada, exigida para a efetivação do registro: 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil; 

b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) 

dos seguintes dados bancários:  

Banco : Banco do Brasil S/A: 

Agência:  3382-0 

Conta Corrente: 118.170-X 
 

 

Razão Social :        Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda. 

CNPJ:          05.926.726/0001-73 

Nome do Representante:  Matheus Rangel de Sá 

CPF: 054.681.827-77 

 

Brasília - DF, 22 de março de 2023. 
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./01203/2 4567468784
579589:4

QAA3D>?E<AA</0D2A?<2?0F<D0?B2A?B2@CD0=;2A?B0?c<J3H3;<de2?B<?0DE/0A<̂

./01203/2 4567468784
57985987

.</<?VWOXYW?RWZKXYLWUTQ?P?[PUPZRTQ?.UPOTQY?YLOQ?b?f2D?B3<>?A0=c2/?H3@3;<=;0̂
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./01203/2 4567468784
5q95r95_

K0=c2/0A>?<?OPQR?l3=<H3h2C?<?<=oH3A0?B2A?B2@CD0=;2A?B<?H3@3;<=;0?VWOXYW?RWZKXYLWUTQ
P?[PUPZRTQ?.UPOTQY?YLOQ>?@2=A2<=;0?3;0D?4̂?RWZOTstPK?.QUQ?.QULTRT.QU?OQ
YTRTLQsuW>?B2?LPUVW?OP?UPkPUvZRTQ?Z]?8̂8784̂OPQR̂7__:a8q̂8788̂75aa:4̂

./01203/2 4567468784
5q95_9q5

.2/?D032?V0D2/<=B2?Z]?57r̂8784̂OPQR̂575qa:q̂8788̂75aa:4>?<?O3j3Ae2?B0?P=10=c</3<>
Q/nC3;0;C/<?0?RoH@CH2?b?OPQR?3=l2/D<?nC0?<?0DE/0A<?VWOXYW?RWZKXYLWUTQ?P?[PUPZRTQ
.UPOTQY?YLOQ?NWUWZQ?QV[?PYPwQOWUPKS>?RZ.\?Z]?7:̂_8̀ â8̀ 67775ba4?@CDE/0?2A
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©¬X�XY�®[ªª
¥LwCNBIV
d�������

N̄DPD¡LmPIJvA§LNLmwADKIVQ\
SOEAwD°AEAKDKLJvLwNLPIJ±q±oVQ���
SOEAwD°AEAKDKLJ}DNlL¡JKLJMNL§LN²mwADVQ���
 mPLN£DEIJ¡³mA¡IJLmPNLJEDmwLBVQ̂«QY�ªª

Q
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ÁÂÂÂz{s¤JDNPyJÁ±¤JAmwyJ   |JwI¡JONDFIJ§AmDEJL¡Jq{zpÃzrprs¤JmHIJOIKLmKIJODNPAwAODNJKIJwLNPD¡LJICJKDJL¹LwCGHIJKIB
BLN£AGIBJLJKIJ§INmLwA¡LmPIJKLJ°LmBJDJLELBJmLwLBBÀNAIB¤JwIm§IN¡LJAPL¡JÃyÂyÂJKIJ¢KAPDEy

ªY�WX®�X®�ªªª©\

¬Q\Q Q�_cag_
_̀�iagj_̂ dbQf
ef̂ f�̀ dbQ]̂ fcdbg
gjcb

©ª XW¬�®ª�ªªªª
©XW�[ªª�ªªªª XX�ª¬�XªX¬

©ª»¬®»¬®»©¬ª
\

b�����Q�
Ä�~�������

�̀������� id� J

vLBwNAGHIJKLPDE·DKDJKIJI°¼LPIJI§LNPDKIVJ̀����������Q��Q�������Q���������½���Q����Q���������Q��Q��������Q��Q�b�ajf�k¾_
]̂ f¿f�jd¿bQfQ̀_̂ f̂jd¿b�Q���Q���������Q��Q������Q������������Q�����Q��Q���Q��Q�~���Q������������Q�������������Q���������Q�����

MINPLJKDJ¢¡ONLBDVJc�����Q�c��������Q��Q�f�f]]�QQQQvLwEDNDGHIJ}¢z¢MMVJ�¾_
TAPCDGHIJ¦Im£IwDGHIJ¢PDODJ́Lw·DKDVQ̀��������

vLwEDNDGHIJKLJ mL¹ABP²mwADJKLJ§DPIJBCOLN£LmALmPLVQid�QQQQQQQvLwEDNDGHIJKLJ}LmINVQid�QQQQQQQvLwEDNDGHIJAmKLOLmKLmPLJKL
ONIOIBPDVQid�
vLwEDNDGHIJKLJxHIJRPAEAFDGHIJKLJ̄ND°DE·IJvLlNDKDmPLJICJ́INGDKIVQid�QQQQQQQvLwEDNDGHIJKLJSwLBBA°AEAKDKLVQid�QQQQQQ
vLwEDNDGHIJKLJ¦IPDJKLJSONLmKAFDlL¡VQid�
ª�ZZ[�YW�ªªª©\

[©Q\Q Q�cb
�b�ajf�̀ b_Qcf
fgf¿bc_̂ fiQgjcb

©ª ¬Xª�[ªª�ªªªª
©¬Y�ªªª�ªªªª XX�ª¬�XªX¬

©ª»XZ»©Z»©¬
\ �̀������� id� J

vLBwNAGHIJKLPDE·DKDJKIJI°¼LPIJI§LNPDKIVJ�����������Q��Q�������Q���������½���Q����Q���������Q��Q��������Q��Q�b�ajf�k¾_
]̂ f¿f�jd¿bQfQ̀_̂ f̂jd¿b�Q���Q���������Q��Q������Q������������Q�����Q��Q���Q��Q�~���Q������������Q�������������Q���������Q�����

MINPLJKDJ¢¡ONLBDVJ�f�f]]QQQQvLwEDNDGHIJ}¢z¢MMVJ�¾_
TAPCDGHIJ¦Im£IwDGHIJ¢PDODJ́Lw·DKDVQ̀��������

vLwEDNDGHIJKLJ mL¹ABP²mwADJKLJ§DPIJBCOLN£LmALmPLVQid�QQQQQQQvLwEDNDGHIJKLJ}LmINVQid�QQQQQQQvLwEDNDGHIJAmKLOLmKLmPLJKL
ONIOIBPDVQid�

Anexo Ordem de Classificação GERAL - PE Nº 4014/2023 (1018555)         SEI 2022.017753 / pg. 763



�������������	
�� ������������������������������� �����!�"��#�

$%%��
��&&&�'�����()%���������)�*���+(,)-������� ���

./0123245678/79567:;<1<=245678/7>32?21@67./A3282B;/76C7D634286EFGHIFFFFFFF./0123245678/7J0/KK<?<1<828/EFGHIFFFFFF

./0123245678/7L6;278/7JM3/B8<=2A/NEFGHI
OPQPROQRSPTOOOUV

WOFVF FIXYXZG
IXYZY[\Y]X̂ F\
_\̀X_X]X̂ Fa\
IXbZHYXGFc[aX

UO dSOQOOOeOOOO
UfPQggOeOOOO ddTOfTdOdf

UOhffhOWhWUO
V ]ijklmnop GHI 7

./K03<45678/;21@28278676?q/;676r/3;286E7]ijnponostiFuvFvwxpvkoFvkxvyzomz{ouoFxopoFxpvknostiFuvFkvp|zsikFuvFIXYZ[\Y}~̂
_̀\�\Y[H�XF\F]̂ __\[H�XeFyiwFpvxikzstiFuvFxvsokeF�ipjvyzwvjniFninomFuvFwtiFuvFi�poeF�vppowvjnokeFv�lzxowvjnikeFwonvpzozkFuvQQQ

�63;/7827�NM3/K2E7I\T\̀ F̀FFF./012324567������E7GHI
�<;C24567L6B�6024567�;2M27D/0@282EF]ij|iyoui

./0123245678/7�B/�<K;�B0<278/7r2;67KCM/3�/B</B;/EFGHIFFFFFFF./0123245678/7�/B63EFGHIFFFFFFF./012324567<B8/M/B8/B;/78/
M36M6K;2EFGHI
./0123245678/79567:;<1<=245678/7>32?21@67./A3282B;/76C7D634286EFGHIFFFFFFF./0123245678/7J0/KK<?<1<828/EFGHIFFFFFF
./0123245678/7L6;278/7JM3/B8<=2A/NEFGHI
UOQWOdQ�ROTOOOUV

SUFVF
\c\�Xâ _\G
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m�l̈���l��l�����¦�l«l��l�������l¹l�����¢���®¦�l��l����������l«l�lstmffml����������l�������l��������������
�¢��������l�l�����������®¦�l��l�����¦�l���̈�����l���l����lr�lt�����¦�lp����������l�¢�£����l§��l�l�������¦�l��
¢������l�������l��l���l��������l�����l��lfcts��l�������£����l�������l��l»�����l��l¬�£¦�l����¢�����l±q������l��
m�����l��lp������³�

h�¦��l��������l�¦�l�������l¹l�����������l���̈����l������ºl�����������l�l��£����ļ���l�����l§��l�l�������l§��
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[G5DCp4>@;:4q:llrsnlnksL̂ \bsWĴ s̀M̀ tN:u75:=5D>469:D98Bv8:@;8;:;Bh5D;:9:RC5?D9HA;:=5:?5C<>H;?:=5:8947D54HA;
=5:5G5<9=;C5?S

w:=>O5C:u75N:6>?D;C>@9854D5N:5:hx:@;4=549=9:R;C:>??;N:9:58RC5?9:C5@;CC54D5:=5?@78RC5:?57?:@;4DC9D;?
9=8>4>?DC9D><;?N:;:u75:R;=5:?5C:C5R5D>=;:45?D5:@9?;N:5:u75:h7?D>P>@9N:58:4;85:=9:?7RC589@>9:=;:>4D5C5??5:RQBG>@;N
u75:5?D5h9:>8R5=>=9:=5:G>@>D9C:5:?5C:@;4DC9D9=9:45?D5:@5CD985S

V:85=>=9N:5?Dx:RC5<>?D9:4;:9CDS:mrN:>4@S:TTT:=9:M5>:e5C9G:=5:M>@>D9Hy5?:5:̀;4DC9D;?N:9>4=9:<>F54D5N:@;4P;C85:@78RC5
@>D9Cz

VCDS:mrS:\5G9:>45{5@7HA;:D;D9G:;7:R9C@>9G:=;:@;4DC9D;:9:V=8>4>?DC9HA;:R;=5CxN:F9C94D>=9:9:RCv<>9:=5P5?9N:9RG>@9C:9;
@;4DC9D9=;:9?:?5F7>4D5?:?94Hy5?z
fSSSg

TTT:|:?7?R54?A;:D58R;CxC>9:=5:R9CD>@>R9HA;:58:G>@>D9HA;:5:>8R5=>854D;:=5:@;4DC9D9C:@;8:9:V=8>4>?DC9HA;N:R;C
RC9O;:4A;:?7R5C>;C:9:n:f=;>?g:94;?}

[8:?79?:C9Oy5?:C5@7C?9>?N:9:G>@>D94D5:V̀ [WW[:?7?D54D9:u75:9:?7?R54?A;:=;:=>C5>D;:=5:G>@>D9C:=5<5:?5:C5?DC>4F>C:9;
~8B>D;:=;:�CFA;:R549G>O9=;CN:@>D94=;:RC5@5=54D5?:>?;G9=;?:=;:_C>B749G:=5:̀;4D9?:=9:L4>A;N:u75:4A;:C5RC5?54D98:;
54D54=>854D;:h7C>?RC7=54@>9G:?;BC5:@;4DC;<vC?>9S

W58:C9OA;:9:C5@;CC54D5N:u75:=5<5N:@;8;:?5:<5CxN:R5C8945@5C:>49B>G>D9=9N:5:>8R5=>=9:=5:RC;??5F7>C:45?D5:@5CD985N
?54A;:<5h98;?S

K9:G5>D7C9:9D54D9:=9:G5F>?G9HA;:>4<;@9=9N:<o|?5:u75:;:G5F>?G9=;C:P5=5C9G:B7?@;7:>8R5=>C:U:9>4=9:u75
D58R;C9C>9854D5:|:58RC5?9?:u75:RC9D>u758:9D;?:@;4DCxC>;?:9;:>4D5C5??5:RQBG>@;:@;4DC9D58:9:V=8>4>?DC9HA;
\QBG>@9N:=5:P;C89:>4=>?D>4D9S

V:B7?@9:=;:?54D>=;:P>49GE?D>@;:=9:4;C89N:v:D9C5P9:>4=>??;@>x<5G:9;:;R5C9=;C:=;:=>C5>D;N:5?R5@>9G854D5:u794=;:=>94D5
=;:>4D5C5??5:RQBG>@;:RC>8xC>;:58:?5C<>H;?:5??54@>9>?N:@;8;:;:u75:?5:;B?5C<9:49:RC5?54D9:G>@>D9HA;S

V:>4D5CRC5D9HA;:5u7><;@9=9854D5:9RC5?54D9=9:R5G9:C5@;CC54D5N:<>?94=;:?57:Q4>@;:B545PE@>;:5:@G9C9854D5
RC5h7=>@>9G:9;:>4D5C5??5:RQBG>@;N:4A;:?5:69C8;4>O9:@;8:;:;Bh5D><;:=9:M5>:4q:mS���s��N:=5:D;C49C:;:RC;@5??;
G>@>D9D�C>;:DC94?R9C54D5:5:5<>D9C:RC5h7EO;?:5:PC97=5?:9;:5CxC>;N:>4@G7?><5:>8R;4=;:?94Hy5?:iu75G5?:u75:9=;D9C58
@;8R;CD9854D;:>8RC�RC>;:9;:@;4DC9D;:P>C89=;:;7:85?8;:9;:RC;@5=>854D;:=5:5?@;G69:=5:RC;R;?D9?S

K;:@;4DCxC>;N:9:4;C89:?5C>9:R>P>9854D5:B7CG9=9:R;C:D9>?:58RC5?9?N:@;4P5C>4=;:<5C=9=5>C;:B;D5:?9G<9=;C:R9C9:u75
5??9?N:R7=5??58:G><C5854D5:R9CD>@>R9C:=5:4;<9?:G>@>D9Hy5?:58:;7DC9?:C5F>y5?N:C5?7GD94=;:58:@;4DC9D9Hy5?:u75:4A;
C5RC5?54D98:;:85G6;C:>4D5C5??5:=9:V=8>4>?DC9HA;S

[8:5{985:RC;P74=;:5:9D79G:=9:D58xD>@9:58:B9>G9N:;:W7R5C>;C:_C>B749G:=5:�7?D>H9:fW_�gN:F79C=>A;:=9:G5F>?G9HA;
P5=5C9GN:P>C8;7:?�G>=;:54D54=>854D;:4;:?54D>=;:=5:u75:;?:5P5>D;?:=9:?94HA;:58:5{985:?5:5?D54=58:9:D;=9?:9?
5?P5C9?:=9:̂5=5C9HA;S

]5??5:?54D>=;N:<5h9|?5z

\XJ̀ [WWLVM:̀TdTM:[:VKIT]TW_XV_TdJS:VeXVdJ:T]_[X]J:]J:\[KTKJ:K[:WLW\[]WaJ:K[:W[eLXV]�VS:MTIT]VX
�L[:\JWWTbTMT_V:V:\VX_T̀T\V�aJ:K[:[I\X[WV:\L]TKV:̀JI:\[]V:K[:WLW\[]WaJ:_[I\JX�XTV:K[:MT̀T_VXS
eXVd[:M[WaJ:�:JXK[I:VKIT]TW_XV_TdVS:�TW_�XT̀J:KV:K[IV]KV:fSSSgV:\[]VMTKVK[:K[:WLW\[]WaJ
_[I\JX�XTV:KJ:KTX[T_J:K[:MT̀T_VX:\X[dTW_V:]J:VX_S:mrN:TTTN:KV:M[T:mS���sk���:VbXV]e[:_JKV:V
VKIT]TW_XV�aJ:\�bMT̀VN:]aJ:[W_V]KJ:X[W_XT_V:VJ:[]_[:�L[:V:TI\�W:k�S:w:54D54=>854D;:9??54D5:4;
W7R5C>;C:_C>B749G:=5:�7?D>H9:u75:9:5{D54?A;:=;?:5P5>D;?:=9:R549:=5:?7?R54?A;:D58R;CxC>9:=5:G>@>D9C:9BC94F5:D;=9:9
V=8>4>?DC9HA;:\QBG>@9N:5:4A;:?;854D5:;:54D5:u75:9RG>@9:9:R549G>=9=5S:]5??9:G>469z:VFT4D:4;:X[?R:kS�mnS��ns\XN
X5GS:I>4>?DC;:e7CF5G:=5:̂9C>9N:\C>85>C9:_7C89N:K�5:=5:�ks�snlkr}:IW:k�S��rsK̂N:X5GS:I>4>?DC9:[G>949:̀ 9G8;4N
\C>85>C9:W5HA;N:K�5:=5:n�smsnlk�}:X[?R:kr�Snr�sW\N:X5GS:I>4>?DC;:̀ 9?DC;:I5>C9N:W5F74=9:_7C89N:K�:=5
nnskksnll�N:RS:n��N:5:X[?R:k�kS��rsX�N:X5GS:I>4>?DC;:̂ C94@>?@;:\5H9469:I9CD>4?N:W5F74=9:_7C89N:K�:=5
k�s�snll�N:RS:nlmS:MT̀T_V�aJ:dT̀TVKV:|:M[WaJ:�:JXK[I:[:�:[̀ J]JITV:\�bMT̀VW:k�S:w:5<>=54D5:u75:9
R9CD>@>R9HA;:=5:58RC5?9?:R74>=9?:R5G9:V=8>4>?DC9HA;:@;8:9:R549:=5:?7?R54?A;:D58R;CxC>9:=5:G>@>D9CN:58
@;4@;CCo4@>9?:RQBG>@9?N:9BC94F5:9:;C=58:5:9:5@;4;8>9:RQBG>@9?Sk�S:V:G>8>49C:@7h9:W7?R54?A;:P;>:R;?D7G9=9:>8Ry5
u75:9:V=8>4>?DC9HA;:\QBG>@9:97D;C>O5:9:R9CD>@>R9HA;:=5:58RC5?9:58:RC;@5=>854D;:G>@>D9D�C>;:@;4DC9:=>?R;?>HA;
4;C89D><9:5{RC5??9N:@7h9:;B?5C<~4@>9:v:;BC>F9D�C>9:R9C9:9:V=8>4>?DC9HA;:58:<>CD7=5:=;:RC>4@ER>;:=9:G5F9G>=9=5S
V=589>?N:>8R5=5:9:C59G>O9HA;:=5:RC;@5??;:G>@>D9D�C>;:?58:<E@>;?:u75:R;??98:@;8RC;85D5C:D;=;:;:@;4DC9D;
9=8>4>?DC9D><;:5:9:5@;4;8>9:RQBG>@9Sk�S:J:P9D;:=5:4A;:5{>?D>C:R5CP5>D9:@;4D58R;C945>=9=5:=;:R5=>=;:=5:W7?R54?A;
=5:M>8>49C:@;8:;:=5P5C>854D;:=9:D7D5G9:RC;<>?�C>9:4A;:;B?D9:?79:@;4@5??A;N:R;Cu75:;:RG5>D;:P;>:9RC5?54D9=;:94D5?
=9:P>49G>O9HA;:=9?:̀;4@;CCo4@>9?:\QBG>@9?N:=5:8;=;:u75:?5:54@;4DC9:RC5?54D5:;:>4D5C5??5:58:5<>D9C:9:@;4DC9D9HA;
@;8:9:58RC5?9:R74>=9N:;C9:9FC9<9=9SkrS:J:W7R5C>;C:_C>B749G:=5:�7?D>H9:C5@;465@5:9:5{>?Do4@>9:=5:FC9<5:G5?A;:i
;C=58:9=8>4>?DC9D><9:5:i:5@;4;8>9:RQBG>@9:u794=;:RC5?54D5?:<E@>;?:49:G>@>D9HA;N:B58:@;8;:9:>8R;??>B>G>=9=5:=5:;
\;=5C:�7=>@>xC>;:97D;C>O9C:9:C59G>O9HA;:=;:RC;@5??;:G>@>D9D�C>;:58:D9G:?>D79HA;S:fSSSg:̀ J]̀ MLWaJ:nkS:X54=54=;
6;8549F54?:9;:h7=>@>;?;:<;D;:=;:58>454D5:X5G9D;CN:=5G5:=><>Ch;:5:=;7:RC;<>854D;:9;:VFC9<;:T4D5C4;N:=5P5C>4=;:;

Anexo CONTRARRAZÕES - MODULO (1025140)         SEI 2022.017753 / pg. 774



��������������	�� 
�������������������������
���������� �!��"�

#$$�	��%%%�&�����'($���������(�����(��()����*+,*)&���-,.�������/��
�*0����1�23&�
�*0��1�213�)�0
�3��)�(�0� ���

4567689659:;:45<:=896>9?7@7<>A9B8<B5676>9<8:9>;C8:9689D><6>689659E5F;A><G>95@9H;5:C=8I9B8@95J57C8:
A5CA8>C7K8:9L9B8<B5::=896>9?7@7<>A965J5A76>945?89MA7N;<>?9659O;:C7G>9689P:C>689689Q5>ARI9>CS989CAT<:7C895@9U;?F>68
689VA7CWXYFZ<C9<>9EE9<W9[W\]̂ _QPI9A5?>C8A9D7<7:CA89̀ 5A@><9a5<U>@7<I9A5?>C8A94>A>9>BbA6=89D7<7:CA89̀ 5A@><
a5<U>@7<I9Q8AC59P:45B7>?I9U;?F>6895@9c_d_[e[eI9fO59659̂_g_[e[̂ Wh9E5@9FA7J8:9<898A7F7<>?W

iYfDZjZEMkYMZlm9n9DYjfYfm9fP9EPopkYjqY9n9rZQZMYqsm9n9EpEtPjEsm9MPDtmkukZY9n9fZEMZjqsm9PjMkP
YfDZjZEMkYqsm9P9YfDZjZEMkYqsm9tvarZQY9n9ZjPwZEMxjQZY9n9ZDtmEEZaZrZfYfP9fP9tYkMZQZtYqsm9fP
rZQZMYqsm9tvarZQY9n9rPoYrZfYfP9n9rPZ9yWzzz_\dI9YkMW9ygI9ZjQW9ZZZWn9{97AA5?5K><C59>967:C7<G=895<CA598:9C5A@8:
Y6@7<7:CA>G=89t|N?7B>959Y6@7<7:CA>G=8I948A97::89H;59>@N>:9>:9J7F;A>:9X:;:45<:=89C5@48ARA7>96594>AC7B74>A95@
?7B7C>G=89X7<BW9ZZZh95965B?>A>G=896597<768<576>659X7<BW9Zlh9>B>AA5C>@9>89?7B7C><C59>9<=8}4>AC7B74>G=895@9?7B7C>G~5:95
B8<CA>C>G~5:9J;C;A>:Wn9Y9Y6@7<7:CA>G=89t|N?7B>9S9;<>I9:5<68965:B5<CA>?7�>6>:9>:9:;>:9J;<G~5:I94>A>9@5?�8A
>C5<65A9>89N5@9B8@;@Wn9Y9?7@7C>G=8968:95J57C8:96>9i:;:45<:=896594>AC7B74>G=89659?7B7C>G=8�9<=8948659J7B>A9A5:CA7C>
>9;@9bAF=896894865A94|N?7B8I9487:98:95J57C8:968965:K789659B8<6;C>9H;597<>N7?7C>989:;U57C894>A>9B8<CA>C>A9B8@9>
Y6@7<7:CA>G=89:595:C5<65@9>9H;>?H;5A9bAF=896>9Y6@7<7:CA>G=89t|N?7B>Wn9k5B;A:895:45B7>?9<=89B8<�5B768�W9Xk5?>C8A�
�A><B7:B89t5G><�>9D>AC7<:�9f>C>9689O;?F>@5<C8�9[]_e[_[eedh989kP:49<�9̂]̂ W]zg_kO9n9E5F;<6>9M;A@>hW

j=89S98;CA8I9895<C5<67@5<C89689MA7N;<>?9689P:C>689689Y@>�8<>:I9B8<J8A@59B;@4A59>H;79B7C>A�
fZkPZMm9YfDZjZEMkYMZlm9P9tkmQPEEpYr9QZlZrW9YokYlm9fP9ZjEMkpDPjMm9QmjMkY9fPQZEsm9�pP9QmjQPfPp
rZDZjYk9PD9DYjfYfm9fP9EPopkYjqYW9l�QZm9fP9kPtkPEPjMYqsm9tkmQPEEpYr9fY9tYkMP9YpMmkYW9QmkkPqsm
fP9Dmfm9PEtmjM�jPmW9tkPrZDZjYk9fP9YpExjQZY9fP9ZjMPkPEEP9fP9YoZkW9YpExjQZY9YtPjYE9MPDtmkukZYI
Pj�pYjMm9tPjfPjMP9kPQpkEm9YfDZjZEMkYMZlm9QmD9P�PZMm9EpEtPjEZlm9mp9tkY�m9tYkY9EpY
ZjMPktmEZqsmW9ZjmQmkkxjQZY9jY9̀Zt�MPEPW9tkPrZDZjYk9Y�YEMYfYW9tkmZaZqsm9MPDtmkukZY9fP9rZQZMYk9P
QmjMkYMYk9QmD9Y9YfDZjZEMkYqsm9XYkMW9ygI9ZZZI9fY9rPZ9jW9yWzzz_̂\\dhW9PwMPjEsm9�9YfDZjZEMkYqsm9QmDm
pD9MmfmI9P9jsm9kPEMkZqsm9Ym9�kosm9YtrZQYfmk9fY9EYjqsmW9ZjMPktkPMYqsm9�pP9DPr̀ mk9EP9QmYfpjY
QmD9m9tkZjQ�tZm9fY9tkPlYrxjQZY9fm9ZjMPkPEEP9tvarZQmW9tkPQPfPjMPE9fm9EMOW9Z9n9YFA>K897<C5A48:C89B8<CA>
65B7:=89H;59B8<B565;9?7@7<>A95@9@><6>689659:5F;A><G>W9k5><R?7:5968:9A5H;7:7C8:94>A>9B8<B5::=896>9@5676>965
;AF�<B7>9XJ;@;:9N8<797;A7:95945A7B;?;@97<9@8A>hW9ZZ9n9l�B789659A54A5:5<C>G=894A8B5::;>?W9Q8AA5G=895:48<CT<5>W
Y;:�<B7>96594A5U;��8W9ZZZ9n9tA5?7@7<>A9659>;:�<B7>96597<C5A5::59659>F7AI9B8@9N>:59<89>AC7F89]W�I9ZI96>9r579<W�
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 21.2023.CPL.1025143.2022.017753

 

RAZÕES DE RECURSOS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS
LICITANTES MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ
N.º 07.884.5789/0001-41, E ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ
Nº 22.787.852/0001-03, NO INTERESSE DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.014/2023-CPL/MP/PGJ. PRESSUPOSTOS SUBJETIVOS
(SUCUMBÊNCIA, LEGITIMIDADE, INTERESSE DE AGIR)
ATENDIDOS. PRESSUPOSTOS OBJETIVOS (A EXISTÊNCIA DE UM
ATO ADMINISTRATIVO, TEMPESTIVIDADE E
FUNDAMENTAÇÃO) ATENDIDOS. MUNUTENÇÃO
DA DECISÃO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO
DA EMPRESA MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL
LTDA., CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, CLASSIFICADA EM 2º LUGAR.
SUBMISSÃO AO ORDENADOR DE DESPESAS.

 

1. DA DECISÃO

 

Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objetivos dos recursos
administrativos dirigidos, esta PREGOEIRA, com fundamento no artigo 13, § 1.º, do ATO PGJ N.º
389/2007, decide:

 

a ) Conhecer das oposições formuladas pelas empresas MDA MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, no interesse do
Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ, pelo qual se busca a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos
de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no
Estado do Amazonas, por um período de 12 meses;

 

b)  No mérito,  NEGAR PROVIMENTO aos recursos das licitantes MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03,
após exame das razões recursais formuladas pelas empresas;

 

c ) Manter as decisões anteriormente prolatadas de aceitação da proposta e
habilitação da licitante MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA. , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, classificada em segundo lugar no certame;

 

d) Enviar os presentes autos à Autoridade Competente , a fim de dar seguimento ao
feito, nos termos art. 17, inciso VII, do Decreto nº 10.024/2019.
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2. DO RELATÓRIO

 

Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas licitantes MDA MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03 no interesse do
Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ, pelo qual se busca a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos
de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no
Estado do Amazonas, por um período de 12 meses.

 

2.1. Da Manifestação de Intenção Recursal

 

No dia 31/03/2023, durante a sessão pública do certame, as empresas irresignadas
manifestaram-se preliminarmente da seguinte maneira:

 

2.1.1. CNPJ: 07.884.5789/0001-41 - Razão Social/Nome: MDA MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA. (doc. 1025117):

 

INTENÇÃO DE RECURSO:

Solicitamos a inabilitação da MODULO, pelo princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, conforme os itens: 12.11.2.; 12.11.4.; 12.14. A
empresa apresentou Certidão de Regularidade de FGTS com validade
vencida, 19/03/2023, e com certificado de SICAF apresentando a mesma
data vencida, deste modo solicitamos que a habilitação jurídica seja
considerada natimorta e que seja avançado a fase de convocação para
novas empresas. O avanço do certame não ensejará custos maiores ao
erário.

 

 

2.1.2. CNPJ: 22.787.852/0001-03 - Razão Social/Nome: ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. (doc. 1025121):

 

INTENÇÃO DE RECURSO:

Manifestamos a intenção de recurso sobre a decisão de
desclassificação da nossa empresa, salientamos que esse punição
registrado no SICAF se restringe exclusivamente ao orgão:153066 -
PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB Diante do exposto,
solicitamos a que o pregoeiro acate a nossa solicitação.

 

Tendo a Pregoeira verificado a presença dos pressupostos recursais de admissibilidade,
resolveu aceitar as manifestações da mencionadas licitantes, abrindo-se o prazo legal para oferecimento das
razões de recurso de 03 (três) dias corridos, logo, com data final até o dia 10/04/2023, 23h59min.

 

2.2. Das Razões de Recurso

 

Oportunamente, registre-se que foram verificados o e-mail institucional, o Setor de
Protocolo, bem como, o Sistema Comprasnet, para fins de averiguação da empresa que apresentou as
respectivas razões recursais.
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2.2.1.  CNPJ: 07.884.5789/0001-41 - Razão Social/Nome: MDA MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA. (doc. 1025132):

 

Assim, no prazo proposto, a empresa MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES
LTDA., CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, anexou ao Sistema Comprasnet suas alegações de inconformismo,
as quais foram apensadas aos autos (doc. 1025132), arguindo, em suma, que houve possível irregularidade no
certame, conforme transcrição abaixo: 

 

A Recorrente apresentou intenção de interposição de recurso em razão
da Certidão de FGTS apresentada pela MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA, está sem vigência, eis que na data da
sessão pública do dia 22 de março de 2023, a Certidão de Regularidade
do FGTS, apresentada pela MODULO CONSULTORIA E GERENCIA
PREDIAL LTDA, estava vencida desde 19 de março de 2023, conforme
Ata de realização do Pregão Eletrônico.
Destarte, estando a Certidão de FGTS vencida na data da sessão
pública realizada no dia 22 de março de 2023, deve de pronto ser
declarado a inabilitação da Licitante MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA.
Em atendimento ao PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, deve de pronto ser REVOGADA A
DECISÃO DO PREGOEIRO que HABILITOU E DECLAROU
VENCEDORA A LICITANTE MODULO CONSULTORIA E GERENCIA
PREDIAL LTDA, por inobservância do item 12.1, da Norma Editalícia,
vejamos:
12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo
vigente, à exceção daqueles que por sua natureza, não contenham
validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da
CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo
aceitos <protocolos= ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos neste edital.
Ínclito Julgador, ressaltamos que não carece de muitos esforços para
compreender a Norma Editalícia em apreço, estando taxativo o texto do
item 12.1, eis que imprestável a Certidão de FGTS apresentada com
prazo de vigência fora de validade.
Diante do exposto, tendo em vista que a Licitante MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, não atendeu às
exigência do item 12.1, do Edital do Pregão Eletrônico 4014/2023-
CPL/MP/PGJ, requer:
Sejam REVOGADOS os ATOS QUE HABILITARAM E
DECLARARAM vencedora do Certame a Licitante MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, com sua consequente
DESCLASSIFICAÇÃO, para ao final DECLARAR a RECORRENTE
M.D.A. MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA EPP, VENCEDORA
DO CERTAME.

 

2.2.2.  CNPJ: 22.787.852/0001-03 - Razão Social/Nome: ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (doc. 1025138):

 

Assim, no prazo proposto, a empresa ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ N.º 22.787.852/0001-03, anexou ao Sistema
Comprasnet suas alegações de inconformismo, as quais foram apensadas aos autos (doc. 1025138), arguindo,
em suma, que houve possível irregularidade no certame, conforme transcrição abaixo: 

 

ILUSTRÍSSIMO (a) SENHOR (a) PREGOEIRO (a) DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA.

Ref.: Edital do Pregão Eletrônico n.º 4014/2023.

ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 22.787.852/0001-03,
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já qualificada nos autos, por intermédio de seu representante legal infra-
assinado, vem apresentar, tempestivamente, suas RAZÕES DE
RECURSO com fulcro no art. 44, § 1º do Decreto Federal n.º 10.024/2019,
mediante o memorial de fato e direito a seguir aduzidos:

I - PRELIMINARMENTE
Da Tempestividade
De proêmio, verifica-se que esta peça recursal preenche os requisitos
previstos pelo art. 44 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 para sua
admissibilidade (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e
motivação), com vistas nos autos do processo e diante da manifestação
formal empreendida pela empresa ACESSE Comércio na formalização de
sua intenção.
Assim, portanto, à luz da norma legal, o instrumento recursal será
consumado tempestivamente.

II - DOS FATOS
Prima facie, registra-se que a recorrente, como empresa especializada no
ramo de fornecimento, manutenção e instalação de elevadores, detém
total e irrestrita capacidade estrutural e tecnológica para executar objeto
do Pregão Eletrônico n.º 4014/2023, promovido pela Procuradoria Geral
de Justiça.
Ocorreu que, após se sagrar vencedora da disputa de lances por ter
ofertado o menor preço, foi surpreendida na fase de aceitação da
proposta pelo julgamento arbitrário e rigoroso do (a) i. pregoeiro (a),
alegando que a recorrente está suspensa de licitar e contratar tão
somente na Universidade da Paraíba, apensar de que, aqui, está
participando de outra licitação, em outra unidade da Federação e com
outra Administração, onde nunca recebeu a sanção de SUSPENSÃO
temporária de licitar.
Como veremos a seguir, que o i. pregoeiro não considerou
aplicabilidade majoritária do Tribunal de Contas da União, que, por sua
vez, entendeu que a <suspensão temporária= como sanção
administrativa apenas se restrinje o órgão sancionador, não atingindo,
portanto, a Casa Militar do Governo do Estado do Pará, logo, a
desclassificação da empresa é nula por contratirar a jurisprudência. além
de ocasionar na contratação de preço mais caro e prejudicial ao erário
público.
É a síntese dos fatos.

III - DO DIREITO
Relatados os fatos concernentes as razões do recurso, compete, neste
momento, abordar ponto a ponto todos os argumentos empreendidos
modo que fique absolutamente claro que os critérios utilizados para
inabilitar a recorrente não se sustentando diante de qualquer ato
impugnatório.
A aplicação de tal penalidade deve observar a gravidade da conduta da
contratada, bem como os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, assim como as demais sanções. Quanto à abrangência de
seus efeitos, o Tribunal de Contas da União posiciona-se no sentido de
que a sanção fica adstrita apenas ao órgão, entidade ou unidade
administrativa que aplicou a penalidade. Vejamos:
Jurisprudência do TCU Acórdão: 1017/2013 3 Plenário Enunciado: A
sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993 (suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração) tem aplicação restrita ao órgão ou entidade que a
cominou.

Acórdão: 1003/2015 3 Plenário Enunciado: A sanção de impedimento
para licitar e contratar prevista art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993
produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador,
enquanto que aquela prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 produz
efeitos apenas no âmbito interno do ente federativo que a aplicar.

A suspensão temporária do direito de licitar, sanção prevista no artigo
87, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993. Esta medida impede que
determinada empresa volte a participar de processo licitatório e firme
contratos com a Administração por até dois anos, em decorrência de
descumprimento do objeto contratual anteriormente pactuado, porém,
sua aplicação apenas envolve o órgão sancionador, não atingindo,
portanto, os demais órgãos da Administração Pública.
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Ainda, entretanto, existe divergência a respeito da amplitude desta
penalidade. Por um lado, há o entendimento de que a suspensão do
direito de licitar não se aplica a todas os processos licitatórios, ou seja,
de que essa suspensão é válida apenas para as licitações lançadas pelo
órgão ou entidade que aplicou a penalidade.
Foi o que decidiu o Tribunal de Contas da União (TCU), em decisão de
fevereiro de 2019, que acolheu a manifestação da unidade técnica.
Confira-se:
3. Por outro lado, o Diretor da unidade técnica especializada manifestou
concordância parcial com a proposta de mérito, divergindo apenas
quanto ao juízo sobre o procedimento da DPU ao inabilitar a
representante em face de sanção pretérita de suspensão do direito de
participar de licitações e de impedimento de contratar com a
Administração (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993), aplicada por outro
órgão promotor, em afronta ao entendimento do TCU de que a
abrangência dessa penalidade se restringe ao órgão/entidade
sancionadora.

Este entendimento adota a lição de que a mesma Lei que estabelece esta
penalidade também conceitua importante diferença semântica entre as
expressões <Administração Pública= e <Administração=. Por
Administração Pública, tem-se o conjunto de órgãos e entidades do
poder público através dos quais se exerce a administração direta e
indireta da União. Já a Administração diz respeito a uma unidade
administrativa isolada, através da qual a Administração Pública opera.
Note-se que, para o Tribunal de Contas da União (TCU), o conceito de
Administração faz parte do conjunto da Administração Pública, mas não
se confunde com ela. Apesar de, à primeira vista, se tratar de uma
diferença conceitual sutil, na prática estes dois conceitos fazem toda a
diferença. A penalidade disposta no artigo 87, inciso III da Lei de
Licitações expressa claramente que haverá <suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração=, ou seja, que a parte penalizada não poderá firmar
contrato com o órgão individual que aplicou a penalidade citada.
Não obstante à jurisprudência, temos também a doutrina tratanto do
assunto e, conforme leciona o Celso Rocha Furtado, que possui um
posicionamento positivado, atento às definições inseridas na Lei das
Licitações ao afirmar que:
[...] a suspensão temporária somente é válida e, portanto, somente
impede a contratação da empresa ou profissional punido durante sua
vigência perante a unidade que aplicou a pena; a declaração de
inidoneidade impede a contratação da empresa ou profissional punido,
enquanto não reabilitados, em toda a Administração Pública federal,
estadual e municipal, direta e indireta. 8

No mesmo sentido é o posicionamento do professor Floriano Azevedo
Marques Neto:
E aqui reside justamente o eixo do argumento: entendessemos nós que
a suspensão e a inidoneidade, ambas, têm o mesmo âmbito de
conseqüências, e chegaríamos ao absurdo de tornar as duas
penalidades indiferenciadas. Sim, porque ambas possuem uma
conseqüência comum: impedem que o apenado participe de licitação ou
firme contrato administrativo. Se desconsiderarmos as diferenças de
extensão que ora sustentamos, perderia o sentido existirem duas
penalidades distintas. Afinal ambas teriam a mesma finalidade, a mesma
conseqüência e o mesmo âmbito de abrangência. Estaríamos diante de
interpretação que leva ao absurdo.

Ao fim, Jessé Torres Pereira Júnior doutrinando o seguinte:
A diferença do regime legal regulador dos efeitos da suspensão e da
declaração de inidoneidade reside no alcance de uma e de outra
penalidade. Aplicada a primeira, fica a empresa punida impedida perante
as licitações e contratações da Administração; aplicada a segunda, a
empresa sancionada resulta impedida perante as licitações e
contratações da Administração Pública. [...] Por conseguinte, sempre
que artigo da Lei nº 8.666/93 referir-se a Administração, fá-lo-á no
sentido do art. 6º, XII. E quando aludir a Administração Pública,
emprega a acepção do art. 6º, XI. Segundo o art. 87, III, a empresa
suspensa do direito de licitar e de contratar com a 8Administração9 está
impedida de fazê-lo tão-somente perante o órgão, a entidade ou a
unidade administrativa que aplicou a penalidade, posto que esta é a
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definição que a lei adota. O mesmo art. 87, IV, proíbe a empresa
declarada inidônea de licitar e de contratar com a 8Administração
Pública9, vale dizer, com todos os órgãos e entidades da Administração
pública brasileira, posto ser esta a definição inscrita no art. 6º, XI. Tanto
que o art. 97 tipifica como crime 8admitir à licitação ou celebrar contrato
com empresa ou profissional declarado inidôneo9, o que abrange todo o
território nacional dada a competência privativa da União para legislar
sobre direito penal (CF/88, art. 22, I). E não há crime em admitir à
licitação ou contratar empresa suspensa.10

Desse modo, insta-se requerer a nada mais do que a aplicação da
jurisprudência e da doutrina, pela qual não resta outra forma para
restabelecer a segurança jurídica e reclassificar a empresa ACESSE
Comércio no Pregão Eletrônico n.º 4014/2023.

IV - DOS PEDIDOS
Ex. Positis, considerando as legislações vigentes, a doutrina e o direito,
as quais na verdade correspondem ao compromisso da Administração
com os princípios estatuído artigo 3o, da Lei Federal n.º 8.666/1993,
combinados com o art. 2º do Decreto Federal n.º 10.024/2019, a empresa
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, vem
pedir que se designe:
A revisão imediata da. decisão que inabilitou a recorrente;
Reclassificação da recorrente e a seguida declaração de vencedora do
Pregão Eletrônico n.º 4014/2023, por ter atendido todos os requisitos do
Edital; e
Caso não entenda pela revisão de seus atos, que submeta os autos do
processo a Autoridade Competente, com arrimo no art. 17 do Decreto
Federal n.º 10.029/2019;

Sem mais para o momento, despedimo-nos na esperança de que as
inconsistências sejam prontamente resolvidas.
Recife/PE, 10 de abril de 2023.
Nesses Termos,
Pede-se deferimento.

ALEXANDRE SANTA CRUZ RAMOS
Sócio Administrador

 

 

2.3. Das Contrarrazões

 

Do mesmo modo, a teor do § 3º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso
XVIII, do art. 4.°, da Lei n.° 10.520/2002, no prazo de 3 (três) dias corridos a empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., inscrita no CNPJ N.º 05.926.726/0001-73,
apresentou contrarrazões em face de cada recurso manejado, a seguir detalhadas.

 

2.3.1. Contrarrazões (doc. 1025134) ao recurso da empresa MDA MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA., CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41:

 

ILULSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES CPL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS/AM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.014/2023

MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.926.726/0001-73, com sede no SAAN, Quadra 02, Lote 980, Parte B,
Brasília/DF, CEP 70.632-200, por seu representante legal, vem,
tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO, interposto pela licitante M.D.A. MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA. EPP, contra a decisão proferida em 22 de
março de 2023, que declarou a MODULO vencedora do certame, pelos
motivos de fato e direito que adiante passa a expor:
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I 3 DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsão do item 13.2. do instrumento convocatório, o prazo
para a apresentação de contrarrazões pelos licitantes é de 3 (três) dias a
contar do término do prazo do recorrente.

Desse modo, dada a apresentação de recurso pela licitante M.D.A.
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. EPP, o prazo da MODULO
iniciou-se em 11.14.2023, findando-se em 13.04.2023, portanto,
tempestiva a presente contrarrazões.

II 3 DOS FATOS

Por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça, o Ministério Público do
Estado do Amazonas promoveu licitação sob a modalidade de <Pregão
Eletrônico=, do tipo menor preço global para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores.

Tendo em vista sua capacidade técnica, a licitante tomou conhecimento
do edital referente à Pregão Eletrônico em referência, que tem por
objeto:

<a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento
total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
e demais materiais de reposição necessários para execução dos
serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do
Amazonas, por um período de 12 meses, conforme as especificações e
as condições constantes deste Edital e anexos.=

Iniciada a sessão pública em 22/03/2023, objetivando a melhor
contratação à Administração, houve a participação das empresas (i),
MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL
LTDA., (ii) ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIO LTDA. (iii) ELEVADORES BRASIL LTDA., e (iv)
MANAUS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.,

Após a etapa de lances, e da inabilitação da empresa com o primeiro
melhor preço (ACESSE), objeto de recurso próprio, igualmente
contrarrazoado pela MODULO, a proposta apresentada pela MODULO
foi a vencedora, no valor final de R$ 129.400,00 (cento e vinte e nove mil
e quatrocentos reais), sagrando-se habilitada após a análise minuciosa
por esta CPL.
Ocorre que, irresignada com o resultado do certame, e sem qualquer
amparo fático ou legal para tanto, a empresa M.D.A. MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA. EPP, apresentou recurso pleiteando
inabilitação da MODULO, alegando que, na data de sessão pública
ocorrida em 22/03/2023, a Certidão de Regularidade de Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) apresentada não possuía
validade, eis que estava vencida, o que, como se verá a seguir, é
completamente indiferente, eis que a MODULO está devidamente
habilitada no SICAF.

De rigor, pois, que se reconheça que não assiste à recorrente, conforme
restará demonstrado a seguir.

III 3 DAS RAZÕES PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO DA
LICITANTE. REGULARIDADE DO FGTS COMPROVADA PELO
SICAF.

Como apontado em epítome acima, a recorrente sustenta a inabilitação
da licitante sagrada vencedora, ora recorrida, por suposta irregularidade
trabalhista, pela apresentação de certidão de FGTS vencida, o que
configuraria ofensa ao item 12.1 do instrumento convocatório, abaixo
citado:

12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo
vigente, à exceção daqueles que por sua natureza, não contenham
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validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da
CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo
aceitos <protocolos= ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos neste edital.

Pois bem.

Da detida análise do instrumento convocatório deste Pregão Eletrônico
instaurado pela Promotoria do Estados do Amazonas, verifica-se a
adoção do Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 SICAF, para
fins de (i) credenciamento e (ii) habilitação, senão vejamos,
respectivamente:

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, legalmente
constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e
seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores 3 SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP
nº 3, de 2018. (Grifos nossos)

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF; (Grifos nossos)

Em perfeito cumprimento ao instrumento convocatório, esta D.
Comissão Permanente de Licitação, atestou a regularidade da licitante
perante o SICAF, não havendo qualquer ressalva quanto a Certidão de
Regularidade do FGTS no referido sistema, que se encontrava apta e
vigente, sem qualquer anotação, na data de abertura do pregão, senão
vejamos:

(Relatório SICAF emitido pela CPL e disponibilizado em
https://www.mpam.mp.br/images/licitacoes/Pregao/SICAF_completo_0329a.pdf-
)

É dizer, não havia qualquer irregularidade para fins de habilitação
trabalhista da MODULO à data da ocorrência do certame, como quer
levar crer a recorrente, eis que pese ter sido apresentada uma cópia de
certidão vencida no dia 19/03/2023, esse documento que sequer era
obrigatório de apresentação pelas licitantes e não seria verificado pela
CPL, tendo em vista a adoção do SICAF de forma prioritária conforme
item 12.1.1. <a= do edital.

Foi, então, verificada pela CPL a inexistência de vícios na documentação
habilitatória da MODULO, sagrando-se, pois, a vencedora deste Pregão
Eletrônico, não havendo que se falar em reforma de tal decisão.

É notório que a pretensão da recorrente, apoia-se em evidente excesso
de formalismo, em detrimento ao interesse público, apenas porque a
decisão lhe foi desfavorável, conduta temerária, e há muito superada
nos certames públicos, guiados sob o crivo da vantajosidade das
compras e serviços públicos.

Como é consabido, o formalismo exacerbado revela sempre excesso de
zelo, onde está a faltar a razoabilidade e a proporcionalidade
indispensáveis aos atos administrativos.

Sabe-se, que o princípio da razoabilidade há também que ser observado,
em especial no Direito Administrativo, como de resto em todo o Direito.
O renomado administrativista, Diogo de Figueiredo Moreira Neto, assim
se manifesta sobre a razoabilidade nas decisões administrativas, com a
profundidade que lhe é peculiar:

<A superação do formalismo axiológico e do mecanismo decisorial fica a
dever a lógica do razoável, que pôs em evidência que o aplicador da Lei,
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seja o administrador, seja o juiz, não pode desligar-se olimpicamente do
resultado de sua decisão e entender que cumpriu o seu dever com a
simples aplicação silogística da lei aos fatos.
À luz da razoabilidade, o Direito, em sua aplicação administrativa ou
jurisdicional contenciosa, não se exaure num ato puramente técnico,
neutro e mecânico; não se esgota no racional nem prescinde de
valorações e de estimativas: a aplicação da vontade da Lei se faz por
atos humanos.=.

Ainda sobre o tema, imperiosas as lições do mestre do Direito Público,
Celso Ribeiro Bastos, o qual se pronuncia sobre a impossibilidade de
uma solução rígida e eficaz, para adequadamente atender de modo
perfeito à finalidade da lei, reforçando, sobremaneira, a sustentação
desse princípio da razoabilidade:

<Trata-se de importante princípio que hoje se estende a outros ramos
do direito, inclusive na feitura das leis. Consiste na exigência de que
estes atos não sejam apenas praticados com o respeito aos ditames
quanto a sua formação e execução, mas que também guardem no seu
conteúdo uma decisão razoável entre as razões que o ditaram e os fins
que se procura atingir. O direito, aliás, é um instrumento que requer
fundamentalmente a razoabilidade. (....) Eis por que tem que haver,
razoabilidade, adequação, proporcionalidade entre as causas que estão
ditando o ato e as medidas que vão ser tomadas. (....) É um princípio a
informar todos os atos de exercício da potestade administrativa=.

Compreende-se, então que os fins da conduta administrativa têm que
ser dotados de razoabilidade e justiça e não necessariamente de rigor
formalista, do contrário, afasta-a da juridicidade obrigatória para a
Administração Pública, no cumprimento às suas finalidades de interesse
público.

Nessa toada, evidente que a habilitação da MODULO a partir do
sistema SICAF é medida, razoável e adequada, em perfeita consonância
ao que dispõe o instrumento convocatório, sendo indiferente a
apresentação voluntária de outro documento para tal fim.

Por fim, cumpre mencionar o firme entendimento do Tribunal de Contas
da União (TCU) no sentido de ser lícita a apresentação de
documentação que ateste a habilitação preexistente da licitante sendo a
inabilitação sem prévia possibilidade de sanear os documentos, como
busca a recorrente, senão vejamos:

<(...)17. Nessa assunção, em prestígio ao valor máximo licitatório e em
paralelismo com o julgado por esta Corte mediante o Acórdão
1.211/2021-Plenário, a admissão da juntada de documentos, durante a
classificação e habilitação dos certames licitatórios, que venham a
atestar condição préexistente à abertura da sessão pública do certame é
plenamente lícita, e não afronta os princípios da isonomia e igualdade
entre as licitantes. Em verdade, o oposto 3 ou seja, a inabilitação do
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentos de habilitação e/ou proposta 3 resulta em objetivo
dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio)
sobre o resultado almejado (fim). Neste caso concreto, aliás, o custo
dessa desconsideração supera R$ 1,7 milhão. 18. Repiso que a elevada
diferença de preços entre a primeira e a segunda colocada, a repercutir
em gastos extras dessa ordem de grandeza, amplifica as consequências
tanto da mácula editalícia, quanto do rigorismo no seu julgamento. A
inabilitação de concorrente a demonstrar (intempestivamente 3 mas
justificadamente, nas contrarrazões do recurso) o alinhamento de seu
produto aos critérios do chamamento concorrencial conforma um
desproporcional formalismo, em contraponto a seu princípio
fundamental de obtenção da maior vantagem. E o curtíssimo lapso
temporal disponível a todos os concorrentes para viabilizar a
documentação respectiva atestadora de qualidade do objeto, amplifica
os efeitos da cláusula viciada.= (Acórdão Plenário 966/2022 3 Min
Benjamin Zymler.3 julgado em 04/05/2022)

Ementa: <Admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame
não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o
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oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O
pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e
47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da
Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.= (grifos
acrescidos) (Acórdão Plenário 1.211/2021 3 Min. Walton Alencar)

Diante do exposto, tendo em vista a perfeita regularidade da habilitação
trabalhista da MODULO, devidamente apurada por esta D. Comissão
Permanente de Licitação mediante consulta ao SICAF, conforme
estipulou o próprio instrumento convocatório (item 12.1.1 <a=), o
recurso da empresa M.D.A. MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA.
EPP deve ser indeferido, por ausência de fundamentos que possam
infirmar a decisão a qual declarou a MODULO vencedora, mantendo-se
a decisão recorrida em seus próprios fundamentos.
IV- DOS PEDIDOS
Pelo exposto, requer a Recorrida o recebimento destas contrarrazões, no
mérito, seja mantida inalterada a decisão no qual sagrou-se vencedora a
licitante MÓDULO, dado que inexiste irregularidade na habilitação
trabalhista da MODULO, na forma evidenciada pela recorrida, sendo
medida que se impõe a adjudicação e homologação do certame, na
forma do artigo 45 do Decreto 10.024 de 2019(1).

Termos em que,
Pede deferimento.

Rio Grande do Sul, 13 de abril de 2023

MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA.

(1) Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput
do art. 13.

 

2.3.2. Contrarrazões (doc. 1025140) ao recurso da empresa ACESSE COMERCIO
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ N.º 22.787.852/0001-03:

 

ILULSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES CPL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS/AM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.014/2023

MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.926.726/0001-73, com sede no SAAN, Quadra 02, Lote 980, Parte B,
Brasília/DF, CEP 70.632-200, por seu representante legal, vem,
tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO, interposto pela licitante ACESSE COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, contra a decisão que a
inabilitou do certame e declarou a MODULO vencedora do certame,
pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor:

I 3 DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsão do item 13.2. do instrumento convocatório, o prazo
para a apresentação de contrarrazões pelos licitantes é de 3 (três) dias a
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contar do término do prazo do recorrente.

Desse modo, dada a apresentação de recurso pela licitante ACESSE
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, o prazo da
MODULO iniciou-se em 11.14.2023, findando-se em 13.04.2023,
portanto, tempestiva a presente contrarrazões.

II 3 DOS FATOS

Por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça, o Ministério Público do
Estado do Amazonas promoveu licitação sob a modalidade de <Pregão
Eletrônico=, do tipo menor preço global para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores.

Tendo em vista sua capacidade técnica, a licitante tomou conhecimento
do edital referente à Pregão Eletrônico em referência, que tem por
objeto:

<a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento
total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
e demais materiais de reposição necessários para execução dos
serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do
Amazonas, por um período de 12 meses, conforme as especificações e
as condições constantes deste Edital e anexos.=

Iniciada a sessão pública em 22/03/2023, objetivando a melhor
contratação à Administração, houve a participação das empresas (i),
MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL
LTDA., (ii) ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIO LTDA. (iii) ELEVADORES BRASIL LTDA., e (iv)
MANAUS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

Após a finalização da etapa de lances, a recorrente ACESSE apresentou
o melhor preço, contudo, restou inabilitada, ante a existência de
suspensão do direito de licitar gravada em seu cadastro junto ao
SICAF.

A recorrida, por ter apresentado o segundo melhor preço, foi
convocada e sagrou-se vencedora, após a análise minuciosa da
documentação da proposta e habilitação, por esta CPL.

Em face da decisão 3 no tocante à inabilitação da recorrente 3 a
ACESSE apresentou recurso administrativo pleiteando a reconsideração
da decisão proferida por esta D. Comissão Permanente, alegando que a
suspensão de licitar anotada em seu cadastro junto ao SICAF,
restringe-se somente ao âmbito do órgão penalizador (Governo do
Estado da Paraíba).

Razão, contudo, não assiste à recorrente, conforme restará demonstrado
a seguir, haja vista que a conduta que inabilita o sujeito para contratar
com a Administração se estendem a qualquer órgão da Administração
Pública, devendo ser mantida a decisão de sua inabilitação, ante a
suspensão do direito de licitar apontado no cadastro da recorrente no
SICAF, como será evidenciado a seguir.

Cumpre esclarecer que a ACESSE não questionou em seu recurso a
habilitação da MODULO, ora recorrida, mas somente sua própria
inabilitação, de modo que, sendo mantida tal decisão, o que se espera,
não se permitirá nenhuma nova discussão sobre a correta e íntegra
habilitação da MODULO, ante a caracterização de fase única recursal no
presente certame.

III 3 DAS RAZÕES PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO DA
LICITANTE. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR. EFEITOS
SOBRE TODO OS NÍVEIS DE GOVERNO (ESTADUAL, MUNICIPAL,
DISTRITAL E FEDERAL)

Como narrado em epítome acima, a recorrente foi penalizada com
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suspensão do direito de licitar, por descumprimento do contrato
administrativo firmado junto à Universidade Federal de Paraíba (UFPB)
<Descumprimento de obrigação contratual subscrita no item 1, 10.18 e
10.22 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
007/2021/UFPB/SOF/CLC=, que detinha também como objeto a
prestação de serviços de manutenção de elevadores.

É dizer que, historicamente, e já condenada por isso, a empresa
recorrente descumpre seus contratos administrativos, o que pode ser
repetido neste caso, e que justifica, em nome da supremacia do
interesse público, que esteja impedida de licitar e ser contratada neste
certame.

A medida, está prevista no art. 87, inc. III da Lei Geral de Licitações e
Contratos, ainda vigente, conforme cumpre citar:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
(...)

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

Em suas razões recursais, a licitante ACESSE sustenta que a suspensão
do direito de licitar deve se restringir ao âmbito do órgão penalizador,
citando precedentes isolados do Tribunal de Contas da União, que não
representam o entendimento jurisprudencial sobre controvérsia.

Sem razão a recorrente, que deve, como se verá, permanecer inabilitada,
e impedida de prosseguir neste certame, senão vejamos.

Da leitura atenta da legislação invocada, vê-se que o legislador federal
buscou impedir 3 ainda que temporariamente - empresas que pratiquem
atos contrários ao interesse público contratem a Administração Pública,
de forma indistinta.

A busca do sentido finalístico da norma, é tarefa indissociável ao
operador do direito, especialmente quando diante do interesse público
primário em serviços essenciais, como o que se observa na presenta
licitação.

A interpretação equivocadamente apresentada pela recorrente, visando
seu único benefício e claramente prejudicial ao interesse público, não se
harmoniza com o objetivo da Lei nº 8.666/93, de tornar o processo
licitatório transparente e evitar prejuízos e fraudes ao erário, inclusive
impondo sanções àqueles que adotarem comportamento impróprio ao
contrato firmado ou mesmo ao procedimento de escolha de propostas.

Do contrário, a norma seria pifiamente burlada por tais empresas,
conferindo verdadeiro bote salvador para que essas, pudessem
livremente participar de novas licitações em outras regiões, resultando
em contratações que não representam o melhor interesse da
Administração.

Em exame profundo e atual da temática em baila, o Superior Tribunal de
Justiça (STJ), guardião da legislação federal, firmou sólido
entendimento no sentido de que os efeitos da sanção em exame se
estendem a todas as esferas da Federação.

Nesse sentido, veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LIMINAR QUE
POSSIBILITA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA COM PENA
DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR. GRAVE LESÃO À
ORDEM ADMINISTRATIVA. HISTÓRICO DA DEMANDA (...)A
PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
LICITAR PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI 8.666/1993 ABRANGE
TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO ESTANDO RESTRITA
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AO ENTE QUE A IMPÔS 13. É entendimento assente no Superior
Tribunal de Justiça que a extensão dos efeitos da pena de suspensão
temporária de licitar abrange toda a Administração Pública, e não
somente o ente que aplica a penalidade. Nessa linha: AgInt no REsp
1.382.362/PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de
31/3/2017; MS 19.657/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,
DJe de 23/8/2013; REsp 174.274/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJ de 22/11/2004, p. 294, e REsp 151.567/RJ, Rel.
Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 14/4/2003,
p. 208. LICITAÇÃO VICIADA - LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA
PÚBLICAS 14. É evidente que a participação de empresas punidas pela
Administração com a pena de suspensão temporária de licitar, em
concorrências públicas, abrange a ordem e a economia públicas.15. A
liminar cuja Suspensão foi postulada impõe que a Administração
Pública autorize a participação de empresa em procedimento licitatório
contra disposição normativa expressa, cuja observância é obrigatória
para a Administração em virtude do princípio da legalidade. Ademais,
impede a realização de processo licitatório sem vícios que possam
comprometer todo o contrato administrativo e a economia pública.16. O
fato de não existir perfeita contemporaneidade do pedido de Suspensão
de Liminar com o deferimento da tutela provisória não obsta sua
concessão, porque o pleito foi apresentado antes da finalização das
Concorrências Públicas, de modo que se encontra presente o interesse
em evitar a contratação com a empresa punida, ora agravada.17. O
Superior Tribunal de Justiça reconhece a existência de grave lesão à
ordem administrativa e à economia pública quando presentes vícios na
licitação, bem como a impossibilidade de o Poder Judiciário autorizar a
realização do processo licitatório em tal situação. (...) CONCLUSÃO 21.
Rendendo homenagens ao judicioso voto do eminente Relator, dele
divirjo e dou provimento ao Agravo Interno, deferindo o pedido de
suspensão da liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança
em questão, com efeitos retroativos à concessão da liminar deferida
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, até o trânsito em julgado
do writ.(AgInt na SS n. 2.951/CE, relator Ministro Herman Benjamin,
relator para acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado
em 4/3/2020, DJe de 1/7/2021.) Sem grifos no original.

<ADMINISTRATIVO 3 MANDADO DE SEGURANÇA 3 LICITAÇÃO
3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 3 DISTINÇÃO ENTRE
ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 3
INEXISTÊNCIA 3 IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE
LICITAÇÃO PÚBLICA 3 LEGALIDADE 3 LEI 8.666/93, ART. 87, INC.
III.3 É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e
Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de
participar em licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV)
acarretam ao licitante a não-participação em licitações e contratações
futuras.3 A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as
suas funções, para melhor atender ao bem comum.3 A limitação dos
efeitos da <suspensão de participação de licitação= não pode ficar
restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de
conduta que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se
estendem a qualquer órgão da Administração Pública.3 Recurso
especial não conhecido=. (Relator: Francisco Peçanha Martins; Data do
Julgamento: 25/02/2003) o REsp nº 151.567/RJ 3 Segunda Turma).

Não é outro, o entendimento do Tribunal do Estado do Amazonas,
conforme cumpre aqui citar:
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DA PARTE AUTORA. CORREÇÃO DE MODO
ESPONTÂNEO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. AUSÊNCIA APENAS TEMPORÁRIA, ENQUANTO PENDENTE
RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSIVO OU
PRAZO PARA SUA INTERPOSIÇÃO. INOCORRÊNCIA NA
HIPÓTESE. PRELIMINAR AFASTADA. PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA
DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO (ART. 87,
III, DA LEI N. 8.666/1993). EXTENSÃO À ADMINISTRAÇÃO COMO
UM TODO, E NÃO RESTRIÇÃO AO ÓRGÃO APLICADOR DA
SANÇÃO. INTERPRETAÇÃO QUE MELHOR SE COADUNA COM O
PRINCÍPIO DA PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO.
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PRECEDENTES DO STJ. I 3 Agravo interposto contra decisão que
concedeu liminar em mandado de segurança. Reanálise dos requisitos
para concessão da medida de urgência (fumus boni iuris e periculum in
mora). II 3 Vício de representação processual. Correção espontânea.
Ausência de prejuízo. III 3 Preliminar de ausência de interesse de agir,
com base no artigo 5.º, I, da Lei n.º 12.016/2009. Ausência apenas
temporária, enquanto pendente de apreciação recurso administrativo
com efeito suspensivo ou prazo para interposição deste mesmo recurso.
Não escolhida a via administrativa para tentativa de tutela do direito
vindicado, sempre haverá interesse em judicializar a questão. IV 3
Proibição temporária de contratar ou licitar com a Administração.
Sanção prevista no artigo 87, III, da Lei n.º 8.666/1993. Extensão à
Administração Pública como um todo. Sanção que não resta adstrita ao
órgão aplicador da sanção. Precedentes do STJ. Interpretação mais
compatível com princípio da predominância do interesse público. V -
Ausência do requisito da plausibilidade do direito alegado (fumus boni
iuris). Agravo de Instrumento conhecido e provido. (TJ-AM
40007600520148040000 AM 4000760-05.2014.8.04.0000, Relator: João de
Jesus Abdala Simões, Data de Julgamento: 11/11/2014, Câmaras
Reunidas)

É dizer, por óbvio tal penalidade não poderia ficar restrita a um órgão do
poder público, pois os efeitos do desvio de conduta que inabilita o
sujeito para contratar com a Administração se estendem a qualquer
órgão da Administração Pública, INDISTINTAMENTE.

A este respeito, valiosas as lições de Marçal Justen Filho (1) :

<não haveria sentido em circunscrever os efeitos da 8suspensão de
participação de licitação9 a apenas um órgão específico. Se um
determinado sujeito apresenta desvios de conduta que o inabilitam para
contratar com a Administração Pública, os efeitos dessa ilicitude se
estendem a qualquer órgão. Nenhum órgão da Administração Pública
pode contratar com aquele que teve seu direito de licitar 8suspenso9. A
menos que lei posterior atribua contornos distintos à figura do inc. III,
essa é a conclusão que se extrai da atual disciplina legislativa.=

Há, portanto, que se interpretar os dispositivos legais estendendo a
força da punição a toda a Administração, e não restringindo as sanções
aos órgãos ou entes que as aplicarem. De outra maneira, permitir-se-ia
que uma empresa, que já se comportara de maneira inadequada, outrora
pudesse contratar novamente com a Administração durante o período
em que estivesse suspensa, tornando esta suspensão desprovida de
sentido.

Diante do exposto, de RIGOR é, a manutenção da decisão de
inabilitação da recorrente ACESSE, ante a suspensão do direito de
licitar em seu cadastro junto ao SICAF, penalidade que impede a
licitante de contratar temporariamente com toda a Administração
Pública do país, conforme entendimento uniformizado pelo Superior
Tribunal de Justiça (STJ) e do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas TJ/AM.
IV- DOS PEDIDOS
Pelo exposto, requer a Recorrida o recebimento destas contrarrazões, no
mérito, seja mantida inalterada a decisão no qual sagrou-se vencedora a
licitante MÓDULO, não havendo reparo na inabilitação da recorrente
ACESSE, empresa suspensa de licitar perante toda Administração
Pública do país, sendo medida que se impõe a adjudicação e
homologação do certame, na forma do artigo 45 do Decreto 10.024 de
2019 (2).

(1) JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 10. ed. São Paulo: Dialética, 2004.
(2) Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput
do art. 13.

Termos em que,
Pede deferimento.
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Rio Grande do Sul, 13 de abril de 2023.

MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA.

 

Registre-se que tanto a intenção recursal quanto as razões e contrarrazões, em prol da
transparência dos atos administrativos, foram devidamente disponibilizados, para acesso amplo e irrestrito, no
sítio eletrônico desta Instituição no endereço: <https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-
andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15866-pregao-eletronico-n-4014-2023-cpl-mp-
pgj-srp>.

 

É o que, em síntese, cabe relatar.

 

3. DAS RAZÕES DE DECIDIR

 

Ab initio, vale destacar que a Pregoeira conduziu o certame sob os parâmetros dos
princípios e regras legais que disciplinam o procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei n.º
8.666/1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quer na Lei n.º 10.520/2002, Lei do Pregão, quer
no Decreto n.º 10.024/2019, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica.

 

Nesse sentido, lembremos que o dever administrativo de adotar critérios claros, objetivos e
legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da obrigação da
Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante reúne condições
de qualificação técnica, jurídica, fiscal e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus deveres,
sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes, estimulando o caráter
competitivo da licitação, constante no artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, abaixo disposto:

 

<A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.=
(g.n.)

 

Dentre esses princípios, no caso em foco, destaca-se o da vinculação ao instrumento

convocatório, a um, porque esse primado serviu de lastro para toda a construção do inconformismo das
licitantes vencidas; e, a duas, porque corresponde exatamente ao fundamento primeiro das providências
adotadas pela Pregoeira do certame. Portanto, esse será o norte para as ponderações e conclusões expostas
no presente decisum, a seguir delineado por fornecedor interessado.

 

Assim, passamos à análise de mérito.

 

3.1. Considerações sobre o Recurso interposto pela empresa MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA., CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41.

 

Oportunamente, há que se destacar que a empresa MDA MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA., CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, se insurge quanto à suposta habilitação indevida
d a emp resa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA. , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, que deve ser inabilitada pelo descumprimento das cláusulas editalícias, visto que não
comprovou sua qualificação jurídica, uma vez que "a empresa apresentou Certidão de Regularidade de
FGTS com validade vencida, 19/03/2023, e com certificado de SICAF apresentando a mesma data
vencida".
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A irresignada finaliza, com o seguinte pedido:

 

Sejam REVOGADOS os ATOS QUE HABILITARAM E
DECLARARAM vencedora do Certame a Licitante MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, com sua consequente
DESCLASSIFICAÇÃO, para ao final DECLARAR a RECORRENTE
M.D.A. MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA EPP, VENCEDORA
DO CERTAME.

 

Considerando que o cerne da questão está ligada a possível desobediência ao primado da
vinculação ao instrumento convocatório, especificamente a apresentação de documento pré-existente, segue a
manifestação desta Pregoeira.

 

3.1.1. Da possibilidade de promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo

 

O Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, prevê o seguinte:

 

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão
pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de
que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

Nesse sentido, a diligência realizada ocorreu nos exatos limites da Lei e consoante a
previsão editalícia do item 25.3, in verbis:

25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.

 

Desse modo, conforme exposto acima, esta Pregoeira detinha prerrogativa legal e editalícia
para tomar a decisão mencionada pela recorrente em suas razões, logo, é descabido o argumento de
inobservância da vinculação ao instrumento convocatório.

 

3.1.2. Da possibilidade de juntada posterior de documentos que venham a atestar
condição preexistente e a adoção do formalismo moderado

 

Sobre esse ponto específico, a Recorrente MDA MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, equivocadamente afirma que houve violação a
uma norma do Edital do certame, precisamente o item 12.1, "eis que imprestável a Certidão de FGTS
apresentada com prazo de vigência fora de validade".

 

Contudo, esquece a Irresignada que o instrumento convocatório deve ser analisado
sistematicamente. Desta forma, trago a previsão expressa no Edital do Pregão Eletrônico em comento
autorizando a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira:
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12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do
licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019. (g.n)

 

Assim, verifica-se que a empresa habilitada MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA., CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, está regular perante o FGTS - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, tendo a Pregoeira realizado diligência e anexado ao caderno processual o
"Histórico do Empregador" (doc. nº 1015174, fls. 25), comprovando que a fornecedora possui os seguintes
números de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF válidos, e importantes para este certame:

 

Data da

Emissão/Leitura
Data da Validade Número do CRF

28/03/2023
28/03/2023 a
26/04/2023

2023032800502357346736

09/03/2023
09/03/2023 a
07/04/2023

2023030900440994393969

 

 

Frise-se que a decisão desta Pregoeira, que foi explanada na sessão pública, está ancorada
nos exatos termos do item 12.2.3. (acima reproduzido) c/c o item 25.3.1. (abaixo colacionado) do Edital:

 

25.3.1. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deverá sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e
47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não alcança
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta (preexistente), que deixou de ser
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta,
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021).

 

No presente caso, o documento se prestou a atestar condição preexistente da licitante,
nos termos do Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em

26.05.2021,  qual seja sua regularidade jurídica.
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No mais, as decisões do Tribunal de Contas da União -TCU apontam para a necessidade
de o Pregoeiro ou Comissão de Licitação observar a adoção do formalismo moderado, no sentido de que
<admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da
sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os
seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim) =. (g.n) (Acórdão nº 1.211/2021, do

Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021).

 

Por esses motivos, não havendo sido juntados, para efeito de análise do pedido de recurso
administrativo, elementos jurídicos que ensejassem a alteração da ratio decidendi que culminou na habilitação
da empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, mantém-se a decisão por seus próprios fundamentos.

 

3.2. Considerações sobre o Recurso interposto pela empresa ACESSE
COMERCIO E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ: 22.787.852/0001-03
(doc. 1025138)

 

Oportunamente, há que se destacar que a empresa ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, se insurge quanto à sua
desclassificação, alegando que "está suspensa de licitar e contratar tão somente na Universidade da
Paraíba".

 

Todavia, ignora a Recorrente que existem regras expressas no Edital em sentido contrário
ao seu pedido. Senão vejamos:

 

5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários:

(...)

5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado

inidôneo ou punido com suspensão por órgão da Administração

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do

Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa

oficial ou registrado nos bancos de dados oficiais (SICAF e/ou

outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida sua reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93 ;
(g.n)

 

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

(...)

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

 

De tal sorte que a aplicação de sanção administrativa pressupõe a existência de processo
específico para apurar a conduta da empresa, que descumpriu obrigações contratuais, gerando transtornos
para a Administração Pública. Assim, uma vez registrada a penalidade de suspensão por órgão da
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Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ela é suficiente para impedir a participação da empresa,
direta ou indiretamente, nessa licitação ou da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles
necessários, conforme item 5.6.6 do instrumento convocatório.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ, não existindo
controvérsia acerca dos limites das sanções de suspensão temporária de participar de licitação e impedimento
de contratar, previstas no art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LIMINAR QUE
POSSIBILITA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA COM PENA
DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR. GRAVE LESÃO À
ORDEM ADMINISTRATIVA. HISTÓRICO DA DEMANDA (...)A
PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
LICITAR PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI 8.666/1993 ABRANGE
TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO ESTANDO RESTRITA
AO ENTE QUE A IMPÔS 13. É entendimento assente no Superior
Tribunal de Justiça que a extensão dos efeitos da pena de suspensão
temporária de licitar abrange toda a Administração Pública, e não
somente o ente que aplica a penalidade. Nessa linha: AgInt no REsp
1.382.362/PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de
31/3/2017; MS 19.657/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,
DJe de 23/8/2013; REsp 174.274/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJ de 22/11/2004, p. 294, e REsp 151.567/RJ, Rel.
Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 14/4/2003,
p. 208. LICITAÇÃO VICIADA - LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA
PÚBLICAS 14. É evidente que a participação de empresas punidas pela
Administração com a pena de suspensão temporária de licitar, em
concorrências públicas, abrange a ordem e a economia públicas.15. A
liminar cuja Suspensão foi postulada impõe que a Administração
Pública autorize a participação de empresa em procedimento licitatório
contra disposição normativa expressa, cuja observância é obrigatória
para a Administração em virtude do princípio da legalidade. Ademais,
impede a realização de processo licitatório sem vícios que possam
comprometer todo o contrato administrativo e a economia pública.16. O
fato de não existir perfeita contemporaneidade do pedido de Suspensão
de Liminar com o deferimento da tutela provisória não obsta sua
concessão, porque o pleito foi apresentado antes da finalização das
Concorrências Públicas, de modo que se encontra presente o interesse
em evitar a contratação com a empresa punida, ora agravada.17. O
Superior Tribunal de Justiça reconhece a existência de grave lesão à
ordem administrativa e à economia pública quando presentes vícios na
licitação, bem como a impossibilidade de o Poder Judiciário autorizar a
realização do processo licitatório em tal situação. (...) CONCLUSÃO 21.
Rendendo homenagens ao judicioso voto do eminente Relator, dele
divirjo e dou provimento ao Agravo Interno, deferindo o pedido de
suspensão da liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança
em questão, com efeitos retroativos à concessão da liminar deferida
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, até o trânsito em julgado
do writ.(AgInt na SS n. 2.951/CE, relator Ministro Herman Benjamin,
relator para acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado
em 4/3/2020, DJe de 1/7/2021.)

 

Portanto, ao consultar o registro da licitante ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, no SICAF, conforme
espelho nº 1009601, constatou-se a ocorrência de impedimento de licitar, aplicada pela PREFEITURA
UNIVERSITÁRIA DA UFPB - Universidade Federal da Paraíba, por  descumprimento de obrigação
contratual subscrita no item 1, 10.18 e 10.22 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
007/2021/UFPB/SOF/CLC, com prazo inicial em 19/05/2022 e prazo final 19/05/2023.

 

Além disso, ainda que presente a vedação do item 5.6.6 do instrumento convocatório, a
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Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC analisou os aspectos técnicos da proposta de preço
apresentada pela ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº
22.787.852/0001-03, concluindo pela necessidade de "a empresa demonstrar a exequibilidade dos preços
junto a CPL uma vez que os deslocamentos no interior do Amazonas são onerosos".

 

Portanto, como demonstrado, a decisão desta Pregoeira está amparada nas normas
editalícias, seguindo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

 

Por esses motivos, não havendo sido juntados, para efeito de análise do pedido de recurso
administrativo, elementos jurídicos que ensejassem a alteração da ratio decidendi que culminou na habilitação
da empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, mantém-se a decisão por seus próprios fundamentos.

 

4. DA CONCLUSÃO

 

Pelo exposto, esta subscrevente decide conhecer e  NEGAR PROVIMENTO aos
recursos interpostos pelas empresas MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º
07.884.5789/0001-41, e ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA.,
CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, para MANTER o posicionamento inicial e, por conseguinte, a habilitação da
empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ Nº 05.926.726/0001-
73.

 

Não obstante, os autos serão submetidos à Exma. Sra. Ordenadora de Despesas, para
análise e manifestação acerca desta Decisão, segundo inteligência do § 4.º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93,
combinado com o art. 4°, incisos XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002 e art. 13, inciso IV, do Decreto nº
10.024/2019.

 

Manaus, 20 de abril de 2023.

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 20/04/2023, às 12:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1025143
e o código CRC 4103B44D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA Nº DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PE 4014

* MINUTA DE DOCUMENTO   

PROCESSO SEI N.º 2022.017753
Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ

 

A D J U D I C A Ç Ã O    E    H O M O L O G A Ç Ã O

 

C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do MEMORANDO Nº
735.2022.DCCON.0895651.2022.017753, bem como o teor do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão Eletrônico n.º
4.014/2023-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 22/03/2023 a 20/04/2023, sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de
apreciação do certame de referência, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA , com reposição de peças,
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais
materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte
verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do
Amazonas, por um período de 12 meses, conforme as condições e especificações descritas no Edital e seus
anexos.

 

CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação da empresa MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, no
valor de R$129.400,00 (cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais);

 

CONSIDERANDO o Relatório de Licitação Nº 10.2023.CPL.1015187.2022.017753, o qual demonstra
que a realização deste Pregão significou uma economia de R$2.857,64 (dois mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e sessenta e quatro centavos ), ou seja, uma redução de aproximadamente 2,16% do valor
estimado pela Administração;

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520/2002, dos Atos PGJ n.º 322 e e nº 389/2007, do
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

 

CONSIDERANDO a interposição de Recurso, por parte das empresas MDA MANUTENÇÃO DE

MINUTA
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ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, eACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº. 22.787.852/0001-03, no prazo e condições
de que trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

 

CONSIDERANDO o teor da DECISÃO Nº 21.2023.CPL.1025143.2022.017753, para MANTER
o posicionamento inicial e, por conseguinte, aceitar a proposta e habilitar a empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA.  (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, e a fim de dar seguimento ao certame, nos termos do art. 17, inciso VII, do Decreto n.º
10.024/2019;

 

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO XXXXXX, por onde foi mantida a DECISÃO Nº
21.2023.CPL.1025143.2022.017753, proferida por Sr(a). Pregoeiro(a), segundo inteligência do § 4.º, do art.
109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o art. 4°, incisos XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002, e art. 13,
IV, do Decreto nº 10.024/2019;

 

R E S O L V E:

 

I 3 ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ, em favor da empresa MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA.  (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, no
valor de R$129.400,00 (cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais ), em consonância com a ata de
realização do cotejo e demais documentações complementares;

 

II 3 À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 3 CPL, para as providências cabíveis;

 

III 3 Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para prosseguimento do feito.

 

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), XX de abril de 2023.

 

 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 20/04/2023, às 12:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1028266
e o código CRC 1765EB37.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 10.2023.CPL.1015187.2022.017753

RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO
REFERENTE AO
PREGÃO
ELETRÔNICO N.º
4.003/2023-
CPL/MP/PGJ.

PROCESSO SEI Nº
2022.017753

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos,

 

 

A Pregoeira, Senhora SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CÔRTES ,
designada por força da PORTARIA N° 204/2023/SUBADM, de 09/03/2023 (doc. 1007401), vem
apresentar e submeter à apreciação de Vossa Excelência o relatório circunstanciado do Pregão Eletrônico n.º
4.014/2023-CPL/MP/PGJ, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, concernente ao Processo SEI N.º
2022.017753, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA , com reposição de peças, fornecimento total de
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de
12 meses.

 

1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS

 

A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas constantes no Histórico do
Processo 2022.017753, disponível para consulta na rotina "Consultar Andamento".

 

2. DA PUBLICIDADE

 

Os Avisos da Licitação foram publicados no Comprasnet, aos 08/03/2023 (doc. 0996380
e 0996383), a fim de ser disponibilizado a partir do dia 09/03/2023; no matutino local <Jornal do
Commercio=, Edição n.º 43.749, de 09/03/2023 (doc. 0998710); no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas 3 DOMPE, Edição n.º 2563, no dia 08/03/2023 (doc. 0998611) e no sítio
institucional do MPE/AM (www.mpam.mp.br).
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3. DA SESSÃO PÚBLICA

 

3.1. Do Credenciamento 3 As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Logística e
Tecnologia de Informação 3 SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamente e Gestão, através das regras
do sistema Comprasnet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

 

3.2. Da Proposta 3 As propostas foram enviadas pelos licitantes através da internet desde
09/03/2023 até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, a saber, dia 22/03/2023, às 10h (horário
de Brasília-DF).

 

Iniciada a sessão, as propostas foram analisadas conforme prescrição do item 9 do Edital
(doc. 0995847), compatibilizando-as com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2023.DEAC.0995724.2022.017753.

 

A Pregoeira ressaltou pontos do Edital reputados importantes e alertou os participantes
para que observassem com cautela as disposições concernentes às convocações emitidas e aos prazos
previstos para implementação das providências por ela requeridas, comunicando a todos que os eventos
seriam devidamente informados no próprio sistema (chat), para o adequado acompanhamento do cotejo.

 

Informou-se, também, que o Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ seria
realizado conforme os ditames do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

 

Nessa etapa, ainda, recomendou-se aos interessados que considerassem atentamente,
quando da oferta dos lances, as condições de fornecimento dos materiais e/ou prestação dos serviços
reclamados, uma vez que deveriam ser rigorosamente cumpridas quando da execução, com destaque aos
prazos estabelecidos, sob pena de eventual aplicação de sanções administrativas.

 

3.3. Da Fase de Lances 3 Antes de iniciar os lances, a Pregoeira pontuou quanto ao
modo de oferta de lances (ABERTO e FECHADO), bem como acerca da prorrogação automática pelo
Sistema Comprasnet, conforme se verifica na ATA DA SESSÃO  do Pregão Eletrônico em epígrafe (doc.
1018541).

 

3.4. Da Aceitação 3 Logo em seguida, a Pregoeira convocou para apresentação
a proposta da licitante mais bem colocada na ordem de classificação dos lances do grupo único, quem seja,
ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ
Nº 22.787.852/0001-03, conforme itens 9 e 10, do instrumento convocatório.

 

Contudo, ao avaliar as condições para participação no certame, com base no item 5 do
instrumento convocatório, apesar de ter solicitado manifestação da área técnica sobre a proposta, constatou-
se o registro de ocorrência de suspensão temporária da empresa ACESSE COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, até 19/05/2023,
conforme espelho do SICAF nº 1009601, motivo pelo qual, ante a expressa vedação prevista no item 5.6.6
do instrumento convocatório, restou prejudicada a análise da Proposta de Preço nº 1007808, conforme
pontuado no Ofício Nº 125.2023.CPL.1009979.2022.017753.
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Por esta razão, foi a empresa desclassificada, oportunidade na qual, dando prosseguimento
ao feito, com base no item 11.7 do Edital, convocou-se a empresa classificada em segundo lugar, no caso,
MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) ,
CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, para apresentação da proposta de preço ajustada ao seu último lance, com
demais documentos necessários ao adequado exame da oferta.

 

Uma vez verificado o cumprimento dos prazos fixados e, também, de todos os aspectos
formais reclamados pela Administração, inclusive figurando abaixo do valor estimado pela Administração,
quando comparado ao QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
44.2023.SCOMS.0979813.2022.017753 e à NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE
DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 73.2023.DOF - ORÇAMENTO.0983250.2022.017753,
levantou-se a necessidade de análise técnica da proposta apresentada pela empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73.

 

Desta feita, foi a documentação nº 1009976 encaminhada para exame acurado pela
DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO - DEAC, nos termos do subitem 11.1.2. do
instrumento convocatório, conforme Ofício Nº 68.2023.CPL.0987732.2022.016003, de 23/02/2023.

 

Em resposta, a área técnica emitiu o Memorando Nº
106.2023.DEAC.1012652.2022.017753, in letteris:

 

(...)

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Item Descrição  

11.1.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2019.

Critério de
análise CPL

11.1.1.

A Proposta de Preços deverá ser apresentada
conforme Anexo V, constando dela todas as informações
descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo
Pregoeiro.

A proposta
atende ao
edital.

11.1.2.

A proposta e documentação será analisada por
engenheiros da DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CÁLCULO 3 DEAC desta
Instituição Ministerial, para fins de verificação do
atendimento às características e exigências reclamadas no
edital e anexos.

Proposta
analisada.

11.2. 
Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado
o disposto no subitem 11.4. deste Edital:
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11.2.1.
Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;

A proposta
está clara,
isenta de
irregularidades
e sem
omissões.

11.2.2.

Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, aplicando-se, por analogia, as disposições
previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

Os valores
estão abaixo
do levantado
no Mapa de
preços (doc.
N.º
0979812);

11.2.2.1.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

A proposta
não apresente
preços global
ou unitários
simbólicos,
irrisórios ou
de valor zero;

11.2.3.

No momento do preenchimento do campo de <Descrição
detalhada do objeto ofertado= no Sistema Comprasnet
identifique sua empresa, o que não se confunde com a
proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta
final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

Critério de
análise da
CPL;

11.3.

No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da
proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666,
de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no
prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação pelo
Pregoeiro.

Critério de
análise da
CPL;

11.3.1.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

Critério de
análise da
CPL;

11.4.
A existência de erros materiais ou omissões nas
propostas de preços das participantes não ensejará sua
desclassificação antecipada.

A proposta
não apresenta
erros materiais
ou omissões;

11.4.1.

Verificada a presença de erros sanáveis na proposta
de preços, o Pregoeiro, ou Administração, poderá realizar
diligência junto à Licitante para a devida correção apenas
das falhas apontadas, mediante apresentação de nova

A proposta
não apresenta
erros
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oferta, com desconto nunca inferior a 0,01% (um
centésimo percentual) do valor total de sua última
proposta, limitado a 3 (três) oportunidades.

erros
sanáveis;

11.5.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão
pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

Critério de
análise da
CPL;

11.6.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar
documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

Critério de
análise da
CPL;

11.6.1.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

Critério de
análise da
CPL;

11.6.2.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Critério de
análise da
CPL;

11.7.

Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente
não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, até a apuração da melhor proposta.

Critério de
análise da
CPL;

11.8.
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no <chat= a nova data e horário para a sua
continuidade.

Critério de
análise da
CPL;

11.9.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.

Critério de
análise da
CPL;

11.9.1.
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

Critério de
análise da
CPL;

11.9.2.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes.

Critério de
análise da
CPL;
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11.10.

Nos itens não exclusivos para a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Critério de
análise da
CPL;

11.11. 

A apresentação da proposta implicará a plena
aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como,
todas as especificações do objeto contidas na
proposta vinculam a Contratada.

Na proposta
empresa
apresentou
esta
declaração.

11.12.

Quando da proposta de preços não constar quaisquer
declarações, prazos previstos, quer sejam os de garantia,
validade dos produtos, validade da proposta ou de
entrega, entender-se-á que estão aceitos os constantes do
Edital.

Junto a
proposta
constam as
declarações
solicitados no
edital.

11.13.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no <chat= a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

Critério de
análise da
CPL;

11.14.
Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o
pregoeiro admitirá a licitante à fase de habilitação,
observado o disposto neste Edital.

Critério de
análise da
CPL;

11.15.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas
dos compromissos assumidos, podendo ser consultado
acerca da manutenção dos preços ofertados.

Critério de
análise da
CPL;

11.16.

Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta
<on-line= ao sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores 3 SICAF, para comprovar a regularidade
do licitante.

Critério de
análise da
CPL;

11.16.1.

Nos casos em que a habilitação exigir documentos que não
estejam contemplados no SICAF, o pregoeiro solicitará do
respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de
habilitação.

Critério de
análise da
CPL;

11.17.
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o
proponente será declarado vencedor.

Critério de
análise da
CPL;

 

Com base na análise demostrada no quadro acima a proposta Empresa
MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA
AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73 (docs.
N.º 1009976) referente ao Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-
CPL/MP/PGJ (Manutenção Preventiva e Corretiva Elevadores), com
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fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços, este técnico declara que a proposta está apta
para dar prosseguimento ao certame.

 

Oportunamente, ressalte-se que, como demonstrado no Memorando Nº
104.2023.DEAC.1012568.2022.017753, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
analisou a proposta de preço nº 1007808, da ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, e concluiu que "faz-se necessário a empresa
demonstrar a exequibilidade dos preços junto a CPL uma vez que os deslocamentos no interior do
Amazonas são onerosos."

 

Destarte, a proposta de preços apresentada pela licitante MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, foi
devidamente aceita pela Pregoeira, conforme registrado na ATA DE REALIZAÇÃO  (doc. 1018541) do
certame em cotejo.

 

3.5. Da Habilitação 3  Na sequência, esta subscrevente examinou a documentação de
habilitação da MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG
ELEVADORES), CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, enviada no mesmo momento da cadastro da
proposta, seguindo-se a orientação do subitem 7.1 do Edital.

 

Recebidos os documentos, optou-se por solicitar a análise e manifestação da Divisão de
Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC acerca dos documentos relativos à qualificação técnica (1014702)
enviados pela empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG
ELEVADORES), CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, nos termos do Ofício Nº
132.2023.CPL.1014703.2022.017753.

 

Nesse ensejo, por meio do Memorando Nº 108.2023.DEAC.1014754.2022.017753, a
Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC confirmou "que a empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES), CNPJ Nº
05.926.726/0001-73 cumpre os requisitos, consoante item 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA
LICITAÇÃO, do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC.0995724.2022.017753".

 

Isto posto, procedeu-se à fase de julgamento das condições de habilitação, utilizando-se,
inclusive, das informações do Sistema de Cadastro de Fornecedores 3 SICAF da empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, dentre eles, Certificado de Registro Cadastral - CRC  - Comprasnet; Relatório Nível I
- Credenciamento e Situação do Fornecedor - SICAF,  devidamente anexados aos autos (doc. 1009978).

 

Nessa etapa, verificou-se a autenticidade das certidões negativa de débitos (ou positiva com
efeitos de negativa), mediante SICAF, bem como da de ausência de distribuição de feitos de falência ou
recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio de cada licitante (doc. 1015164). Da mesma sorte
procedeu-se com os demais documentos de habilitação (doc. 1015174) da interessada que permitiam a
convalidação eletrônica, conforme consta dos autos.

 

Os documentos de habilitação interpostos permitiam a convalidação via internet, razão pela
qual a Pregoeira deixou de exigir seus originais e/ou cópias autenticadas, tendo por corolário os Princípios da
Celeridade e Finalidade dos Atos Públicos.
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Passo seguinte, passou-se à verificação das condições da licitante quanto à ausência de
sanções pela Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com
Sanção Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 3
TCE, na Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 3 TCU, na Lista de
Empresas Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO
AMAZONAS 3 CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO 3 CGU, no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato
de Improbidade Administrativa (CNCIA) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 3 CNJ e na
Relação de pessoas jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, NÃO+
sendo constatados registros que indicassem restrições à contratação.

 

Cumpre destacar que com o objetivo de atender aos princípios de simplificação e
racionalização de serviços públicos digitais, presentes nas Leis nº 12.965/14 e nº 13.460/18; e no Decreto nº
8.638/2016, o Tribunal de Contas da União - TCU passou a disponibilizar ferramenta que permite a
consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne, em um só lugar 3 e em relatório único - a relação de
Licitantes Inidôneos do TCU; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP -
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, ambos do Portal da Transparência. Assim, esta subscrevente
promoveu a juntada da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica da empresa vencedora (doc. 1012973).

 

Concluída a análise dos documentos de habilitação, conforme item 12 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsão editalícia, a Pregoeira decidiu
HABILITAR a empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA
AMG ELEVADORES), CNPJ Nº 05.926.726/0001-73.

 

3.6. Do Recurso 3 Logo após, concedeu-se o prazo de 30 (trinta) minutos para registro
de intenção de recurso por parte das demais licitantes, quanto ao item vencido pela empresa habilitada,
havendo manifestação nesse sentido, conforme abaixo destacado:

 

3.6.1 Da Manifestação de Intenção Recursal

 

3.6.1.1. CNPJ: 07.884.5789/0001-41 - Razão Social/Nome: MDA MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES LTDA. (doc. 1025117):

 

INTENÇÃO DE RECURSO:

Solicitamos a inabilitação da MODULO, pelo princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, conforme os itens: 12.11.2.; 12.11.4.; 12.14. A
empresa apresentou Certidão de Regularidade de FGTS com validade
vencida, 19/03/2023, e com certificado de SICAF apresentando a mesma
data vencida, deste modo solicitamos que a habilitação jurídica seja
considerada natimorta e que seja avançado a fase de convocação para
novas empresas. O avanço do certame não ensejará custos maiores ao
erário.

 

3.6.1.2. CNPJ: 22.787.852/0001-03 - Razão Social/Nome: ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. (doc. 1025121):

 

INTENÇÃO DE RECURSO:

Manifestamos a intenção de recurso sobre a decisão de
desclassificação da nossa empresa, salientamos que esse punição
registrado no SICAF se restringe exclusivamente ao orgão:153066 -
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PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB Diante do exposto,
solicitamos a que o pregoeiro acate a nossa solicitação.

 

Tendo a Pregoeira verificado a presença dos pressupostos recursais de admissibilidade,
resolveu aceitar as manifestações das mencionadas licitantes, abrindo-se o prazo legal para oferecimento das
razões de recurso de 03 (três) dias corridos, logo, com data final até o dia 10/04/2023, 23h59min.

 

3.7. Das Razões Recursais e Contrarrazões

 

No prazo proposto, as empresas MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA.,
CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ N. º 22.787.852/0001-03, (doc. 1025132) anexaram ao Sistema
Comprasnet suas alegações de inconformismo, as quais foram apensadas aos autos (doc. 1025132 e
1025138, respectivamente).

 

Do mesmo modo, a teor do § 3º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso
XVIII, do art. 4.°, da Lei n.° 10.520/2002, no prazo de 3 (três) dias corridos a empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ N.º 05.926.726/0001-73, apresentou
contrarrazões em face de cada recurso manejado (doc. nº 1025134 e nº 1025140 , respectivamente)

 

3.8. Da Decisão dos Recursos

 

Pelas razões expostas na DECISÃO Nº 21.2023.CPL.1025143.2022.017753, esta
subscrevente decidiu conhecer e  NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03,
para MANTER o posicionamento inicial e, por conseguinte, a habilitação da empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA., CNPJ Nº 05.926.726/0001-73.

 

Não obstante, os autos serão submetidos à Exma. Sra. Ordenadora de Despesas, para
análise do NÃO PROVIMENTO dos recursos, segundo inteligência do § 4.º, do art. 109, da Lei n.°
8.666/93, combinado com o art. 4°, incisos XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002 e art. 13, IV, do Decreto nº
10.024/2019.

 

4. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOÇÃO

 

Em face da interposição recursal, e diante da necessidade de remessa dos autos para exame
e manifestação da Exma. Sra. Ordenadora de Despesas, caso entenda pela manutenção da DECISÃO
Nº 21.2023.CPL.1025143.2022.017753, deverá proceder a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do
objeto do certame à empresa vencedora MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL
LTDA., CNPJ N.º 05.926.726/0001-73), no valor global de R$129.400,00 (cento e vinte e nove mil e
quatrocentos reais) .

 

5. DA ECONOMICIDADE

 

Destaque-se que o valor estimado para a prestação do serviço ora licitado foi de
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R$132.257,64 (cento e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos ),
sendo que, caso seja mantida a DECISÃO Nº 21.2023.CPL.1025143.2022.017753, o valor total da
adjudicação decorrente do êxito do certame em comento será de R$129.400,00 (cento e vinte e nove mil e
quatrocentos reais ), o que significará uma economia de R$2.857,64 (dois mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e sessenta e quatro centavos ), ou seja, uma redução de aproximadamente 2,16% do valor
inicialmente orçado pela Administração.

 

É o Relatório.

 

Manaus, 20 de abril de 2023.

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 20/04/2023, às 12:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1015187
e o código CRC 4A465D94.

2022.017753 v11

Relatório de Licitação 10 (1015187)         SEI 2022.017753 / pg. 809

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 34.2023.CPL.1015190.2022.017753

 

Processo SEI Nº 2022.017753

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de
transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de
12 meses.

 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ, iniciado
em 22 de março e encerrado em 31 de março do corrente ano;

 

Considerando a interposição de Recurso por parte das empresas MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, no
prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

 

Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame necessita de
adjudicação e homologação pelo Ordenador de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos da
Lei Federal nº 10.520/2002, do Ato PGJ nº 389/2007, Decreto Federal nº 10.024/2019 e do Decreto
Estadual nº 24.818/2005;

 

Encaminhe m-s e os autos do Processo em epígrafe à Exma. Sra.
Dra. SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS ,
para análise e pronunciamento decisório quanto ao teor da DECISÃO Nº
21.2023.CPL.1025143.2022.017753, a fim de que, caso assim entenda, mantenha a decisão proferida por
esta Pregoeira, segundo inteligência do § 4º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o art. 4°,
incisos XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002 e art. 13, inciso IV,  do Decreto nº 10.024/2019, e proceda,
caso seja conveniente e oportuno, a adjudicação e homologação do objeto do certame
à empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG
ELEVADORES), CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, no valor global de R$129.400,00 (cento e vinte e nove
mil e quatrocentos reais).

 

Manaus, na data da assinatura eletrônica.
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Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeira - Portaria n.º 204/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 20/04/2023, às 12:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1015190
e o código CRC F11B7C37.

2022.017753 v4

Despacho 34 (1015190)         SEI 2022.017753 / pg. 811

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 30.2023.01AJ-SUBADM.1029714.2022.017753

PROCESSO N° 2022.017753

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, E DEMAIS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NOS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
VERTICALES DOS PRÉDIOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, NO ESTADO DO AMAZONAS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

INTERESSADA: DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3
DEAC

______________________________________________________________________________________________________________________________

 

Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº
735.2022.DCCON (0895651), da lavra da Sra. Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de Contratos
e Convênios, por meio do qual informou acerca da expiração do Contrato Administrativo nº 004/2018 -
MP/PGJ, que não poderia mais ser prorrogado pois completará 60 (sessenta) meses de vigência na data de
19.03.2023, e considerando a necessidade da continuidade na prestação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas , com reposição de peças, fornecimento total de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução
dos serviços, encaminhou os autos ao Gestor/Fiscal do referido Contrato para adoção de providências
cabíveis, caso fosse necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

 

Em seguida, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, por meio
do MEMORANDO Nº 238.2022.DEAC (0898665), encaminhou o  TERMO DE REFERÊNCIA Nº
23.2022.DEAC (0898631) para análise e aprovação.

 

Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº
120.2022.01AJ-SUBADM (0900865), entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no
referido documento, motivo pelo qual opinou pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a
peça opinativa através do DESPACHO Nº 596.2022.01AJ-SUBADM (0900866).

 

Ressalta-se que, na data de 28/09/2022, a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo -
DEAC chamou o processo à ordem a fim de juntar ao presente caderno processual o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 28.2022.DEAC (0905588), uma vez que verificou a ausência do equipamento instalado
na unidade da Paraíba - (prédio locado), conforme se verifica na INFORMAÇÃO Nº
74.2022.DEAC (0905575).

 

Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº
96.2023.SCOMS (0979807), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail
(0901976, 0902020, 0905231, 0905847, 0914432, 0935247 e 0974869). Dos potenciais fornecedores
consultados nenhum encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, motivo pelo qual recorreu à
plataforma on-line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde fora realizada a pesquisa de preços utilizando a Média Saneada
das Propostas Finais (TCU) para obtenção da média que serviu de base para a elaboração dos documentos
abaixo e a produção do Relatório da Cotação - Banco de Preços (0979810). Por fim, informou que os
valores propostos apenas pelas duas supracitadas empresas serviram de base para a elaboração do MAPA
DEMONSTRATIVO DE PREÇOS N.º 12.2023.SCOMS (0979812) e do QUADRO-RESUMO DO
PROCESSO DE COMPRA N.º 44.2023.SCOMS (0979813), com valor total de R$ 132.257,64 (cento
e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)++.

 

Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças 3 DOF que, por
meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 73.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0983250), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº
74.2023.CPL (0990656), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de
termo de contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e
Convênios 3 DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato
Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.
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Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº
239.2023.DCCON (0991596), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10.2023.DCCON (0990747) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 

Por fim, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº
20.2023.CPL+ (0993841), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 12.2023.CPL  (0990820),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e FECHADO, para análise e
aprovação desta SUBADM.

 

Após exame dos referidos documentos, considerando a presença dos requisitos
exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 59.2023.01AJ-SUBADM  (0994244),
manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

III. CONCLUSÃO

Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO, COM
RESSALVAS, do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
28.2022.DEAC (0905588), uma vez que fora verificada a existência de
contradição no Detalhamento do Objeto (item 2), tendo em vista que os
serviços eventualmente contratados deverão ser executados em 10
(DEZ) equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM, instalados em
MANAUS, HUMAITÁ, AUTAZES e TEFÉ, apesar de constar no item 2.1
do Termo de Referência que os " serviços

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos

equipamentos de transporte vertical deverão ser executados nos seis

equipamentos instalados nos prédios da PGJ/AM", sendo necessária a
retificação do referido item a fim de não gerar dúvidas quanto da
realização do certame.

Ademais, OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº
12.2023.CPL (0990820), para realização de licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO e
FECHADO, e da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
10.2023.DCCON (0990747), considerando a presença dos requisitos
exigíveis.

Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em
que pese não ter revogado de imediato todos os dispositivos da Lei
nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição e os elementos
do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste
Ministério Público iniciem a cautelosa transposição dos ensinamentos
do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações e
aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total
revogação da Lei nº 8.666/93.

Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n°
14.133/2021, a Nova Lei de Licitações entrará em vigor a partir de
01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido diploma legal, até o
decurso do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente sob os dtames da Lei n° 8.666/1993 ou da Lei n°
14.133/2021.

Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como
fundamento a Lei n° 8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando
ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período de transição
entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos
Comunicados n° 10/2022 e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que
deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da contratação
direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de
necessária retificação para readequação ao ditames da Nova Lei de
Licitações.

 

A referida peça opinativa foi acolhida na íntegra pelo DESPACHO Nº 264.2023.01AJ-
SUBADM (0994674), sendo determinada a retificação do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
28.2022.DEAC (0905588). Em atenção ao determinado, fora elaborado o TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 2.2023.DEAC (0995724).

 

Dando continuidade à instrução processual, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ foi devidamente publicado no Comprasnet, aos 08/03/2023
(0996380 e 0996383), a fim de ser disponibilizado a partir do dia 09/03/2023; no matutino local <Jornal do
Commercio=, Edição n.º 43.749, de 09/03/2023 (0998710); no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas 3 DOMPE, Edição n.º 2563, no dia 08/03/2023 (0998611) e no sítio
institucional do MPE/AM (www.mpam.mp.br).

 

O certame foi iniciado em 22/03/2023, às 10h (horário de Brasília/DF), para a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento total de
mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e demais materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do Amazonas, por um período de
12 meses, conforme as especificações e as condições constantes deste Edital e anexos. A licitação teve
como critério de julgamento o menor preço global.

 

No dia 31/03/2023, durante a sessão pública do certame, as empresas irresignadas
manifestaram-se preliminarmente da seguinte maneira:
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Empresa MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. (1025117):

INTENÇÃO DE RECURSO:

Solicitamos a inabilitação da MODULO, pelo princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, conforme os itens: 12.11.2.; 12.11.4.; 12.14. A
empresa apresentou Certidão de Regularidade de FGTS com validade
vencida, 19/03/2023, e com certificado de SICAF apresentando a mesma
data vencida, deste modo solicitamos que a habilitação jurídica seja
considerada natimorta e que seja avançado a fase de convocação para
novas empresas. O avanço do certame não ensejará custos maiores ao
erário.

 

Empresa ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA. (1025121):

INTENÇÃO DE RECURSO:

Manifestamos a intenção de recurso sobre a decisão de
desclassificação da nossa empresa, salientamos que esse punição
registrado no SICAF se restringe exclusivamente ao orgão:153066 -
PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB Diante do exposto,
solicitamos a que o pregoeiro acate a nossa solicitação.

 

Tendo a Pregoeira verificado a presença dos pressupostos recursais de admissibilidade,
resolveu aceitar as manifestações da mencionadas licitantes, abrindo-se o prazo legal para oferecimento das
razões de recurso de 03 (três) dias corridos, logo, com data final até o dia 10/04/2023, 23h59min.

 

Assim, no prazo proposto, a empresa MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES
LTDA., CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e a empresa ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ N.º 22.787.852/0001-03, anexaram ao
Sistema Comprasnet suas alegações de inconformismo, as quais foram apensadas aos autos (1025132 e
1025138), arguindo, em suma, que houve possível irregularidade no certame.

 

 Ato  contínuo, a teor do § 3º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso
XVIII, do art. 4.°, da Lei n.° 10.520/2002, no prazo de 3 (três) dias corridos a empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., inscrita no CNPJ N.º 05.926.726/0001-73,
apresentou contrarrazões em face de cada recurso manejado.

 

Após análise das razões recursais e das contrarrazões, a Comissão Permanente de
Licitação, por meio da DECISÃO Nº 21.2023.CPL (1025143), concluiu da seguinte maneira:

4. DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta subscrevente decide conhecer e  NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA., CNPJ N.º 07.884.5789/0001-
41, e ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO
LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, para MANTER o posicionamento
inicial e, por conseguinte, a habilitação da empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ Nº
05.926.726/0001-73.

Não obstante, os autos serão submetidos à Exma. Sra. Ordenadora de
Despesas, para análise e manifestação acerca desta Decisão, segundo
inteligência do § 4.º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o
art. 4°, incisos XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002 e art. 13, inciso IV, do
Decreto nº 10.024/2019.

 

Posteriormente,  os autos foram encaminhados a esta SUBADM, conforme DESPACHO
Nº 34.2023.CPL (1015190).

 

É o relato no essencial. Passo a decidir.

 

Isto posto, passo a analisar a irresignação da licitante MDA MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA.  (1025117),  CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, que arguiu, em suma, que houve
possível irregularidade no certame, conforme transcrição abaixo: 

A Recorrente apresentou intenção de interposição de recurso em razão
da Certidão de FGTS apresentada pela MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA, está sem vigência, eis que na data da
sessão pública do dia 22 de março de 2023, a Certidão de Regularidade
do FGTS, apresentada pela MODULO CONSULTORIA E GERENCIA
PREDIAL LTDA, estava vencida desde 19 de março de 2023, conforme
Ata de realização do Pregão Eletrônico.
Destarte, estando a Certidão de FGTS vencida na data da sessão
pública realizada no dia 22 de março de 2023, deve de pronto ser
declarado a inabilitação da Licitante MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA.
Em atendimento ao PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, deve de pronto ser REVOGADA A
DECISÃO DO PREGOEIRO que HABILITOU E DECLAROU
VENCEDORA A LICITANTE MODULO CONSULTORIA E GERENCIA
PREDIAL LTDA, por inobservância do item 12.1, da Norma Editalícia,
vejamos:
12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo
vigente, à exceção daqueles que por sua natureza, não contenham
validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da
CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo
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aceitos <protocolos= ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos neste edital.
Ínclito Julgador, ressaltamos que não carece de muitos esforços para
compreender a Norma Editalícia em apreço, estando taxativo o texto do
item 12.1, eis que imprestável a Certidão de FGTS apresentada com
prazo de vigência fora de validade.
Diante do exposto, tendo em vista que a Licitante MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, não atendeu às
exigência do item 12.1, do Edital do Pregão Eletrônico 4014/2023-
CPL/MP/PGJ, requer:
Sejam REVOGADOS os ATOS QUE HABILITARAM E
DECLARARAM vencedora do Certame a Licitante MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, com sua consequente
DESCLASSIFICAÇÃO, para ao final DECLARAR a RECORRENTE
M.D.A. MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA EPP, VENCEDORA
DO CERTAME.

 

 

Conforme exposto pela Comissão Permanente de Licitação, o Decreto n.º 10.024, de 20
de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, prevê o
seguinte:

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão
pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de
que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

Nesse sentido, a diligência realizada ocorreu nos exatos limites da Lei e consoante a
previsão editalícia do item 25.3, in verbis:

25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.

 

Desse modo, conforme exposto acima, a Pregoeira detinha prerrogativa legal e editalícia
para tomar a decisão mencionada pela Recorrente em suas razões, logo, é descabido o argumento de
inobservância da vinculação ao instrumento convocatório.

 

Ademais, importa resslatar que consta previsão expressa no Edital do Pregão Eletrônico em
comento autorizando a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela
Pregoeira:

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do
licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019. (grifo)

 

Assim, verifica-se que a empresa habilitada MODULO CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA., CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, está regular perante o FGTS - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, tendo a Pregoeira, acertadamente, realizado diligência e anexado ao caderno
processual o "Histórico do Empregador" (1015174, fls. 25), comprovando que a fornecedora possui os
seguintes números de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF válidos, e importantes para este certame:
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Frise-se que a decisão da Pregoeira, que foi explanada na sessão pública, está ancorada
nos exatos termos do item 12.2.3. (acima reproduzido) c/c o item 25.3.1. (abaixo colacionado) do Edital:

25.3.1. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deverá sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e
47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não alcança
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta (preexistente), que deixou de ser
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta,
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min.
Walton Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021).

 

No presente caso, o documento se prestou a atestar condição preexistente da licitante,
nos termos do Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em
26.05.2021,  qual seja sua regularidade jurídica.

 

No mais, as decisões do Tribunal de Contas da União -TCU apontam para a necessidade
de o Pregoeiro ou Comissão de Licitação observar a adoção do formalismo moderado, no sentido de que
<admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da
sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o
oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os
seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim) =. (g.n) (Acórdão nº 1.211/2021, do
Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021).

 

Por esses motivos, não havendo sido juntados, para efeito de análise do pedido de recurso
administrativo, elementos jurídicos que ensejassem a alteração da ratio decidendi que culminou na habilitação
da empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, mantém-se a decisão proferida pela Pregoeira por seus próprios fundamentos.

 

Ultrapassado esse ponto, passo a me manifestar quanto o Recurso interposto pela empresa
ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ: 22.787.852/0001-
03 (1025138), que arguiu, em suma, que houve possível irregularidade no certame, conforme transcrição
abaixo: 

II 3 DOS FATOS

Por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça, o Ministério Público do
Estado do Amazonas promoveu licitação sob a modalidade de <Pregão
Eletrônico=, do tipo menor preço global para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores.

Tendo em vista sua capacidade técnica, a licitante tomou conhecimento
do edital referente à Pregão Eletrônico em referência, que tem por
objeto:

<a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, com reposição de peças, fornecimento
total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo,
e demais materiais de reposição necessários para execução dos
serviços, nos equipamentos de transporte verticales dos prédios da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no Estado do
Amazonas, por um período de 12 meses, conforme as especificações e
as condições constantes deste Edital e anexos.=

Iniciada a sessão pública em 22/03/2023, objetivando a melhor
contratação à Administração, houve a participação das empresas (i),
MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL
LTDA., (ii) ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIO LTDA. (iii) ELEVADORES BRASIL LTDA., e (iv)
MANAUS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

Após a finalização da etapa de lances, a recorrente ACESSE apresentou
o melhor preço, contudo, restou inabilitada, ante a existência de
suspensão do direito de licitar gravada em seu cadastro junto ao
SICAF.

A recorrida, por ter apresentado o segundo melhor preço, foi
convocada e sagrou-se vencedora, após a análise minuciosa da
documentação da proposta e habilitação, por esta CPL.

Em face da decisão 3 no tocante à inabilitação da recorrente 3 a
ACESSE apresentou recurso administrativo pleiteando a reconsideração
da decisão proferida por esta D. Comissão Permanente, alegando que a
suspensão de licitar anotada em seu cadastro junto ao SICAF,
restringe-se somente ao âmbito do órgão penalizador (Governo do
Estado da Paraíba).

Razão, contudo, não assiste à recorrente, conforme restará demonstrado
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a seguir, haja vista que a conduta que inabilita o sujeito para contratar
com a Administração se estendem a qualquer órgão da Administração
Pública, devendo ser mantida a decisão de sua inabilitação, ante a
suspensão do direito de licitar apontado no cadastro da recorrente no
SICAF, como será evidenciado a seguir.

Cumpre esclarecer que a ACESSE não questionou em seu recurso a
habilitação da MODULO, ora recorrida, mas somente sua própria
inabilitação, de modo que, sendo mantida tal decisão, o que se espera,
não se permitirá nenhuma nova discussão sobre a correta e íntegra
habilitação da MODULO, ante a caracterização de fase única recursal no
presente certame.

III 3 DAS RAZÕES PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO DA
LICITANTE. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR. EFEITOS
SOBRE TODO OS NÍVEIS DE GOVERNO (ESTADUAL, MUNICIPAL,
DISTRITAL E FEDERAL)

Como narrado em epítome acima, a recorrente foi penalizada com
suspensão do direito de licitar, por descumprimento do contrato
administrativo firmado junto à Universidade Federal de Paraíba (UFPB)
<Descumprimento de obrigação contratual subscrita no item 1, 10.18 e
10.22 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
007/2021/UFPB/SOF/CLC=, que detinha também como objeto a
prestação de serviços de manutenção de elevadores.

É dizer que, historicamente, e já condenada por isso, a empresa
recorrente descumpre seus contratos administrativos, o que pode ser
repetido neste caso, e que justifica, em nome da supremacia do
interesse público, que esteja impedida de licitar e ser contratada neste
certame.

A medida, está prevista no art. 87, inc. III da Lei Geral de Licitações e
Contratos, ainda vigente, conforme cumpre citar:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
(...)

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

Em suas razões recursais, a licitante ACESSE sustenta que a suspensão
do direito de licitar deve se restringir ao âmbito do órgão penalizador,
citando precedentes isolados do Tribunal de Contas da União, que não
representam o entendimento jurisprudencial sobre controvérsia.

Sem razão a recorrente, que deve, como se verá, permanecer inabilitada,
e impedida de prosseguir neste certame, senão vejamos.

Da leitura atenta da legislação invocada, vê-se que o legislador federal
buscou impedir 3 ainda que temporariamente - empresas que pratiquem
atos contrários ao interesse público contratem a Administração Pública,
de forma indistinta.

A busca do sentido finalístico da norma, é tarefa indissociável ao
operador do direito, especialmente quando diante do interesse público
primário em serviços essenciais, como o que se observa na presenta
licitação.

A interpretação equivocadamente apresentada pela recorrente, visando
seu único benefício e claramente prejudicial ao interesse público, não se
harmoniza com o objetivo da Lei nº 8.666/93, de tornar o processo
licitatório transparente e evitar prejuízos e fraudes ao erário, inclusive
impondo sanções àqueles que adotarem comportamento impróprio ao
contrato firmado ou mesmo ao procedimento de escolha de propostas.

Do contrário, a norma seria pifiamente burlada por tais empresas,
conferindo verdadeiro bote salvador para que essas, pudessem
livremente participar de novas licitações em outras regiões, resultando
em contratações que não representam o melhor interesse da
Administração.

Em exame profundo e atual da temática em baila, o Superior Tribunal de
Justiça (STJ), guardião da legislação federal, firmou sólido
entendimento no sentido de que os efeitos da sanção em exame se
estendem a todas as esferas da Federação.

Nesse sentido, veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LIMINAR QUE
POSSIBILITA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA COM PENA
DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR. GRAVE LESÃO À
ORDEM ADMINISTRATIVA. HISTÓRICO DA DEMANDA (...)A
PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
LICITAR PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI 8.666/1993 ABRANGE
TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO ESTANDO RESTRITA
AO ENTE QUE A IMPÔS 13. É entendimento assente no Superior
Tribunal de Justiça que a extensão dos efeitos da pena de suspensão
temporária de licitar abrange toda a Administração Pública, e não
somente o ente que aplica a penalidade. Nessa linha: AgInt no REsp
1.382.362/PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de
31/3/2017; MS 19.657/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,
DJe de 23/8/2013; REsp 174.274/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJ de 22/11/2004, p. 294, e REsp 151.567/RJ, Rel.
Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 14/4/2003,
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p. 208. LICITAÇÃO VICIADA - LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA
PÚBLICAS 14. É evidente que a participação de empresas punidas pela
Administração com a pena de suspensão temporária de licitar, em
concorrências públicas, abrange a ordem e a economia públicas.15. A
liminar cuja Suspensão foi postulada impõe que a Administração
Pública autorize a participação de empresa em procedimento licitatório
contra disposição normativa expressa, cuja observância é obrigatória
para a Administração em virtude do princípio da legalidade. Ademais,
impede a realização de processo licitatório sem vícios que possam
comprometer todo o contrato administrativo e a economia pública.16. O
fato de não existir perfeita contemporaneidade do pedido de Suspensão
de Liminar com o deferimento da tutela provisória não obsta sua
concessão, porque o pleito foi apresentado antes da finalização das
Concorrências Públicas, de modo que se encontra presente o interesse
em evitar a contratação com a empresa punida, ora agravada.17. O
Superior Tribunal de Justiça reconhece a existência de grave lesão à
ordem administrativa e à economia pública quando presentes vícios na
licitação, bem como a impossibilidade de o Poder Judiciário autorizar a
realização do processo licitatório em tal situação. (...) CONCLUSÃO 21.
Rendendo homenagens ao judicioso voto do eminente Relator, dele
divirjo e dou provimento ao Agravo Interno, deferindo o pedido de
suspensão da liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança
em questão, com efeitos retroativos à concessão da liminar deferida
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, até o trânsito em julgado
do writ.(AgInt na SS n. 2.951/CE, relator Ministro Herman Benjamin,
relator para acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado
em 4/3/2020, DJe de 1/7/2021.) Sem grifos no original.

<ADMINISTRATIVO 3 MANDADO DE SEGURANÇA 3 LICITAÇÃO
3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 3 DISTINÇÃO ENTRE
ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 3
INEXISTÊNCIA 3 IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE
LICITAÇÃO PÚBLICA 3 LEGALIDADE 3 LEI 8.666/93, ART. 87, INC.
III.3 É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e
Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de
participar em licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV)
acarretam ao licitante a não-participação em licitações e contratações
futuras.3 A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as
suas funções, para melhor atender ao bem comum.3 A limitação dos
efeitos da <suspensão de participação de licitação= não pode ficar
restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de
conduta que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se
estendem a qualquer órgão da Administração Pública.3 Recurso
especial não conhecido=. (Relator: Francisco Peçanha Martins; Data do
Julgamento: 25/02/2003) o REsp nº 151.567/RJ 3 Segunda Turma).

Não é outro, o entendimento do Tribunal do Estado do Amazonas,
conforme cumpre aqui citar:
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DA PARTE AUTORA. CORREÇÃO DE MODO
ESPONTÂNEO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. AUSÊNCIA APENAS TEMPORÁRIA, ENQUANTO PENDENTE
RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSIVO OU
PRAZO PARA SUA INTERPOSIÇÃO. INOCORRÊNCIA NA
HIPÓTESE. PRELIMINAR AFASTADA. PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA
DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO (ART. 87,
III, DA LEI N. 8.666/1993). EXTENSÃO À ADMINISTRAÇÃO COMO
UM TODO, E NÃO RESTRIÇÃO AO ÓRGÃO APLICADOR DA
SANÇÃO. INTERPRETAÇÃO QUE MELHOR SE COADUNA COM O
PRINCÍPIO DA PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO.
PRECEDENTES DO STJ. I 3 Agravo interposto contra decisão que
concedeu liminar em mandado de segurança. Reanálise dos requisitos
para concessão da medida de urgência (fumus boni iuris e periculum in
mora). II 3 Vício de representação processual. Correção espontânea.
Ausência de prejuízo. III 3 Preliminar de ausência de interesse de agir,
com base no artigo 5.º, I, da Lei n.º 12.016/2009. Ausência apenas
temporária, enquanto pendente de apreciação recurso administrativo
com efeito suspensivo ou prazo para interposição deste mesmo recurso.
Não escolhida a via administrativa para tentativa de tutela do direito
vindicado, sempre haverá interesse em judicializar a questão. IV 3
Proibição temporária de contratar ou licitar com a Administração.
Sanção prevista no artigo 87, III, da Lei n.º 8.666/1993. Extensão à
Administração Pública como um todo. Sanção que não resta adstrita ao
órgão aplicador da sanção. Precedentes do STJ. Interpretação mais
compatível com princípio da predominância do interesse público. V -
Ausência do requisito da plausibilidade do direito alegado (fumus boni
iuris). Agravo de Instrumento conhecido e provido. (TJ-AM
40007600520148040000 AM 4000760-05.2014.8.04.0000, Relator: João de
Jesus Abdala Simões, Data de Julgamento: 11/11/2014, Câmaras
Reunidas)

É dizer, por óbvio tal penalidade não poderia ficar restrita a um órgão do
poder público, pois os efeitos do desvio de conduta que inabilita o
sujeito para contratar com a Administração se estendem a qualquer
órgão da Administração Pública, INDISTINTAMENTE.

A este respeito, valiosas as lições de Marçal Justen Filho (1) :

<não haveria sentido em circunscrever os efeitos da 8suspensão de
participação de licitação9 a apenas um órgão específico. Se um
determinado sujeito apresenta desvios de conduta que o inabilitam para
contratar com a Administração Pública, os efeitos dessa ilicitude se
estendem a qualquer órgão. Nenhum órgão da Administração Pública
pode contratar com aquele que teve seu direito de licitar 8suspenso9. A
menos que lei posterior atribua contornos distintos à figura do inc. III,
essa é a conclusão que se extrai da atual disciplina legislativa.=
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Há, portanto, que se interpretar os dispositivos legais estendendo a
força da punição a toda a Administração, e não restringindo as sanções
aos órgãos ou entes que as aplicarem. De outra maneira, permitir-se-ia
que uma empresa, que já se comportara de maneira inadequada, outrora
pudesse contratar novamente com a Administração durante o período
em que estivesse suspensa, tornando esta suspensão desprovida de
sentido.

Diante do exposto, de RIGOR é, a manutenção da decisão de
inabilitação da recorrente ACESSE, ante a suspensão do direito de
licitar em seu cadastro junto ao SICAF, penalidade que impede a
licitante de contratar temporariamente com toda a Administração
Pública do país, conforme entendimento uniformizado pelo Superior
Tribunal de Justiça (STJ) e do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas TJ/AM.
IV- DOS PEDIDOS
Pelo exposto, requer a Recorrida o recebimento destas contrarrazões, no
mérito, seja mantida inalterada a decisão no qual sagrou-se vencedora a
licitante MÓDULO, não havendo reparo na inabilitação da recorrente
ACESSE, empresa suspensa de licitar perante toda Administração
Pública do país, sendo medida que se impõe a adjudicação e
homologação do certame, na forma do artigo 45 do Decreto 10.024 de
2019 (2).

 

Em suma, a empresa ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, se insurge quanto à sua desclassificação,
alegando que "está suspensa de licitar e contratar tão somente na Universidade da Paraíba". Todavia,
ignora a Recorrente que existem regras expressas no Edital em sentido contrário ao seu pedido. Senão
vejamos:

5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários:

(...)

5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado
inidôneo ou punido com suspensão por órgão da Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa
oficial ou registrado nos bancos de dados oficiais (SICAF e/ou
outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida sua reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93 ;
(g.n)

 

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

(...)

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

 

De tal sorte que a aplicação de sanção administrativa pressupõe a existência de processo
específico para apurar a conduta da empresa, que descumpriu obrigações contratuais, gerando transtornos
para a Administração Pública. Assim, uma vez registrada a penalidade de suspensão por órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ela é suficiente para impedir a participação da empresa,
direta ou indiretamente, nessa licitação ou da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles
necessários, conforme item 5.6.6 do instrumento convocatório.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ, não existindo
controvérsia acerca dos limites das sanções de suspensão temporária de participar de licitação e impedimento
de contratar, previstas no art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LIMINAR QUE
POSSIBILITA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA COM PENA
DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR. GRAVE LESÃO À
ORDEM ADMINISTRATIVA. HISTÓRICO DA DEMANDA (...)A
PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
LICITAR PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI 8.666/1993 ABRANGE
TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO ESTANDO RESTRITA
AO ENTE QUE A IMPÔS 13. É entendimento assente no Superior
Tribunal de Justiça que a extensão dos efeitos da pena de suspensão
temporária de licitar abrange toda a Administração Pública, e não
somente o ente que aplica a penalidade. Nessa linha: AgInt no REsp
1.382.362/PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de
31/3/2017; MS 19.657/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,
DJe de 23/8/2013; REsp 174.274/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJ de 22/11/2004, p. 294, e REsp 151.567/RJ, Rel.
Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 14/4/2003,
p. 208. LICITAÇÃO VICIADA - LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA
PÚBLICAS 14. É evidente que a participação de empresas punidas pela
Administração com a pena de suspensão temporária de licitar, em
concorrências públicas, abrange a ordem e a economia públicas.15. A
liminar cuja Suspensão foi postulada impõe que a Administração
Pública autorize a participação de empresa em procedimento licitatório
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contra disposição normativa expressa, cuja observância é obrigatória
para a Administração em virtude do princípio da legalidade. Ademais,
impede a realização de processo licitatório sem vícios que possam
comprometer todo o contrato administrativo e a economia pública.16. O
fato de não existir perfeita contemporaneidade do pedido de Suspensão
de Liminar com o deferimento da tutela provisória não obsta sua
concessão, porque o pleito foi apresentado antes da finalização das
Concorrências Públicas, de modo que se encontra presente o interesse
em evitar a contratação com a empresa punida, ora agravada.17. O
Superior Tribunal de Justiça reconhece a existência de grave lesão à
ordem administrativa e à economia pública quando presentes vícios na
licitação, bem como a impossibilidade de o Poder Judiciário autorizar a
realização do processo licitatório em tal situação. (...) CONCLUSÃO 21.
Rendendo homenagens ao judicioso voto do eminente Relator, dele
divirjo e dou provimento ao Agravo Interno, deferindo o pedido de
suspensão da liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança
em questão, com efeitos retroativos à concessão da liminar deferida
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, até o trânsito em julgado
do writ.(AgInt na SS n. 2.951/CE, relator Ministro Herman Benjamin,
relator para acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado
em 4/3/2020, DJe de 1/7/2021.)

 

Portanto, ao consultar o registro da licitante ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, no SICAF, conforme
espelho nº 1009601, constatou-se a ocorrência de impedimento de licitar, aplicada pela PREFEITURA
UNIVERSITÁRIA DA UFPB - Universidade Federal da Paraíba, por  descumprimento de obrigação
contratual subscrita no item 1, 10.18 e 10.22 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
007/2021/UFPB/SOF/CLC, com prazo inicial em 19/05/2022 e prazo final 19/05/2023.

 

Além disso, ainda que presente a vedação do item 5.6.6 do instrumento convocatório,
a Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC analisou os aspectos técnicos da proposta de
preço apresentada pela ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, concluindo pela necessidade de "a empresa demonstrar a
exequibilidade dos preços junto a CPL uma vez que os deslocamentos no interior do Amazonas são
onerosos".

 

Dessa forma, como demonstrado, a decisão desta Pregoeira fora amparada nas normas
editalícias, seguindo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

 

Assim, considerando o exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos administrativos
interpostos pela empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA ., CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, e pela empresa ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, mantendo em todos os seus termos a DECISÃO
Nº 21.2023.CPL (1025143) inicialmente proferida pelo Pregoeira do certame.

 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL para as providências subsequentes.

 

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 24 de abril de 2023.

 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 24/04/2023, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1029714
e o código CRC 0E80904B.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 470.2023.01AJ-SUBADM.1029605.2022.017753

  

PROCESSO SEI N.º 2022.017753
Pregão Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ

 

A D J U D I C A Ç Ã O    E    H O M O L O G A Ç Ã O

 

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº 735.2022.DCCON
(0895651), bem como o teor do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2023.DEAC (0995724);

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão
Eletrônico n.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entre os dias 22/03/2023 a 20/04/2023, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA , com
reposição de peças, fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e demais materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos equipamentos
de transporte verticales dos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no
Estado do Amazonas, por um período de 12 meses, conforme as condições e especificações descritas no
Edital e seus anexos.

 

CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação da empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, no valor de R$129.400,00 (cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais);

 

CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 10.2023.CPL  (1015187),
o qual demonstra que a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 2.857,64 (dois mil,
oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos ), ou seja, uma redução de
aproximadamente 2,16% do valor estimado pela Administração;

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520/2002, dos Atos PGJ n.º 322 e e nº
389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

 

CONSIDERANDO a interposição de Recurso, por parte das empresas MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. , CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e ACESSE
COMERCIO E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº. 22.787.852/0001-03, no
prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;
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CONSIDERANDO o teor da DECISÃO Nº 21.2023.CPL (1025143), para
MANTER o posicionamento inicial e, por conseguinte, aceitar a proposta e habilitar a
empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA.  (ORONA AMG
ELEVADORES), CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, e a fim de dar seguimento ao certame, nos termos do art.
17, inciso VII, do Decreto n.º 10.024/2019;

 

CONSIDERANDO o teor da DECISÃO Nº 30.2023.01AJ-SUBADM (1029714),
através da qual foi mantida a DECISÃO Nº 21.2023.CPL.1025143.2022.017753, proferida por Sr(a).
Pregoeiro(a), segundo inteligência do § 4.º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o art. 4°, incisos
XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002, e art. 13, IV, do Decreto nº 10.024/2019;

 

R E S O L V E:

 

I 3 ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente
a o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.014/2023-CPL/MP/PGJ, em favor da empresa MODULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA.  (ORONA AMG ELEVADORES) , CNPJ Nº
05.926.726/0001-73, no valor de R$ 129.400,00 (cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais ), em
consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações complementares;

 

II 3 À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 3 CPL, para as providências
cabíveis;

 

III 3 Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para prosseguimento do feito.

 

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 24 de abril de 2023.

 

 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 24/04/2023, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1029605
e o código CRC 885BBAC6.
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CERTIDÃO Nº 402.2023.SUBADM.1030394.2022.017753

Certifico, para todos os fins, que o documento 1029605 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas 3 DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico. 

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica. 

    

Wilson Ribeiro Junior 

Agente de Apoio - Administrativo da SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ribeiro Júnior, Agente de Apoio -
Administrativo, em 24/04/2023, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1030394
e o código CRC D006BEDF.
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DESPACHO Nº 476.2023.01AJ-SUBADM.1030653.2022.017753

PROCESSO N° 2022.017753

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, E DEMAIS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NOS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
VERTICALES DOS PRÉDIOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, NO ESTADO DO AMAZONAS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

INTERESSADA: DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO 3
DEAC

______________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

ERRATA:

 

Na conclusão da DECISÃO Nº 30.2023.01AJ-SUBADM (1029714), onde se lê

"Assim, considerando o exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos
administrativos interpostos pela empresa MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL
LTDA., CNPJ Nº 05.926.726/0001-73, e pela empresa ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, mantendo em todos os
seus termos a DECISÃO Nº 21.2023.CPL (1025143) inicialmente proferida pelo Pregoeira do certame."

 

Leia-se:

"Assim, considerando o exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos
administrativos interpostos pela empresa MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES
LTDA. (1025117),  CNPJ N.º 07.884.5789/0001-41, e pela empresa ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., CNPJ Nº 22.787.852/0001-03, mantendo em todos os
seus termos a DECISÃO Nº 21.2023.CPL (1025143) inicialmente proferida pelo Pregoeira do certame."

 

 

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 24 de abril de 2023.

 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 25/04/2023, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1030653
e o código CRC 27A94621.
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